
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DI. NAL 

SUPLEMENTO AO N9 86 SABADO, 11 DE AGOSTO DE 1979 BRAStLIA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Emendas oferecidas perante a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir 

parecer sobre o Projeto de Lei n9 14, de 1979 (CN), que "concede anistia, e dá outras providências" . 

Parlamentares Número das emendas Parlamentares Número das emendas 

Senador Aderbal Jurema - 12. Deputado Eloy Lenzi - 58,106,134,175,198,233. -Deputado Adhemar de Barros Filho - 47, 94, 196, 207. Deputado Epitácl0 Cafeteira ....; 42, 179, 275. 

Deputado Adhemar Ghisi - 237. Deputado Evandro Ay.res de Moura - 105,178. 

Deputado Adhemar Santlllo - 242,255. Deputado Fernando Coelho - 13, 57, 80, 128,219, 226, 

Deputado Albérico Cordeiro - 273. 
227,228,229,230,233, 
251,252. 

Deputado Alberto Goldman - 265. Deputado Florim Coutinho - 240. 
Deputado Alceu Collares - 2. Deputado Francisco Rossi - 24, 100, 110, 158. 
Deputado Alexandre Machado - 210. Senador Franco Montoro - 276, 277. 
Deputado Alvaro Valle - 32,76,126,160,161,162. Deputado Furtado Leite - 183,209. 
Deputado Antônio Mariz - 38, 66, 172, 263, 302. Deputado Geraldo Bulhões - 215, 298, 299, 300, 301. 

Deputado AntÔ1".io Morimoto - 205. Deputàdos Gerson Camata e 
Deputado Audállo Dantas - 25, 92, 212. Theodorico Ferraço -184. 

Deputado Batista Miranda - 216. 
Deputado Henrique Alves - 250. 

Deputado Benedito Marcíllo - 14, 15, 146. 
Senador Henrique de La Rocque - 112, 119,173, 180,204-

Senador Henrique Santillo - 201. 
Deputado Benjamim Farah - 113, 181, 188, 224. 

Deputado Hugo Napoleão - 120,238. 
Deputado Cantídio Sampaio - 35,218. 

Senado~ HUlDberto Lucena - 49,50,60,77,78,84,96, 
Deputado Carlos Alberto - 195. 147,217,222. 

Deputado Carlos Chiarelli - 74,142. Deputado Isaac Newton - 170,245. 

Deputado Carlos Sant'Anna - 83, 85, 190. Senador Itamar Franco - 115,274. 

Deputa~os Carlos Wilson e Deputado Iturival Nascimento - 44. 
Geraldo Bulhões - 9. Deputado Jackson Barreto - 20, 69, 166, 243. 

Deputado Celso Peçanha - 81,145,159,174,208,231. 
Deputado Jáder Barbalho - 261. 

Senador Cunha Lima - 33. 
Senador Jaison Barreto - 153. 

Deputado Darcíllo Ayres -: 225. Deputado Jerônimo Santana - 214,267. 
Deputado Déllo dos Santos e outros - 61. 

Deputado João Arruda - 111, 213, 253. 
Senador Dirceu Cardoso - 36, 37, 45, 262. 

Deputado João Faustlno - 65, 271, 279. 
Deputado Djalma Marinho - 53,270. 

Deputado João Gilberto - 55, 79, 89, 116, 133,194. 
Deputado Edison Khair - 91,206. 

Deputado JG de AraújO Jorge, Sérgio 
Deputado Edson"Vidigal - 30, 123, .232. Mutilo e Mutilo Mendes - 8. 



002 Sábado 11 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL - (Suplemento) Agosto de 1979 

Parlamentares 

Deputado João Linhares 

Deputado João Menezes 

peputado Joacil Pereira 

Deputado Joel Fcrreira 

Deputado Joel Lima 

Deputado Jorge Cury 

Deputado Jorge Ferraz 

Deputado José Carlos Vasconcelos 

Deputado José Costa 

Deputado José Frejat 

Deputado Juarez Batista 

Senador Jutahy Magalhães 

Senador Lázaro Barboza 

Deputado Lázaro de Carvalho 

Deputado Léo Simões 

Deputado Luiz Rocha 

Deputado Maluly Netto 

Senador Mauro Benevides 

Deputado Marcello Cerqueira 

Deputado Marcello Cerqueira e outros 

Deputados Marcello Cerqueira e 
Modesto da Silveira 

Deputados Marcello Cerqueira e 
Roberto Freire 

Deputado Marcelo Linhares 

Deputado Marcelo Mefleiros 

Deputado Marcondes Gadelha 

Senador Marcos Freire 

Deputado Modesto ca Silveira 

Senador Murilo· Badaró 

Deputado Murilo Mendes 

Senador Nelson Carneiro 

Deputado Norton Macedo 

Deputado O::tacílio Queiroz 

Senador Orestes Quércia 

Deputado OSI>1an Araripe 

Deputado Oswaldo Lima 

Deputado Pacheco Chaves 

Senador Passos Porto 

Número das emendas 

29, 99, 157. 

67, 132. 

257, 258. 

220. 

211. 

28,109,143,148,151, 
171, 280. 

23,41,86,87,186. 

63, 90. 

4, 3U3, 3M, 305. 

- 26, 64, 98, 117,268, 
269,272. 

- 43. 

169. 

72. 

- 22. 

21, 138, 139, 203. 

75. 

11, 114. 

18, 165, 241. 

131. 

71,' 73, .88, 103, 130. 

70. 

266. 

1a5. 

- 235,236. 

- 46,141,284,285,286,287. 

- I, 51, 54, 121. 

281, 282, 283. 

34, 108, 202. 

10. 

5, 56, 97,191, 246;'247, 
248,249,254,259,260. 

- 39, 122. 

- 17, 124, 244. 

- 3,118. ---------------
27. 

31,62,93,95,102,104, 
137,144,150,156,167, 
185, 199, 221. 

19, 48, 52, 59, 135. 

16,101,149,155,164, 
176, 177, 192 .. 

Deputado Paulo Lustosa 187. 

Deputado Pl:'.ulo Rattes 200. 

Deputado Paulo Torres 129, 136, 182~ 

Deputado Pedro Faria 107, 189. 

Deputado Raphael Baldacci Filho 68, 127. 

Deputado Ricardo Fiúza 152, 154. 
--------------------------------Deputado Roberto Freire e outros 264. 

--------------_._--_ .. _--------
Parlamentares Número das emendas 

Deputado Rosemburgo Romano - 163,234. -------------------_. __ ._--_._._-_._------
Deputado Samir Achôa - 197. --------------._-------_ .. _---------. 
Deputado Sebastião Rodrigues - 278. ----------------------.---_. 
Deputado Siqueira Campos 

Senador Tancredo Neves 

- 82. 

288,289,290,291,292, 
293,294,295,296,297. 

Deputado Tertuliano Azevedo e, 140, 168, 193. ------------------------------Deputado Theodorico Ferraço 239. 

Deputados Ulisses Guima.rães, Freitas 
Nobre e Senador Paulo Brossard -
representam decisão unânime das 
Bancadas do MOB, no Senado Fe­
deral e da Câmara dos Deputados 

Deputado Waldir Walter 

Deputado Walter Silva 

Deputado Wllson Braga 

7. 

256. 

9-A. 

40. 

EMENDA N.o 1 (SUBSTITUTIVO) 
Art. 1.0 t concedida anistia ampla, geral e irrestrita a quan­

tos tenham sido acusados, denunciados, processados, condenados ou 
tenham sofrido sanções de qualquer modalidade com base· nos 
Atos Institucionais e Complementares, bem como por atos e fatos 
considerados crime ou infração disciplinar de natureza política, 
seja em leis de Segurança Nacional, de Impr·em:a ou que regula a 
liberdade de manifestação de pensamento e da informação, seja 
em leis que diSCiplinam as atividades em estabelecimentos de 
ensino, em sindicatos e no trabalho em geral ou em qualquer outras 
normas baixadas pelo Poder Público, inclusive em Regulamentos 
administrativos eem atos isolados. 
. ParágrafO único. A anistia abrang·e civis e militares em quais­
quer funções, cargos ou empr·egos, inclusive em empresas privadas. 

Art. 2.0 Ficam insubsistentes os atos que destituíram por­
tadores de mandatos eletivos, demitiram, removeram, aposentaram 
ou puseram em disponibilidade servidores, funcionários públicos, 
empregados de autarquia de empresas públicas, sociedades de eco­
nomia mist·a, sindicatos, entidades representativas de profissôes 
liberais e outras, e d·emitiram, transferiram para a reserva, licen­
ciaram, excluíram, expulsaram ou reformaram militares das For­
ças Armadas auxiliares praticados pela Comando Supremo da Re­
volução de 31 de março de 1964 ou pelOS governos federal, estadual 
ou municipal, com base nos atos Institucionais e Complementares 
com os de ·igual natureza praticados pelos ministros militares 
quando no exercício da Pr·esidência da República com base no Ato 
Institucional n.o 12. 

Parágrafo único. Ficam também insubsistentes, como prevê 
este artigo, todos os atos particados a partir de 31 de março de 
1964, por motivação política explieita ou tácita, por qualquer outra 
autoridade civil Ou militar, diretor de empresa ou autarquia não 
expressament·e cítado no presente artigo. 

Art. 3.° Os atos e sentenças ou acórdãos determinantes das 
sanções ficam sem nenhum efeito e os respectivos .processos admi­
nistrativos ou judiciais, findos ou em andamento, serão arquivadOS, 
pondo-se sobre eles perpétuo silêncio, canceladas quaisquer ano­
tações restritivas em folha pessoal de antecedentes em todas as 
repartiçc-es públicas. 

Art. 4.° Os anistiados retornarão imediatamente as atividades, 
como se nunca delas tivessem sido retirados nem houvessem 
sofrido as penalidades e restriçõ·es imp:lstas. Gozarão dos direitos 
e vantag·ens, promoçõ.es por antigüidade ·e merecimento. em tudo 
igual aos similares que não tenham incorrido em prejuízos desta 
natur·eza e a partir da data em que foram atingidos. 

§ 1.° A r·eversão independe de processos verificatórios, bas­
tando que o anistiado se apresente ao órgão de administração do 
pessoal correspondente ao nível de g·eu cargo e ao superior hierár­
quiCO competente para dar posse, ·entregando-se-Ihe, no ato, um 
certificado de apresentação. 

§ 2.° No caso de extinta a carr-eira, quadro ou serviço, o anis­
tiado será aproveitado do mesmo modo como os demais funcio­
nários o foram. 

§ 3.° A autoridade, com base nos dados de arquivo, promoverá, 
em trinta dias, a promulgação dos decretos Ou atos de promo:;ão e 
os serviç·os de c·ontabilidade procederão, nos prazos l-3gais, ·os cál­
culos de atualização dos ordenados, vencimentos, vantagens e de-
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mais benefícios, incluindo-se os anistiados na folha de pagamentos 
do mês Imediato, com a remuneração devida. 

§ 4.° No caso de haver ocorrido termo de mandato legislati­
vo ou funcIonal ou de o anistiado ter atingido a idade limite para 
o serviço ativo, 'a autoridade promoverá, além de subsídios ou ven­
cimentos integrais, a atualização, quando couber, dos proventos da 
aposentadoria, reserva remunerada ou outra forma legal de afas­
tamento e a partir da data em que o fato ocorreu. 

§ 5.° Nos casos de invalidez e incapacidade física do anistia­
do dev,erá ele ser considerado como reintegrado na data de sua 
apresentação, a partir de quando ser-Ihe-á ·assegurado o amparo 
previsto em lei para cada caso. 

I 6,° Em caso de morte do anistiado, ficam assegurados aos 
herdeiros e beneficiários todos os direitos que competiam ao de 
cujus até a data do falecimento, com as conseqüentes alterações 
nos valores da pensão, montepio e' demais beneficios. . 

I 7.0 As reparações devidas a quaisquer atin~dos, não Con­
templados expressamente na presente lei, far-se-ao dentro dos 
principlos de justiça e eqüidade e de modo a corresponder sempre 
308 Objetivos de .anistia 'ampla, gerai e irrestrita. 

Art. 6.0 Fica o Poder Executivo autorizad~, por operação de 
crédito ou por conta do excesso de arrecadaçao, a abrir os cré­
ditos para pagamento das despesu necessárias ao cumprimento 
desta lei que entrará em vigor na data de sua publicação, ind·epen­
dentemente de qualquer regulamentação anterior, revogadas as dis­
posições em contrário, 

Justlflcação 
A reação da opinião pÚblica nacional contra o projeto de anis­

tia, de autoria do Executivo, mobillzou personalidades e_setores 
sociais vários no .sentido de colaborarem para uma soluça0 mals 
alta que atendesse, de fa.to, os reais interesses do Brasil 

Dai, o sem número de sugestões recebidas no sentido de alte­
rar a proposição governamental, parcial ou totalmente. Entre as 
colaborações recebidas, encontrava-se, exatamente, a presente 
Emenda Substitutiva que, pela precisão. com que está redigida, de­
noda a seriedad,e e a sapiência dos que participl;>.ram de sua ela­
boração. Por Isso mesmo, endoçando-a em quase todo~ os seus 
termos, assumimos a responsabilidade de sua apresentaçao, Inclu­
sive no que diz respeito, as suas razões justlficadoras. 

Problemas gravíSSimos atllgem o p<?vo brasileiro nest~ hora. 
A Inflação, o desemprego, a crise energetlca <? preço do ,eetroleo, ~ 
dividas externa e interna flutuante, as infelizes operaçoes de cre­
dito praticadas pelas administrações da bancos oflcia!s, empresas 
públicas e outros ór.gãos govername!ltais, a ~oncentraçao de r~nda, 
o incremento da cnmlnalidade, as mundaçoes e as secas, o exodo 
rural, as moléstias de carência em expansão, o aumento d?s .tri­
butos para' enfrentar as exigênCias das redes de ser~iços p~blicos 
essenciais, as aspirações insatisfeitas e cada vez malores, dItadas 
nela sociedade de consumo, a poluição, tudo Isto convoca as cama­
das mais. esclarecidas do povo, por cima de diver~ência.s -parti­
darias, ideológicas e religiosas, a reconhecer que esta surgmdo um 

. clima adequado a extremistas de direita.e de esquerda atearem fogo 
.à tenra planta de democracia que se busca cultivar. 

Num momento destes, ato de sabedoria será eliminar ressenti­
mentos, cicatrizar feridas, apagar agravos e hostilidades, reparar 
erros e excessos, extinguir paixõ~s e repor cada injustiçado no 
convívio social, como se o períOdO de lutas internas do povo bra­
sileiro não houvesse existido. Impõe-se reconhecer a cada um a 
possibilidade de r-etomar as atividades profissi_onais anterio~es e 
entregar-lhe os frutos que recolheria em razao de seu proprlo 
trabalho e posição social. 

Assim todas as sanções impostas por pens:amentos ou ações 
politlcas devem desaparecer de maneira a não deixarem vestí~o ou 
resíduo de qualquer espécie. Sem essa ratomada de poslç,ges e 
atitudes, não poderá surgir uma atmosfera de congr':,gaçao .de 
esforços destinados a'solucionar as mais candentes questões naClO­
nais em que todos acabam vítimas - governantes e governados. 
Isto tornou-se consenso geral. Desnecessário será salientar que a 
anistia constitui hoje uma aspiração nacional, abrangendo tod?s 
os escalões e todos os órgãos de classes, nas universidades. nas fa­
bricas, no Parlamento, em toda a parte há um sentime~~o vivo e 
crescente em busca da re1'ormulação das atitudes polltlcas. 

O ano eleitoral de 1978 apresentou-se com condições, as mais 
favoráveis, para o debate da anistia. A idéia envolveu a todos, 
oposição e o próprio Governo. Os candidatos à Presidência da Re­
pública e aos gov'ernos dos Estados apareceram como defensores da 
anistia. 

A anistia. entretanto. deverá atender a todos, para que nin­
guémpossa alimentar pretextos propicios 'a cultivar animosidades, 
revanchLsmos e sentimentos dlvislonlstas na 'luta pela eliminação 
dos males sociais no Pais, males que exigem pacífico, mas profundo. 
f,ranco e sem preconceitos matreiros. 

A anistia há, pois, de ser ampla, 'geral e Irrestrita, como a quer 
o povo, para que seja anistia. Qualquer limitação tendente a man­
ter ódios e represálias não é anistia. A sociedade brasileira acolheu, 
com sImpaUa, o sl0ran até certo ponto redundante: anistIa ampla, 
geral e irrestrita, Não a admite de outra forma que não seja a 
mais abrangente e sem limitações. O jurista Raymundo Faoro, 
quando na presidência da Ordem dos Advogados do Brasil, num 
passado recente, admitia com restrições, mas explicava: a anistia 
tem limItes, mas não limitações. Os limites são constitucionais, 
como por exemplo, a volta ao serviço públiCO de pessoas que já 
tIvessem passado da idade, ou a volta dos militares à ativa sem que 
tivessem cumprido certos cursos exigidos em regulamento. Anis­
tia não pode ser restrita da maneira que se pretende. Sendo res­
trita ela deixa de atender ao seu próprio conteúdo, que é o reco­
nhecimento de que aquela situação passOu. Com limitações, atin­
ge-se 80% e deixa-se 20% .. Além de ser adiosa restrição, esses 
20% tornam-se remanescentes e, então, o esquecimento não se 
processa. 

A presente emenda insere-se numa visualização ampla, dentro 
d08 melhores sentimentos brasileiros e do mais alto espírito pú­
blico, procurando retratar a aspiração de concórdia e de nova 
etapa na História. 

Procura-se incluir, na Anistia, quantos tenham sofrido lesões 
morais, físIcas ou econômicas e curar essas feridas da maneira 
mais completa. Cada atingido apenas deixará de ser um foco 
transmissor de ressentimentos e de hostllldade, na medida em que 
as lesões se desvaneçam. 

Deixa-se visível que a anistia abrangerá todos os atingidOS 
pelas sanções políticas aplicadas a partir de 31 de março de 1964, 
fossem os atos, pensamentos ou fatos que as motivaram, ante­
riores ou posteriores a essa data. 

A reintegração e as reparações.operar-se-ão de modo a colo­
car o civil e o militar na situação em que.estariam se não houvesse 
a sanção política que lhes cortou a trajetória ou carreira normal 

Esforça-se por evitar definições imprecisas ou normassiblll­
nas que possam ensejar polêmicas ou obstáculos à completa reposi­
cão do anistiado em estágio idêntico ao dos colegas que não sofre­ram lesões. 

Eliminando as regulamentações que, em leis anteriores con­
cessivas de anlsti&., acabaram por desfazer efeitos outorgados pelo 
Parlamento o presente projeto será autoaplicável. A regulamen­
tação já vem embutida no próprio texto. Não haverá ensejo para 
reslstêndas e oposições lesh-as ao espírito da anistia ampla, geral 
e irrestrita como a deseja.o povo brasileiro. 

Pela emenda proposta, não se está inovando nada, compara­
tivamente aos anteriores movimentos de pacificação da família 
brasileira. Para os acusados, perseguidos e condenados por crime 
político. há de prevalecer a aferIção do móvel do crime e não a 
cons,eqüêncla. Cometeram crimes idênticos os que promoveram ou 
participaram das revoluções de 1932, 1935 e 1938, como os de 1922 
e 1924 e os insurretos de 1956 (Jacareacanga) e 1959 CAragarças>, 
em todas as quais. por motivos políticos e ideológicos, praticaram­
se saques, seqüestros, inclusive de aviões comerciai~ e mortes. 
Todos foram contemplados com anistia. outorgada até com mag­
nanimidade, Beneficiado por esse perdão amplo, geral e irres­
trito, não é demais lembrar, encontra-se também o pai do atual 
Presiden te da República. 

Por todos os motivo,;; expostos. a presente Emenda Substitu~ivo 
é daquelas que, além do mérito de marcar posição em consonan­
cia com a luta que há tanto vem sendo sustentada pelos setores 
mais conseqüentes da Nação brasili!ira, se apresenta como uma 
oportunidade de afirmação do Legislativo, eclipsad<> em sua so­
berania nesses longos anos de discriclonarlsmo. 

Sala das Comissões, 2 de agosto de 1979 . ....,.. Marcus Freire. 

EMENDA N.o 2 (SUBSTITUTIVO) 

Art. 1.0 É conced!da anistia a todos quantos, até a data de 
publicação desta Lei, cometeram crimes políticos ou <:onexos, ~os 
que tiveram seus direitos políticos suspensos, aos maglstrados JU­
dicais, aos dirigentes sindicais. aos estudantes, aos servidores pú­
blico civis e m:Iitares da União, dos Estados, dos Município.;, dos 
Territórios e do Distrito Federal, aos empregados das sociedades 
de economia mista. empresas públicas e fundações, punidos ou 
~ão, com fundamento nos Atos Institucionais e Complementares. 

§ l.0 Consideram-se COD-i!XOS, para efeito desta Lei, os crimes 
de qualquer natureza relacionados com crimes polit!cos ou pra­
ticados por motivação política. 

§ 2.° Excetuam-se dos benefícios da anistia, por serem cri­
mes comuns, os atos de sevicia ou de tortura, de que tenham ou 
não resultado morte, praticados contra presos políticos. 

Art. 2.° Ao estudante é assegurada matricula, independente 
de vaga, no mesmo curso, semestre e estabelecimento ele ensino. 
onde se encontrava cursando, na data do seu afastamento. 
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Art. 3.0 Os magistrados judiciais, os servidores públlcos civis 
. e mUltares e os empregados, com ou sem estab1lldade, demitidos, 

postos em disponibilidade, aposentados, transferidos pua a reser­
va remunerada ou reformados, são r·~integrados nos cargos, fun­
ções. empregos ou postos que ocupavam na data do respectivo 
afastamento, 'com promoções, por antigüidade, a que teriam di­
reito, se estivessem em atividade. 

f 1.° Se houve, por motivo da classificação, alteração nos 
respectivos sistemas, a reintegração é nos cargos, funções, empre­
gos ou postos transformados ou transpostos, se extintos, é feita 
na forma da Lei em vigor. 

§ 2.0 O tempo de afastamento em conseqüência de punição 
é computado, como de efetivo exercício, para todos os efeitos, in­
clusive para estabilidade ou aposentadoria. 

Art. 4.° O anistiado pode optar, no prazo de noventa dias 
contado a partir da publicação desta Lei, pela aposentadoria, 
transferência para a reserva remunerada ou reforma com pro­
vento fixado no plano de classificação de cargos, funções, empre­
gos ou postos e proporcional ao tempo de serviço. 

Parágrafo único. No caso de invalidez comprovada e defini­
tiva para o serviço público ou emprego, a aposentadoria ê integral. 

Art. 5.° No caso de morte do punido, é concedida pensão a 
seus de~ndentes na formada Lei em vigor. 

Art. 6.0 No Quadro Permanente dos poderes e órgãos do 
art. 1.0 desta Lei. são criados tantos cargos, funções, empregos ou 
postos, quantos sejam necessários para a reintegração dos anistia­
dos, extinguindo-se na medida que vagarem. 

Art. 7.° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

São quinze anos de sofrimento e de luta, de intolerância e de 
incompreensão que, agora. quer-se apagar de me~ória nacional. 
com a anistia. Milhares de brasileiros foram punidos. sem julga­
mento. sem defesa e o que é pior sem crime. por atos de força. 
Sobreviveram. no ostracismo. com a dignidade dos justos e a alti­
vez dos oprimidos que encaram, com piedade, os opressores. Lu­
taram pelo pão de cada dia para si e seus familiares. Choraram 
a dor da saudade. Saudade da terra, dos amigos. dos paren tes, con­
tudo, ai estão eles surgindo no horizonte da Pátria, plenos de fé. 
de esperança ·a de amor. Outros, do fundo das prisões do autori­
tarismo, submetem-se ao aniquilamento pessoal, para denunciar 
à ~ciedade a crueldade da injustiça Que sofrem. 

I!: preciso enorme respeito pelo sofrimento desses brasileiros, 
no momento, em que se deseja conceder anistia, com a finalidade 
de conciliar os conflitos. as divergências mais sérias, não se pode 
humilhá-los, com restrições d~gradantes. 

Lembrando o jurista francês Garraud, Rui Barbosa, em sua 
obra Anistia Inversa, examina os efeitos plenos da anistia. "Lei 
não do perdão, mas de esquecimento, ela não se estende só às 
penas, senão também aos sucessos que as determinaram. A am­
nésia grega. o oblivio latino, a nossa anistia é a desmemória. -
plena, ::.bsoluta, abrangendo a própria culpa em sua existência 
primitiva. Não só apaga a sentença irrevogável, aniquilandO t"e­
troativamente todos os efeitos por ela produzidos, como vai até 
a abolição do próprio crime, punido ou punível. 

A tal ponto oblitera todos os v·~stígios do caso, que, perpetran­
do novo delito da mesma natureza, o anistiado não incorra na 
qualificação de reinc!dente. É como se o causado nunca tivesse 
praticado ação semelhante". 

(Transcrito do livro de ::J.oberto Rib~iro Martins, "Liberdade 
para os Brasileiros - Anistia Ontem e Hoje" pág. 57) 

A proposição do Governo, pelas restrições que contém. des­
caracteriza o instituto da anistia - Ao ex!gir que o anistiado en­
caminhe requerimento para o retorno ou a reversão que dependerá 
de existência de vaga, do interesse da Administração e do julga­
mento de uma Comissão de funcionários, o projeto anula os efei­
tos da anistia. Se ani,stia é esquecer, por que lembrar o fato, i)or 
que condenar a aposentadoria, transferência para a reserva remu­
nerada ou reforma, todos os anistiados? 

Ora quando há quarenta mil servidores, no quadro suplemen­
tar, na condição de disponíveis e remanejáve!s, arguardando va­
gas nos Ministérios, órgãos ligados à Presidência da R.epública, ou 
Autarquias para serem redistribuídos, quando nas empresas pú­
blicas, soc:edades de economia mista, ou nas próprias Forças Ar­
madas. todas as vagas deixadas pelos punidos foram providas por 
terceiros? 

As restrições mutilaram o instituto da anistia. amesquinha­
ram o gesto, denegriram a Intenção. 

Do SlIbstitutivo 

O substitutivo que estamos submetendo a, apreciaçáo dos 
membros da Comissão Mista e do Congresso Nacional, quer al­
cançar os seguintes objetivos: 

1) Aumentar o período para a concessão da anistia até a data 
da publicação da Lei, pois, embora tenham ocorridos diversos atos 
de anistia anteriores a 2 de dezembro de 1961, em face das restri­
ções que continham, acabaram excluindo de seus ,benefícios cen­
tenas de servidores e militares que part!ciparam dos acontecimen­
tos políticos de 1935 e da campanha pelO "Petróleo é nosso" .­
As famosas comissões constituídas para apreciação dos requeri­
mentos dos anistiados indeferiam ou não se manifestavam sobre 
os pedidos. Muitos recorreram à. Justiça. 

A data de :n de dezembro de 1978 restringe a concessão da 
anistia, depois dela fatos aconteceram que ocasionaram processos 
ou punições para jornalistas e dirigentes sindicais, com base numa 
legislação autoritária. 

2) As expressões: "Aos servidores da Administração Pública e 
"punidos com fundamento em Atos Institucionais e Complemen­
tares" exclui dos benefícios da anistia os magistrados, dirigentes 
sindicais, estudantes e empregados de empresa pública ou socle­
datle de economia mista, punidos com base na CLT, no Decreto­
leI n.o 4:77 ou em processos sumaríssimos da Comissão Geral de 
Investigações. 

O Decreto-lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967' não fala em 
Administração Pública, define a Administração Federal que se 
constitui em Administração direta e indireta. A Administração 
direta compreende aPresidêncla da RepÚblica e os Ministérios. 
enquanto a Administração indireta compreende as Autarquias. 
Empresas Públlcas e Sociedades de Economia Mista. 

A administração pública é exercida, no Brasil, pela Presidência 
da República, pelas Ministérios e Autarquias. As empresas públi­
cas e sociedades de economia mista, exercem atividade econõmica. 
são -entidades de direito privado, seus empregados regem-se pela 
Consolidação das' Leis do Trabalho. 

'A anistia não pode ser com::edida apenas aos que foram pu­
nidos com fundamento em Atos Institucionais e Compl~mentares, 
dai o substitutivo adotar a expressão: "punidos ou não, por Atos 
Institucionais ou Complementares". 

3) O § 2.°, do art. 1.0, do projeto governamental exclui dos 
benefícios da anistia os que foram condenados pela prática de 
crim<!s de terrorismo, assalto, seqüestro e atentado pessoal. en­
quanto no caput do art:go e seu § 1.0 inclui-se a prática dos mes­
mos delitos na concessão da anistia, desde que não tenham sido 
seus autores condenados. 

Trata-se de uma discrimínação odiosa e injustificada que im­
plica numa aberração jurídica, ou seja. quem enfr-entou a justiça 
excepcional e foi condenado a prisão de 20, 30, 40 ou mais anos, 
encontrando-se cumprindo sua pena não é anistiado, enquanto, 
quem, tendo praticado o mesma delito, conseguiu escapar do pro­
cesso, será contemplado com os beneficios da anistia. I!: uma in­
justiça para os condenados. 

A anistia é esquecimento e esquecImento para todos, que te­
nham praticado crimes politicos ou conexos e não apenas para 
alguns. 

Daí a razão pela qual, o substitutivo elimina o § 2.°, com a 
redação que lhe dá () proj-eto de lei do Executivo, substituindo-o 
pela redação s~guinte: "excetuam-se dos benefícios da anistia, por 
serem crimes comuns, os atos de sevícia ou de tortura. de que 
tenham ou não resultado morte, praticados contra presos políti­
cos". 

Com essa redação, evitar-se-á que a interpretação do caput 
e § LO, do art. 1.°, possa admitir que o Governo quis anistiar tam­
bém os torturadores, o que seria inacreditável, visto como, o ins­
tituto da an:stla destina-se a solução dos crimes políticos. ao passo 
que a tortura ou a sevicia, com ou g.~m morte, é um delito comum 
típico. Quando processados e condenados, os autores dessa espéCie 
de crimes podem ser atingidos por indulto, jamais por anistia. 

4/ O art. 2.°, do substitutivo inclui. nos beneficios da anistia, 
o estudante. Houve punições a estudantes com base no Decreto­
lei n.o 477 e mesmo no regimento interno de muitas Universidades. 
pela prática de atos com motivação política, portanto, não podem 
ficar fora da anistia. 

S/ No art. 2.° e seguintes da propOSição do Executivo é disci­
plinada a maneira pela qual os anistiados pOdem ou não retornar 
ou reverter à atividade pública, quer se trate de civis ou de mili­
tares, des,tacando-se as seguintes exigências: 

a) existência de vagas; 

b) interesse da Administração; 
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c) Julgamento dos requerimentos por comissões que serão 
constituídas nos Ministérios para examinar caso por caso e se pro­
nunciar sobre o dir.sito de retorno ou reversão; 

d) prazo de cento e vinte dias para requerer, sob pena de 
aposentadoria, transferência para a reserva remunerada ou re­
forma; 

e) Se deferido o requerimento de retomo ou· reversão, o anis­
tiado integrará um Quadro Suplementar; 

E~as restrições anulam totalmente os efeitos da anistia. Os 
anistiados não terão o mesmo tratamento que tiveram seus cole­
gas não punidos, ao contrário, serão submetidos a um verdadeiro 
tribunal administrativo de exceção que julgará da conveniência 
ou não da sua reversão. Pelas considerações supra, 90% dos anis­
tiados serão punidos com a aposentadoria, transferência para a 
reserva ou reforma, com proventos insignificantes. Não se trata, 
portanto, de anistia. 

Em nosso substitutivo, toda essa matéria é regulada a partir 
do art. 3.0, adotando-se a seguinte sistemática: 

a) Direito à reintegração automática nos cargos, funções, em­
pregos ou postos dos quais foram afastados, com promoções a que 
teriam direito, corno se -em efetivo exercício estivessem, com o 
ressarcimento de todas às vantagens ligadas ao cargo, na forma 
do art. 58, e seguintes da Lei n.o 1.711/1952; 

b) Direito à opção pela aposentadoria, transferência para a 
reserva remunerada ou reforma, com provento proporcional ao 
tempo de serviço, computando-se, como de efetivo exercício, o tem­
po de afastamento por motivo de punição; 

c) No caso de invalidez comprovada para o servi~ público, 
aposentadoria,com provento integral; 

d) Pensão aos herdeiros dos punidos; 
e) Inclu.são no Quadro Permanente dos anistiados para que 

.não sejam discriminados em Quadro Suplementar, com vencimen­
tos irrisórios. 

O Coronel Euclydes de Figueiredo, certamente, não aceitaria 
a anistia concedida pelo General João Baptista Figueiredo -
em face das r·estrições constantes do Projeto - como o fez -em 
1934 e 1945. 

A vida daquele ilustre militar, em parte, focalizada pelo jor­
nalista Marçal Versiani - em "Um Idealista da Anistia Irrestrita", 
Estado de S. Paulo, 1.°-7-1979: 

"De fato, o -Presidente João Baptista Figueiredo viu 
o pai anistiado, -em 1934 e 1945. O que falta acrescentar é 
que em nenhuma delas se beneficiou o então Coronel 
Euclydes de Oliveira Figueiredo, em razão de restrições 
-impostas à concessão semelhantes às que figuram no atual 
projeto de lei, nos artigos 2.° e 3.0 • O :coronel Figueiredo 
fOi reintegrado nas fileiras do Exército por decreto especí­
fico do Presidente Eurico Gaspar Dutra de maio d·e 1946 
e, no mesmo dia, transferido para a reserva com a paten­
te de General de Brigada: Como Deputado à Assembléia 
Nacional Constituinte. eleito pela UDN, do Distrito Fe­
deral, é que daria as razões mais profundas de não ter 
querido ver-se incluído nos dois atos de clemência sobe­
rana do Estado, que poderiam tê-lo alcançado "dizia:· A 
Doutrina Liberal sobre Anistia Única - que em realidade 
corresponde à sua verdadeira significação jurídico-politica 
- É aquela que não conhece restrição alguma. Esqueci­
mento ou é completo, total, ou não existirá .. Tudo quanto 
possa restringi-lo lembra o crime, é penalidade". (Discurso 
proferido no dia 12 de setembro de 1946.l 

"Em março de 1946, ele - Coronel EuclYdes Figueire­
do, apresentava indicação à Câmara no sentido de que 
fossem abolidas as restrições à anistia do Decreto-lei n.o 
7.474: "Ao invés de continuarem os anistiados" na fila 
para o reingresso nas suas situações anterIores, à espera 
de pronunciamento das comissões de 'revisão, serão eles 
prontamente readmitidos nas situações anteriores, nelas 
aguardando a decisão final". 

A Anistia é esquecimento - e o esquecimento ou é completo, 
total, ou não existirá. 

Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Alceu 
Collares. 

EMENDA N.o 3 SUBSTITUTIVO 

Art. 1.° São anistiadas, com a1cance amplo e geral e com 
conseqüências irre'stritas, as pessoas que, a partir de 23 de maio 
de 1956, foram atingidas por atos in.stitucionais ou atos comple­
mentares, assim como as indiciadas, processadas ou condenadas 
com base na legislação de segurança nacional. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua. publicaçã.o. 
Art. 3.° Revogam-se as dispOSições em contrário. 

Justificação 

Enganam-se os que presentemente têm o poder de decidir 
quanto à oportunidade e alcance da anistia, se pretendem pacl­
f.tear a Nação Blraslleira com um projeto como este que acaba de 

ser enviado ao Congresso. Ou se enganam ou, então, não querem 
a pacificação. 

Na verdade, sendo a anistia, por definição etimolÓgica e até 
jurídica, uma forma de perdão ou de esquecimento total, anistia 
não será, certamente, o ato que, embora pretendendo sê-lo, já vier 
eivado de restrições ou de reservas, beneficiando uns e mantendo 
as punições de outros. 

A restrição ou a reserva realimentará os descontentamentos, 
as prev·snções, os ódios enfim. 

Já Cláudio Pacheco. anotava que ..... a tradição brasileira, 
na anistia, é a da maior·· franqueza, é a da. concessão constante 
e generosa, de tal modo que, no período republicano, como já 
ficou dito, a todo movimento revolucionário ou subversivo, sem­
pre correspondeu, mais cedo ou mais tarde, o ato de esquecimento 
das infrações". (Tratado das Constituições Brasileiras, Vol. n, item 
241). 

Assim, impõe-se a adoção de uma anistia ampla,. geral e ir­
restrita, como dilsej ada por toda a sociedade brasileira, não so­
mente a partir de 1964, mas a partir de 23 de maio de ·1956, data 
da última anistia ampla e irrestrita concedida no Pals(Decreto 
Legislativo n.O 22, de 23~-1956). 

Sala das Comissões, 6 de agosto de 1979. - Senador Orestes 

~ .. EMENDA N.o 4 (SUBSTITUTIVO) 

Art. 1.° É concedida .anistia geral, plena e irrestrita a todos 
quantos, até primeiro de agosto de 1979, cometeram crimes polí­
ticos ou conexos com estes ou tenham sofrido sanção de qualquer 
natureza por motivo politico com fundamento em atos institu­
cionais, complementares, na Constituição Federal, Constituições 
Estaduais, leis ordinárias, atos do Poder Público e seus agentes nos 
órgãos da administração direta ou indireta da União, Estados e 
Municípios. 

§ 1.° As sindicâncias, inquéritos e processos administrativos 
ou judiciais, findos ou em tram~ação, sobre f·atos contemplados 
no art. 1.0 desta lei serão arquivados imediatamente por ato de 
afício da autoridade competente, procedendo-se ao simultâneo can­
celamento de seus registros e decisões punitivas em .folha pes·soal 
de antecedentes, cartórios de distribuição de feitos, de execuções 
criminais e secretarias de tribunais. 

§ 2.° A autoridade Judicial competente expedirá, de ofício ou 
a requerimento de qualquer pessoa, alvará de soltura em favor de 
ani·stiado detido ou preso pela prática de fato delituoso enunci-ado 
no art. 1.0 desta lei, ainda que por força de sentença condenatória 
irrecorrível. 

Art. 2.0 São declarados insubsistentes e ineficazes ex tunc: 
a) os atos punitivos de qualquer natureza compreendidos no 

artigo anterior e os que atingiram servidor público, de qualquer 
categoria, sem apreciação judicial ou procedimento administra­
tivo· regular com garantia do contraditório; e, 

b) os atos do Poder Executivo, não submetidos a apreciação 
judicial, decretando o perdimento de ben-s de pessoas física.s ou 
jurídicas em favor da União, Estados ou Municípios, suas autar­
quias, empresa públicas, sociedades de economia mista e funda­
ções, com base em atos institucionais ou complementares, por 
danos causadas ao erário ou por enriquecimento llicito no exercí­
cio de cargo, função ou emprego na administração pública, direta 
ou indireta. 

ParágrafO único .-As disposições deste artigo não excluem, 
por parte das pessoas jurídicas de direito público nele mencio­
nadas medidas judiciais para obtenção do ressarcimento pleno de 
danos' causados ao erário ou em casos de enriquecimento ilicito 
no exercício de cargo, função ou emprego na administração públi­
ca, direta ou indireta. 

Art. 3.° Aos servidores públicos civis e militares demitidos, 
postos em disponibilidade, compulsoriamente aposentado's ou trans­
feridos para a reserva nas condições mencionadas no art. 1.0 des­
ta lei é facultado: 

a) aposentadoria ou transferência para a reserva remunerada 
das Forças Armadas e Policias Militares com proventos atualizados, 
e proporcionais ao tempo de serviço, nele se incluindo como de 
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efetivo. exercício o período compreendido entre a data da punição 
e a vigência desta lei; 

b) a imediata reintegração ou reversão ao serviço ativo no 
emprego, cargo, posto ou graduação que ocupavam, sendo-lhes as­
segurado todos os direitos e vantagens a que fariam jus como se 
deles não tivessem 'Sido. afastados inclusive promoçó..es por antigui­
dade e contagem de tempo de serviço na forma da alinea anterior. 

§ l.D A opção por reintegração ou reversão ao serviço ativo 
ou aposentadoria ou transferência para a reserva remunerada das 
Forças Armadas e Policias Militares deve ser manifestada no prazo 
máximo de um ano,por escrito: 

I) Se servidor civll de órgão da administração direta ou indi­
reta da União, ao Ministro de Estado da área de sua competência, 
de acord,e com o estabelecido no Decreto-lei n.o 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967; 

TI) se servidor militar, ao respectivo Ministro de Estado; 
III) se servidor da Câmara dos DeputadOS, do Senado Federal, 

de Assembléia LegIslativa ou de Câmara MuniCipal, aos seus res­
pectivos presidentes; 

IV) se servidor de Estado, do Distrito Federal, de Território 
ou de Município, ao respectivo governado.r ou prefeito. 

§ 2.° Nas hipóteses não previstas nos 1t~ns deste artigo, a 
opção deverá ser dirigida à autoridade que teria competência legal 
para nomear ou conhecer do pedido de aposentadoria. 

§ 3.° Estabelecendo a legislação. ordinária como requisito para 
C pleno exercício do posto,graduação, cargo ou função a que tiver 
sido alçado o anistiado, na forma desta lei, a realização com apro­
veitamento decurso. especial ou a aprovação em concurso, ser-lhe­
á concedido o prazo de um ano para neles matricular-se ou ins­
crever-se e condições materiais para satisfação da eXigência. 

Art. 4.0 Nos casos de invalidez permanente ou de ter o anis­
tiado alcançado a idade limite para o 'serviço ativo será ele apo­
sentado na, forma estabelecida na alínea a do art. 3.° 

§ 1.0 A permanência do servidor público, civll ou militar, em 
atividade é condicionada exclusivamente às eXigências da legisla-

o ção ordinária. 
Art. 5.° ~ facultado ao Poder Executivo incluir em quadro 

suplemen,taz- ou especial os servidores civis' e militares reintegra­
dos ao serviço ativo g:nantindo-se-lhes, em qualquer caso, o direito 
de concorrer a promoções e cargos de chefia por qualquer prin­
cípio, sem prejUízo da, vaga dos servidores integrados dos quadros 
ordinários. 

Art. 6.° Os casos omissos serão decididos pela autoridade 
administrativa competente com aplicação dos princípios gerais de 
direito, da analOgia e dos costumes de modo a atender aos obje­
tivospoliticos e sociais da anistia 'geral, plena e irrestrita conce­
dida nesta lei. 

Art.7.0 Ficam revogadas os arts. 11; 14 e § único; 19; 21; 33 e 
§ único; 35, 37 e § único; 40; 42; 49; 50; 53 e §§ 1.°, 2.0 e 5.° da 
Lei de Segurança Nacional (n.o 6.620, de 17 de dezembro de 1978>-

Art. 8.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
'revo.gadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O instituto da anistia é universal e tem evidente fim politico 
e social. Seu escopo, como lembra o eminente constitucionalista 
Pinto Ferreira, é trazer paz às sociedades, sobretudo após graves 
ressentimentos e convuLsões sociais. ~ uma verdadeira lei de es­
quecimento, devolvendo a tranqüilidade ao seio da sociedade .. 

As oposições brasileiras, por seus segmentos mais importantes, 
traduzindo o anseio nacional de pacificação da família brasileira, 
até como pré-condição para que se implante no País o estado de 
direito democrático, mobilizaram-se em favor da aprovação pelo 
Congresso ,Nacional de lei de anistia que se traduza em perdão 
para todos os pretensos ofensores políticos. Mas. perdão amplo, 
incondicional, para todos os efeitos, abrangente de todos os delitos 
políticos e conexos com estes; perdão que de fato e de direito 
eUda todas as sanções aplicadas por motivo político, a milhares 
de brasileiros. Perdão concedido sob a forma de anistia ampla, 
geral e irrestrita. 

O que representa a proposta governamOental de anistia con­
substanciada no Projeto de Lei n.o 59 CN/79? 

"O exame global do projeto desvela de imediato o seU pecado 
substancial: é a sua frontal incompatibilidade com um dado ele­
mentar de própriO conceito de anistia,ou seja, o seu caráter ob­
jetivo. Em outras palavras: o que o governo está propondo com 
o nome de anistia tem antes o espírito de um indulto coletivo 

que o' de uma v,erdadeira anistia. Esta distorção básica está sub­
jacente aos pontos mais criticáveis do projeto: da odiosa e arbi­
trária diEcriminação dirigida exclusivamente aos já condenados 
por determinados crimes políticos (art. 1.0 parágrafO 2.°), ao con­
dicionamento do retorno ou reversão dos servidores pÚblicos à exis­
tência de vaga e ao interesse da administração (art. 3.°) eà 
,exclusão desse benefício "quando o afastamento tiver sido moti­
vado. por improbidade do servidor (art. 3.° e parágrafO 4.°)" -
eis a crítica objetiva e concisa que .;:e pode fazer ao projeto go­
vernamental, tomada de um parágrafo de judicioso parecer sobre 
a matéria, elaborado pelo Conselheiro Supulveda Pertence e apro­
vado' à unanimidade na reunião de 24 de julho próximo passado 
pelO Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

O substitutivo ora apresentado procura atender à proposta de 
anistia que efetivamente, pelO seu alcance político e social, con­
sulta os superiores interesses da Nação e que está cunhada na fór­
mula gel"lfi, plena e irrestrita, 'enunciada em seu artigo primeiro. 
Através dele a medida se estende generosamente a todos os pre­
tensos ofensores politicos e faz justiça, em especial, aos milhares de 
trabalhadores, estudantes, servidores de todos os níveis da admi­
nistração pública, direta e indireta, da União, Estado e Municípios,­
profissionais liberais, intelectuais, enfim a todos aqueles que foram 
meros sujeitos pa,~sivos das mais diversas sanções políticas impos­
tas pelo regime de arbítrio dos últimos quinze anos de excepcio­
nalidade institucional no País. 

Corolário da norma do art. 1.° do substitutivo, seus parágrafOS 
imediatizam efeitos da concessão da anistia. O primeiro determina 
à autoridade administrativa ou judicial competente que mande 
arquivar todas as sindicâncias, inquéritos e processos &obre fatos 
contemplados no art. 1.0 e, simultaneamente, proceda ao cancela­
mento de seus registros, assentamentos e punições em folha pes­
soal de antecedentes, cartórios de distribuição de feItos e livros 
de registro de sentenças eXistentes nos cartórios de execuções cri­
minais. etc. O segundo impõe à autoridade judicial competente o 
dever de expedir de ofício alvarás de soltura em favor do.,> bene­
ficiários da anistia, pois esta, suprimindo o ilícito pena, e des­
truindo os efeitos da sentença condenatória (GIACHETTI, '~Dei 
Reati e delle Pene", 3.0/480; e GoARaAUD, "Direito penal", 3.°/142), 
torna ilegais a prisão OU detenção pela Inexistência de justa causa. 
A eventual omissão da autoridade judicial pOde ser suprida pela 
iniciativa de qualquer pessoa, legitimada pelo substitutivo a re­
querer a soltura do anistiado. 

O art. 2.°, declarando a insubsistênc,ia e a ineficácia ex-tunc 
de milhares de atos punitivos di,scricionãrios, muitos dos quais de 
natureza infamante, e . até confisco de bens, corrige injustiças e 
abre para os atingidos pelo arbítrio, para os que sofreram na admi­
nistração pública e fora dela sanções diversas sem qualquer opor­
tunidade de defesa, a possibllldade de pleitear perante o Poder 
Judiciário a reparação dos danossGfridos por atos llícitos prati­
cados pelo Poder Público e seus agentes. 

De outra parte, ficam preservados os interesses da União, Es­
tados, Municípios, suas autarquias, empresas públicas, sociedades 
de economia mista e fundações, ao estabelecer o parágrafo único 
que 

"as disposições deste artigo não excluem, por parte das 
pessoas jurídicas de direito público nele mencionadas, 
medidas judiciaiS para obtenção do ressarcimento pleno 
de danos cam~ados ao erário ou em casos de enriqueci­
mento ilicito no exercício de cargo, função ou emprego 
na administração pública, direta ou indireta." 

O artigo terceiro e suas alíneas facultam . aos servidores pú­
blicos civis e mllltares demitidos, postos em disponibilidade. com­
pulsoriamente aposentados e transferidos para a reserva na~ con­
dições explicitadas no art. 1.0, a aposentadoria ,ou tran.sferência 
para a reserva ou a imediata reintegração ou reversão ao serviço 
ativo, assegurando-se-Ihes todos os direitos e vantagens a que fa­
riam jus se não tivessem sido afastados do serviço público. 0 
parágrafo primeiro fixa em quatro iten's' a competência de auto­
ridades administrativas para conhecer as opções dos servidores 
públicos anistiados quanto ao seu futuro funcional, a serem ma­
nifestadas . por escrito no prazo de um ano, contado da publicação 
desta lei. O § 3,° remove eventuais obstáculos à a;;:cenção funcio­
nal do anJ.stiado que, para o. pleno exercício do posto. graduação, 
cargo ou função 'a que foi alçado, tenha de satisfazer ,os pré­
requesitos de conclusão, com aproveitamento, de curso especial 
ou aprovação em concurso. 

A regra do parágrafo 1.0 do art. 4.0 explicita prantin -; para 
os que retornam ao serviço público. civis e m1litare~: sua perma­
nência em atividade só pode ser limitada pelas exigên::ias da le­
gislação ordinária. O intento é evitar vinditas e discriminações 
nesse particular. 
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o art. 5.° defere ao Executivo a faculdade de incluir em qua­
dro suplementar ou especial os servidores civis e militares rei~­
tegrados ao servlç.o ativo. Este dispositivo reconhece, em r$çao 
tanto aos servidores civis como aos mllltares, dentre outros, o 
direito que tem, como beneficiários de anistia piena" de con::orrer 
a promoções e cargos de chefia por qualquer principio sem ,pre­
Juízo da vaga dos servidores in tegran tes dos quadros ordinarios. 
Res.salte-se por oportuno, que a reintegração plena no serviço 
ativo das Forças Armadas de militares anistiados tem sid.o prática 
reiterada, com saldos sempre positivos para a establlldade insti­
tucional do País, como o demonstram os precedentes a seguir men-
cionados: . 

- Aviso n,o 9, de 16 de janeiro de 1897, do MinistériC? da 
Guerra, dispondo sobre a reintegração no serviço ativo de varias 
praças anistiadas; 

- Decreto n.O 2.673, de 16 de novembro de 1897, baixado por 
Prudente de Moraes, mandando reverter aos quadros da Armada 
66 oficiais anistiados, dentre os quais o Vice-Almirante Eduardo 
Wandenkolk; o Contra-Almirante Custódio José de Melo e o Ca­
pitão-de-Frag~ta Alexandrino Faria de Alencar; 

_ Decreto n.o 2.674, de 16 de novembro de 1897, baixado por 
Prudente de Moraes, mandando reverter ao serviço ativo do Exér­
cito 44 oficiais anistiados; 

- Lei n.O 533, de 7 de dezembro de 1898, sancionado por 
Campos Salles; 

- Decreto n.O 1.373, de 2 de setembro de 1905. baixado por 
Rodrigues Alves, beneficiando, dentre outros, o cadete Eurico Gas­
par Dutra; 

- Decretos n.os 3.178, de 30 d·e outubro de 1916, baixado por 
Wenceslau Braz e 3.809, de 15 de outubro de 1919, baixado por 
Epitácio Pessoa: o primeiro pondo termo a todas as restrições 
existentes com relação aos anistiados de 189'5 e 1898. O segundo, 
mandando reverter à. ativa o Capitão Fábio. Patrício de Azambuja 
(art. 67); 

- Decreto n.o 19.395, de 8 de novembro de 1930, baixado por 
Getúlio Vargas, certamente o mais amplo de todo o período repu­
blicano fazendo reverter ao serviço ativo todos os que se levanta­
ram em armas contra os governos de Wenceslau Braz, Epitácio Pes­
soa, Artur Bernardes e Washington Luiz, beneficiando, dentre ou­
tros, o cadete Poppe de Figueiredo e Paulo Torres; os ~enentes 
Eduardo Gomes. Juarez Távora, Cordeiro de Farias. Nelson de 
Melo, Estlllac Leal, Macedo Soares, Alcides Etchegoyen, Juracy 
Magalhães, Jurandir Bizarria Mamede e Agildo Barata; 

- Decreto n.o 20.558, de 23 de outubro de 1931, retificado pelo 
:ao da União de 28 de outubro daquele mesmo ano, baixado por 
Getúlio Vargas, beneficiando os revoltosos da Força Pública Paulis­
ta e os rebeldes de Pernambuco, com o retomo de todos ao serviço 
ativo; 

Decreto n.o 24.297, de 28 de maio de 1934. baixado por 
Getúlio Vargas, e' ampliado em seus efeitos pelo art. 19 das Dis­
posições Transitórias da Constituição de 16 de julho de 1934, e que 
possibilitaram a reversão ao serviço ativo do Coronel Euclides Fi­
gueiredo, Tenente Pedro Paulo de Araújo Suzana (cassado em 1964 
como almirante) e do capitão Agildo Barata; 

- Decreto Legislativo n.O 22. de 23 de maio de 19".56, promul­
gado por Apolônio SaIles, beneficiando, dentre outros, o Coronel 
Haroldo Veloso e o Major Paulo Vitor; e o 

- Decreto Legislativo n.o 18, de 15 de dezembro de 1961, pro­
,,'ulgado por Auro de Moura Andrade. beneficiando o Coronel Ha­
roldo Veloso, Tenentes-Coronéis João Paulo Burnier e Geraldo La­
barte Lebre, Capitão Tarcísio. Célio Carvalho Nunes, Major~s ~ber 
Teixeira Pinto. Washington Amud Mascarenhas, Coronel LUlS Men­
des da Silva e os Capitães Gerseh Nerval Barbosa, Próspero Puna­
ro Barata Neto. 

O art. 6.° do substitutivo atende aos objetivos políticos e so­
cl,ais d::. anisU" geral. plena e irrestrita, mandando aplicar aos ca­
sos omissos, às hipóteses não contempladas de outra forma no pro­
jeto, os princípios gerais de direito, d~ analogia e os costumes. 

Fll~almente. o art. 7.° revoga delitos de opinião; alguns tipos 
penais \~m branco; o poder deferido à autoridade policial de man­
ter Inl:lciados presos ou sob cusódia por até 30 dias (prorrogáveis 
por i~ wlI período), mediante simples instauração de inquérito ou 
de de~:::,.-los em incomunicabilidade por oito dias (também pror­
rogáveIS por igual período); existentes na absurda Lei de Segu­
rança Nacional em vigor. Também é proposta a revogação dos 
arts. 'i!) e 50 do mesmo diploma legal por garrotearem brutal­
menk a liberdade de imprensa e o direito à informação. 

Sala das Comissões, 6 de agosto de 1979. - Deputado José 
Costa. 

.. .. . .. .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. ~ ...................... " .. ~ ............................ "" .. 

EMENDA'N.o 5 

Art. 1.0 ~ concedida anistia a todos quantos, no períodO com­
preendido entre 2 de setembro de 1961 e 26 de junho de 1979, come­
teram crimes políticos ou conexos com estes, aos que tiveram seus 
direitos políticos suspensos e aos servidores da administração pú­
blica, de fundações vinculadas ao poder público, aos dos podere,;; 
legislativo e judiCiário e aos mUltares punidos com fundamento em 
atos institucionais e complementares. 

§ 1.° Incluem-se no beneficio os Integrantes de Polícias Mi­
litares Estaduais ou equivalentes punidos administrativamente em 
virtude de acusação de possível envolvImento em crimes de natu­
reza politica. 

§ 2.° Consideram-se conexos, para efeIto deste artigo, os cri­
mes de qualquer natureza relacionados com crimes políticos ou 
praticados por motivação política. 

Art. 2.° Os servidores· civis e mllltares demitidos, postos em 
disponibllldade, aposentados, transferidos para a reserva ou refor­
mados retomarão ou reverterão ao serviço ativo, condicionado o 
retomo ou a reversão à existência de vaga. / 

§ 1.0 O retorno ou reversão ao serviço ativo se darÁ. para o 
mesmo cargo ou emprego, posto ou graduação que o ser.Vidor civil 
ou militar ocupava na data de seu afastamento. ,.' 

§ 2.° O Poder Público comunicará ao servidor ci·-'i' ou mUitar 
afastado a existência ou não de vaga, no prazo de 12íi'ciias a partir 
da publicação desta lei. ./ 

§ 3.0 O retorno e. a reversão ao serviço ativo não serão per­
mitidos s·e o afastamento tiver sido motivado por Improbidade do 
servidor, desde que do ato que o afastou tenha constado expres­
samente tal motivo. 

Art. 3.° Os servidores que não retomarem ou reverterem ao 
serviço ativo por ausência de vaga serão considerados aposentadOS, 
t.ransferldos para a reserva ou reformados .. contando-se o tempo 
de afastamento do serviço ativo para efeIto de cálculo de proventos 
da lnativ1dad·e ou da pensão. 

§ 1.° Nos casos em que a aplicação do artigo anterior acar­
retar proventos ·am total inferior à importância percebida, a titulo 
de pensão, pela família do servidor, será garantido a este o paga­
mento da diferença respectiva como vantagem individual. 

Art. 4.° O Poder Executivo, dentro de 30 dias, baixará decreto 
regulamentando esta lei. 

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

A presente emenda substitutiva, em sua quase integralidade. 
foi~me sugerida pela Ordem dos Advogados.do Brasil, seção do 
Estado de São Paulo. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Nelson Cameiro, 
Senador. 

EMENDA H.o 6 (SUBSTITUTIVO) 
Art. 1.0 São anistiados: 
a) os que cometeram, até a data da publicação desta lei, cri­

mes politicos ou conexos com estes; 
b) todos aqueles que foram punidos com fundamento em Atos 

Institucionais e Complementares; 
c) os militares e os empregados da administração pública, das 

sociedades de economia mista, empresas públicas, fundações, au­
tarquias e empresas privadas, punidos por motivação política; 

d) os estudantes que sofreram penas disciplinares .por motivo 
político ou com base nos Decretos números 228/67 e 477/69; 

e) os dirigentes sindicais punidos pelo Ministério do Trabalho. 
salvo se a punição foi motivada por ato de improbidade; 

f) os jornalistas e os demais incursos em delitos de Imprensa. 
Parágrafo único. Consideram-se conexos, para efeito des~a 

lei, os crimes de qualquer natureza relacionados com crimes polí­
ticos ou praticados por motivação política. 

Art. 2.° O retorno ou a reversão ao serviço ativo dos anistia­
dos nos termos da oresente lei, se dará nos cargos, funções ou 
empregos que ocupavam na data do respectivo af~stamento, in~.e­
pendentemente de vagas, fazendo jus as promoçoes por antigüi­
dade, a que teriam direito caso estivessem em atividade. 

§ 1.0 O tempo de afastamento em conseqüência da punição 
será considerado como de efetivo serviço, para todos os efeitos, não 
dando, porém, direito ao recebimento de vencimentos, proventos 
ou salários atrasados. 

§ 2.° O anistiado pode optar pela aposentadoria, reserva ou 
reforma, mesmo proporcional, ou indenização por tempo de ser­
viço, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho . 
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§ 3.0 Os beneficiários dos anistiados falecidos terão direito 
de requerer a revisão de suas pensões para incorporar o tempo 
de serviço compreendido ,entre a data do afastamento do serviço 
e o do falecimento. 

Art. 3.0 Esta Lei entra em vigor na data da sua publlcação, 
revogadas as disposições em contrário. 

.Justific~ão 

O instituto da anistia tem por finalidade principal de trazer 
o perdão, elemento gerador da concórdia nacional. 

No momento que estamos vivendo, este perdão torna-se indis­
pensável para que o País possa ingressar em uma nova fase de 
sua vida política. 

O projeto de anistia do Governo por' ser limitado e por demais 
restritivo, jamais poderá alcançar tal objetivo. 

A, anistia não pode ser restrita, desde quando, sendo perdão 
terá de ser completa ou não existirá como fator propiciado r da 
verdadeira conciliação nacional. ' 

Assim entendendo. oferecemos este substitutivo ao projeto do 
Governo, apenas com 3 (três) artigos, porém abrangente, e capaz 
de atingir sua meta principal. qual seja, pacificar os brasileiros 
para enfrentar o futuro, dentro de uma nova realidade institu­
cional. 

Salã das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Tertuliano Azevedo, 
Deputado Fed~ral. 

EMENDA N.o 7 (SUBSTITUTIVO) 

Art. 1.° É concedida anistia a todos quantos, até a data da 
publicação desta Lei, cometeram crimes políticos ou conexos, aos 
que tiveram seus dir·::!itos políticos suspensos, aos juízes, aos diri­
gentes sindicais, aos estudantes, aos servidores públicos civis e 

,militares da União, dos Estados, dos MunicípiOS, dos Territórios 
e do Distrito Federal, aos empregados das sociedades de economia 
mista, empresas públicas e fundações :instituídas pelo Poder Pú­
blico, punidos por motivo político, com fundamento ou não, nos 
Atos Institucionais e Complementares. 

§ 1.0 Consideram-se conexos, para efeitos desta Lei, os crimes 
de qualquer natur:eza relacionados com crimes políticos ou prati­
cados por motivação política. 

§ 2.° Exc'etuam-St' dos benefícios da anistia os atos de sevícia 
ou de tortura, de que tenham ou não resultado morte, praticados 
contra presos políticos. 

Art. 2.° Os juízes, os serVidores públiCOS civis e militares e 
{)S empregados. com ou sem estabilidade, demitidos, postos em dis­
ponibilidade, aposentados, transferidos para a reserva remunerada 
Ou reformados, anistiados por força do art. 1.°, são reintegrados 
nos cargos, funções, empregos ou postos que ocupavam na data 
do respectivo afastamento, com promoções, por antigüidade, a que 
teriam direito, se estivessem em atividade. 

S 1.° Se, por motivo da classificação, houver ocorrido altera­
ção nos respectivos sistemas. a reintegração far-se-á nos cargos, 
funções, empregos ou postos transformados ou transpostos, e, se 
extintos, na ~orma da Lei em vigor. . 

§ 2.° O tempo de afastamento em conseqüênCia de punição é 
computado, como de efetivo exercício, para todos os efeitos, inclu-
sive para estabilidade ou aposentadoria. . 

Art. 3.° O anistiado pode optar, no prazo de noventa dIas 
contado a partir da publicação desta Lei, 'pela aposentadoria, 
transferência para a reserva remunerada ou reforma com provento 
fixado no plano de classificação de cargos, funçóes, empregos ou 
postos e' proporcional ao tempo de serviço. 

Parágrafo único. No caso de invalidez comprovada e defini­
tiva para o serviço público ou emprego, a aposentadoria é integral. 

Art. 4.° No caso de morte do punido, é concedida pensão a 
seus dependentes na forma da Lei em vigor. 

Art. 5.° Aos ministros dos Tribunais Superiores da União, de­
sembargadores e juizes, assim como aos membros dos Tribunais de 
Contas. demitidos. aposentadOS ou postos em disponibilidade, se 
aplica o dIsposto nesta lei com relação aos servidores civis, ficando 
eles em disponibilidade, com vencimentos integrais e preferência 
para a primeira vaga.. 

Art. 6.° A omissã0 da autoridade facultará ao interessa~o 
pleitear seu direito em juízo, através de procedimento sumaríssimo. 

Parágrafo único. O recurso voluntário ou -a remessa de ofício 
da sentença proferida não impedirão a sua execução imediata, 
através de inclusão, em folha de pagamento, do que se julgar 
devido ao autor. 

Art. 7.° A presente anistia não prejudica nem impede a con .. 
denação e a persecução: nos termos da legislação penal, dos ser-

vidores que tenham praticado atos de improbidade, passandO a. 
se contar da data da Lei o prazo prescricional. 

Art. 8.° Os empregados de empresas privadas dispensados 
com base em Atos Institucionais ou Complementares, ou por par­
tIcIpação em greve ou movimentos trabalhistas, ou por qualquer 
motivo de ordem política, inclusive com fundamento T'!O parágrafo 
único do art. 482 da CLT, têm direito à readmissão no emprego, 
contando-se-lh,es, para efeitos previdenciários e de estabilidade, o 
tempo de afastamento. 

§ 1.0 O empregador terá o .prazo de trinta dias, contados da 
apresentação da Carteira Profissional, para anotar a restauração 
do vínculo empregatício. 

§ 2.0 O recolhimento dos encargos sociais devidos pelo em­
pregador e pelo empregado readmiti·:l.o, relativos ao tempo de afas­
tamento do último, incumbe à União. 

§ 3.° Cessam, com relação aos trabalhadores beneficiados por 
este artigo, quaisquer restrições de direitos sindicais. " 

Art. 9.0 São anistiados os trabalhadores destituídos de cargos 
de direção sindical, por atos do Poder Executivo, cessando, em 
conseqüência, qualquer restrição aos seus -direitos pOlíticos e sin­
dicais. 

Art. 10. São anistiados os estudantes, professores, funcioná­
rios ou empregados de estabelecimento de ensino pÚblico ou par­
ticular, .punidos com base no Decreto-lei n.o 477, de 26 de fevereiro 
de 1969, ou em normrlS similares de estatuto, regimento ou qual-
quer re&llução interna de entidade de ensino superior. ' 

§ 1.0003 estudantes beneficiados por este artigo e quaisquer 
outros q'll'e tiverem perdido vaga em estabelecimento de ensino, 
por motivo de atividade política, poderão rematricular-se, inde­
pendentemente de vaga, nas épocas próprias, no prazo de um ano 
a contar da vigênCia desta lei. 

§ 2.° Igual direito é reconhecido aos estudantes Jubilados em 
razão d·e faltas determinadas por envolvimento próprio ou d.e seu 
responsável em atividad·::!s políticas ou em procedimento penal 
delas decorrente. 

Art. 11. Ficam sem efeito os atos de demissão, ,dispensa ou 
a aposentadoria compulsória fundados. expllcitamente ou não, no 
Ato Complementar n.o 75, de 21-10-69. ' , 

Art. 12. Aos servidores civis e militares beneficiados por 
anistia anterior, mas ainda não readmitidos no SE'rviço ativo. apli­
cam-se as normas desta lei. 

Art. 13. Os registros de antec·edentes e atividades políticas 
dos órgãos de polícia, segur~ça e informação, ou de qualquer ser­
viço da administração pública, não poderão ser utilizados para 
impedir ou restringir o exercício de qualquer direito, especialmente 
o direito ao trabalho, em condições de igualdade com os demais 
cidadãos. 

Art. 14. A nenhum brasileiro se negará, no país ou fora dele, 
por motivo político, ~ expedição ou a revalidação de passaporte, 
nem o direito ao registro civil de seus filhos, na repartição brasi-
leira competente no ,exterior. . 

Art. 15. Mediante representação do cõnjuge ou -de parente de 
pessoas desaparecidas, envolvidas em atividades políticas, a Polícia 
E'ederal instaurará inquérito para apurar as circunstâncias do 
desaparecimento. 

Parágrafo único. No curso do inquérito, o requerente po­
derá representar-se por advogado, ao qual será facultado requerer 
e acompanhar a produção de provas e obter cópia autenticad.l de 
qualquer peça dos autos. 

Art. 16. O cõnjuge, qualquer parente, ou afim, na linha reta, 
ou na colateral, até o quarto grau, ou o Ministerio Públlco, poderá 
requerer a declaração de morte presumida de pessoa que, envolvida 
em atividades políticas. esteja, até a data de vigênCia desta lei, 
desap:trecida do s'eu domicílio, sem que dela haja notícia por mais 
de 1 (umJ ano. 

§ 1.0 Na petição, o requerente, exibindo' a prova de sua legi­
timidade, oferecerá rol de 3 (três) testemunhas, no mínimo, e os 
documentos relativos ao desaparecimento, se existentes. 

§ 2.° O juIz designará audiência, que, na presença do órgão 
do Ministério Público, será realizada nos 10 (dez) dias seguintes 
ao da apresentação do requerimento e prOferirá, tanto que con­
cluída a instrução, ou no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sentença, 
da qual, se concessiva do pedido, não caberá recurso. 

§ 3.° Se os documentos apresentados pelo requerente consti­
tuírem prova suficiente do desaparecimento, o juiz, ouvido o Mi­
nistério Público em 24 (vinte c quatro) horas. proferirá. no prazo 
de 5 (cinco) dias independentemente de audiência, sentença, da 
qual, se concessiva do p,:;!dido, não caberá recurso. 
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§ 4.° Depois de averbada no registro civil, a senten.ça Que 
deferir o pedido gera a presunção de morte -do desaparecido, para 
todos os fins de direito, inclusive odz dissolução do casamento e 
o de abertura da sucessão definitiva. 

§ 5.° Regressando o ausente, poderão ele e o seu cõnjuge, 
salvo se este houver contraído novo casamento e ainda se encon­
trar na constância dele, restabelecer a sociedade conjugal, nos 
termos em que fora constituída,contanto que o façam mediante 
requerimento, nos autos em que s·z proferiu a sentença declara­
tória da morte presumida. 

§ 6.° A recuperação de bens pelo desaparecido que regressar 
se fará na lorma. dó disposto na legislação comum. 

Art. 17. Começa a correr na data da vigência d·esta lei, o 
prazo de prescrição das ações de reparação de danos -decorrentes, 
direta ou indiretamente, de abusos praticados por agentes do poder 
público na repressão ·r.>u apuração de crimespoliticos. 

Art. 18. Os casOs omissos serão decididos pela autoridade 
competente com aplicação dos princípios gerais do direito, da ana­
lOgia e dos costumes, de modo a atender aos Objetivos políticos e 
sociais da anistia ampla, geral e irrestrita conc...octida. 

Art. 19. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário e tomando-se sem efeito .~ 
o Decreto-lei n.o 864, d·e 12 de setembro de 1969. :?i 

Sal~ das IComissões, 9 de agosto de 1979. - Deputado Ulisses i 
Guimaraes - Senador Paulo Brossard - Deputado Freitas Nobre. g 

(Representam decisão unânime das Bancadas do Movimento! 
Democrático Brasileiro no Senado e na Câmara dos Deputados.> i 

EMENDA N.o 8 (SUBSi1ITUTIVO> ~ 

Art. 1.0 ~ concedida anistia aos que, até a data da publica­
ção desta lei, acusados de haverem cometido crimes políticos ou 
conexos com estes, encontrem-se presos, tiveram seus direitos .po­
liticos suspensos, tenham sido demitidos,expulsos, cassados, apo­
sentados, transferidos de cargos ou para a reserva remunerada, 
reformados, banidos, exilados ou po.stos em disponibllidade com 
fundamento nos Atos Institucionais, nas Leis comp~ementares e 
regulamentos disciplinares. 

§ 1.° Os benefícios desta lei abrangem magistrados, profes­
sores, estudantes, trabalhadores e líderes sindicais, m1litare~, ser­
vidores civis sob o regime estatutário ou regidos peja CLT, da 
União, dos Estad·os, d·os Municípios, do Distrito Federal e Terri­
tórios, empregados em sociedade de economia mista, fundações, 
autarquias, empresas públicas e privadas, condenados ou absol­
vidos, processados ou não. 

§ 2.° Excluem-se dos benefícios da anistia os que houverem 
ordenado ou executado medida privativa de liberdade individual. 
sem as formalidades legais, oU com abuso de poder, e os que te­
nham submetido à tortura ou causado à morte de pessoas que es­
tavam sob a sua guarda ou custódia. 

Art. 2.° Fica assegurado, de imediato, o reingresso aos estu­
dantes. nos cursos e nos estabelecimentos de ensino em que se 
encontravam matriculados na data do seu afastamento. indepen-
dente de vagas. . 

Art. 3.° Serão reintegrados automaticamente, independente 
de qualquer formalidade, em suas funções, cargos, empregos. p0S­
tos ou graduações, com as promoções e vantagens a que tenham 
direito, todos os Que esta lei abrange. 

Parágrafo único. A reversão ou reintegração nos ~ervlço ati­
vo. na hipótese em que as suas funções, carg·0s, empregos. postos 
ou graduações tenham sido transformados, transpost0s, extintos 
ou modificados, dar-se-á em Quadro Suplementar, no prazo má­
xime de 30 dias, a contar da publicação de.sta lei. com os soldes, 
vencimentos e sa:ários atualizados aOs níveis, paradigmas e con­
dições. incluíd·os os militares no mesmo posto ou graduação como 
agreg'ados homólogos, com ace~so às promoções e vantagens a 
que teriam direito se deles não tivesses sido afastadcs. 

Art. 4.° O;:; servidores civis e militares e os empregados de 
empresas públicas ou privadas que retornarem a .seus cargos, pos­
tos ou empregos, que contarem tempo de serviço suficiente, po­
derão requerer aposentadoria ou transferência para a reserva nos 
níveis de suas respectivas carreiras, na forma do Que dispõe o 
Plano de Classificação de Cargos e a legislação militar e traba­
lhista vigente. 

* 1.0 Conta-se como de efetivo exercício o tempo de afasta­
mento. para todos:Js efeitos legais. 

§ 2:" Comprovada a Invalidez para o serviço pÚblico ou ati­
vidade privada de quem tenha sido vítima de atos de violência. 
sevícia ou tortura, a aposentadoria será integral. 

* 3.° As pessoas vitimas desses atos que tenham perdido. de 
QualqUEr forma,as condições físicas ou mentais para o exercício 
de suas atividades habituais, serão ressarcidas pela União das 

despesas com o tratamento e dos prejUízos decorrentes da perda 
ou redução da sua capacidade de trabalho. 

Art. 5.° A anistia implica no cancelamento de quaisquer re­
gistros de antecedentes penals ou notas desfavoráveis nos arqui­
vos criminais; civis e militares. 

Parágrafo único. A autoridade judicial competente ordena­
rá a Imediata so~tura dos beneficiados pela anistia e cancelarã 
os mandados de prisão expedidos contra os Que estiverem soltos. 

Art. 6.° Ficam sem efeito quaisquer atos do Poder Executivo 
restritivos de direitos políticos e sindicais. 

Art. 7.° Fica o Poder Executivo autorizado a promover o re­
colhimento 1005 encargos sociais devidos pelo emprega-dor e pelo 
empregado reintegrado, relativos ao períOdO do seu afastamento. 

ParágrafO 1.° O Poder Executivo fica igualmente autorizado 
a custear as despesas de transporte. por via aérea, dos exilados e 
.suas respectivas famí:tas que desejarem regressar ao País, no 
prazo de até 180 dias da data da vigência desta lei. 

§ 2.° Consideram-se exilados os brasileiros atingidos pelos 
Atos Institucionais e Leis Complementares, os incursos na Lei de 
Segurança Nacional, os banidos ou que deixaram o território na­
cional por motivação. política. 

Art. 8.° O Ministro da Justiça determinará a constituição de 
uma Comissão de Inquérito, integrada por um representante do 
Ministério Público, por parlamentares representantes de Partidos 
Políticos e membros da Comissão de Justiça da Câmara dos Depu­
tados e do Sena·:io Federal, um representante indicado .pelo Con­
selho Federalda Ordem dos Advogados do Brasil, um representan­
te da Associação Brasileira de Imprensa para apurar as circuns­
tâncias d·o desaparecimento de pessoas envolvidas em atividades 
políticas, podendo, no curso do inquérito, a família do desapare­
cido, através de advogado, requerer diligências. 

Art: 9.° Os efeitos e benefícios da anistia estendem-se aos 
herdeiros dos servidores civis, militares, empregadOS e trabalha­
dores que houverem morrido, assegurado o direito à percepção do 
que lhes for devido. 

Art.· 10. Os casos omissos serão decididos pela autoridade 
judicial competente, de acordo com os princípiOS geraiS de di­
reito, recorrendo-se à analogia para atender aos fins sociais e à 
realização da anistia ampla, geral e irrestrita que esta lei concede. 

Art. 11. 'Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 12. Revogam-se as disposições em c·on trário. 

.J ustificação 
A anistia é um anseb nacional insopitável, a única forma de 

pacificação da fami!ia e da pátria. Mas. sendo um gesto de magna­
nimidade, não pOde deixar de ser, também. e principalmente, um 
ato de justiça. 

A anistia, portanto, a defendemos para todos os presos, apo­
sentados, expulsos, cassados, os que tiveram os seus dirEitos po­
líticos suspensos. os transferidos para a reserva,Os banidos, os 
exilados, os que se revoltaram e reagiram contra o terrorismo 
da repressã.o. Antes de 1964 não havia terroris\y\o no Brasil. Essa 
é uma verdade histórica Que os estudiosos hão de analisar, em 
profundidade, as causas do que tantas vezes se chamou de terro­
rismo da subversão. 

Que homem permaneceria frio e insensível. aceitaria sem 
Qualquer reação. a invasão policial do seu lar, encontrando-o de­
predado. a famí!ia agredida, os filhos arrastados para o silêncio 
da ilega!ldade ou da morte irremediável? 

Por esta razão. o projeto de anistia do Governo. embora seja 
um primeiro pa.sso na colocação do problema. é uma .proposição 
restritiva. descriminatória, burocrática, inaceitável nos termos em 
que foi apresentada. 

Rejeita a tese da anistia ampla, geral e irrestrita, apenas 
para alguns. os Que foram vítimas (§ 2.° do art. 1.0) sob a alega­
ção de que foram condenados por crimes politic:Js e comuns. 

Mas, pretende dar aos carrascos. a0S torturadores. aos que 
desel1cadearam a tormenta, os que provocaram o desespero e a 
revolta - a sagrada revolta de tantos - a anistia que não me­
recem e será um escárnio à justiça e à dignidade human~. 

O;:; que deveriam sentar. no;:; bancos dos réus não podEm se 
arvorar em juízes. 

A anistia tem de ser ampla, geral e Irrestrita, para todas as 
vítimas da ditadura, dos crimes da repressão. 

Conven::emo-l1os ainda mais disso ao nos encontrarmos em 
Lisboa, em junho próximo passado, com exilados brasileiros. lide­
ranças políticas da mai':lr autenticidade. vitimas sofridas de um 
[-oeler cego e desumano, que alterou o prónrio instituto do ostracis­
mo. criac'.o pelas gregos cinco séculos antes de Cristo e qt.e estabe­
lecia o prazo n:áximo de C:'2Z anos de exílio para os que ameaças-
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sem à democracia. Paradoxalmente, em nossa pátria, exilados fo­
ram os que a defendiam. 

Daí a amplitude do nosso substitutivo. para que a anistia, 
realmente. alcance a todos. sem possibllldades de interpretações 
dúbias. 

Os parágrafos l.0 e 2.0 do caput do art. l.0. no projeto do Go­
verno. mereceram nossa especial atenção e em sua nova reda­
ção foram redimensionados para colocar. o problema da anistia 
face à violação dos direitos humanos. 

Em nosso substitutivo não esquecemos ninguém. O projeto 
do Governo. entretanto, é omisso em relação a várias categorias 
funcionais. aos empregados e trabalhadores em empresas priva­
das. às lideranças sindicais. magistrados. professores. estudan­
tes. os que foram por exemplo. não apenas demitidos ou aposen­
tados. mas. expulsos. como é o caso de muItos suboficials e sar­
gentos, atingidos por vindita e ódios pessoais. 

Desburocratizamos o projeto. escoimando-o dos requerimentos 
desnecessários para o retorno ou reversão ao serviço ativo dos 
anistiados, sem condicionar a sua volta ao arbítrio do julgamento 
subjetivo de autoridades dos vários escalões administrativos. 

A proposta governamental. portanto. pretende submeter as 
decisões a critérios pessoais e à influência inevitável dos que du­
rante mais de quinze anos governam discricionariamente o Pais, 
a velhos ressentimentos, em muitos casos às pressões insidiosas 
dos torturadores que sobrevivem em liberdade. 

Nada de requerimentos e comissões espectais. Anistiado, pas­
sada a esponja nos chamados delitos políticos, o servidor. o mi­
litar. o empregado, o trabalhador, o professor, o estudante re­
tornarão automaticamente às suas funções. independente de quais­
quer formalidades. 

Observe-se o que é mais grave e suspeito: sf!gundo a mensa­
gem do G'overno "os requerimentos serão processados e instruí­
dos por comissões especialmente designadas pela autoridade a qual 
caiba apreciá-los, (Art. 3.0 , § 1.0 ) e no prazo de 180 dias (Art. 
3.0 • § 2.°)." . 

Além do mais a reversão e o retorno ainda são condicionados 
à eXistência de vagas e ao interesse da administração. 

Como se acreditar numa anistia dessa? Com tais comissões. 
tais requerimentos, com esses critérios suspeitos e ilegítimos? 
Quem dirá que a autoridade que vai decidir, em muitos casos, não 
será exatamente aquela qUe deveria estar sendo julgada? 

O atual Presidente da República. que jurou encaminhar o 
País para paz e democracia. conheceu o problema dentro da sua 
própria casa, já que seu pai. o então Coronel Euclides Figueiredo. 
foi vítima de projeto como esse que o Governo agora patrocina. 

Era. então. um militar que lutou na Revolução Constituciona­
lista de 1932. e ingressando na política afirmou certa vez, como 
deputado federal. em pronunciamento na tribuna parlamentar: 
"Anistia ou é completa. total ou não existirá. Tudo quanto possa 
restringi-la lembra crime. é penalidade." 

Esperamos. agora, que reformulado o projeto de anistia. me­
reça aprovação do Congresso NaCional o presente substitutivo e 
a acolha do Sr. Presidente da República que há de se manter fiel 
à inspiração paterna. 

Sala das Comissões, em 10. de agosto de 1979. - Deputados: 
JG de Araújo Jorge - Sérgio M.urilo - Murilo Mendes - José 
Maurício - :\lagnus Guimarães - Dildérico Oliveira - Getúlio 
Dias - Genival Tourinho - Olivir Gabardo - Benedito Marcílio 
- Darry Sauer - José Frejat - Edson Kair - MOdesto da Sil­
veira - Antonio Morais - Walter Guimarães - Arnaldo La­
fayette - Celso .Peçanha - Aluisio Paraguaçu. 

EMENDA N.O 9 (Substitutivo) 

Art. 1.0 É concedida anistia a todos quantos. até a datada 
publicação desta Lei, haj am sofrido qualquer tipo de punição po­
lítica, trabalhista, administrativa ou penal, com fundamento nos 
atos institucionais. leis complementares e regulamentares discipli­
nares em vigor no Pais a partir de 30 de mar\,o de 1964. restau­
rados os direitos politicos, sindicais, estudantis e trabalhistas dos 
beneficiários desta Lei. 

Parágrafo único. São abrangidos pelos favores desta Lei os 
magistrados, professores, estudantes, trabalhadores, líderes poli­
ticcs e sindicais, servidores civis e militares sob qualquer regime 
empregaticio da União, dos Estados e dos Municípios. da Adminis­
tração Direta e Indireta, bem como das empresas privadas, hajam 
sido processados ou não. condenados ou absolvidos. 

Art. 2.° Aos beneficiários desta Lei fica assegurado o direito 
de. >olicitar, na esfera administrativa e no judiciário. o ressarci­
mento dos prejuízos patrimoniais advindos da punição recebida, 
nos termos do artigo 1.0 

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na data· de sua publicação. 
Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
Quanto mais detalhado se manifesta o legislador. na elabora­

ção da norma, tanto mais ela se torna restritiva. assim, quem 
pretenda uma anistia geral, ampla e irrestrita, não se deterá em 
especificações porque o casuísmo resultará no esquecimento de 
situações que se desejaria, também, colocar sob o manto do direito 
de graça. 

O presente substitutivo, com dois artigos e um parágrafo, afora 
.os dispositivos de vigênCia e revogatório contempla todas as viti­
mas dos atos institucionais, leis complementares e seus consec­
tãr1os. ordenando a restauração dos seus direitos politicos. sindi­
cais, estudantis e trabalhistas. 

Releve-se a abundância consignada no parágrafo único do ar­
tigo primeiro, que tem uma função claramente docente. ou seja, 
de esclarecer o povo a respeito dos beneficiários da medida. ou 
seja. quantos sofreram punições arbitrálias, num regime de ex. 
ceção. 

Quanto ao artigo 2.0 , não ofende o art. 3.0 da Emenda Cons­
titucional n,o 11. de. 1978, pois não se trata de recorrer judiciáriO 
do ato punitivo, senão de ressargir o punido dos prejuízos dele 
advindos. 

Assim. para obter-se a anistia geral. ampla e irrestrita. nas 
condições em que a deseja o povo brasileiro, não é preciso elaborar­
se uma lei delongada. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Car­
los Wilson - Deputado Geraldo Bulhões. 

EMENDA N.o .9-A (Substitutivo) 
Imprima-se ao projeto a redação que se segue: 
Art. 1.0 É concedida anistia ampla. geral e irrestrita a todos 

quantos - no período compreendido entre 2 de setembro de 1·951 
e 31 de dezembro de 1978 - hajam sido acusados, processados, 
condenados ou sofrido qualquer tipo de sanção com base em atos 
institucionais e complementares ou leis reguladoras de crimes e 
infrações disciplinares de natureza política ou por participação em 
greves e atos reivindicatórios. 

Parágrafo único. A anistia a que se refere este artigo abran­
ge civis e militares em quaisquer cargos. funções ou empregos, 
inclusive em empresas privadas. 

Art. 2.° São declarados insubsistentes os atos que destituíram 
portadores de mandatos eletivos, que demitiram, removeram, apo- . 
sentaram ou puseram em disponibilidade servidores, funcionários 
públicos, empregados em autarquias ou empresas públicas, socie:­
dades de economia mista, sindicatos, entidades representativas de 
prOfissões liberais e outras, bem como que demitiram. transferiram 
para a reserVa, licenciaram, ·excluíram, expulsaram ou reformaram 
militares das forças armadas e auxiliares. praticados pelo Co­
mando Supremo da Revolução de 31 de março de 1954 ou pelOS 
governos federal. estadual ou municipal. com base nos atos insti­
tucIonais e complementares, além dos de igual natureza pratica­
dos pelOS ministros militares quando no exercício da Presidência 
da República. 

Parágrafo único. Insubsistem, ainda, todos os atos pratica­
dos a partir de 31 de março de 1964 por motivação política explícita 
ou tácita, por qualquer autoridade civil ou militar, diretor de 
empresa ou autarquia, não expressamente citados neste artigo. 

Art. 3.0 Os atos e sentenças ou acórdãos determinantes das 
sançées referidas nos artigos precedentes ficam sem nenhum efei­
to e os respectivos processos administrativos ou judiciais, findos 
ou em andamento, serão arquivados, pondo-se sobre eles perpétuo 
silêncio, canceladas quaisquer anotações restritivas em folha pes­
soal de antecedentes. em todas as repartições públicas. 

Art. 4.° Os anistiados retomarão imediatamente à atividade. 
como se nunca dela tivessem sido afastados, nem houvessem sofri­
do as penalidades e restriçees impostas. Gozarão dos direitos e 
vantagens. promoçées por antigüidade e merecimento, em tudo 
igual aos demais que não hajam sofrido prejuízos desta natureza 
e a partir da data em que foram atingidos. 

§ l.0 A reversão independerá de proce.~so, bastando que o 
anisti:ldo se apresente ao órgão de administração do pessoal cor­
respondente ao nivel de seu cargo e ao superior hierárquico com­
petente para dar posse, entregardo-se-Ihe, no ato, um certificado 
de apresentação. 

~ 2.° Extinta a carreira. cargo ou serviço, o anistiado será 
aproveitado do mesmo modo como o tenham sido os demais fun­
cionários. 
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§ 3.° A autoridade, com base nos dados de arquivo, promo­
verá, em trinta dias, a promulgação dos decretos ou atos de pro­
moção e os serviços de contabllldade procederão, nos prazos legais, 
os cálculos de atualização dos ordenados, bem como de vencimen­
tos, vantagens e demais beneficios, incluindo-se os anistiados na 
folha de pagamento do mês imediato, com a remuneração devida. 

* 4.° Ocorrido o termo de mandato legislativo ou tendo o 
anistiado atingido a idade limite para o serviço ativo, a autoridade 
promoverá,além do pagamento dos subsidios ou vencimentos inte­
grais, a atualização, quando couber, dos proventos de aposentado­
ria, reserva remunerada ou outra forma legal de afastamento e a 
partir da data em que o fato ocorreu. 

§ 5.° Nos casos doe invalidez e incapacidade física do anistiado, 
deverá ele ser considerado como reintegrado na data de sua apre­
sentação, a partir de quandoser-lhe-á assegurado o amparo pre- _ 
visto em lei para cada caso. 

§ 6.0 Em caso de morte do aniStiado, ficam assegurados aos 
herdeiros e beneficiários todos os direitos que· competiam ao "de 
cujus" até a data do falecimento, com as conseqüentes alterações 
nos valores da pensão, montepio e demais benefícios. 

§ 7.° As reparações devidas a quaisquer atingidos, não con­
templados expressamente na anistia, far-se-ão dentro dos prin­
cípios de justiça e eqüidade, e de modo a corresponder sempre aos 
objetivos de amplitude, generalidade e irrestritibilidade. 

Art. 5.° É o Poder Executivo autorizado, mediante operação 
de crédito ou por conta do excesso de arrecadação, a abrir os cré­
ditos. necessários ao pagamento das despesas decorrentes da apli­
cação da presente Lei. 

Art. 6.0 Entra em vigor esta Lei à data de su!L publicação. 
Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
Na hora presente, problemas de crescente gravidade afligem 

o povo brasileiro. 
Traduzirá ato de sabedoria a eliminação final dos ressenti­

mentos que perduram. Resgatar as cicatrizes .. Apagar agravos e 
hostilidades. Reparar erros e excessos. Extinguir paixões e repor 
cada injustiçado no convívio social, como se o periodo de lutas in­
ternas do povo brasileiro não houvesse existido. Impõe-se reconhe­
cer a cada um a possibilidade de retomar as atividades profissio­
nais anteriores, e entregar-lhe os frutos que recolheria em razão 
de seu trabalho e posição social. 

Assim, todas as sanções impostas por pensamentos ou ações 
políticas devem desaparecer de maneira a não deixar vestigio ou 
resíduo de qualquer espécie. Sem essa retomada -de posições e ati­
tudes, não poderá surgir atmosfera de congregação de esforços 
destinados a solucionar as mais candentes questões nacionais em 
que todos acabam vitimas: governantes e governados. Isto tornou­
se consenso geral. Desnecessário será salientar que a anistia cons­
titui,hoje, aspiração nacional. Desde o Presidente da República, 
em todos os escalões e em todos os órgãos de classes, nas universi­
dades, nas fábricas, no. Parlamento, em toda parte, há um senti­
mento vivo e crescente em busca da reformulação das atitudes 
políticas. 

A anistia, entretanto, deverá atender a todos, para que nin­
guém possa alimentar pretextos propícios a cultivar animosidades, 
revanchismos e sentimentos divisionistas na luta pela eliminação 
dos males sociais no País, males que exigem debate pacífico, pro­
fundo, franco e sem preconceitos. 

A anistia há-de, pois, ser ampla, geral e irrestrita, como a quer 
o povo e também para que seja anistia. 

A anistia proposta na iniciativa governamental é parcial, res­
tritiva, odiosa. Não é descriminativa, mas discriminativa. 

Cria tribunais de excessão. 
Impõe condições de satisfação impossível, o que importa na ne­

gação da anistia proposta. 
O que toda. a Nação deseja é a anistia da presente Emenda 

Substitutiva:. ampla, geral, irr·estrita. E para o acolhimento a esta, 
. contamos com o mais amplo, geral e irrestrito apoio dos parla­
ment!lres que tanto dignificam o Congresso Nacional. 

Sala das Comissões, 6 de agosto de 1979. - Deputado Wal­
ter Silva. 

EMENDA N.O 10 

Dê-se ao art. 1.0 do projeto a seguinte redação: 
"'Art. l.0 É concedida anistia a todos quantos, no pe­

ríodo compreendido entre 2 de setembro de 19611 e a data 
de publicação desta lei, cometeram crimes polítiCOS ou 

conexos com estes, aos que tiveram seus direitos politicos 
suspensos e aos servidores da Administração Pública, de 
Fundações vinculadas ao Poder Público, aos dos Poderes 
LegislatiVO e Judiciário e aos m1l1tares punidos' com fun­
damento em Atos Institucionais e Complem'entares." 

Justificação 
O presente Projeto de Lei, que concede anistia e dá outras 

providências, apesar das restrições que se contém em seu bojo, 
constitui-se em válido instrumento que alarga, evidentemente, o 
horizonte político e pretende proporCionar oportunidades a todos 
os brasileiros de participarem do processo de redemocratlzação em 
que devemos nos engajar, conscientes e resolutamente. 

Apesar de sua dispósição pacificadora e lPllpliativa, a propo­
sição do E>cecutivo, mesmo no âmbito dos que ela pretende abran­
gidos, consagra, por lapso de disposição, restrição que contraria o 
espírito norteador da iniciativa. Se a proposição quis, como se 
pode facilmente depreender de suas justificativas, não dispôs com 
a requerida clareza, marginalizando situações que somente se cons;" 
tltuíram a partir de 1.0 de janeiro do corrente ano até a data da 
promulgação do ato concessivo. 

Daí, a apresentação da presente Emenda. 
Sala das Comissões, 2 de agosto de 1979. - Deputado MurUo 

Mend~ . 

EMENDA N.o 11 

EMENDA MODIFroATIV A . 

Redija-se da forma seguinte o art. 1.0: 

"Art. 1.0 É concedida anistia a todos quantos, no pé­
riodo compreendido entre 2 de setembro de 1961 a 31 de 
dezembro de 1978, cometeram crimes políticos ou conexos 
com estes, aos que tiveram seus direitos políticos suspensos 
ou seus bens confiscados e aos servidores da Administra­
ção Pública, de Fundações vinculadas ao Poder Público, aos 
dos Poderes Legislativo e Judiciário e aos militares, puni­
dos. com fundamento em Atos Institucionais e Comple­
mentares." 

Justificação 
Consoante o propósito governamental de anistiar todos aque­

.Jes que foram punidos por Atos Institucionais e compl~mentares, 
com exceção apenas dos que cometeram os chamados crimes de 
sangue", dispomo-nos à apresentação desta Emenda no sentido de 
incluir, no caput do art. 1.°, aqueles que for,!Lm punidos c,om o con­
fisco de seus bens, à base de atos de exceçao. 

Cremos, com isso, preencher uma lacuna na lei proposta, com 
o cuidado, entretanto, em outra Emenda, de evitar o comprometi­
mento do erário público, se a Emenda fosse indiscriminada. Esta 
propOSição acessória apenas estabelece a anistia para os que ti­
veram seus bens confiscados, mas a outra Emenda estabelece as 
condições em que se dará o ato de liberalidade' governamental. 

Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Malul7 
Netto. 

EMENDA N.O 12 

Dê-se ao' artigo 1.0 a seguinte redação: 
"Art. 1.° É concedida anistia a todos quantos, no pe­

ríodo compreendido entre 2 de setembro de 1961 à data da 
vigência da presente lei, cometeram crimes políticos ou 
conexos com estes aos que tiveram seus direitos políticos 
suspe-ns03 e aos servidores da Administração Pública, de 
Fundações vinculadas ao Poder Público, aos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário e aos militares, punidOS com fun­
damento em Atos Institucionais e Complementares.'~ 

Justificação 
Esta emenda visa ampliar a área de alcance da re'ferida Lei, 

ao mesI:Qo tempo que torna essa amplia~ão,quanto ao espa~o de 
tempo que irá decorrer entre a tramitaçao no Congresso NaCional 
e a sanção, mais objetiva e realíStica. 

Sala das Comissões 3 de agosto de 1979. - Senadores: 
Aderbal Jurema, Jarbas Passarinho, Murilo Badarõ, Lomanto Jú­
nior, Belvídio Nunes, Saldanha Derzi, Alberto Silva, Aloysio Cha­
ves e Affonso Camargo. 

EMENDA N.o 13 

Dê-se ao "caput" do art. 1.° a seguinte redação: 
"Art. 1.0 É concedida anistia a todos quantos, no 

período compreendido entre 2de setembro de 1961 e a 
data desta lei, cometei'..am crimes políticos ou conexos com 
estes, aos servidores da Administração Pública, de Fun-
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dações vinculadas ao Poder Público, aos <!03 PoderesLe­
gislativo e Judiciário, aos magistrados, aos trabalhadores 
e aos militares acusados, processados ou punidos com fun­
damento em lei, ·Atos Institucionais e Atos Complemen­
tares." 

Justificação 

A prElSente emenda intenta. introduzir no caput do art. 1.° do 
Projeto, as seguintes alterações: 

a) ampliar até a data da lei o períOdO abrangido pela anistia, 
cujo termo final é ali fixado em 31 de dezembro de 1978. 

b) incluir entre os beneficiários da anistia os magistrados, 
cuj a· situação funcional não é a de servidores, mas de membros 
do Poder JudiciáriO ~ e os trabalhadores, não compreendidos na 

/' categoria de servidores p1iblicos. 
Sendo imprescindível a ampliaçã,o proposta, para que a anis­

tia alcance seus objetivos, a presente emenda dispensa maior 
Ju.stiflcação. . 

SaIa das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Fer­
DUelo Coelho. 

EMENDA N.o 14 

Dê-se ao art. 1.° a seguinte redação: 
"Art. 1.° 1: concedida ·anistia a todos quantos, no 

períOdO compree'ndido entre 2 de setembro de 1961 e 31 
de dezembro de 1978, cometeram crimes políticos ou cone­
xos com estes, aos que tiveram seus direito3 políticos sus­
pensos, aos servidores da Administração Pública, de Fun­
dações vinculadas ao Poder P1iblico, aos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, aos militares, punidOS com fun­
damento E'm Atos Institucionais e Complementares e aos 
que tenham sido destituídos de cargo admini.3trativo ou 
de representação sindical, a que se refere o item VIII do 
art. 530 da Consolidação das Leis do Trabalho." 

Justificação 
Todos o sabem que subvertida a ordem constitucional em 

1964, a repressão, desde logo, voltou-se contra os órgãos repre­
sentativos dos trabalhadores os quais na sua quase totalidade 
sofreram intervenção ministerial cem a sumária destituição de 
cargos administrativos ou de representação sindical dos respec­
tivos líderes eleitos. 

Ora, tal afastamento arbitrário gera conseqüências qu~ se 
prolongam por toda a Vida do trabalhador impedindo"Q a qual­
quer tempo de nova investidura sindical 1: uma punição eterna. 

Isto porque, como se sabe, imposto o recesso ao CcngreEso 
NacIonal, o Presidente da República passou a editar leis, com 
fundamento em atos institucIonais, e um desses ato.; foi precisa­
mente o Decreto-lei n.o 925, de 10 de outubro de 1969, que acres­
centou o item VIII ao art. 530. da CLT, nestes termos: 

"Art. 530. Não podem ser eleitos para cargos admi­
nistrativos ou de representação econômica ou profissional" 
nem permanecer nO exercícIo desses cargos: 

vm - os que tenham sido destituídos deçargo admI­
nistrativo ou de representação sindical". 

Tal como os demais atin'gidos pela violência das destituições, 
os trabalhadores a que se refere a legislação citada, têm o dIreito 
à anistia. 

Sala da ComLssões, 7 de agosto de 1979. - Benec1ito Marcilio. 

EMENDA N.o 15 

Dê-se ao eaput do art. 1.° a seguinte redação: 
"Art. 1.0 É concedida anistIa a todos quantos, no· pe­

ríodo compreendido entre 2 de setembro de 1961 a 31 de 
dezembro de ]978, cometeram crimes políticos ou conexos 
com estes,.aos que tiveram seus direitos políticos suspen­
sos e aos servidores da Administração Pública, inclusive· dao 
autarquias, -empresas públiCas e sociedade de economia 
mista e de fundações Vinculadas· ao Poder Público, aC's dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e aos mllltares, punidos 
com fundamento em Atos Institucionais e Complemen­
tares." 

Justificação 
É finalidade da prese'nte emenda tornar expresso o que pode 

ser tido como implícito no art. 1.° do projeto, quando alude aos 
servidores da Administração Pública, eem se referir, entretanto, 
textualmente, como nos parece indispensável, às autarquias, em­
presas pÚblicas e sociedades de economia mIsta. 

Consideramos de. toda conveniência e mesmo necessidade que 
se declare que a anistia terá caráter abrangente, a fim de que, 
na sua aplicação não possam ser levantadas dúvidas .de qualquer 
natureza. 

Sala da Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Benedito 
Marcilio. 

EMENDA N.o 16 

o caput do art. 1.0 passa a ter a seguinte redação: 
Art. 1.0 li: concedida anistia a todos quantos, no pe­

ríodo 'compreendido entre 1.0 de janeiro de 1953 e 31 de 
dezembro de 1978, cometeram crimes políticos ou conexos 
com estes, aos que tiveram seu.s direitos políticos suspensos 
e a03 servidores .da Administração Pública, de Fundações 
vInculadas ao Poder Público, aos dos Poderes Legislativo 
e Judiciário e aos militares punidos com fundamento .n05 
regulamentos disciplinares das Forças Armadas e em Atos 
Institucionais e Complementares. 

Justificaçio 

Esta Emenda pretende abranger os punidos por crimes polítI­
cos anteriores ao período a partIr de 2 ,de setembro de 1961 e 31 
de cezembro de 1978, propsto no projeto. Estes punidos são, sobre­
tudo, militares, engajados Em questões ideológicas e que ficaram 
excluídos da anistia ampla do Goverto. 

Recebi este apelo de um militar expulso das flleira.s do Exército 
em 1973 por motivos políticos e hoje integrado na sociedade do 
meu Estado. 

Peço o perdão em seu nome e de todos que neste períOdO an­
terior a 1961 se envolveram em contestação politica. 

Sala das Comissões, 8 agosto de 1979. - Senador Passos Pôrto. 
EMENDA N.o 17 

Art. 1.0 Serão concedidas pensões mensais a todas. as mães, 
viúvas, menores órfãos, esposa ·e filhos de· pessoas desaparecidas, 
mutiladas e, por isso, impossIbilitadas ao desempenho de. qualquer 
'atiVidade normal, física ou mental, em resultado de ação político­
repressora de órgãos da Segurança Nacional, de policiais ou de 
qualquer outro agente de setor pÚblico federal ou estadual. 

Justificação 
A provIdência colimada pela emenda presente é de todo cabí­

vel e da mais justa, humana e pertinente necessidade. 
Exato e indiscutível por outra, a sua fundamentação jurídica 

a que nos dJsp2nsamos de analisar. 
No entanto, cabe destacar que seria Ullla absurda e Inominá­

vel crueldade que pessoas inocentes, órfãos, esposas e mães, con­
tinuassem ou fossem permanentes vítimas da violência de fatos 
politico-repressores, que trouxeram não só a angústia irreparável 

, da perda. do desaparecimento ou de mutilação física ou mental de 
seus familiares mais íntimos e queridos, muitas vezes, com sacri­
fícios os mais ingentes à sua própria sobrevivência. 

lt bem verdade que a simples concessão de pensões pelo Poder 
. Público não as libertará da suprema e dolorosa ausência para todo 
o sempre ou, ainda a eliminar-se, por milagre talvez, daqueles 
mortos, desaparecidos ou também pela condenação dos que, hoje, 
:;e' acham inteiramente incapacitados para o trabalho, seja físico 
ou mental. 

Mesmo assim, há indiscutível e absoluta procedência, nesta 
Emenda ao Projeto de Lein.o 14/79, ora em tramitação no Con­
gresso NacIonal. 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Octacílio 
Queiroz. 

EMENDA N.O 18 
o art. 1.0 do Projeto terá a seguinte r,edação: 

":Al't. 1.0 t concedida anistia a todos quantos, no 
períOdo compreendido entre 2 de setembro de 1961 e a 
data do início de vigência da presente lei, cometeram cri­
mes políticos ou conexos com estes, aos que tiveram seus 
direitos políticos suspensos e aos servidores da Administra­
ção Pública., de Fundações vinculadas ao Poder Público, 
aos dos Poderes 'Legislativo e Judiciário e aos militares 
punidos com fundamento em Atos Institucionais e Com­
plementares." 

Justificação 
. A ·alteração pretendida pela pr.esente emenda diz respeito, 

apenas, ao prazo em que se situarão os beneficIários da anistia. 
Ao inV'és de 31 de dezembro de 1978, estender-se-á o aludido 

prazo à datü. de início de Vigência da nova lei. 
Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Senador Mauro 

Benevides. . 
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EMENDA N.o 19 

O artigo 1.0 passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 1.0 É concedida anistia a todos quantos, no pe­

ríodo compreendido entre 2 de setembro de 1961 e 26 de 
junho de 1979, cometeram crimes políticos ou conexos com 
estes, aos que tiveram seus direitos políticos suspensos e 
aos servidores da administração públíca, de fundações vin­
culadas ao Poder Público. aos dos Poderes Legislativo e Ju­
diciário e aos m1l1tares punidOS com fundaJnento em Atos 
Institucionais e Complementares." , 

.Justificação 

Justifica-se que a anistia. se estenda. à data da remessa do 
projeto ao Congresso Nacional, mesmo porque constitui, um ato 
dos Poderes Executivo e Legislativo, sob a exclusiva égide da ordem 
constitucional, visando a. pa.c1flcar a Nação. Se se desconhece, 
como marco inicial do benefício, a eclosão da Revolução de 1964, 
por que se fixar como momento final o da revogação dos Atos 
institucionais? 

Ao se pretender instaurar a paz politica e social, por meio 
da anistia, deve o seu principal efeito, o esquecimento, ter eficácia 
até o instante da iniciativa legislativa, nada justificando que OS 
fatos praticados entre 1.0 de janeiro e 26 de junho de 1979 sejam 
excluídos. -

A presente emenda foi-me sugerida pela Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seção do Estado de São Paulo. 

Sala das ComisBóes, 8 de agosto de 1979. - Deputado Pacheeo 
Chaves. 

EMENDA H.o 20 

"Concede anistia, e dá outras providências." 

Dê-se ao art. 1.0 do proieto de Lei n.O 14, de 1979 (CN) , a 
seguinte redação: 

"Art. 1.0 li: concedida anistia a todos quantos, no pe­
ríodo compreendido entre 1.0 de janeiro de 1953 e 27 de 
junho de 1979, cometeram crimes políticos., aos que tive­
ram seus direitos políticos suspensos e aos servidores da 
Administração Pública, de Fundações vinculadas ao Poder 
Público, aos Poderes Legislativo e Judiciário e aos mili­
tares, punidos com fundamentos nos Regulamentos disci­
plinares das Forças Armadas e em Atos Institucionais e 
Complementares." 

.Justificação 

O objetivo primordial desta emenda é alterar a redação do 
art. 1.0 do Projeto de Lei n.O 14, doe 1979 (CN), no sentido de con­
cedera.nistia, nos casos em que o projeto especUica, não somente 
dentro do prazo estipuladO, mas, sim até a data -da apresentação 
do projeto. 

iEntendemos que anistia é o perdão geral. 
Ora, como poderemos ser justos anistiando apenas alguns, ex­

cluindo àqueles que cometeram os mesmos delitos após o prazo 
estipulado? 

Não se justifica que os militares punidOS por questões ideoló­
gicas, no ano de 1953, fiquem excluídos do beneficio de anistia, 
ora proposta pelo Poder Executivo. 

A exclusão dos citados militares das fileiras das Forças ar­
madas, ateve-se, exclusivamente, a questões de ideologia fora dlt 
caserna, não havendo constatação de insubordinação em serviço. 

Nada mais justo que o "esquecimento", a que se propõe o 
Governo atinja, também, os militares excluídos das Forças Arma­
das, muitas vezes injustamente, na década de 1950. 

Cremos, pois, que tal iniciativa é uma medida que se impõe, 
e tratando-se, de medida plenamente justa, merecerá o apoio de­
cisivo de nossos ilustres pares. 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Deputado .Jackson 
Barreto. 

Art. 
redação: 

EMENDA N.O 21 
O art. 1.0 da Mensagem n.O 59/79 (CN) terá a seguinte 

"t concedida anistia a todos quantos, no períOdO com­
preendido entre 2 de setembro de 1961 e 27 de Junho de 
1979, cometeram crimes políticos ou conexos com estes, 
aos que tiveram seus dir-eitos políticos suspensos e aos ser­
vidores da Administração Pública, de Fundações vincula­
das ao Poder Público. aos dos Poderes Legislativo e Judi­
ciário e aos militares punidos com fundamento em Atos 
Institucionais e Complementares e jornalistas, intelectuais 
e outros profissionais qu-e estão sendo processados por atos 
definidos como crimes contra a Segurança Nacional." 

Justificação 
O Objetivo desta emenda é de largo alcance e visa alcanç~ 

precipuamente todos aqueles que estejam sendo processados apôs 
31 de dezembro de 1978, acusados de praticar atos definidos com~ 
crimes contra a Segurança Nacional, muitos deles, tendo prati­
cado apenas o ,chamado delito de opinião.em virtude do status 
intelectual que conquistaram. 

li: abrangente esta redação do art. 1.° deste histórico Projeto 
de Anistia. Reintegra na vida profissional e nacional jornalistas, 
intele~tuais e muitos expoentes d~ pensamento e da arte brasi­
leira. 

Não há porque não estender o períOdO alcançado pela anistia 
até a data do envio do projeto de lei ao Congresso Nacional, 
deixando num lapso de tempo muitos brasileiros a descoberto pór 
esse ato unilateral do Poder que se reafirma pela liberdade. 

E dessa liberdade, desse desarmamento de espírito, dessa opor':' 
tunidade de c~xistência democrática não poderão ficar' de fOJ:~ 
os que pensam, ,os que escrevem, os que raciocinam, os que criam. 

O chamamento à construção é nacional e tem que ser com­
pleto. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Léo 
Slmões~ 

EMENDA H.O 22 

Imprima-se ao caput' do art. 1.° a redação infra: 
"Art. 1.0 1; concedida a todos quàntos, no períOdo 

compreendido entre 2 de setembro de 1961 e 31 de dezem­
bro -de 1978, cometeram crimes políticos ou conexos com 
estes, e aos que tiveram seus direitos políticos suspensos, 
e aos servidores da Administração Pública. das !Autarquias, 
Empresas Públicas. Sociedades de Economia Mista. das 
Fundações vinculadas ao Poder Público, aos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário e aos militares. punidos com fun­
damento em Atos Institucionais ou Complementares." 

Justificação 
PrIma faele, parece-nos que o projeto presidencial, no ~apu' 

do art. 1.0 , ao aludir aos servidores da Administração Pública, 
teve a intenção de abranger os da Administração Direta e os 
da Indireta. Todavia, como esse alcance não ficou expresso, os 
servidores das autarquias, empresas públiCas e sociedades de eco.­
nomia mista poderiam ser prejudicados, ao ensejo da aplicação 
da lei conseqüente, por interpretação menos aprofundada. _ 

Objetivando evitar que isso ocorra, apressamo-nos em elaborar 
a presente Emenda, inserindo no apontado artigo a referência 
expressa aos servidores das entidades que compõem a adminis­
tração indireta, consoante prefinido no Decreto-lei n.O 200/67, 
com a redação que lhe, imprimiu o Decreto-lei n.O 900, de 29 de 
setembro de 1969. -

Apresentados os fundamentos em que nos abroquelamos, p~.; 
samos a esperar venha a presente proposição a receber o apolO 
parlamentar que lhe é imprescindível para ser inserida no texto 
da lei consecutiva do projeto do Poder Executivo. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Deputado Lázaro 
de Carvalho. 

EMENDA N.o 23 
Imprima-s,e ao capu~ do art. 1.0 a redação seguinte: 

"Art. 1.°,t concedida ar.Jstia a todos quantos, no 
períOdO compreendido entre 2 de setembro de 1961 e 31 
de dezembro de 1978, cometeram crimes políticos ou co­
n-exos com estes" aos que tiveram seus direitos políticos 
suspensos e aos servidores da Administração Pública Dire­
ta e Indireta, e das Fundações vinculadas ao Poder Públi­
co. aos dos Poderes Legislativo e Judiciário e aos milita~ 
res, punidOS com fundamento em Atos Institucionais e 
Complementares." 

Justificação 
Na Mensagem, enfatiza S. Ex.a., .o Presidente da Repúbllca, 

que o projeto "abrange todas as categorias de servidores públicos 
dos Três Poderes". ' 

O caput do art. 1.0 refere-se "aos servidores da Administração 
Pública". Depreende-se que abarcou a Administração Direta e -a, 
Indireta. Todavia, como esta última não ficou expressa, a inter­
pretação desse trecho do texto poderá gerar dúvidas, como aliás 
já vem ocorrendo. 

Nos termos do art. 4.0 do Decreto-lei n.o 200/67, a Ad~­
tração Federal compreende: 

I - a Administração Direta, que se constitui dos serviços 
integrados na estrutura administrativa da Presidência da Repú­
blica e dos Ministérios; 
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II - a Administração Indireta, que compreende as seguintes 
categorias de entidade, dotadas de personalidade jurídica própria: 

a) a.utarqulas; 
b) empresas públicas; 
c) sociedades de economia mista. 
Como· se verifléa., limita-se a presente Emenda a cola:borar 

para m3.lor explicitude do conteúdo do caput do art. 1.°, apenas 
acrescentando à expressão "Administração Pública" as adjetiva­
ções: Direta e Indireta. . 

Dessa forma, declaradamente ficarão abrangidos peios bene­
fícios da anistia os servidores das autarquias, empresas públicas 
e sociedades de economia mista, entidades estas que integram a 
Administração Pública Indireta. 

Produzidos os presentes fundamentos, passamos a confiar no 
acolhimento à esta Emenda, face à sua procedência. 

Sala das. COmissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Jorre 
Ferraz. 

EMENDA N.o 24 

Dê-se ao artigo 1.° a seguinte redação: 
":Art. 1.0 1: concedida. anistia a todos quantos, no 

período compreendido entre 2 de setembro de 1961 e a 
data do início da vigência desta Lei, cometeram crimes 
políticos ou conexos com estes, aos que tiveram seus di­
reitos políticos suspensos e aos servidores da Administra­
ção Pública, de Fundações vinculadas ao Poder Público, 
aos dos Poderes Legislativo e Judiciário e aos militares, 
punidos com fundamento ·em Atos Institucionais e Com­
plementares." 

Os parágrafos 1.° e 2.0 continuam com a mesma redação. 

Justificação 

Concedend9-se anistia até o período do início da vigência da 
Lei, por motivos óbvios, ela será muito mais abrangente, sem 
violentar, na sua essência, o desejo expresso do Governo em es­
tabelecer limites para a anistia que deseja conceder, quando en­
viou seu projeto sobre o assunto ao Congresso Nacional. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Deputado Franeiseo 
Rossi. 

EMENDA N.O 25 

Imprima-se ao caput do art. 1.0 a redação que se segue: 

"Art. 1.0 É concedida anistia a todos quantos, no 
períodO compreendido entre 2 de setembro de 1961 até a 
data da publicação desta lei, cometeram crimes políticos 
ou conexos com estes, aos que tiveram seus direitos polí­
ticos suspensos, aos servidores da Administração Pública, 
de Fundaçc.es vincul'adas ao Poder Público .. aos dos Pode­
res Legislativo e Judiciário, aos militares, punidos com 
fundamento em. Atos Institucionais e Complementares e 
também aos trabalhadores destituídos de cargo de dire­
ção ou de representação sindical, inclusive os r·eferidos 
no item VIU do art. 530 da Consolidação das Leis do 
Trabalho: 

Justificação 

O projeto de anistia do Governo busca alcançar apenas os 
que foram punidos por Atos Institucionais e Complementares, omi­
tindo-se, por conseguinte, referent-emente àqueles que, principal­
mente tra.balhadores, foram punidOS por motivação inescondida­
mente política, após a Revolução de Março de 1964, sem qualquer 
ato formal, isto é, sem que a punição tivesse como base os ditos 
Atos. 

~ o casoesp.ecífico dos trabalhadores que então ocupavam 
cargos de direção ou de representação sindical, e que se viram 
afastados sumariamente. Sua punição não estava baseada em 
Ato Institucional ou Complementar,mas foi uma punição revolu­
cionária. 

Pelo pr·eceituado no inciso VIU, do art. 530 da CLT, não 
podem ser el·eitos para cargos administrativos ou de representa­
ção econômica ou profissional, nem permanec·er no exercício des­
ses ca.rgos os qu·e tenham sido destituídos de cargo administrativo 
ou de representação sindical. 

03 brasileiros destituídos desses ca.rgos poderão eleger-se 
Deputados ou Senadores Federais, mas não lhes é permitido _ 
para todo o sempre - ser·em eleitos para cargos dos quais foram 
demitidos, na maioria dos casos, por motivos decla.radamente 
políticos. 

Além da odiosa discriminação, configura o dispositivo uma 
pena eterna.. 

Isso posto, entendemos plenamente justificada a presente 
Emenda, que superiormente objetiva fazer justiça .a esses profis­
sionais. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Audállo 
Dantas. 

EMENDA N.o 26 

Art. 1.° 1: concedida anistia a todos quantos, no periodo com­
preendido entre 2 de setembro de 1961 e o dia anterior à publica­
ção desta lei, cometeram crimes políticos ou conexos 'com estes, 
aos que tiveram seus direitos polítiCOS suspensos e aos servidores da 
Administração Pública, de Fundações vinculadas ao Poder Público, 
aos dos Poderes Legislativos e Judiciário e aos mllltares, punidOS 
com fundamento em Atos Institucionais e Complementares. 

.Justificação 

A modificação atualiza o artigo. 

Sala das Comissões, 10 de agosto 'le 1979. -. Deputado José 
Frejat. 

EMENDA N.o 27 

Ao art. 1.°, dê-se á seguinte redação: 

"Art. 1.0. :t concedida anistia a todos quantos no período 
compreendido entre 2 de setembro de 1961 e 31 de de­
zembro de 1978, cometeram crimes políticos e eleitorais ou 
conexos com estes, aos que tiveram seus direitos polltlcos 
suspensos e aos servidores da administração pública, de 
fundações vinculadas ao Poder Público, aos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário e aos mll1tares, punidOS com fun­
damento em Atos Institucionais e COmplementares." 

Justificação 
A anistia que no momento se pretende conceder aos cidadãos 

brasileiros, deve também favorecer os autores de crimes eleitorais. 
que pela sua própria natureza são incontestavelmente crimes polí­
ticos. 

A anistia no Brasil e em todos os países democráticos está re­
pleta de benefícios desta espécie, razão pela qual, não temos dú­
vida, que ·a presente emenda vem ao encontro das aspirações gerais 
de conciliação do povo brásileiro, alcançando, deste modo, a paz 
social que todos nós almejamos. 

Sala das Comissões. 10 de agosto de 1979. - Deputado Ossian 
Araripe. 

E~AN.O 28 

Dá nova redação ao art. 1.°: 
"Art. 1.° ~ conc·edida anistia a todos quantos, desde 

o dia 2 de setembro de 1961, até a data da vigência desta 
lei, tenham cometido crimes políticos ou conexos com estes, 
aos que tiveram seus direitos políticos suspensos e aos 
servidores da administração pública. de fundações vin­
culadasao Poder Público, aos empregados das sociedades 
de economia mista e empresas públicas, aos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, neste inclusive os seus membros, 
aos mllltares, punidos com fundamento em Atos Institu­
cionais e Complementares." 

Justificação 

Pelo espírito do projeto, é injustificável não sejam alcançados 
pelo mesmo, os membros do Poder Judiciário em todos os seus graus 
de jurisdição e os empregadOS das sociedades de economia mista. 

Urge, portanto, seja senada a omissão. 
Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Jorge 

Cury. . 
EMENDA N.o 29 

Dê-se ao caput do artigo 1.° a seguinte redação: 
"Art. 1.° ~ concedida anistia a todos quantos, no pe­

ríodo compreendIdo entre 2 de setembro de 1961 e 31 de 
dezembro de 1978, cometeram crimes políticos ou conexos 
com estes, aos que tiveram seus direitos políticos suspen­
sos e aos servidores da Administração Pública, direta e in­
direta, de· Fundações vinculadas ao pod·er Público, aos 
dos POderes· Legislativo e Judiciário e aos militares, pu­
nidos com fundamento em Atos Institucionais e Comple­
mentares." 

Justificação 
Visando apenas incluir as expressões "direta ·e indireta" ap6S 

"Adminis'.iração Pública", embora aparentemente redundante é 
necessária para resguardar de possíveis e prolongadas dúvidas sobre 
a real interpretação quanto ao seu alcance. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado João 
Linhares. 
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EMENDA H.o 30 

Sub8t1tuam~se, no art. 1.0 do projeto, as expressões "e 31 de 
dezembro de 1978", pelas seguintes: 

"e a data do inicio da vigênCia desta leI." 
Justificação 

Estendendo a abrangência da anistia, alongando o período até 
a data do início da vigência da lei, queremos beneficiar milhares 
de pessoas que cometeram crimes politicos nesta fase de transição 
democrática. 

A concessão da anistia inaugurará. uma nova era no comporta­
mento politico do povo brasileiro, graças à mão estendida do Pre­
sidente João Figueiredo aos brasileiros que almejam um clima 
de paz e trabalho. 

Sala das COmissões, 6 de agosto de 1979. - Deputado Edson 
Vldipl. 

EMENDA N.o 31 

Substituam-se, no art. 1.° do projeto, as expressões "e 31 de 
dezembro de 1978", pelas seguintes: 

"e a data do inicio da. vigência desta. le1." 
Justillcação 

Pretende a. emenda beneficiar aos que, depois de 31 de. dezem-
bro de 1978, cometeram crimes políticos. . 

Estamos numa fase de transição. Precisamos ingressa.r numa 
era em que todos os brasileiros participem do processo político. 

Ampliando a anistia, fac1l1taremos o acesso a essa participação. 
Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. -. Deputado Oswaldo 

Lima. 
EMENDA N.o 32 

Inclua-se, no art. 1.0 do projeto, após a expressão "que come­
teram crimes politicos ou conexos com estes": 

"ou que foram ou venham a ser acusados de crimes 
dessa natureza," 
mantendo-se o restante do artigo. 

Justificação 

Tal como está redigido o artigo, o Governo não atingirá os 
objetivos que pretende e que define em sua Justificativa. 

Diz o art. 1.0 do projeto original que serão beneficiados com a 
anistia os "que cometeram crimes politicos ou conexos", ressal­
vando as hipóteses do § 2.° do mesmo artigo. Com esta redação do 
artigo, pretende o Executivo, como diz em sua Mensagem, p~rali­
sar os projetos em curso. 

Mas só se pode dizer que alguém cometeu crime, que alguém 
é criminoso, após sentença transitada em julgado. ~im, .tal 
como está redigido o projeto original. somente seriam beneficia­
dos pela anistia os criminosos já condenados e não incluídos pelo 
§ 2.0 do art. 1.0 

A emenda que apresentamos visa a permitir que a Lei, se 
aprovada, atinja os objetivos definidos pelo Executivo em sua 
Mensagem. 

Sala das Comissões, 6 de ago~to de 1979. - Deputado Alvaro 
Valle. 

EMENDA H.o 33 

Acrescente-se no art. 1.0 após a expressão "crimes poUticos" e 
antes da palavra "conexos" o termo "e eleitorais". 

Justificação 
Um projeto de anistia, que visa ao esquecimento geral e à 

conciliação da famma brasileira, deve também contemplar os 
crimes eleitorais. 

A tradição da anistia está plena de benefícios desta nature­
za. Não temos dúvida, pois, que a presente emenda vem ao en­
contro dos anseios gerais e contribuirá para que o projeto, de tão 
alta inspiração do Poder ExecutIvo, atinja as suas bem nobres 
finalidades. 

Sala das ComIssões, 9 de agosto de 1979. - Senador Cunha 
Lima. 

EMENDA N.o 34 
Acrescente-se ao artigo 1.°, após a expressão "fundações vin­

culadas ao Poder PúblIco" a exp:-essão "sociedades de economia 
mista". 

Justificação 

A emenda -em questão não altera substancialmente o projeto, 
mas elimina uma imperfeição redacional que poderá criar Inumerá­
veis problemas judiciais. As sociedades de· economia mista são 
órgãos da administração indireta. Pela redação do projeto, seus 
servidores estão abrangidas pelos efeitos da anistia, e prevalecer 

a redação do artigo 1.° que os engloDa a todos na expressão ampla 
"administração pÚDlica". Todavia, os servidores de sociedades de 
economia mista são regidos por lei própria, a lei das Sociedades 
Anônimas, tornando-se tecnicamente indispensável· a explicitação 
desejada na presente emenda. 

Sala das COmissões, 7 de agosto de 1979. - Senador MurIlo 
Badaró. -

EMENDA H.o 35 

Acrescente-se à parte final do artigo 1.° a seguinte. expressão: 

"Art. 1.° .................•........•.....•........... 
ou, também por motivos politicos,em quaisquer outros di­
plomas legais." 

Justificação 
O artigo 1.° do projeto, tal como vem redlgido, não abrange 

os que sofreram punições, embora por motivos poUticos, mas com 
fundamento em diplomas outros. diversos dos atos institueions.ia 
e complementares. Entretanto, inúmeros servidores, principalmen­
te militares, foram demitidos, expulsos, aposentados ou reformados, 
com base em sindicâncias, inquéritos administrativos, conselhos de 
disciplina ou de justificação, por razões de caráter manifestamente 
poUtico. 

Exemplo disao ocorreu napoUcia Militar de São Paulo: acusados 
de subversão, cerca de uma .centena de policiais foram abrupta­
mente detidos e indiciados em inquérito policial miUtar. Paralela­
mente foram submetidos a conselhos de disciplina (as praças) e 
de . justificação (os ofiCiais), que deram respaldo jurtdico à expul­
são que· vieram a sofrer, não obstante ainda meramente iniciado 
o referido inquérito policial mUitar. 

Cerca de um terço deles, já expulsos, não foram sequer denun­
ciados; os restantes, depois de longo processo, foram todos absol­
vidos por decisão definitiva do Superior TrIbunal Milltar. 

Hoje estão todos em liberdade, mas fora dos quadros da Corpo­
ração, tendo a grande maioria deles perdido mais de vinte anos 
de serviço público, em conseqüência da intempestiva expulsão que 
lhes foi injustamente aplicada. 

Mas, o Projeto de Lei que apreciamos não os abrange, porque 
a punição que sofreram não teve por fundamento nem Atos Ins­
titucionais, nem Complementares, como estritamente condiciona 
seu artigo 1.0, mas sim leis e decretos que regulam os Conselhos de 
Disciplina e de Just1f1cação nas Policias Militares. 

Nossa emenda, portanto, objetiva suprir essa omissão. O pro­
pósito da anistia consiste mais no caráter politico do fato a es­
quecer, do que no instrumento Juridico que respaldou a punição. 
Seria imperdoável que a futura lei de anistia, que alcança os que 
cometeram crimes politicos, ignorasse os que não as cometeram, 
mas foram punidos e prejucUcados em seu patrtmôrito, por terem 
sido infundadamente acusados da prática de tais delitos. 

Daí, a complementação que sugerimos à parte final do artigo 
1.0, ampliando seu campo de abrangência, de sorte a amparar 
também o universo de prejudicados que vimos de referir. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado CanticU6 
Sampaio. 

EMENDA N.o 36 

Ao Artigo 1.°, in fine, acrescente-se: 
"Art. 1.° 

, bem como demitidos Wr Atos Adm1n1stratlvos." 

Justificação 

Existem ex-servidores da Administração PúbUcadireta e in­
direta, que sofreram sanções, por Ato Administrativo, a partir 
de 19€4 e que têm, até hoje, desconhecimento total e completo por­
que foram pUnidos - demitidos, vez que não. existem processos na 
justiça comum ou m1l1tar, Inexistindo, por via de conseqüência, 
denúncia do Ministério Público ou sentença condenatória. 

Sala das Comissões, la de agosto de 1979. - Senador Dirceu 
Cardoso. 

EMENDA N." 3'7 
Acrescente-se ao artigo 1.0, in fine, e ao seu § 2.0, in fine: 

"Art. 1.0 

.............. ~ ...................................................... õ. .," ........................ ' ............. .. 

, bem como demitidos POr Atos Administrativos." 
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§ 1.° . . 
...................... 0'0 .-................................ .. 

§ 2.0 ............. " .................................. . 
............... ; ............................ .o' ........... -. : ...................................... -... . 

, peéulato, apropriáção indébita e improbidade pública. 

Justificação 

iExistem ex-servidores da Administração Pública direta e in­
direta, que sofreram sanções, por, Ato Administr,ativo, a partir de 
1964 e que têm, até hoje, desconhecimento total e completo por­
que foram punidos - demitidos, vez que não existem. processos na 
justiça comum ou militar, inexistindo, por via de conseqüência, 
denúncia do Ministério Público ou sentença' condenatória. 

lA. emenda atingirá somente aos qu,e, na área do Poder JUdi­
ciário, não ti\l'eram s,eus processos examinados pelo Ministério Pú-
blico." " 

Sala das ComiSsões, 10 de agosto de 1979. - Senador Dirceu 
Cardoso. 

EMENDA N.o 38 
Acrescentem-se ao art. 1.°, caput, do Proj-eto, transformando­

se em vírgula o seu ponto final as seguintes expressões: 
"ou qUe tenham sofrido punições diSCiplinares ou in­

corrido em faltas ao serviço naquele mesmo período, des­
de quê tais punições e faltas não sejam excedentes de 30 
(trinta) dias e sem prejuízo dos que fora~ assíduos." 

Justificação 

O Projeto, conforme consta da Mensagem n,o 1.91 que o sub­
mete ao Congresso Nacional, cobre um período que começa em 2 
dê: setembro de 19,51, data da concessão da última anistia, o que 
demonstra o objetivo de não deixar qualquer interregno sem o 
alcance do benefício, ainda que anteriormente à vigência dos Atos 
Institucionais e Complementares e referidos no artigo 1.0 da pro-
posição. . 

Desta forma, relativamente aos servidores civis e militares, a 
anistia deve abranger também as punições disciplinares, ocorridas _ 
antes e depois de 1964 e aplicadas na forma de lei éomum ou es-
pecial, no período que o Projeto objetiva anistiar. ' 

Por outro lado, a emenda procura apagar igualmente as faltas 
ao serviço, limitado o cancelamento destas e o daquelas punições 
ao fato de não terem sido excedentes de 30 (trinta) dias, dentro de' 
'precaução .já anteriormente adotada através da Lei n.O 2.839, de 
2 de agosto de agosto çle H3'56. -

Sala das Comissões, 10 de a~sto de 1979. - Deputado Antô-
nio Mariz. . . ' 

"Aliás, é magistério de Heleno Cláudio Fragoso: 
"São crimes' politicos relativos, os crimes comuns de,,: 

terminados, no todo ou em parte, pOr motivos políticos:" 
(Lições de Diréito Penal, parte geral, 1.° v., p. 148). 

No entanto, a redação do § 1.° do art. 1.°,'do Projeto, restringe 
o crime politico apenas ao absoluto, excluindo o relativo: "crimes 
políticos ou praticados por motivação política". 

Ora, estes, os crimes praticados por motivação política, são 
também, como se viu, crimes, políticos, ainda que relativos. Por­
tanto, a Emenda, quanto à redação que dá ao § 1.° do art. 1.0 do 
Projeto, torna-o mais técnico. 

Da mesma forma a Em,enda r,eformula a redação dada origi­
nariamente ao § 2.0 do art. 1.° do Projeto. O critério da relevância, 
emprestado do art. 88, § 1.°, do Decreto-lei n.O 941, de 1969, para 
excluir determinados crimes políticos relativos da anistia, conflita­
va com os crimes apontados:. terrorismo, assalto, seqüestro e aten-

, tado pessoal, isso porque terrorismo e atentado pessoal não são 
crimes isolados, mas conjunto de condutas 'criminosas. Assim sen­
do, caracterizam enorme d~ficuldade exegética. O atentado pes­
soal, envolvendo crime contra a vida; assim 'melhor tipificado, vem 
previsto, como causa de permissividade da extradição no crime 
político, no art. 88, § 2.°, do Decreto-lei n.O 941, de 1969. 

Neste pass.o, fica melhor dizer-se que estão excluídos da anis­
tia (que afasta a ilicitude da conduta) os crimes políticos relati­
vos contra a vida, a lib~rdade individual e o patrimônio que, pelo. 
critério !ia prevalência, são havidos como atingindO bens jurídicos 
superiores à motivação política. " 

2. Com a finalidade de adequar o Projeto à melhor técnica 
do Direito Administrativo, a Emenda acrescenta, no art. 1.0 do 
Proj,eto, ápós a alocução "administração pública", a "direta e in­
direta". Conquanto o conceito administração pública possa "alcan­
çar tanto a direta como a indireta (cf. art, 4.° do Decreto-lei n.o 
200, de 196Q), o texto do Projeto permite a ampigüidade de se po­
der excluir a chamada administração indireta, i'Sito é, as sociedades 
de economia mista e as empresas públicas. Isso porque, embora, 
a administração pública também se realize por meio de fundações, 
,o texto expressamente as inclui, o que ppssibilita uma interpretação 
excludente das sociedades mistas e das empresas públicas. 

Assim, a Emenda procura dar maior clareza ao texto do Pro­
jeto. 

- 3. Finalmente, a Emenda exig~ que a condenação excludente, 
da anistia seja coisa julgada, a fim de se evitar que um condena­
do, cuja sentença se encontre, à época da entrada em vigência da 
lei, em grau de recurso, se veja absolvido pelo Superior Tribunal 
Militar ou Supremo Tribunal Federal após estar excluído da anis­
tia; isto é, considerado não culpado ou não-autor de crime, mas, 

EMENDA N.o 39 ainda assim, submetido às sanções revolucionárias. E por ter sido 
- absolvido, ainda que após estar excluído da anistia, não tem di­

O art. 1.0 e os seus parágrafos, do Projeto n.o 14, de 1979 (CN) reito a indulto, o que criaria maior injustiça (o indulto é para 
passam a ter a seguin'te redação: condenados). 

"Art. 1.° É concedida anistia a todos os que, no perio-, " I ~ 
, do compreendido entre 2 de setembro de 195-1 e a data da - 4. Creio que a Emenda, ao mesmo tempo em que mantém os 

entrada em vigência desta lei, cometeram crimes polítiCOS princípios orientadores do Projeto, o melhora, a fim de evitar si­
'absolutos ou relativos" "ou conexos com esses, aos que tive: tuaçães de constrangimento, dependentes de interpretações pre­
ram os seus direitós políticos suspensos e aos funcionários torianas, quando ao Congresso incumbe a elaboração de leis cla­
e servidores- da administração pública, direta e indireta, Tas e insofismáv,eis na sua aplicação, atento ao princípio de que 
das fundações vinculadas ao Poder Público, dos Poderes in claris non fit interpretatio. 
Legislativo e Judiciário e aos militares, punidos com fun- Sala, das Comissões, 3 de agosto de 1979. - DeputaQ.o Norron 
damento em At()s Ins~itucíonais e complementarés. M:acedo. 

§ 1.° Consideram-se conexos, para efeito deste artigo, 
os, crimes de -qualquer ' natureza relacionados com crimes 
políticos absolutos ou relativos. 

§ 2.° Excetuam-se dos benefícios desta lei C?S ,conde­
nados, por sentença irrecorrível, pela prática de crimes 
políticos relativos contra a vida, a liberdade individual e o 
patrimônio." 

Justificação 

:É posição tranqüií"a na doutrina do DireitQ Pena~ a divisão dos 
crimes políticos em absolutos (ou próprios) e relátivos (ou im­
próprios); tanto os crimes absolutos, como os relativos, contêm 
o elemento subjetivo da injusta motivação politica (exigênCia" de 
resto, constitucional, cf. art. 129, § 1.0, da Constituição Federal). 
Aliás, essa dicotômica divisão do crime político é recepcionada pela 
legislação, pois o Decreto-lei n,o 941, de 1959, ao excluir da con­
cessão da extradição o crime político, acrescentou determinados 
crimes políticos relativos, ao dispor': , 

"A exceção do inciso VII não impedirá a extradição, 
quando o fato constituir, principalmente, a infração da 
lei penal comum, ou quando o crime comum, conexo ao 
delito político, constituir, o fato principal." 

EMENDA N.o 40 

Artigo único. Dê-se ao caput d<l art~ 1.° do Projeto de 'Lei n.o 
14 de 1979 (eN) , a redação seguinte: 

'IArt. 1.0 É concedida anistia a todos quantos, no pe­
ríodo "compreendido entre 2 de setembro de 1961 e 27 
de junho de 1979: 

I -' cometeram crimes políticos óu conexos--60m es­
tes; 

II - tiveram seus direitos políticos suspensos; 
m --=- foram afastados de cargos administrativos, in­

clusive, de direção ou repres,entação de sindicatos ou de 
associações sindicais de grau "superior, ressalvados os casos 
de condenação judicial; 

IV - servidores públicos, civis e militares, e de fun­
dações criadas e mantidas pelo Poder Público, Íoram pu­
nidos com fundamento em atos revolucionários; 

V - estudantes, professores e funcionários de estabe­
lecimento de ensino, público ou particular, foram punidOS 
com base no art. 1.0 do D'ecreto-lei n.o 477, de 26 de fe­
vereiro de 1969." 



Agosto de 1979 DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL - (Suplemento) Sábado 11 011 

Justificação 

Na mensagem enviada ao Congresso Nacional para encami­
nharo Projeto de Lei que "concede anistia e dá outras providên­
cias", assim se manifestou o Senhor Presidente da RepúbUca: 

"Alarga-se o horizonote político, cabendo, .neste contexto pro­
porcionar oportunidade a todos os brasileiros que pretendam ofe­
recer sua contribuição." 

iE mais adiante: 
" ... A anistia é um ato unilateral de Poder, mas pressupõe, 

para cumprir sua destinação política, haja, na divergência que não 
se desfaz, antes se reafirma pela liberdade, o desarmamento dos 
~5píritos pela convicção . da indispensabllidade da coexistência 
democrática." , 

E ainda: 
" ... A anistia reabre o campo da ação política, enseja o reen­

cont.ro reúne e congrega para a construção do futuro." 
Manif.esta-se o Presidente, inequivocamente, pela anistia tão 

ampla quanto possível. instrumento. segundo o seu entendimento, 
do necessário desarmamento dos espíritos, porque indispensável à 
coexistência democrática, através do reencontro que reúne e con­
grega para a construção do futuro. 

Em nenhum momento, manifesta-se o Presidente, em sua 
mensagem, contra a anistia aos dirigentes sindicais afastados dos 
cargos. tão-somente não a explicita no texto do Projeto de Lei. 

O art. 530, da ConsoUdação das Leis do Trabalho, no seu 
inciso VIII, veda aos trabalhadores "que tenham sido destituídos 
de cargo administrativo ou de representação sindical" não só a 
permanência nos referidos cargos, mas também a possibilidade de 
pleitear nova. eleição. Tais trabalhadores, uma vez destituídos e 
seja qual for o móvel da destitUlção. ficam definitivamente ali­
jados da m111tância sindical. Não obstante, as razões da desti­
tuição podem ter conteúdo político. DepOis de quinze anos de 
regime revolucionário, muitos são os casos em que apenas razões 
políticas ou revolucionárias motivaram a destituição. 

Ora, se há 'a intenção manifesta de anistiar aqueles que come­
teram crimes políticos. não há como deixar de anistiar também os 
trabalhadores que cometeram faltas aos olhos daqueles que diri­
giam os destinos do País. Mesmo porque tals faltas, por mais 
graves, não chegaram a configurar crime, pois, nesta hipótese, 
teriam sido submetidos ao julgamento pelo judiciário. Ressalva-se; 
por esse motivo, os casos de condenação judicial, 

Tampouco manifestou-se a Presidência contra a anistla aos 
estudantes, professores e funcionários de estabelecimentos escola­
res punidos com base no art. 1.0 do Decreto-lei n.o 477, de 2:5-2-69. 

O Decreto-lei n.O 477, de 1009, foi baixado, com o fim espe­
cífico de. evitar manifestações políticas ou conexas, no âmbito dos 
estabelecimentos escolares. É portanto, indiscutível a sua motiva­
ção política. 

Todas as infrações descritas no referido Decreto-lei e que 
constituam crime, já estão contempladas no projeto não somente 
com a anistia, mas também com a ressalva do § 2.° do art. 1.°; 
assL'"Il, somente os atos de menor gravidade é que se procura inserir 
através da presente emenda. 

Anistia, segundo os doutos, é o perdão concedido aos envol­
vidos por delitos co!etivos, especialmente de caráter político, para 
que cessem as sançoes penais ou administrativas contra eles e se 
ponha em perpétuo silêncio o acontecimento apontado como 
infringente. A consciência jurídica, por sua vez, repele uma situa­
ção tal em que um delito mais grave - crime - é contemplado 
com anistia, enquanto que uma infração punida com medida admi- . 
nistrativa deixa de sê-lo. 

Mas é sob o aspecto sociológico, político, que deve o proj eto ser 
anaUsado. Que resultado pretende o Senhor Presidente da Repú­
blica com a aprovação do projeto? - Louvando-me na ExpOSição 
de Motivos - UNm OS BRASfi.1I!aROS, DESARMAR 03 ESPíRI­
TOS, PROPICIAR O REENCONTRO, CONGREGAR PARA A CONS­
TRUÇAO DO FUTURO. E tudo isso será conseguido através do 
esquecimento, isto é, desde que a anistia propicie o encerramento 
de um ciclo; não será atingido o Objetivo se propiciar a reabertura 
de feridas. 

A emenda que apresentamos visa, sobretudo, reintegrar no 
contexto da conciliação nacional, a numerosa classe dos trabalha­
dores, que não pode ficar esquecida e à margem das grandes 
decisões do País. E corrigir as inúmeras injustiças cometidas con­
tra o movimento estudantil brasileiro. 

Saia das Comsisões, 8 de agosto de 1979. - Deputado Wilson 
Braga.. 

EMENDA N.o 41 

Dê-se ao art. 1.0 do Projeto a seguinte redação: 
"Art. 1.0 É concedida anistia a todos quantos, no pe­

ríodo compreendido entre 2 de setem,bro de 1001 e 3,1 de 
dezembro de 1978, cometeram. crimes políticos ou COnexos 
com estes, aos q,ue tiveram seus direitos políticos .suspensos 
e aos servidores da Administração Pública. e de Fundações 
vinculadas ao Poder Público, Sindicatos ou Associações re­
presentativas de classe, aos Poderes Legislativos e JUdiciá­
rio e aos militares, punidos com fundamentos em Atos Ins-
titucionais e Complementares." , 

fi 

Substitua-se a redação do art. 2.0, pela seguinte: 
"Art. 2.0 Os servidores civis e militares demitidos, 

postos em. disponibilidade, aposentados, transferidos para 
a reserva ou reformados, poderão, nos cento e vinte dias 
seguintes à publicação desta lei, requerer o seu retorno 
ou reversão ao serviço ativo ou sua reabilitação se se tratar 
de servidor de sindicato ou associação l'epresentativa de 
classe." 

lU 

Modifique-se a redação do inciso I dp art. 2.° para a seguinte: 
"I - se servidor público civil de sindicato ou associa­

ção representativa ,de classe ao Ministério da Justiça." 
IV 

Acrescente-se ao art. 3.°, um. parágrafo 5.°, com a seguinte 
redação: 

"§ 3.° se o destinatário da anistia houver falecido, 
fica garantido aos seus dependentes o direito às vanta­
gens que lhe seriam devidas se estivesse vivo na data da 
entrada em vigor da presente lei." 

Justificação 

iAs proposições constantes dos. quatro itens se vinculam inti­
m,am,ente, justificando sua formulação em conjunto. 

A nova redação sugerida para o art. 1.0 inclui no benefício de 
anistia os integrantes de órgãos representativos de classe-sindicais 
e associações - que foram sumariamente afastados de suas fun­
ções por atos arbitrários de autoridades, o mais das vezes sem lhes 
assegurar um mínimo de possibilidade de defesa. 

Muitos dos que sofreram tais penalidades, mormente em se 
tratando de dirigentes, não teriam condições, por razões c opor­
tunidade de retomar ao cargo de onde foram apeados, impondo­
se, como alternativa, a sua reabilitação. Daí a razão da Emenda 
que propõe a alteração da redação do art. 2.° do Projeto. 

Como decorrência da sistemática do Projeto. a de rever situa­
ções individuais através de reqúerimento, impõe-se, pela introdu­
ção da modificação no .artigo 2.°. a m,udança da redação do seu 
inciso 2.°, a fim de ,possibilitar aos servidores dos sindicatos e aSSo­
ciações requererem ao Ministro da Justiça. 

Muitos dos que tiveram seus direLtos afetados, v.g. Juscelino 
Kubistchek, Carlos Lacerda, Adhemar de Barros e em órbita me­
nor, Carlos Tayler, dirigente da União Nacional dos Servidores 
Públicos, faleceram sem assistir a edição do ato que lhes asse­
guraria o pleno gozo de seus direitos de cidadão; por isso mesmo, 
por razões de justiça e eqül.d.ade, mister se faz explicar e garantir 
aos seus dependentes o gozo de situação jurídica que te~iam se 
o anistiado não fosse morto. Daí a razão da Emenda proposta que 
inclui um parágrafo 5.0, ao art. 3.° do Projeto. 

Entendendo haver justificado plenamente a presente propo­
sição, confiamos em que as razões que a suportam possam con­
duzir a sua aprovação. 

Sala da comissões. 10 de agosto de 1979. - Deputado Jorge 
Ferraz. 

EMENDA N.o 4~ 
Art. 1.° Dê-se ao artigo 1.0 do Projeto de Lei n.O 14, de 19'79 

(CN), a seguinte redação: . 
"Art. 1.° É concedida anistia a todos quantos, no pe­

ríodo compreendido entre 2 de setembro de 1961 e a data. 
da publicação desta lei, cometeram crimes políticos ou co­
nexo;; cbm estes, aos que tiveram seus direitos políticos sus­
:pensos, aos servidores da Administração Pública, de Fun­
dações vinculadas ao Poder Público, aos dos Poderes Le­
gislativo e Judiciário, aos militares, punidOS com funda­
mento em. Atos Institucionais e Complementares e aos 
estudantes de todos os níveis de ensino, punid.:)s com fun­
damento nos Decretos-lei n.o 228, de 28 de fevere:ro de 
1967 e 477, de 26 de fevereiro de 1969, e nos Regimentos 
Internos de Escolas e Faculdades." 
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Art. 2.0 Dê-se ao artigo 7.0 do Projeto de Lei n.o 14, de 
19'19 (CN), a seguinte redação, ren~erando-se os demais: 

"Art. 7.0 ~ assegurada ao estudante punIdO, indepen­
dentemente de. existência de vaga, a matrícula. no mesmo 
periodo que cursava à época da punição, o que se efetivará 
no periodo letivo seguinte ao da publicação desta leI." 

lustlfle~ão 

O próprio texto da Mensage~ n.O 59, de 1979, enviada ao Con­
cresso . NacIonal afirma: "Alarga-se o horizonte polltico, cabendO 
neste contexto proporcIonar oportunIdades a todos os . brasileiros 
que pretendam oferecer sua contribuição. Consideramos ser este o 
momento propicio à pacitlcação que não Importe na renúncia às 
lutas partidárias inseparáveis do processo democrático, mas nasça 
da compreensão patriótica e se traduza em atos de coragem e de­
terminação, em favor da solução dos problemas brasllelros." 

Vemos, então, que há vivo interesse do Governo em pacitlcar 
os AnImos, em relncorpórar à sociedade todos aqueles que foram 
atingidos pelos Atos excepcionai~. 

Cremos, todavia,. que houve uma injusta discrlminação em, 
relação aos estudantes. OS Decretos-leI n.O 228 e 47'1, bem ~ 
oaRegimentos Internos de Escolas e Faculdades, contêm um ni­
tido contorno de excepcionalidade, orIundo que foram da legls-
1&910 discricionária e de ,1Ibitrio que imperou nesses últimos 15 
&1108. 

Se a vontade manltesta do Governo é conceder a anistia, 
nia vemos razão para dela ser excluido o estudante, jovem que 
Dão praticou atos de terrorismo, não seqüestrou, não assaltou, e 
nio atentou contra a vida de qualquer pessoa. 

Ao se permitir ao estudante punido o retomo à escola, tere­
mos avançado um largo passo em, direção à ampla e requerida 
confraternlzação nacional. 

Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Epltáeio 
Cafeteira. 

EMENDA N.o 43 

Acrescente-se-: 
"Ar·t. 1.0 Os ex-Congressistas que tiveram os .seus 

mandatos suspensos em virtude dos Atos Institucionais n." 
I, 2 e 5, de 9 de abril de ·1964, 27 de outubro de 1965. e 13 
de dezembro de 1968, respectivamente, poderão contara 
tempo integral dos mandatos interrompidos para efeIto de 
cálculo da pensão devida pelo LPC. Instituto de Previdência 
dos Congressistas. 

Art. 2.0 A pensão devida nos termos do artigo ante­
rior, será calculada e atualizada de acordo com os índices 
fixados no artigo 3.0 , 11 1.0 e 2.0 da Lei n.o 6.497, de 7 de 
dezembro de 1977. 

Art. 3.0 . As despesas de-correntes desta lei, correrão 
por conta das dotaÇões necessárias que serão incluidas no 
orçamento anual do ~der Legislativo e recolh1dosao IPO 
(Instituto de Previdência dos Congressistas)." 

Bala das Comissões, 10 de agosto de 19'19 - Deputado Juares 
Baptista. 

EMENDA H.o 44 

Acrescente-se: 
"Art. 1.0 Os ex-congresslstas que tiveram os seus 

mandatos suspensos em virtude dos Atos InstitucIonais 
n.os 1, 2 e 5, de 9 de abril de 1964, 27 de outubro de 19615, 
e 13 de dezembro de 1968, respectivamente, poderão contar 
o tempo integral dos. mandatos interrompidos para efeito 
de cálculo da pensão devida pelo ]!pC - Instituto de Pre­
vidência dos Congressistas. 

Art. 2.0 A pensão devida nos termos do artigo ante­
rior, será calculada e atualizada de acordo com os índices 
fixados no artigo 3.0 §§ 1.0 e 2.0 da Lei n.O 6.49'7, de 7 de 
dezembro de 1977. 

Art. 3.0 Para fazer jus à pensão fixada nos termos do 
artigo anterior, os ex-Congressistas que tiveram os seus 
mandatos suspensos deverão recolher pelo menos 36 (t! ln­
ta e seis) contribuições na base fixada no artigo 1.0 da LeI 
n.O 6.497, de 7 de dezembro de 1,977, pagando de· uma só 
vez ou em prestações mensais vencíveis no último dia 
de cada mês. 

Art. 4.0 As despesas decorrentes desta lei, correrão 
por conta das dotações necessárias que serão incluídas 
no orçamento anual do Poder ~eg1slatIvo e recolhidas ao 
IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas)." 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Iturival 
Nascimento. 

EMENDA N.o 45 

Acrescente-se: 
"Art. 1.0 OS CongressIstas que tiveram seus mandatos 

suspensos em vIrtude dos Atos Institucionais n.OB 1, 2 e 5, 
de 9 de abril de 1.964, 27 de outubro de 1965, e 13 de 
dezembro de 1968, respectivamente, poderão contar esse 
tempo para efeito de cálculo da inatividade ou da pensão 
devida ao !PC - Instituto de PrevidêncIa dos Congres­
sistas. 

Art. 2.0 A pensão devida, nos termos do artigo ante­
rior, será calculada de acordo com os indlces fixados no 
artigo 3.0, I§ 1.0 e 2.0, da LeI n.O 6.497, de 7 de dezembro 
de 19T1." 

lustificação 
Ao Senador ou Deputado que perdeu a situação de Congressis­

ta, em virtude dos Atos InstitucIonais n." 1, 2 e 5, com a suspensão 
do seu mandato, devolva-se pelo menos o tempo de seu afasta­
mento do Congresso Nacional, para efeito de cálculo da inativi-
dade ou da pensão. -

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Senador Direeu 
CUdOIIO. 

EMENDA H.o 46 

RediJa-se assim o art. 1.0 do Projeto: 
"Art. 1.0 São anistiados todos os crimes pol1ticos e 

conexos cometidos até o dia lmediatami!nte anterior ou da 
vigência desta leI. 

I 1.° Consideram-se conexos aos crimes politIcos, para 
os efeitos da presente anistia, além dos pratIcados para 
fac1lltar a execução, ocultar ou conseguir impunidade de 
crime político, os cometidos por motivos políticos. 

§ 2.0 Salvo a pedido do beneficiário da anistia, é 
vedado o fornecimento, sob qualquer pretexto, de certidão 
relativa a indIciamento em inquéritos policiais, denúncia, 
condenação, prisão ou banimento por atividades políticas 
ou crimes compreendidos na anistia, assIm como de qual­
quer peça dos autos respectivos." 

Justificação 
A anistia é o esqueCimento do fato. Não é o perdão das 

pessoas. 
Sala das COmissões, 10 de agosto de 19'19. - Deputado Mareon­

des Gadelha. 
EMENDA H.o 47 

Imprima-se ao I 1.0 , do art. 1.0, a redação seguinte: 
"I 1.0 Consldilram-se conexos, para efeito deste artigo, 
os crimes de qualquer natureza relacionados com crimes 
politIcos ou praticados por motivação política, inclusive 
os crimes eleitorais." 

JUBtific~ão 

O art. l.O no eaput e no § 1.0 propõe: 
"Art. 1.0 Ê concedida anistia a. todos quantos, no 

períodO compreendido entre 2 de setembro de 1961 e 31 
de dezembro de 1978,· cometeram crimes políticos ou cone­
xos com estes, aos que tiveram seus direitos políticos sus­
pensos e aos servIdores da Administração Pública, de 
Fundações vinculadas ao Poder Público, aos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário e aos mUltares, punidos com fun­
damento em Atos Institucionais e Complementares .. 

§ 1.0 Consideram-se conexos, para efeito deste artigo, 
os crimes de qualquer natureza relacionados com crimes 
pol1ticos ou praticados por motivação política." 

Com a cItada redação, foram abrangidos os crimes de natureza 
eleitoral. Todavia, essa abrangência não é expressa, razão pela 
qual nos apressamos ao oferecimento da presente inIciativa, a fim 
de que, os crimes eleitorais, sejam quais forem, fiquem explicitados 
entre os conexos apontadOS expressamente nos dispOSitivos sobre­
transcritos. 

Condenados por crimes de natureza eleitoral - na maioria dos 
casos delitos· sem significação - viram-se inúmeros patrícios .ali­
jados do processo político. Agora, eis que o Presidente João B. 
Figueiredo estende a mão a todos, enfatizando na Mensagem Que 
acompanha o projeto.: 

"Alarga-se o horizonte político, cabendo neste contexto 
proporcionar oportunidades a todos os brasileiros qu~ pre­
tendam oferecer sua contribuição." 
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Como se verifica, a cOI:lfessada' intenção presidencial é de 
somar a seu lado, partiCipando do esforço pelo dilargamento das 
fronteiras democráticas do país, quantos brasileiros detenham 
condições de com ele colaborar nesse sentido. 

Consoante se constata, nossa Emenda s'obremira prevenir a­
pressadas interpretações equivocas, 'oportunizando a quantos co­
meteram crimes eleitorais, a fim de poderem voltar a participar 
ativamente dos futuros pléitos, elevando o número de votantes. 
. Conseguintemente, ,esperamos' venha a receber, a presente, pro­

'posição,'o apoiamento de que necessita para sua inserção no con-' 
texto da nova lei de anistia, em tão oportuno ensejo proposta ao 
Congresso Nacional pelo Presidente,João B. Figueiredo. 

Sala das Comissões, 7de agosto de 19·7'9. - Deputado Adhemar 
de B~os Filho. 

!EMENDA N.o 48 
;0 parágrafo l.? passa a ter a seguinte redação: 

,"§ 1.0 Incluem-se no benefício os integrantes de Po­
lícias Militares Estaduais ou equivalentes punidos admi:­
nistrativamente em virtude de acusação de possível en­
volvimento em crime~ de natureza política." 

Justificação , 
Em 1975, uma centena de integrantes da polícia Militar de 

São Paulo, pertencentes aos quadros da' ativa, da reserva e refor­
mados, foram conduzidos ao DOI..,OOm do II Exército, sob sus­
peita de filiação ao FCB. Disto resultou a expulsão de 38 deles, 
em conseqüência de precipitados Conselhos de Disciplina e de 
Justiça. 

Dos trinta e oito, vinte não foram denunciados, 15 foram ab­
solvidos desde a l.a instância e três obtiveram exculpação em 
embargos. E apesar disso perdurou a punição. A hipótese não é 
contemplada ni:! Projeto. . , 

A presente emenda foi-me sugerida pela Ordem dos Advoga­
dos '~o Brasil, Seção do Estado de São Paulo. 

'. Salà das Co~issões, '8 de agosto de 1979. -, DeputadO Pacheco 
e'~aves.' , . 

IEMiENDA N.o 49 

Dê-se ao art. 1.°, a seguinte redação: 
, . "Art. 1.0 :É concedida anistia a todos quantos, no pe­

,dodo compreendido entre 2 de, setembro' de 1961 e a data 
inicial da vigência desta 1ei, cometeram crimes' políticos 
ou conexos com estes, aos que tiveram seus, direitos polí­
ticos suspensos,. aos servidores da União, dos Estados, dos 
Territórios e do Distrito Federal e de' suas Autarquias,' 
aos empregados de Fundações vinculadas aó Poder Pú- , 
blico, de Empresas Públicas, de Sociedades de Economia 
..MIsta e de outros órgã'Os 'Ou entidades da Administração 
Pública Indireta e aos militares, punidos com fundamento 
em Atos Institucionais e Complementares. 

Parágrafo único. Consideram-se conexos, para efei­
to deste artigo, os crimes 'de qualquer natureza relaciona­
dos com crimes políticos ou pratica,dos por motivação po­
lítica." 

Justifi~ão 

A emenda visa a dar uma maior abrangência e, por~anto, 
maior clareza ao dispositivo, evitando, inclusive, o conflito entre 
'O corpo do artigo e o seu parágrafo segundo. 

Evidentemente,' se a opção governamental foi conceder anis-
. tia a todos os implicados na prática de crimes políticos e conexos, 
não se compreende, em absoluto, a exceção contida no parágrafO 
segundo ,quanto aos condenados por crimes de terrorismo, assal­
to, seqüestro e atentado pessoal, pois ai poderão estar justamen­
te agentes de crimes conexos .. 

Caberia, a nosso ver, à justiça distinguir, em cada caso, em 
cada; processo, tendo em vista o que consta dos autos, se se trata 
de crime conexo ou de um mero crime comum, este sim, inatin-
gível pela anistia. ' 

Por outro lado,' procuramos, tornar explícita a concessão da 
anistia dos empregados das Empresas Públicas, das Sociedades de 
Economia Mista e, de outros órgãos ou entidades da, Administra-

'ção Indireta,- no âmbito federal, estadual e municipal. " 
Sala das Comissões, em 2 de agosto de 1979. - Senador ,Hum-

berto Lucena. . 
EME!NDA N.o 50 

Acrescente-se ao parágrafO 1.0, in fine, do art. 1.0 as seguin­
j;es expressões: 

"não se incluindo nesta definição os crimes pratica­
dos contra pessoas presas, desarmadas 'Ou, por qualquer 
outra razão, incapazes de se defender". 

Justificação 

O objetivo da emenda é evitar que' os responsáveis por conhec 

cidas violações de direitos humanos, agentes de meros crimes co­
muns,_ possam vir a ser beneficiados por esta lei. 

Sala das Oomissões, em 6 de agOsto de 1979. - Senador Hum­
berto Lucena. 

EMENDA N.O 51 

Dê-se ao artigo 1.° e seus parágrafos 1.° e 2.° a seguinte re-
dação. . 

".AIrt. 1.° li:- coneedida anistia a todos quantos tenham 
sofrido sanções de quaisquer natureza por motivação po­
lítica, mesmo quando aplicadas pela ocorrência de cri-
mes políticos ou conexos. . 

§ 1.° Incluem-se entre os beneficiados os que tive­
ram os seus direitos políticos suspensos e os se~idores 
ou, integrantes da Administração Pública, direta ou in­
direta, de fundações vinculadas ao Poder Público, dos Po­
deres Legislativo e Judiciário, bem como' civis e milita­
res, jornalistas, estudantes,' trabalhadores em geral e to­
dos que tenham sido afas~ós das FOJ;Ças Armadas, de 
empresas públicas ou privadas, sociedades de economia 
mista, sindicatos, entidades representativas de profi~sões 
liberais e outras, bem como, especificamente, os punidOS 
com fundamento em Atos Institucionais e Complementa-

, res, Lei de Segurança Nacional, Lei de Imprensa, Decre­
tos-lei 477 e 228, Leis de Greve e Consolidação' das Leis' 
do Trabalho. 

§ 2.0 Consideram-se conexos, para efeito deste arti­
go, ,os crimes de quaisquer natureza relacionados com 
crimes políticos ou praticados por motivação política. 

Justificação 
. A anistia reclamada- pela opinião pública, para reconciliar 

realmente a Nação brasileira, há ser ampla, getal e irrestrita. Não 
se justifica, assim, omissões ou exclusões de qualquer espécie, ex. 
plícitas ou implícitas. 

Daí o sentido da presente emenda, inclusive quando faz de­
saparecer os termos inicial e fjnal de abrangência do benefício, 
fixados no projeto original em 2 de setembro de 1001 e 31 de de­
zembro de 1978. Preferível não fixar qualquer data, pois se proje­
tará no pretérito até onde possa atingir quem tenha participado 
de movimentos políticos anteriores a 64 e que, de fato, não tenha, 
por: razões várias, sido beneficiado IPOr anistias anteriores. 

Por, sua vez, a odiosa exceção do § 2.° do art. 1.0, 'consagrada 
na proposta governamental, não tem razão de ser. Como já se 
disse, constitui-se numa discriminação contra a geração jovem 
que, mesmo que erradamente, arriscou tudo quando respondeu à 
violência com a violência. Os arautos oficiais proclamam que a 
Nação se envolveu numa guerra revolucionária. Se assim foi, co­
mo não admitirem, os' que se impuseram e Se' mantiveram no po­
der pelas armas, que a paz pressupunha, exatamente, a anistia 
dos adversários que também possam ter usado a força, por moti­
vação política? Se se fala em restabelecimento --da vida democrá­
tica, já não é mais possível se querer saber, a essa altura, quem 
fez o quê. 

Não se pode, pois, comparar os que contestaram o governo 
ditatorial, seja qual te.nha sido o modo como fizeram, a terroris­
tas que, em regimes democráticos - onde se lhes asseguram ple­
na expressão de pen~amento e de livre atividade política - aten­
tam indistintamente contra a sociedade, como é o caso da Klu­
Klux-Klan, nos Estados Unidos . 

:É de se suprimir. pois, o parágrafO 2.0 do art. 1.0 da proposta 
governamental- que, se mantido, apenas retemperará a semente 
do ódio· eda discórdia. < 

Anistia é esquecimento, olvido perpétuo. Medida de oportu­
nidade política, para começar-se, çom os espíritos desarmados, 
uma nova marcha para o futuro. Para isto é preCiso a reintegra­
ção de todos, sem exceção de ordem política, na vida pública bra-
sileira. . . 

:É o que visa a presente emenda:. < 

Sala das Comissões,2 de agosto de 1979. -= Senador, Marcos 
Freire. 

EMENDA N.O 52 

O parágrafo 1.0 do artigo 1.° do Projeto passa a. ser parágra­
fo 2.0 

O artigo 2.° e seus parágrafos passam a ter a seguinte re­
dação: 

"Art. '2.° Os servidores civis e militares demitidos, 
postos em disponibilidade, aposentados, transferidos para 
a reserva ou reformados, retornarão ou reverterão ao ser-
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viço ativo, condicionado o retorno .ou a reversão à exis­
tência de vaga. 

I 1.0 O retomo ou reversão ao serviço ativo se dará 
para o mesmo cargo ou emprego, J)OSto ou graduação qUI! 
o servidor civil ou militar ocupava na data de seu afas­
tamento. 

§ 2.° O Poder Público comunicará ao servidor civil 
ou militar afastado a existência ou não de vaga, no prazo 
de 120. dias a partir da public~ção desta lei. 

§ 3.° O retorno e a reversão ao serviço ativo não 
serão permitidos se o afastamento tiver sido motivado por 
improbidade do servidor, desde que do ato que o afastou 
tenha constado expressamente tal motivo." 

Justificação 
Não se assemelha à anistia a exigência de que o punido so­

licite o benefício, que só lhe será concedido desde que assim se 
entenda, após um processo de reexame do caso. 

Trata-se, antes, de um perdão que o poder revoluctoná;·to con­
cede, sem se desligar do passado, pois se considera o punido co­
mo um "culpado" ao qual cabe solicitar a benevolência do Esta­
do, condicionando-se o· perdão aos interesses da administração. 

A anistia decorre da evolução do processo histórico-político. 
Se havia uma revolução permanente, qUe através de uma le­

gislação supraconstituclonal limitou diréitos e gUantias indi­
viduais, no momento em que se resta~elece o Estado de Direito 
não mais têm caráter contra-revolucionário os atos que antes 
mereceram punição. 

Os aposentados, demitidos, postos em disponibilidade devem 
pois ser reintegrados, independentemente da análise de sua con­
veniência por parte da administração,em seu poder discricio­
nário. 

Desse modo, é inadmissível que os punidos se apresentem co­
mo culpados, submetendo-se à humilhação de requerer perdão, 
dando Vez a que se instaure um processo de reexame de suas 
"culpas", sujeita a sua reintegração à ampla esfera dos interes­
ses da administração. 

Por último, há grande preocupação quanto ao afastamento 
por improbIdade. Não se pretende beneficiar o ímprobo. O que 
se almeja é proteger o funcionário contra alegação atual e eX­
temporânea de improbidade. 

A presente emenda foi-me sugerida pela Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, Seção do Estado de São Paulo. 

\ 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Deputado Pacheco 
Chaves. 

, -- EMENDA N.o 53 
./ . Substitua-se OS parágrafos 1.0 e 2.0 do artigo 1.0 pelo seguinte: 

"Parágrafo único. COnsideram-se conexos aos crimes 
políticos, para os efeitos da presente anistia, além dos atos 
preparatórios e complementares de crime politico, os cri­
mes de qualquer natureza praticados por motivação polí­
tica." 

Justificação 
Tenho a anistia como uma proposta de pacificação. ~ ini­

ciativa de inspiração política para fins políticos. 
O esquecimento dos tatos, a amnésia coletiva em relação ao 

passado, é da sua essência e natureza. Perdoa-se a história. Não 
se perdoa os homens. Apaga-Se da memória coletiva os traços do 
conflito, os marcos do radicalismo. 

A anistia não importa em julgamento. A 3Jbrangência é ine­
rente ao conceito e a discriminação estranha aos elementos que 
a constituem. 

Ela . apaga fatos de que resultaram penalidades individuais. 
Extinguir penas é o seu alvo. Beneficiar Os criminosos integra a 
sua substância. Pois. os que não foram punidos dela prescindem. 

O Projeto alcança quase todos. Não abrange os condenados 
no "terrorismo". Se não os alcançasse de todo, se excluisse todos 
os envolvidos na ação terrOrista, poderia, embora contráHo à 
exclusão, aceitá-lo como demarcatório do ato politico do Governo. 
A discriminação, entretanto, torna vulnerável o critério e inco­
mOda o julgamento do justo. 

Aceitava a. exclusão dos terroristas. O tratamento deslgu31, 
entretanto, merece correção. Os moços encarcerados certam,ente 
erraram gravemente. A sua ação desesperada não tem o nosso 
aplauso. Mas, estou certo, agravaremos o seu desest>ero se não 
estendermos a todos os benefícios da medida. 

A emenda. que apresento me é -inspirada por razões de cons­
ciência. A 'eqüidade a motiva e a justiça. a. promove. Sua. aprovação 

pela maioria do Congresso Nacional será. uma. vitória. de toda. a. 
Nação e, sobretudo, do eminente Preslaente Joãe--Figuelredo. Pois, 
se estamos examinando a anistia devemo-lo. à· iniciativa do Pre­
sidente que, certamente, serâ sensível à emenda. do seu modesto 
correliglonárJo ao ql,Jal não escapou o estímulo presidencial aos 
Congressistas para que aperfeiçoassem o Projeto, corriginêlo im-
precisões nele eventualmente contidas. à--

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado DJalma 
Mal'Ípb" ..... -------.. ~.,_.-

EMENDA N.O 5' 
Suprima-se o § 2.° do art. 1.0, passando o § 1.° a. se cons­

tituir no parágrafO único. 

Justificação 
A odiosa exceção do § 2.0, consa.grada na iniciativa governa­

mental, não tem razão de ser. Como já se disse, constitui-se 
numa ctlscriminação contra. a geração jovem que, mesmo que erra­
damente, arrisCou tudo quando respondeu à Violência com a vio­
lência. Os arautos oliciais prOClamam que a Nação se envolveu 
numa guerra revolucionária. Se assim foi, como não admitirem, 
os que se impuseram e se mantiveram no poder pelas armas, 
que a paz pressuponha, exatamente, a anistia dos adversários 
que também possam ter usado a força, por motivação política? 
E se se faIa em resta:beleclmento da. vida democrática, já não 
é mais possível se querer saber, a .essa. altura, quem fez o que. 

Não se pode, pois, comparar os que contestaram o Governo 
ditatotlal, seja qual tenha sido o modo como o fizeram, a terro­
ristas que, em regimes democráticos -' onde se lhes asseguram 
plena expressão de :Pensamento e de livre a.tividade politica -
atentam indistintamente contra a sociedade, como é o caso da 
Klu-Klux-Klan, nos Estados Unidos. 

~ de se suprimir, pois, () § 2.° do art. 1.° da proposta gover~ 
namental que, se mantido, a.penas retemperará a semente do ódio 
e da discórdia. 

A anistia é esquecimento, olvido perpétuo. 'Medida. de oportu­
nidade política, para começar-se. com os -espíritos desarm::.dos, 
uma nova marCha para o futuro .. Para isto é precisO a reintegração 
de todos, sem exceções de ordem politlca. na vida. pública brasi­
leira. 

~ o que visa a presente emenda. 
saIa das Comissões, 2 de agosto de 1979. - Senador Marcos 

Freire. 
EMENDA N.O 55 

Suprima-se o § 2.0 do art. 1.0 

Justificação 

Neste momento a. conscIência nacional está reIvindicando uma 
conciliação verdadeira que não discrimine os homens que pegaram 
em armas contra o regime. 

O próprio regime sempre se valeu das armas para combater 
seus diSSidentes. Não há, portanto, porque hoje eXCluir os que 
praticaram atos arm,ados da dissidência política. 

A greve de fome dos presos políticos neste momento, comove 
a .Nação e é um chamado para que aqueles que ainda se en­
contram presos não sejam esqueCidos; na verdade são jovens In­
telectuais ou estudantes e trabalhadores de consciência polittca 
que num determinado momento histórico acreditaram que a única 
solução para fazer frente ao regime excepcional era a ação ar­
mada. 

Não há no Brasil organizações terroristas ou grupamentos que 
tenham praticado ações contra a comunidade como um todo, fato 
que acontece em outros países. Há no Brasil homens que lutaram 
em determinado momento recorrendo às a.rmas. o que já aconte­
cera -em muitos outros estágios da vida política. brasileira. 

Não é aceitável a exclusão dos que praticaram a luta. armada, 
no atual projeto de anistia. 

Sala das Comissões, 2 de agosto de 1979. - Deputado João 
Gilberto. 

. EMENDA N.O 56 

Cancele-se o § 2.° do art. 1.°, passando o prlInelro a parágrafO 
único. 

Justificação 
A aprovação da presente emenda atende a uma aspiração 

da. quase unanimidade do povo bro..sileiro, que deseja esquecidos 
todos os episódios que marcaram até hoje a vida. política na­
cional, silenciando para sempre os excessos dos que se insur­
giram .contra o regime instituído em 1964 e os abusos de poder 
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praticados por encarregados da repressão. A presente emenda 
nnistia a todos. 

Sala. das Comissões, 3 de agosto de 1979. -:- Senador Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.o 5'7 

Suprima-se o § 2.0 do art. 1.° 

Justlfic~ão 

A anistia, para. atingIr seus resultados, deve ser ampla,geral e 
irrestrita.. 

Constitucionalmente, a distinção feita no projeto entre conde­
nados e não-condenados - cuja Injustiça o práprioMlnLstro Pe­
trônio Portella admitiu em declarações à imprensa não pode ser 
mantida. Fere o princípio da isonomIa consagrada no 31rt. 153, § 1.° 
da Carta. em vigor - que não admite trate a lei desigualmente, os 
iguais. É o que ocorrerá, na prática., desde que a medida atinja os 
que tiveram interrompida a tramitação dos seus processos, ou ain­
da não julgados definitivamente, discriminando os já condenados 
pela prática. do mesmo delito. Como lembraram os presidentes da 
OAB, da ABI e da ABE, em documento apresentado ao Conselho de 
Defesa. dos Direitos da Pessoa Humana, "a llmltação dos efeitos 
da anistia em função, da existência de sentença condenatória é 
ilógica e injusta, porque se baseia em atos e fatos que nada têm 
1\ ver com a ação dos acusados, mas sim com a maior ou menor 
eficiência dos órgãos judiciários. Desta sorte. pessoas que agiram 
associados na prática de um mesmo delito podem vir a ser tratados 
desigualmente pelo Estado, sendo algumas Ubertadas, enquanto 
outras permanecerão encarceradas, exiladas ou foragidas" (Correio 
Bradliense. 19-7-7iU . 

Politicamente, a discriminação também não se justifica -
comprometendo a própria finalidade da anistia, como Já acentua­
ram D. Paulo Evaristo Arns e D. Helder Câmara, Seabra Fa.gun­
des e Barbosa Lima SObrinho, para menciõnar apenas algumas 
das personalidades mais expressivas da sociedade civil, que se 
manifestaram sobre a proposição oficial. Até m111tares ligados ao 
sistema dominante, como o Marechal Cordeiro de Fa.rias, reconhe­
cem a necessidade de ampliar a anistia, "para que o passado possa 
ser esquecido" «(]ltima Hora, 6-7-79). 

Fere a consciência jurídica do povo brasIleko, por outro lado, 
perpetuar condenações obtidas, .muitas vezes, às custas do sacrifí­
cio total do direito de defesa· e lastreadas em prova levantada até 
com o uso de torturas - como a Nação não ignora e tem admitido, 
em vários casos, o próprio Superior Tribunal Militar. Não pode ser 
ignorado, também. que muitos dos lamentáveis fatos que se intenta 
esquecer com a anistia foram meras conseqüências do trancamen­
to imposto à atividade política normal e de violações igualmente 
condenáveis dos direitos humanos,. numa fase em que a repressão 
11lstituciona.lizada, com base nas exacerbações d·e uma suposta de­
fesa da Segurança Nacional, instaurou uma verdadeira situação 
de guerra interna no Pais. 

Anistias concedidas no passado não fizeram tais distinções e 
por Isso atingi!'am seus resultados, de indlscutivel utilidade social. 
Os que antes de 1922 lutaram pela nossa independência contra a 
Metrópole, os balaios, os cabanas, os confederados do Equador, os 
praieiros, os farroupllhas, os que r·evoltaram a esquadra em 1893 
- ensejando d,epols um dos momentos mais altos· da atuação de 
Rui Barbosa como advogadO e homem pú-bllco - os marujos de 
João Cândido em 1910, os tenentes de 22. 24 e 26, os revolucionários 
de 1930. os r-evoltosos de 35 e de 38, os sublevados de Aragarças e 
de Jacareacanga, pegaram em armas, participaram de episódios 
cruentos, lutaram contra as forças legalistas e, não obstante, fo­
ram anistiados - porque em todos esses casos a violência não pas­
sou de conseqüência natural e inevitável da radicalização da luta 
política, Daí porque - e nesse sentido é também a doutrina .juri­
dica, fundamentada em incontáveis precedentes históricos - o 
móv-el político é que deve prevalecer para a caracterização do be­
neficio. Os Objetivos perseguidOS e a ausência de proveito indi­
vidual na ação contra a ordem estabelecida. e não os n.tos material­
mente imputados aos eventuais destinatários da medida. 

A utilidade social da anistia. na lição ciá:ssica dos publicistas e 
criminalistas. é que somente ela pode envolver "no véu do eterno 
esquecimento" fatos que geram o acirramento de paixões e divi­
dem a Nação, 

O indulto - a.cenado pelo Governo como solução para corrigir 
as restrições e as mjustiças do § 2.° do art. 1.0 não atinge qualquer 
desses objetivos, não podendo ser considerado, em hipótese alguma, 
alternativa válida para complementar a anistia. O qu,!;! cumpre ao 
COngresso Nacional é, por isso mesmo. torná-la efetivamente am­
pla. geral e irrestrita, como direito a todos assegurado <! não como 
favor, dependente da magnanimidade do Príncipe. Daí porque se 
Impõe a supressão de § 2.° do art. 1.0 do Projeto, consoante O'bjetiva 
a Emenda. 

Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputa.do Fernando 
Coelho. 

EMENDA N.o 58 

Suprima-se o § 2.0 do art. 1.° 

Justificação 
A redação do § 2.° dom. 1.0 do projeto de anistia proposto 

pelo Poder Executivo contém, além de imperfeições técnicas, dis­
criminações que, por serem injustas, não podem constar em diplo­
ma lagal que se pretenderá chamar de Lei de Anistia. 

Primeiramente, como as leis penais existentes não configuram 
o tipo referido, será difícil conceituar, para efeito de aplicação da 
lei, o que seja crime de terrorLo;mo, assalto ou atentado· pessoal. 

No entanto, o fato importante que nos leva a propor a supressão 
do citado parágrafo é a negativa de anistia para os condenados 
pela prãtica desses crimes. 

Ora, de início hã a discriminação entre pessoas que teriam 
praticado crimes com o mesmo fim - político, pois não entende~ 
mos como justo deixar fora do alcance do benefício aqueles. que, 
no desespero de uma situação, criada pela repressão violenta que 
visava a se manter no poder, tomaram atitudes também desespera­
das visando à conquista de direitos que essa repressão lhes subtraia. 

Por outro lado, é maias gritante ainda a injustiça quando o 
projeto beneficia autores de crimes que, por alguma razão, conse­
guiram fugir à ação da Justiça, e deixa de benefic1ar responsãveis 
por erlmes idênticos que foram alcançados e apenados por ela. 

Sala das Comissões, em. 7 de agosto de 1979.- Deputado 
Eloy Leu. 

EMENDA N.o 59 

Suprima-se o § 2.0 do art. 1.° do Projeto. 

Justificação 

1: fato inconteste que OS órgãos de repressão, na .. apuração de 
crimes políticos, recorreram costumeiramente à tortura, estigma­
tizando a imagem civilizada d,], Nação, ferindo a consciência moral 
de todos os brasileiros, que sentiram o peso das mortes, das lesões 
corporais, dos estados de demência sofridos por culpados ou inocen­
tes, suspeitos da prãtica de infração à Lei de Segurança Nacional 

O Projeto, de forma esdrúxula, procura ser inovador em maté­
ria processual penal, ao estabelecer um conceito próprio e especi­
fico de crime conexo. Com esta nova. categoria estende-se, por meio 
de eufemismo, a anistl41 às violências ocorridas na atuação repres­
siva, definidas no projeto, de forma sibiUna, como crimes "de qual­
quer natureza" relacionados com crimes políticos. 

As mortes, os choques elétricos, as lesões corporais, as mals 
variadas torturas pretende-se que sejam esquecidas, pois compre­
endidas, à sorrelfa, pelo prdjeto de anistia, 'graças ao recurso a 
termos ambíguos, através dos quais se iludiria a Nação, marcada 
pela vergonha. 

A menção ao crime conexo, de. acordo com a definição estam­
pada no § 1.° do art. 1.0, não aproveita a nenhum sujeito ativo 
de crime contra a Segurança Nacional ou que o tenha favorecido, 
razão por que é forçoso reconhecer que o Intérprete deve descobrir 
qual o interesse oculto do legislador, que outro não é senão o de 
estender o benefício aos torturadores. 

Conexo é, segundo o projeto, o crime de qualquer natureza re­
lacionado com crimes políticos, e assim sendo torturar; matar. ferir 
a integridade fislca do suspeito de crime político seria erime re­
lacionado com crime político. 

De duas, uma: ou se teve vergonha de dizer às claras o que se 
pretendIa, ou se quis iludir, desejando-se dispor sem o fazer. A 
vergonha é sinal de que não se acredita merecedor de esquecimen­
to o que se visa a que seja atingido pela anistia; a tentativa de 
iludir revela a desconfIança de que em termos precisos o propósito 
de se anistiar o torturador não viria a receber a aprovação do 
Congresso Nacional e da própria Nação. 

O projeto está, cabe ressaltar, eivado de grave contradição: 
anistiam-se o homicídio, o constrangimento ilegal. em suma a 
vIolência cometida em nome do Estado e praticada nos gabinetes 
de tortura, sob o manto da impunidade garantida pelo regime de 
exceção, porém anistiados não são os que, de modo tresloucado, 
recorreram à violência na luta contra o regime, mas semp,re com 
risco pessoal. 

Ê certo que o terrorismo, com seqüestros, roubos e atentados 
pessoais, também fere a consciência moral dos brasileiros, todavia, 
estes atos não se revestem, em igual intensidade, da torpeza que 
colore a tortura, vil por sua motivação e por suas .circunstâncias. 

Tanto a tortura, como a subversão armada, são in desculpáveis 
mas devem ser esqueCidas a fim de se pacificarem os espíritos e 
o pais. 
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.os que realizaram-atos de terror adotaram 'a, violência como 
instrumento na luta contra o Estado autoritário, e "aceitaram ser 
criminosos para que a terra se cubr~ de inocentes". O torturador 
é o empregado do poder, que sem ideal, por ofício, submeteu à, dor 
e ao sofrimento aquele que se encontrava. ao seu dispor, frágil 
diante do aparat~ estatal. 

Na sua maioria, o agente da subversão ármada sofreu a pena 
extraordinária da tortura; o autor do crime conexo, o torturador, 
gozou das benesses do poder, prestigiado como obediente fâmulo. 

Assim sendo, é incompreensível que anistiado seja o torturador, 
e não aquele que praticou a subversão armada. - , 

,ou se excluem os torturadores, afastando-se o crime conexo 
do elenco dos anistiados, ou se estende a anistia a todos, sem res­
trições: ampla e geral, suprimindo-se o § 2.° do art. 1.°, que é '0 
que propõe. 

A presente emenda foi-me sugerida pela Ordem dos A'tivogados 
do Brasil, Seção do Estado de São Paulo. 

Sala das COmissões, 8 de agosto de 1979. - Deputado Pacheco 
e Cha.ves. 

EMENDA N.o 60 

Suprima-se o § 2.0 do art. 1.0 

Justificação 
A émenda procura manter a coerência do dispositivo, pois não 

, se entende a exclusão pretendida pelo parágrafo 2.°, quando o ar­
tigo concede anistia aos agentes de crimes políticos e conexos. 

'Sala das COmissões, 2 de agosto dé 1979. - Senador Humberto' 
Luecena. 

EMENDA N:o ~i 
li: suprimido o § 2.° do art. 1.° do Projeto. 

. .Justificação 

, Temos a honra de adotar as razões contidas no artigo, em 
anexo, do ilustre Dr. Alceu de Amoroso Lima. 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979: - Délio, dos Santos -
José Frejat - Jorge Gama. - Marcelo Cerqueira - Modesto da 
Silveira - Paulo Ratt~ (Deputados Federais). 

CRIMES POLíTICOS e ORIMES OOMUNS 

Tr~ de Athayde 
São os fins e não os meios que distinguem os crimes 

politicos dos crimes comuns. Mas como os fins não justifi­
cam 'os meios, o que também distingue uns dos outros é que 
nos crimes comuns os meios são intencionalmente utiliza­
dos. Enquanto nos crimes políticos os. meios são acidentais 
e não intencionais. Nos crimes comuns, existe a intenção 
de matar, de roubar, de estuprar, de seqüestrar, de corrom­
pet; e assim por diante. Os meios, nesses casos, são indisso­
dáveis dos fins. Ao passo que, nos crimes políticos, os meios 
são perfeitamente distintos dos rins. Eles surgem na medi­
da em que os fins não são alcançados. Em' geral, de modo 
inopinado e não de.sejado por quem os emprega. São impos­
tos pela circuntân,cia e, quanto possível, evitados. Nesses ' 
crimes, oSJneios são .fruto do momento, da paixão, das cir-

_cunstâncias, da reação. Ao fim mais elevado, então, pode 
corresponder um meio moralmente in defensável em si e 
em total desacordo com o fim almejadO. Daí a graVidade 
muito maior do crime comum, que fere diretamente' a 
pessoa humana da vitima e seus direitos. Enquanto o cri­
me político visa, ao contrário; à defesa da pessoa humana, 
através de outras instituições políticas supostamente supe­
riores. Quando se inverte essa ordem de valores e conside­
ra o' crime político mais grave. do que os crimes comuns, 
como sustentam os ditadores, é que se considera então o ser 
humano como um simples instrumento do Estado e portan­
to map.ejável de acordo com os fins supremos de institui­
ções injuri~icas, baseada na força e não no direito. Em um 
regime que pretenda ser de direito e não de arbítrio, essa 
inversão é insustentável. Como é insustentável, numa filo­
sofia humanista, que coloque as instituições como fruto do 
homem e não este como simplés produto das instituições, 
justificar os fins sem justificar os meios. E punir os meios, 
anistiados os fins. 

Pois' bem, ê precisamente isto que se pretende fazer 
se o projeto -de anistia não for essencialmente modificado 
nesse sentido 

No artigo 1.0 esse projeto governamental (que só ê feliz 
. por suas bo~ intenções e pelos benefícios que traz a milha­
res de nossos concid~dãos) justifica a ~ina.lídade politica 

de atos cometidos contra a legalidade vigente. Logo, jus­
tifica a finalidade' desses atos, que visam subverter as ins­
tituições existentes, ao tempo em que foram cometidos.' 
!.sto é, instituições que os seus próprios defensóres chamam 
,de excepcional,' fruto de determinadas circunstâncias, a' 
juízo- dos seus promotores e beneficiários. Daí a chamada 
abertura. Daí o próprio projeto' de anistia. MaS, ao mesmo 
tempo que se cria uma· nova legalidade e se justificam- (pe­
la anistia concedida) os atos daqueles .que a violaram, pa,ra 
alcançar um bem politico-social maior, se excetuam dessa 
anistia, logo ae saída, os autores de determinados atos, 
como está dito no parágrafo segundo do artigo 1.0 do pro­
jeto: "Excetuam-se dos benefícios da anistia os que foram 
condenados pela prática de crimes de terrorismo, assalto, 
seqüestro e atentado pessoal". ,­

Ora, em primeiro IUlgar esses condenados o foram por~, 
uma legislação que seus próprios autores chamam de excep­
cional e que, justamente por ser, é que autorizou o pro­
jeto de anistia. Se foram condenados por uma legislação 
excepcional, justo é que tenham esssa condenação relevada, 
no 'momento em que é mudada a legislação em que se 
baseou a côndenação. As leis, criminais retroagem sempre, 
de modo a beneficiar aqueles que as violaram. Se essa con­
denaçãQ foi feita por uma lei que é substituída por outra 
mais benéfica, é lógiCO que essa condenação nao deve mais 
prevalecer. É, portanto, uma nova injustiça excluir, por es-

,se motivo, certo número de condenados. Supõe-se, pois, 
pelo mais 'elementar bom senso, que os "condenado~" nes­
sas condições não devem ser excluídos da anistia. 

Não se justifica, pois, aexclusão dos que; condenados 
ou não, cometeram atos de terrorismo, assalto, seqüe:;,tro ou 
atentado pessoal. Esses atos, repito, não foram ·cometidos 
intencionalmente .. Ocorreram durante a ação ilegal, mas 
não estavam, de modo direto, incluidos na finalidade visa­
da por seus autores. Foram atos acidentais. Atos impostos 
pelas circunstâncias, distintos e só ocasionalmente integra­
dos nos fins visados por seus a.utores. Nenhum criminoso 
polític9 mata por matar, rouba por roubar, assaltar por 
assalt~r./Se foram levados a cometer esses atos é que ar­
rastados a eles pela paixão de um serviço: a prestar à co­
munidade. Pode-se contestar radicalmente o emprego da 
violência, e mormente da violência armada, para alcançar 
objetivos políticos e mudar as instituições. Nesse caso, po­
rém, todas 'as revoluções deveriam ser punidas. Para só 
falar de noss,a história pátria, a independência foi um ato 
de violência; a República foi um ato violento; 1930 também 
o foi; o regime implantado em 1964 e do qual derivou toda' 
a legislação punitiva, agora alcançada e alterada pela pro­
metida anistia, foi'fruto de uma revolução, isto é, de um 
ato violento contra a legalidade então vigente. Se conde­
narmos, de antemão, toda espéCie de violência polític~. 
direta ou ,conexa, todos esses movimentos capitais de nossa 
história teriam de ser condenados. E chegaríamos àquele 
resultado absurdo a que aludia a sabedoria jurídica roma: 
na: sumum jus, suma injuria. O excesso do direito leva à 

,sua própria condenação. Pois o direito que não se ajusta ao 
costl!me, fi. razão e ao bom senso, é a sua própria condena-
ção. Devemos, isso sim, evitar os processos violentos na vida 
politica, como na vida pessoal, mas isso de modo preventivo, 
mais que de modo punitivo. O ideal do Estado de Direito' é 
precisamente es.se': realizar a justiça,' individual e social 
possível, sem recurso à violência. Quando muito pelo uso 
da força, isto ,é, da coação que distingue o ato juridico do 
ato moral. 

Em suma, o dispositivo do artigo primeiro, parágrafO 
segundo, desse projeto de anistia, derrog'a os princípios mo­
rais e sociaIs mais evidentes, em .que se deve basear .toda 
le,gislação justa. Suprimi-lo é uma imposição da inteligência, 
do bom senso e do bem comum. O fato de atingir apenas 
pequena minoria, cerca de 200 pessoas em face de 2.000, 
pode ser mais um motivo para revelar o seu absurdo, mas 
o que torna iníqua em si mesma essa exclusão é que fere 
profundamente as bases de todo Estado de Direito. Se o 
novo Governo, como parece, quer ser fiel aos seus procla­
mados propósitos de uma política, baseada na justiça e não 
no arbitrio, não pode ineIuir, na futura lei de anistia, essa 
absurda exceção. 

EMENDA N.o 62 

Suprima-se o parágrafo 2.° do artigo '1.° do projeto, passando 
o parágrafo 1.° a constituir o parágrafO único do artigo citado. 

.Justificação 
Queremos uma anistia irrestrita. Anistia é perdão concedido 

t~ndo ~m vista a pacificação social. A anistia anula as condenações, 
que...foram inspiradas por critérios polítiços. ' 
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Assim, mesmo os condenados não podem ser excluídos dos be­
neficios da anistia. 

Sala. das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Oswaldo 
Lima. 

EMENDA N.o 63 

Suprima-se o § 2.° do art. 1.°, p~ndo o § 1.0 a se cOnstituir 
no parágrafO único. 

Justificação 
O notável brasileiro escritor Alceu de Amoroso Lima (Tristão 

de Athayde) pronunciou-se sobre o § 2.° do art. 1.° do Projeto 
de Anistia do Governo, fundamentando a necessidade de sua su­
pressão, em artigos publicados no Jornal do Brasil de 2-8-79 e 
3-8-79 adiante inseridos. 

CRIiMES POLtTLCOS IE CRIMES COMUNS 

Tristão de Athayde 

São os fins e não os melas que distinguem GS crimes 
políticos dos crimes comuns. Mas como os fin's não justifi­
cam os meios, o que também d1stingueuns dos outros é 
que nos crimes comuns os meios são intencionalmente uti­
lizados. Enquanto nos crimes políticos os meios são aci­
dentais e não intencionais. Nos crimes comuns, existe a 
intenção de matar, de roubar, estuprar, de seqüestrar, de 
corromper e assim·· por diante. o.s meios, nesses casos, são 
indissociáveis dos fins. Ao passo que, nos crimes politicos, 
OS meios são perfeitamente distintos dos fins. Eles .sur­
gem na medida em que os fins não são alcançados. Em 
geral, de modo inopinado e não desejado por quem os em,­
prega. São impostos pelas circunstâncias e, quanto possível, 
evitados. Nesses crimes, os meios são fruto do momento, 
da paixão, das circunstâncias, da reação. Ao fim mais ele­
vado, então, pode corresponder um meio moralmente in­
defensável em 'si e em total desacordo cOm o fim alme­
jado. 

Daí a gravidade muito maior do crime comum, que fere 
diretamente a pessoa humana da vítima e seus direitos. 
Enquanto o crime político visa, ao contrário, à defesa da 
pessoa humana, através de outras instituições políticas 
supostamente superiores. Quando se inverte essa ordem de 
valores e se considera o crime político mais grave do que 
os crimes comuns, como sustentam os ditadores, é que se 
considera então o ser humano como um simple.s instru­
mento do Estado e, portanto, manejável de acord.o com os 
fins supremos de instituições injuridicas, baseadas na for­
ça e não no direito. Em um. regime que pretenda se].' de di­
reito e não de arbítrio, essa inversão é insustentável. Como 
é insustentável, numa fllosofia humánifta que coloque as· 
instituições como fruto do homem e não este como simples 
produto das instituições, justlficar os fins sem justificar 
os meios. E punir os meios anistiando os fins. 

Pois bem, é preCisamente isto que se pretende fazer, 
se o projeto de anistia não for essencialmente modificado 
neste sentido. No seu art. 1.0, esse projeto governamental 
(que só é felíz por suas boas intenções e pelos benefícios 
que traz a milhares de nossos concidadãos) justifica a 
finalidade política de atos cometidos contra a legalidade 
Vigente. Logo, justifica a finalidade desses atos, que visa­
vam a subverter as instituições existentes, ao tempo em 
que foram cometidos. Isto é, instituições que os seus pró­
prios defemores chamam de excepclonais, fruto de deter­
minadas circunstâncias. a juízo dos .seus promotores e be­
neficiários. Daí a chamada abertura. Daí o próprio projeto 
de anistia. Mas, ao mesmo tempo que se cria uma nova 
legalidade e se justificam (pela anistia concedida) os atos 
daqueles que a violaram, para alcançar um bem político­
social mai?r, ao mesmo tempo se excetuam dessa anistia, 

_ logo de salda, os autores de determinados atos. como está 
dito no ~ 2.° do art. 1.0 do projeto: "Excetuam-se 
do~ beneficios da anistia os que foram condenados pela 
pratica de crimes de terrorismo, assalto, seqüestro e aten­
tado pes~oal". 

Ora, em primeiro lugar. esses condenados o foram 
por t:.ma legiSlação que seus próprios autores chamam de 
excepcional e que. justamente por o ser, é que autorizou 
o p!ojeto de .anistia': Se f~ram condenados por uma 'legis­
laça0 excepcIonal, Justo e que tenham essa condenação 
relevada, no momento em que é mudada a legislação em 
que se baseou a condenação. As leis criminais retroagem 
sempre, de modo a beneficiar aqueles que as violaram. Se 
essa cond·enação foi feita por uma lei que é substitui da por 
outra mais benéfica, é lógico que essa condenação não 

de\'e mais prevalecer. :e, portanto, uma nova injustiça 
excl);1ir, por esse motivo, certo número de condenados. 
Supoe-se, pois, pelos principios clássicos. de direito e pelo 
mais elementar bom senso, que os condenados nessas con­
dições não devem ser excluídos da anistia. 

~ão se justifica, pois, a exclusão dos que, condenados 
ou nao, cometeram atos de terrorismo, assalto, seqüestro 
ou atentad~ pessoal. Esses atos, repito, não foram cometi­
dos in~enclonalmente. Ocorreram durante a ação i!egal, 
mas nao estavam, de modo direto, incluídos na finalidade 
visada por seus autores. Foram atos acidentais. Atos im­
postos pelas circunstâncias, distintos e só ocasionalmente 
integrados .nos fins visados por seus autores. Nenhum cri­
minoso pobtico mata por matar, rouba por roubar, assalta 
por assaltar. Se foram levados a cometer esses atos é que 
fora!D arrastados a eles pela paixão de um serviço a pres':' 
tar a comunidade. Pode-se contestar radicalmente o em­
prego da violência, e mormente da violência armada, para 
alcançar I?bjetiyos políticos e mudar as instituições. Nesse 
caso, p.orem, todas as revoluções deveriam ser punidas. 
Para so falar de nossa História pátria, a Independência 
foi um ato de violência;' a República foi um ato vio!ento' 
1930 também o f·oi; o Regime implantado em 1964 e dó 
qual derivou toda a leg!slação punitiva, agora alcançada e 
alterada pela prometida anistia, foi um fruto de uma re­
vol~ção, isto é, de um ato violento contra a legalidade 
entao vigente. se condenarmos, de antemão, toda espécie 
de violência política, direta ou conexa todos esses mo\i­
mentos capitais de nossa História pátria teriam de ser 
condenados. E chegariamos àquele resultado absurdo a 
que aludia a sabedoria juridica romana: summum jus, 
2tumma injuria. O excesso do direito leva a sua própria 
condenação. Pois o direito que não se ajusta ao costume, 
à razão e ao bom senso, é a sua própria condenação. De­
vemos, .isso sim, evitar. os processos violentos na vida po­
lítica, como na vida pessoal, mas isso de modo preventivo, 
mais que de modo plUlitivo. O ideal do estado do direito 
é precisamente esse: realizar a justiça, indhidual e social 
possivel, sem recurso à violência. Quando muito, pelO uso 
da força, isto é, da coação que distin·gue o ato juridico 
do ato moral. 

• • • 
Em suma, o dispositivo do Artigo 1.°, Parágrafo 2.0, 

desse projeto de anistia, dettoga os princípios morais e so­
ciais mais evidentes, em que se deve basear toda legisla­
ção justa. Suprimi-lo é uma imposição da inteligência, do 
bom senso e do bem comum. O fato de atingir apenas uma 
pequena minoria, cerca de 200 pessoas em face de 2 mil, 
pode ser mais um motivo para revelar o seu absurdo, mas 
o que toma iníqua em si mesma essa exclusão é que fere 
profundamente as bases de todo estado de direito. Se o 
novo Governo, como parece, quer ser fiel aos seus procla­
mados propósitos de uma política, baseada na justiça e 
não no arbítrio, não pode incluir, na futura lei de anistia, 
essa absurda exceção. ' 

TERRORISMOS 
Tristão de Athayde. 

PROCURAMOS ontem demonstrar o dislate juridico 
e a injustiça social das exceções que o projeto de anistia 
inclui no parágrafo segundo do seu artigo primeiro. Im­
põe-se a sua supressão total e não apenas parcial, como 
seria, por exemplo, a exclusão da palavra terNlrismo entre 
os crimes excetuados do projeto .de anistia. Esse tipo de 
crime é colocado junto . aos de assalto, seqüestro e atenta­
do pessoal. Quanto a ess'es últimos, sua caracterização pc.­
rece nítida,. embora juridicamente imperfeita. Portanto, 
por mais iníqua que seja em si. sua exclu:são não acarreta­
ria o perigo da in definição. Incluir. porém, o terrorismo 
na formulação legislativa é uma brecha aberta a toda as 
imposturas na aplicação da justiça. Se a interpretação 
da !ei é tão importante, quanto a própria lei, é mister que 
se retire do seu texto tudo quanto possa agravar a difi­
culdade da exegese, a que os juízes são forçados a recor­
rer em todos os casos. Incluir, portanto, palavr::o.s ambí­
guas no texto da lei é um convite à sua distorção, por in­
terpretações contraditórias de boa OlI de má fé., Todos sa­
bem ·0 que é um assalto, .um seqüestro, um atentado pes­
soal, mas ninguém sabe ao certo ou pode definir com 
precisão, o que seja terrorismo. Como se sabe; a palavra 
e a ação entraram no vocabulário universal com a Revolu­
ção Francesa, e como emprego de métodos v:olentos de 
tortura pessoal, utilizados para amedrontar os adversários. 

Infundir terror ao inimigo é um processo elementar 
de guerra, utilizado por todos Os p.ovos primitivos e aper­
feiçoado, ao longo da História da humanidade, ora por 
meios diretos, ora por rr.eios indiretos e camuflados. Quan­
do a Rússia, em 1972, comprou por 1 bilhão de dólares 20 
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milhões de toneladas de trigo e de soja nos Estados Uni­
dos, a preços mclto acima do mercado (cf. Dan MOl'gan, 
Mercbants oI Grain, 1979, passln) , não faltaram nos Es­
tados Unidos as vozes de que o ato não fora apenas feito 
para suprir as deficiências das colheitas soviéticas, mas 
sim uma forma de "terrorismo financeiro indireto", a tlm 
de promover o começo de inflação interna que desde então 
começou a enfraquecer a potência financeira dos Estados 
Unidos e com isso a sua influência internacional. Se até 
atos como esSe são hOje classificados como uma forma 
de terrorismo, na guerra-fria entre superpotências impe­
rial1stas. que sentido exat<l pOdemos atribuir a esta pala­
vra? Mas o que todos pensamos, com mais rigor. quando 
se fala em terrorismo em nosso dias, é naturalmente no 
caso itallano. ~ a atuação das Brigadas Vermelhas,como 
expressão de um processo de "revolução pelo medo", uti­
lizado inclusive por uma elite' intelectual das novíssimas 
gerações ita!ianas, completamente desesperadas de todos 
os processos normais, legais, racionais e pacíficos, de evo­
luçáo político-social, baseado numa filosofia, monstruosa 
e inumana, que pode ser sintetizada na palavra do seu 
chefe Renato CUrcio, a propósito do assassínio a frio de 
Aldo Moro: "Foi o maior ato de humanidade possível 
numa sociedade dividida por classes" (sic). Esse tipo ex­
tremo de terrorismo é hoje um fenômeno universal, que 
tem como denominador comum o fanatismo, o desespero 
intelectual absoluto e a utilização de métodos de destrui­
ção total, como ponto de partida para uma revolução inte­
gral e catastrófica, que o anarquismo e o niU1sJr.o come­
çaram no século XIX. Pois já então escrevia Nletzsche: 
"O nii'ismo bate às nossas portas. De onde nos vem esse 
hóspede inquietante?" . . 

Ora. nada de mais difícil do que capitular esse esta­
do de espírito, e essa arma social semelhante ao dadaísmo 
em literatura. :t um estado de espirito de negação e de 
desespero, como processo revolucionário suicida, do tipo 
de Sansão em. Gaza. :t tudo quanto há de mais ,impreciso, 
indefinível e capaz de abranger o que há de mals íntimo 
no ser humano e o que há de mais abSurdo na vivência 
coletiva. Trata-se de um crime comum e não de um crime 
político. Quando uma palana abran-ge significados tão 
amplos e tão opostos, desde os pensament:>s individuais 
mais profuPdos, até as degenerações mais anómalas e as 
ameaças mais graves à liberdade e aos direitos humanos 
mais evidentes, essa palavra passa a não signficar coisa 
alguma, pelo próprio fato de tudo querer significar. 

Por isso mesmo, é que o emprego de tal vocábulo no 
texto de uma lei toma-se evidentemente o melhorcami­
nho para confundir crimes pO!íticos com crimes comuns. 
E possa, por mesmo, admitir a sua utilizaç~o mais arbi­
trária. A lei, por meio dela. toma-se a propria imagem 
da' contralei. Destrói-se a si mesma. Toda lei pretende 
ser um fruto da observação científica ou da meditação 
filosófica sobre a natureza das coisas ou uma norma de 
vida e de ação no comportamento humano. Tudo o que 
nela representar a admissão do arbítri-o ou da subjethl­
dade imaginativa é uma negação de si própria. Ora, a 
palavra terroriSmo recobre uma realidade protéica, im­
possível de ter seus limites d-efinidos. De modo que, longe 
de ser uma norma que esclareça, torna-se um convite à 
confusão e ao ?buso. Incluindo o terrorismo. junto a prá~ 
ticas e atos definidos como políticos. isto é, nos quais a 
violência é lacidental e não intencional, como seqüestros 
e assaltos, longe de permitir a aplicação da anistia come­
ça logo a lei por suprimI-la, segundo as veleidades de 
quem venha a aplicá-la. Se não for eliminada a expressão, 
será um novo fator de injustiça, de desordem. de revolta, 
que tornará a anistia uma" bomba de retardamento. Ou 
ficará, como tantas de nossas leis, incorporada ao que se 
chama de letra morta. 

Cairá naquela categoria especial em que Pandiá Ca­
lógeras classificou o nosso ceticismo jurídico, ao dizer que 
a lei suprema de nossa evolução histórica institucional era 
"o parale'ismo entre as leis e os fatoS". Se essa paIav~ 
não for excluída do texto da lei, o que \ai acontecer sera 
a inclusão, na categoria de terrorista, doe todos aquel_es 
que o arbítrio de autoridades políticas ou J)oliclais nao 
conseguir capitular como assaltantes ou sequestradores. 

O ParágrafO 2.0 do Artigo 1.° do projeto de anistia, 
portanto. é um diSPositivo contraditório ~o espírito que 
deverá guiar a futura lei. Suprimir a mençao ao crime de 
terrorismo, entretanto, não basta para extirpá-la de suas 
distorções. Exigir, por exemplo. dos professores cassados 
ou demitidos por motivos políticos um requ~rimento de 
volta às suas cátedras é outro absurdo que nao pode dei­
xar de ser eliminado. Como já se levantou, com todo fun­
damento moral e legal, o cas-o das chamadas cassações 
brancas. Trata-se, como se sabe. das dificuldades secretas 

que as autoridades públicas ou particulares estão empre­
gando para burlar a let. ~ mais um resíduo do espirito 
de impostura que a prática da ditadura introduziu ou 
a.gravou em nossos costumes. FoI o hábito de dJzerem uma 
coisa e praticarem outra. Foi a cortina de silêncio que 
desceu sobre práticas abusivas na repressão a esse outro 
crime, tão IndefInido como o terroriSmo, c-hamado subver­
são. Quanto mais, se analisam os termos do projeto de 
anistia, mais crescem nossas saudades da. Princesa Isabel. .. 

O pensamento de Tristão de Athayde é a justltlcativa do 
Deputado. 

Sala das ComIssões,9 de agosto de 1979. - Deputado losé 
Carlos Vasconcellos. 

EMENDA N.o 64 

Suprima-se o I 2.° do art. 1.° 

Justificação 
Não há merito nem razão de exc:uir. TIradentes era terro­

rista e subversivo. Hoje, é herói. O eminente Brigadeiro1l:duardo 
Gomes, o hoje empresário General Juraci Magalhães, os Mare­
chais Juarez Távora, Cordeiro de Farlas e Pappe de Figueiredo, 
como tantos outros, também pegaram em armas contra o Go­
verno. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 19'79. - Deputado José 
Frejat. 

EMENDA N.O 65 

Suprima-se o § 2.° do art. 1.0 do Projeto de Lei np 14/79. 

JustllJcação 
Uma anistia, em termos de paclflcaçã,o nacional e .de abertu­

ra política para o 'reencontro de todos os brasileiros, não pode 
ser ccncebida em termos restritos e limitados. 

O projeto apres~ntado pelo Governo, através do § 2.° do art. 
1.0. exclui do benefício. da anistia os que foram condenados pela 
prática de crimes de terrorismo, assalto, seqüestro e atentado 
pessoal. 

Entretanto, os que praticaram esses delitos, o fizeram em 
razão de motivos políticos e pr-e.ssionados mesmo pelas normas 
de exceção rigorosas, editadas pelo Governo Revolucionári·::!. 

A emenda que apresentamos suprime esse parágrafO, a f1m 
de que a anistia seja ampla e irrestrita, para que possam todos 
os brasileiros reencontrar-se, dando cada um a Sua contribui­
ção patriótica para a grandeza e o fortalecimento do Brasil. 

. Sala das Comissões, 10 de a.gosto de 1979. - Deputado João 
Faustino. 

EMENDA N.o 66 

Suprima-se o parágrafo 2.° do art. 1.0 

Ju~tificaçã.o 

O parágrafo 2.° do art. 1.0 encerra uma irreparável iniqüi­
dade; Exclui da anistia os que justamente dela precisam, os con­
denados, enquant:l são contemplados no projeto do Poder Exe­
cutivo aqueles que. havendo participado dos mesmos fatos de­
lituosos, não foram processados criminalmente ou não tiveram 
seus processos concluídos. Ora, estes, a rigor, é que não necessi­
tariam ser anistiados, face ao princípio, universalmente consa­
grado, segundo o qual, "todo homem acusado de um a.to delituo­
so tem o direit:> de ser presumido inocente até que a sua cul­
pabilidade tenha sido provada de acordo com a lei, em julga­
mento público em que lhe tenham sido ass'2guradas todas as ga­
rantias necessárias à. sua defesa" (Declaração Universal dos Di­
reitos do Homem, art. XI, 1). 

No caso, subverte-se a direito. para anistiar inoc.entes pre~ 
sumidos .a negar a anistia aos condenados. 

Note-se ainda que não se trata d·e excluir os .que praticaram 
"crimes de terrorismo, assalto, seqüestro e atentado pessoa.:". No 
dispositivo em causa não há nenhuma condenação· ao terroris­
mo, aos crimes contra a humanidad·2. Ao contrário, os chamados 
terroristas são anistiados, desde que tenham evitado a sentença 
condenatória. A questão é meramente formal e, por isso, tanto 
mais absurda a restriçã.::! imposta. 

Torna-se, pois, irrelevante discutir ~·e, no Brasil, ocorreu ter­
rorismo ou apenas uma luta política armada. O projeto, real­
mente, não separa uma coisa da outra, atendo-se apenas,. como 
ficou dito, aos aspectos processuais da punição, mas sem lhes ne­
gar, em ambas as hIpóteses, o caráter de crimes políticos. NÜ30. de 
resto, ultrapassa o entendimento corrente, segundo o qual os atos 
terroristas seriam crimes comuns. 

A verdade é que, na história da anistia no Brasil, o § 2.0 
do art. 1,0 deste projeto de lei, ao excluir os condenados só en­
contra paralela no Decreto imperial de 7 d.z março de 1835. di-
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rigldo aos revolucionários da Confederação do Equador e assim 
redigido: 

"Art. 1.° Que sejam prontamente executados to­
dos os réos que estiverem s-antenciados pela commissão 
miUtar e que esta sentencele Immediatamente os que es­
tiverem ausentes ... 

Art. 2.0 Qu·a todos os mais ré<is que estiverem pron­
nunciados quér presentes, quér ausentes, sejam rametl­
dos ao fôro ordinário, a fim de ala serem competente­
mente julgados. 

Art. 3.° Hei outrossim por bem .amnistiar a todos 
os que não estiverem pronnunciados ... " (V. Robarto Ri­
beiro Martins - Liberdade para. os Brasileiros - Anistia 
Ontem e Hoje, pág. 38). .. 

A esdrúxula anistia de D. Pedro I, conhecida como a "perfí­
dia do Príncipe", permitiu a execução de Frei Joaquim do Amor 
Divino Can.eca, Nlcolau P·ereira, Francisco Miguel Pereira Ibia­
pina, Luís Inácio de Azevedo e de tantos outros notáveis precur­
sores do Ideal republicano no País. 

A supressão do § 2.0 do art. 1.0 é um Imperativo da recon­
cillação nacional. Votando-a, o Congresso Nacional não estará 
dando suas "simpatias ao crime", como diria João Francisco Lis­
boa, citado por Josué Montello, "mas ao Infortúnio dos vencidos". 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Antônio 
Mariz. 

EMENDA H.o 67 

Dê-se ao § 2.0 do art. 1.°, a seguinte redação: 
"Excetuam-se dos benefícios da anistia os que foram 

condenados pela prática de crlm·.es de terrorismo, Msal­
to, seqüestro e .atentado pessoal, salvo se reconhecida­
mente praticados por motivação política ou como tal re­
lacionados." 

Justificação 

Se a anistia. visa pacificar a família brasileira, não pode e 
não deve sofrer l'estrlções no que diz respeito a seus destinatá­
rios, não pode se dar ao luxo de ser uma medida parcial, dei­
xando à margem qualquer de seus beneficiários; 11: uma clamoro­
.sa injustiça beneficiar-se alguns com a restrição de outros, quan­
do mesmo o motivo qu·e os levaram a praticar atos considerados 
delitos político-miUtares. Tanto assim que todos eles são subme­
tidos ao mesmo órgão jurisdicional, isto é, aos Tribunais Mili­
tares. 

A iniciativa do Poder Executivo, nos parâmetros em que foi 
proposta, é reconheCidamente, pela maioria da nacionalidade, in­
coerente e sobretudo desigual, eis que distingue fatos oriundos 
de idênticas motivações em que o nexo psicológico é o mesmo, 
apenas a intensidade do dolo e a gravidade do resultado nem sem­
pre se equivalem. Mas exatamente aí reside a diferença: por tratar-

. se de delitos cuja intensidade de dolo se desnivelam, uns são mais 
apenados que outros. Mas todos, conceitualmente, se inserem num 
mesmo contexto, isto é, o político, por isso que não há como dis­
tingui-los quando da concessão do perdão que deve ser abran­
gente, pouco importando que uma determina.da conduta tenha 
produzido resultados mais violentos que os outros. Na ,""casião 
da avaliação da intensidade do dolo, ou seja. por ocasião do jul­
gamento de cada caso, isoladamente. obedecida a mecânica pro­
cessual que fundamenta a ação, os fatos são valorados pelO j ul~ 
gador e apenados uns mais agravados do que outros. No mo­
mento de se desarmarem os espíritos, contudo, no momento em 
que se pleiteia o congraçamento de toda a Nação, não há como 
se possa fazer novo julgamento para apenar-se, outra vez, uns 
mais que os outros. quando já assente de que ambos obedeceram 
a um mesmo motivo, todos Incluídos no mesmo fim, o político­
ideológico. Claro que há uma desigualdade entre um simples de­
lito, conceitual, de quem se propõe a reorganizar um partido po­
lítico colocado na ilegalidade e um delito de assalto a banco, de 
seqüestro ou de atentado pessoal. Mas isso apenas consideran­
do-se o estrito momento de seu jUlgamento pelo órgão jurisdicio­
nal em que se analisam os fatos em si, dentro de um exame do 
ponto de vista penal. Não é a mesma caisa quando se pr·:tende· 
esquecer tudo o que se passou numa determinada época. consi­
derando-se primordialmente os motivos que nortearam tais fatos. 
Tanto assim que a proposta de anistia só abrange det~rminados 
fatos ocorridos em tais e quais épocas, não se· indefinindo nem 
no tempo, nem no espaço. Em contrapartida, não se podem indi­
vidualizar a tal ponto de estabelecer uma gradação entre anis­
tiados, ·<!squecendo-se do fundamento das .. condutas que é o po­
lítico, 

Anistia é perdão, segundo o vernáculo. Ora, se o motivo dos 
delJtos que se visa perdoar é o político, não há como se contem­
plar uns e marginalizar outros. Se se perdoa, faz-se com altivez, 

com superioridade, reconhecendo que todos agiram levados pelo 
mesmo motivo, o político. 

Anistia. não se conj uga de forma alguma com restrição. 
Desde que se conceba ou se defina tal e qual fato como orl­

undo da mesma motivação, vinculado ou relacionado com a mes­
ma origem, não há como se fazer diferenciação a esse ou aquele 
destinatário. 

11: claro que se compreende certos disciplinamentos, taia co­
mo que a anistia não gera direitos a vencimentos, soldos, aal'­
rios, proventos ou restituição de atrasados, principalmente conl1-
derandoas reais dificuldades econômico-financeira.! por que pas­
sa o Estado, bem como se aplaude a exclusão de atingidOS no 
que respeita a servidores envolvidos em atos de improbidade ad;' 
ministrativa, de vez que tais atos não podem ser admitidos como 
relacionados sequer com a motivação política, com o que nada 
tem a ver, "tratando-se obviamente de crime comum e ,cómo tal 
deva ser encarado. 

Sala da Comissão, 2 de agosto de 1979. - Deputado Joio Me­
nezes. 

EMENDA H.o 68 

Dê-se ao parágrafo 2.0 do art. 1.0 a seguinte redação: 
'" 2.° Excetuam-se dos beneficios da anistia as pes­

soas que praticaram crimes .de que haja resultado a mor­
te da vitima, ou lesões corporais graves." 

Justificação 
A emenda' visa corrigir certas impropriedades do projeto, ten­

do em vista o principio da individualização da punição, básico para 
o Direito Penal. Como se sabe, um dos crItérios aceitos para tanto 
consiste na apreciação dos resultados atingidos pelo agente. Ações 
terroristas, assaltos; seqüestros e atentados pessoais são mais ou 
menos graves, conforme as circunstâncias em que praticadas, e 
conseqüências havidas. Entre estas, deve merecer considera;;ão 
as que ofenderam os bens mais preciosos da pessoa humana, ou 
seja, vida e integridade física. Daí· propor-se a consideração 
desses resultados, lesões corporais graves e morte, como impe­
dientes do benefício. Por outro lado, admite a emenda que a sim­

. pIes circunstância processual de já ter havido condenação não 
deve restringir a aplicação da Justiça, justamente pela graVida­
de das hipóteses encaradas . 

Sala das Comissões, 7. de agosto de 1979. - Deputado Rapbael 
Baldacci Filho. 

EMENDA N.o 69 

"Concede anistia, e dá outras provIdências." 
Dê~se ao art. 2.0 do Projeto de Lei n.o 14, de 1979 (CN), a se­

guinte redação: 
"Art. 2.° Os servidores civis e militares demitidos, pos­

tos em disponibilidade, aposentados, transferidos para re­
serva ou reformados, demitidos por abandono do serviço 
em função da atuação política, poderão, nos cento e .in­
te dias seguintes à publicação desta lei, requerer o seu 
retomo ou reversão ao serviço ativo." 

Justificação 
Vários servidores públicos com atuação política comprovada, 

foram obrigados a fugir para escapar a repressão polítlcaapós 
o movimento de 1964. . 

Diante das dificuldades que atravessaram, foram atingi­
dos indiretamente pelo regime que justificou as demissões com 
base na fuga dos mesmos. Nada justo do que a reintegração dos 
servIdores citados, o que por certo merecerá o apoiO decisivo de 
nossos ilustres pares. 

Sala das ComIssões, 8 de agosto de 1979. - Deputado Jackson 
Barreto. 

EMENDA N.o 70 

Substitui o lii 2.° do art. 1.° do Projeto explicitando a 
não. abrangência dos crimes comuns ou de abuso de auto­
ridade, e dá outras providências. 

O § 2.° do art. 1.° do Projeto passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

§ 2.° Não são abrangidos pela anistia de que trata 
a presente lei os crimes comuns ou de abuso de poder pra­
ticados por funcionarlos públicos civis ou militares con­
tra pessoas detidas, indiciadas ou processadas contra. a 
segurança nacional. 

I - Nos casos a que se refere o caput deste artigo, o 
inquérito policial. instaurado a requerimento do ofendido 
ou de quem tenha quallàade para representá-lo, deverá 
obrigatoriamente ser acompanhado .Dor um Promotor de 
Justiça. e deverá estar concluído no prazo peremptório de 
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trinta dias, sob pena de responsabilizar-s·e a autoridade 
policial. 

II - Nos casos a que se refere o oaput deste artigo. 
será admitida a ação privada. se a ação pública não for 
intentada no prazo legal. cabendo ao Ministério Público 
aditar a queixa. repudiá-la e oferecer d·:múncia substitu­
tiva. Intervir em todos os termos do processo, fornecer 
elementos de prova, Interpor recurso e. a todo tempo. 1:0 
caso de negligênCia do querelante. retomar a ação o!omo 
parte principal. No caso de morte do ofendido. ou quando 
declarado ausente por decisão judicial. o direito de ofe­
reoer queixa ou prosseguir na ação passat"á ao cônjuge. 
ascendente ou Irmão. 

Justificação 
!Estou em que o § 2.° do art. l.0 do Projeto não abrange os 

crimes comuns ou de abuso de autoridade praticados contra pes­
soas detidas. indiciadas ou processadas por quem tinha o dever 
legal. e constitucional. de sua guarda (§ 13, art. 153, Capo IV, Dos 
Direitos e Garantias Individuais. Constituição da República>. 

Dispositivo constitucional, portanto,. insusc·eptível de modifi­
cação por lei ordinária, inda que tenha sido esse o desejo do Pro­
jeto. 

A sociedade tem-se manitestado ao longo dos últimos e terrí­
veis anos de repressão pela apuração de tais d~lltos. 

E não como qualq~r forma de revanche ou de vindita; não 
se pretende torturar o torturador, assassinar o assassino, seqües­
trar o seqüestrador, desaparecer quem fez de,saparecer. 

Mas a apuração desses crimes permitirá que a sociedade, co­
nhecendo em sua profundidade tais horrores. não consinta que 
jamais isso volte a ocorrer em nosso País. 

As manifestações de personalidades, religiOSOS, profissionais, 
trabalhadores,estudantes, enfim de toda a sociedade e seus órgãos, 
deixa induvidoso o acerto da presente proposição. 

De . tal forma que até o ex"';Deputado José Bonifácio, ex-lider 
da ARENA na Câmara dos D·eputados, vem de declarar que "tam­
bém não concordo que os torturadores sejam anistiados. Eles de­
vem ser punidos pelo Código Penal, como qualquer cidadão que 
pratica atos crhninosos" verbis, Jornal O Globo, 6-8-79). 

A emenda conforma a Constituição e as leis, e segue como 
sistemática a do Código de Proc·esso Penal, espeCialmente nos seus 
artigos 29 e 31. Apresenta, apenas, como novidade. a obrigatorie­
dade. do Ministério Público acompanhar o inquérito e o prazo as­
sinalado de 30 dias para a sua conclusão, que a espéCie justifica 
plenamente. 

Mais que tudo, conforme a consciência democrática do País, 
na esperança de viver sempre em liberdade. 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Marcelo 
Cerqueira. - Deputado Modesto da Silveira .. 

EMENDA N.O '71 

Substitui o § 2.° do art. l.0 do Projeto, contemplan­
do com a anistia 186 (cento e oitenta e seis) pessoas con­
denadas pela Justiça Militar, com sentenças definitivas, 
conforme relação divulgada p.elo ego Superior Tribunal 
Militar e publicado no jornal O Estado de S. Paulo, 8 de 
agosto de 1979. página 4, anteriormente publicada pelo 
Jornal do Brasil. 

O § 2.° do art. 1.° do projeto passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"§2.0 São anistiadas as seguintes pessoas: 
Adair Gonçalves Reis (dois processos), Adair Luís de Sou­
za. Adão Carlos Fonseca Garcia, Ademir Alcântara de Oli­
veira (três processos). Adevanir dos Santos Fumero. Adol­
fo Sales Calvani, Alceu Alves de Fre:.tas, Alcides José Car­
doso. Agnaldo Mendes de Moura (quatro processos). Alde­
mir Pereira Lima. Alex Polar! de Alverga (dois procrssos), 
Alexandre Lyra de Oliveira, Almir do Amaral. Altair Al­
ves da Silva (dois processos). Altair Rosa de Alcântara, 
Aluísio Valério da Silva, Alvaro de Souza Silva (dois pro­
cessos), Amilcar Leal dos Santos (dois processos). Amilton 
Fialho da S:lva \ dois proc·essos) . Angelina Evangelista 
Franco de Camargo. Antenor Mayar. Antônio Benaglia 
Sobrinho. Antônio Bouca de Castro, Antônio Carlos de 
Almeida. Antônio Carlos de Araújo Chagas, Antônio Car­
los Rosa Quintas (dois processos). Antônio Corrêa de Me­
lo (dois processos), Antônio de Barros Cavalcante. Antô­
nio Delapina. Antônio Experidião Neto. Antônio Fausto de 
Andrade. Antônio Frazão de Vasconcelos, Antõn:o Hen­
rique Dias, Antônio Irac! Ferreira, Antônio Joaquim de 
Medeiros, Antônio José de Oliveira, Antônio Pereira Lins, 

... I;' 

Antônio Pinheiro SaIles, Antônio Prestes de Paula, Antô­
nio Rov!lson Urtado, Aparecido Ferreira, Apolinário de 
Souza (dois processos), Aprigio Tavares. Ariston de Oli­
veira Lucena. Armando Montes Heliodoro (dois processo::)), 
Arnaldo Fortes Drumond, Arnaldo Ráulino, Arnoldo Rau­
lino (dois processos). Ataíde Barbosa da Silva. Aton Fon 
Filho "'(dois processos). Augusto Raimundo de Lima, Au­
rino Francisco do Nascimento. Avelino B!onl Capitanl, Be­
nedito Ribeiro do Prado. Benedito Rodrigues, Benedito 
Teixeira, Bento do Carmo Sanches, Cai-o Salomé de Sou­
za Oliveira. Carlos Alberto Lima Silvério. Carlos Alberto 
·Mesquita, Carlos Alberto Sales, Carlos Alberto Soares. Car­
los Andrade Augusto,Carlos Antônio Ferreira Funchal 
(três processos), Carlos Roberto Nolasco Ferreira, Carlos 
Roberto Sgroi Corrêa, Carlos Vanderley Corat, Carmolin­
do Lima Rodrigues, C·ecíllo Emiglio Saturnino, Célio de 
Souza Marques, Célio Ta vares da Fonseca (dois processos), 
Celso de Melo, Colombo Vieira de Souza Júnior, Cláudio 
Fernando Pereira Lopes. Cláudio Pires .de Oliveira, Cláu­
doi r José da Silva, Cleber Iglésias Ferreira da Silva, .Clei­
ber da Silva, Daniel de Souza Pereira, Décio Bucherone, 
Décio Geraldo de Oliveira Sales, Délio de Oliveira Santi­
no, Diamantino dos Santos Soares (quatro processos), 
Djalma Ferreira Gomes. Edilson Aderaldo Marques, .Edi­
naldo Miranda de Oliveira, Edmundo Taveira de Lima, 
Edson Vieira, Edvaldo Teixeira de Souza, Elias Dantas 
Barbosa, Eugênio· Magri, Eugênio V·enâncio da Costa Jú­
nior, Eumar Bragança, Eurico Gonçalves, Ezequiel Alves 
da Rocha, Fabiani Cunha (dois processos), Félix Alves 
da Rocha Neto, Fernando Augusto da Fonseca, Fernando 
Paula Freire, Flávio Bernardino dos Santos, Francelino 
Lopes Leitão (dois processos), Francisco de Assis Barreto 
da Rocha' Filho, Francisco Gomes da Silva, Francisco La­
ges dos Santos, Francisco Rosa da Silva (dois proc·essos), 
Gaspar Rodrigues Cordeiro. Geraldo de Jesus, Geraldo 
Sanches Garcia. Getúlio de Oliveira Cabral (dois proces­
sos), Gilberto Telmo, S:'dney Marques, Gilney Amorim Via­
na (dois processos). Gilson Mesquita de Araújo, GUvan 
Oliveira Silva. Hamilton Rocha. H~lenir de Freitas Pi­
nheiro, Hélio da Silva, Hélio José Sangalli, Hélio Moreira 
de Souza Santos, Hélio Pereira Ximenes (dois processos), 
Iassi de Castro (dois processo~), Israel de Assis Machado, 
Ivan Pereira do Carmo (dois processos), Ivo Batista 
Arenque, Jacinto Miranda de Oliveira, Jess·e Cândido de 
Morais, Jessie Jane. Jesus Francisco Lage dos Santos, João 
Alves Gondim Neto, João Antônio Inácio de Souza. João 
Arruda de Moura (dois proces~::ls), João Batista (dois 
processos), João Batista de Souza, João Batista Filho, João 
Carlos Rota, João Gabriel de Souza, João Gomes, João 
Lopes Salgado, João Marcos Guari~nto, João Marques 
Aguiar, João Zeferino da Silva, Jorge de Araújo Jordão 
(três processos), Jorge Galvino dos Santos, Jorge Gonçal­
ves da Silva, Jorge Roberto dos Santos. Jorge B::ldrigues, 
José Adão Pinto, José Adilson Tognasca, José Alfredo, 
José Alves da Silva, José Antônio de Oliveira, José Calis­
trato Cardoso Filho, José Carlos de Oliveira, José Car­
los Fonseca, José Carlos Gianini, José Carlos Vidal, José 
Carlos Vieira d·e Paula (três processos), José Carvalho Fi­
lho, José Coelho da Silva, José de Almeida Gonçalves. Jo­
sé de Lima Félix. José Ednaldo Igino, José Evangelista 
Nunes, José Ferreira de Lima (dois processos), José Fer­
reira Filho. José Gersino Saraiva, José Goes Filho, José 
Ivaldo Alves da Rocha, José Jerônimo de Oliveira, José 
Jorge Saldanha (dois prooossos), José Lopes Leitão Filho, 
José Luiz Lopes Braga. José' Paulo Bezerra Sobrinho, José 
R::ll:erto Gonçalves Resende (dOis processos), José Rober­
to Michezzo, José ROdrigues, José SaIles de Oliveira (três 
processos), José Vicente Ferreira. Joszzito Gonzaga Pi­
res. Jovercino Alves Filho, Jovino Lopes Leitão (dois pro­
cessos), Juarez Nogueira Firmiano. Juarez Senna, Júlio 
Augusto Diegues, Júlio César Hasche (dois processos). Ju·· 
racy Gonçalves Tinoco, Lenildo Ferreira da Costa, Leonar­
do Mário de Aguiar Barreto. Luciano de Almeida. Lúcio 
Dias Nogueira, Ludgero Ives d·e Melo, Luiz A. NascimE'l1to, 
Luiz Carlos Dametto. Luiz Carlos Ferre:ra da Silva, Luiz 
Fortunato dos Santos. Luiz Roberto de Siqueira. Manoel 
Araújo de Oliveira. Manoel Cândido da Silva, Manoel Ci­
rilo de Oliveira Neto, Manoel Ferreira Lima, Manoel Hen· 
rique Ferreira (dois processos). Manoel NunE's Cardoso, 
Manoel Rosa de Farias. Manoel Vicente de Souza, Marce­
lo Mário de M~lo. Márc:o Beck Machado, Márcio de Sou­
za Falcão. Marco Antônio Victório (dois proces~,::ls). Mar­
co Aurélio Espinola (quatro processo,s), Maria Angélica do 
Amaral Maria Augusta Thomaz, Maria da Glória A. Fer­
rei!"a. Maria Inês Soares (três processos), Mariano Cle­
mentino da Conceição. Mário Araújo de Lacerda, Mário 
Edson Nunes da Silva, Marta Filomena dos Passos Mou-
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Ião, MaurícIo Anís!o de Araújo, Mauro Fernando de Sou­
za, Miguel Alvares Quevedo, Moacyr Augusto Martins, 
Moacyr Honorato das Santos, Murici P·~reira da SIlva, 
Nelson Antônio de Carvalho, Nelson Basílio dos Santos, _ 
Nelson Gomes de Oliveira (três processos), Nelson NogueI­
ra dos Santos, Nelson Rodrigues Filho, Nercino Antõnio 
dos Santos, Neusa Bahia dos Santas, Nilo SérgiO Mene­
zes Macedo, Nilton Morais, Oda!r Elvedosa, Orlando Bar­
ros. Osmar Élcio da Silva Jacinto. Oswaldo Costa, Oswal­
do Simões, Otávio Jorge d~ Oliveira, Ottoni Guimarães 
Fernandes Júnior, Paulo César Chaves, Paulo da Cunha 
Franco, Paulo de Jesus Moreira da SUva, Paulo Humber­
to da Silva RibeIro, Paulo José de- Oliveira Morais (dois 
processos). Paulo PaIva, Paulo Pontes da Silva, Paulo Ro­
berto Faustino, Paulo- Roberto Jabour, Paulo Roberto Ma­
nes, Paulo Sérgio G. Paranhos, Paulo Silva, PauL:> de Sou~ 
za Azevedo, P·adro Américo Rocha e Silva, Pedro Paula 
Ferreira, Pedro Rocha -Filho, Ponciano Messias de Souza, 
Raimundo Elias de Carvalho, Raimundo Nonato Sobrinho, 
Reinaldo Morais Carneiro, Reinaldo Morano Filho, Renato 
dos Santos PereIra, Renê CavínloMoler. Rbollne Sonde 
Cavalcante Silva, Ricardo Duran de Araújo (doia proces­
sos), Rob~rto da Silva Costa, Romerodas Santos, Rober­
to Furtado Pereira (três processos), Roberto Kazuo, Ro­
berto Perecria Vitoriano Gomes, Rogério Lengruber, Ron­
sedário . Diniz Valério, Salvador da - Silva -Salgado, 
Sebastião Misael, Sebastião Rodrlgu~s, Sérgio B. Si­
queira, Sérgio Franco da Cunha, Sérgio José Rossi. Sér­
gio Silva dos Santos, Sérgio Túlio Hasche, Sérgio Ubira­
tan. Manes, Sérgio Vargas, SUvia Peroba Carneiro Pontes, 
Sílvio Carvalho (três pr002SsOs), SílVio· Eduardo Teixei­
ra (três processos>, Telvi Brum, Teodoro Rodrigues (dois 
processos). Theodomiro Rolllero dos Santos, Ubirajara 
Coutinho da Silva, Ublrajara Lúcio da Rocha e Silva (três 
processos), Vera Wrobel, Vicente Vaz Mala. Vicente Za­
batta, Vivaldo da Silva Miranda, Waldemar Rodrigues de 
Menezes, Wald·~miro Nascimento Gomes, Waldir Lima, 
Walter Antunes de Souza, William da Silva Lima (dais 
processos), Wilson Silllão. Zaqueu José Bento, Zllma Cor-

. deiro de Morais." 
-lustificação 

Uma anistia, qualquer anistia, haverá de começar, sempre, 
pela libertação dos presas políticos, não pela humilhação ~os 
vencidos. 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Deputado Marcelo 
Cerqueira .,- Deputado Délio dos Santos - Deputado IranUdo Pe­
reira - Deputado Roberto Freire - Deputado losê Frejat -
Deputado Paulo RaUes -'- Deputado Tidei de Lima - Deputado 
Odacir Klein - Deputado Alberto Goldman - Deputado Hélio 
Duque - Deputado Jader Barbalbo - Deputado Modesto da. Sil­
veira - Deputado Eloar Guazzelli. -

EMENDA N.o 72 

Ao art. 1.°, § 2.0 dê-se a seguinte redação: 
"§ 2.0 Excluem-se dos beneficios da anistia oos atos 

de sevícias e de torturas praticados contra presos polí­
ticos." 

lustificação 
Da forma como está r·edigido o proj eto, a anistia abrange os 

crimes politicos e conexos. eefinido.s, de modo amplo, comà os "de 
qualquer natureza relacionados com crimes políticos ou praticados 
por motivação política". Assim, par aplicação extensiva, seriam 
beneficiados, no período, não só os injustamente punidos, como, 
também, as seu.s violentadores.c· torturadores, circunstância que, 
em verdade, não se configura no espírito da propOSição. 

A presente emenda visa, tão-somente, a situar os verdadeiras 
parâmetros da medida, evitando, assim, as ampliações condenáv~is. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - SenadorLáza.ro 
Barboza. 

EMENDA N.o 73 
Inclui·r no art. 1.0 o seguinte: 

u§ 2.0 Incluem-se entre - os beneficiários da anistia 
aqueles que, em razão do Decreto~lei n.o 864, de 12 de 
setembro de 1969, não puderam gozar da anistia concedida 
pelo Decreto Legislativo n.O 18, de 15 de dezembro de 1951." 

Justificação 

O art. 1.° do Projeto concede anistia a todos quantos, no pa­
ríodo entre 2 de setembro de 1961· e 31 de dezembro de 1978, 
cometeram crim~s politic,os ou conexos com estes. AO justificar a 
data, a Mensagem do Presidente da República esclareceu: 

"O projeto dá anjstia a todos quantos cometeram cri­
mes politicos e conexos, cobrindo um período que começa 

em 2 de setembro de 1961, data da concessão da última des­
sas medidas." 

O objetivo do legislador foi, portanto, emendar a. anistia an­
terior com a atual, de· modo a não existir ninguém sofrendo pu­
nições por motivos políticos. 

Acontece que a Junta Militar, no clima de destituição. do Pre­
sidente Marechal AIthur da Costa e Silva, de exercício derepres­
são implacável e de intensa paixão política, baixou o Decreto~ 
n.o 864, de 12 de setembro de 1969, o qual deu nova redação ao 
art. 2.° Óo() Decreto Legislativo. n.o 18, de 15 de dezembro de 1961, 
importando no esvaziamento da ani.stia concedida. Embora in­
constitucional e absurdo, pOÍS suprimiu direitos adquiridos que -a 
Constituição mantida pelos Atos Institucionais abrigava, o De­
creto-Iel n.o 864, de 12 de setembro de 1969, permaneceu. 

. ~ claro que desejando emendar uma anistia com outra, -e 
tendo o art. 8.°. do Projeto revogado as disposições em contrário, 
o Decreto-lei n.O 864, de 1969, não mais subsistirá.-

Impõe-se,entretan,to, deixar explícita a intenção do Pro­
jeto, para eVitar -contendas Judiciais excusáveis. A Emenda eli­
mina .as dúvidas.- . 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Deputadas Mar­
cepo Cerqueira, Délio dos Santos, Roberto Freire, loSé Frejat e 
Mod .. " da Silveira. 

EMENDA N.o 74 
a) O § 2.° (segundo) do art. 1.0 (primeiro) do Projeto de Lei 

n.O 14, passa a ter a seguinte redação: 
- "§ 2.° Incluem-se nos benefícios de An1stia dos di­

rigentes e representantes sindicais a.fastados ou destituí­
dos de seus cargos ou funções e com base nos termos dos 
incisos VIe vm, do art. 530, do Decreto-lei n.o 5.452, de 
1.0 de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho)'" 

b) O atual §. 2.0, do art. 1.0, do projetoorlginal é renumerado 
e passa a. constituir-se no § 3.0 

c) O art. 8.0 (oita.vo), do Projeto de Lei n.o 14, passa, a ter a. 
seguinte redação: -

- Esta. lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga­
das as cUspos1çóe8 em contrário e especificamente os inC1sOS VI e 
VIII, do art. 530, da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto­
lei n.o 5:452, de 1.° de maio de' 1943). 

Exposição de Motivos 
1. A proposta de anistia contida no projeto é, em nosso 

modo de entender, ampla. Visa a cobrir o maior espaç!) pOSSível 
em termos de a:brangência. No entanto, nele há. uma omissão que, 
efetivamente. deve ser sanada, e de logo, posto que- o olvidado, 
ademais de compatível com o propósito encontradiço no projeto, 
implicaria em injustiça'- que certamente não se quer cometer 
- se permanecesse na vala do esquecimento. -

2. No texto da CLT existem diversos incisos que regulam o 
comportamento da legislação em face daqueles dirigentes que te­
nham sido afastados de suas funções por razões outras, como a 
má conduta, a comissão de ato doloso, a lesão ao patrimônio da 
entidade etc., fatos e motivos que inviabilizam com juo5ta razão 
a continuidade na vida sindical, a. nível diretivo ou representativo. 

3. No entanto, 005 D<!cretos-leis· n.06 229, de 28-2-67, e 925, 
de 10 de outubro de. 1969, incluira.rn ns COnsolidação das Leis do 
Trabalho os incisos VI e VIU, que se agregaram ao art. 530.. O 
caput de.ste dispasitivo diz que "não p:dem ser eleitos para car­
gos administrativos ou _de representação econômica ou profissio­
nal nem permanecer no exercício desses cal1gos" : 

VI - os que, pública e ostensivamente, por atos ou palavras, 
defendiam as principios ideOlógIcos de partidO polítiCO cujo registro 
tenha sido cassado, ou de associação ou entidade de qualquer na­
tureza cujas atividades tenham sido consideradas contrárias ao in-

_ teresse nacional e cujo registro haja .sido cancelado ou que tenha 
tido seu funcionamento suspenso por- autoridade competente. 

VIII - os que tenham sido destituídos de cargo adm1n1stra­
tivo ou de representação sindical. 

4. Neste caso, o ri~Jrismo da CLT é contundente e despro­
porcionado. PrImeiro, porque não fixa lim1te de prazo à falta que 
justificaria a pena. Não hi>. tempo limite nem se respeità, sequer 
elementarmmte, o instituto da prescrição. Tenha sido o dirigente 
sindical afastado ontem, ou há dez ancs, 19\!al, nos termos do 
inciso vm, continua prescrito da vida sindical, nela não po­
dendo ter condiçõ-es de se ver escolhido pelOS seus colegas para 
funções represe-ntativas ou administrativas; segundo, porque não 
caracteriza a própria falta em si. Ou seja, não se sabe lno caso 
do inciso VIII) porque se destituluo dirigente ou o representan­
te. Simplesmente foi afastado, e tal ocorreu e ainda pode ocorrer 
sem contraditório, sem defesa, e por ato específico do Poder Exe-
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cutivo. Destarte, tal situação é consagrar um verdadeiro banimento 
por prazo indeterminado da vida sindical para aquele que se vé 
alcançado por dispositivo que, não caracterizando a falta Onciso 
vm) que autoriza a sua aplicação, não se restringe a um tempo 
anterior - fixo - que justifique sua aplicação, não enseja direito 
de defesa e não tem prazo na duração da pena. 

5. Assim sendo, e porque permanecem vigentes para muitos 
. dirigentes e representantes sindicais, as punições decorrentes da 
aplicação cos incisos VI e VIII, da CLT, sem que tenha havido 
julgamento ou condenação por tribunais competentes, mas por­
que se baixaram meros atos administrativos sem proce.sso regu­
lar. e também porque essa exclusão da vida sindical para tais 
pessoas não tem prazo de duração previsto, podendo continuar 
indefinidamente, mesmo com ~. aprovação do atual projeto de 
anistia, se não se vier a corrigi-lo, proponho a presente emenda 
visando a evitar que Se passe de largo deixando de aperfeiçoar o 
mencionaco projeto e corrigir injustiça com a qual, evidentemente, 
ninguém concorda e seguramente não há quem deseje fazer subs-' 
tituir. 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Deputado Carlos 
Chiarelli. ' 

EMENDA N,o 75 

Dê-se ao § 2.0 do art. 1.° a seguinte redação: . 
"Art. 1.° ..•..................•............ ' ........•. 

§ 2.° Excetuam-se dos benefícios da anistia os que 
foram condenados, com sentença transitada em julgado, 
pela prática de crimes de terrorismo, assalto, seqüestro 
e atentado pessoal, salvo se participante de um mesmo 
evento e de mesmo crime, assim qualificadO no processo, 
de outro que seja beneficiado nos termos desta lei." 

Justificação 

Justifica-se a presente emenda pela necessidade de preservar 
a justa aplicação do instituto da anistia., Dado o volume de tra­
balho decorrente dos processos em número significatIvosi ocorreu 
um descompasso no julgamento de cada caso, principiando ~ ve­
zes que participantes de um mesmo evento não tenham sido 
julgadOS em conjunto. Com isto poderá ocorrer que pelO mesmo 
crime e nas mesmas condições alguns sejam condenados e outros 
não, o que, evidentemente, não se aceita sejam tratados de forma 
desigual na anistia. 

Portanto, se alguém que tenha partiCipado .de um mesmo 
evento e tenha sido condenado pelo mesmo crime que outro be­
neficiado pela anistia, merece também ser anistiado. 

Sala das Comissões, 10 de agcsto de 1979. - Deputado Luiz 
Rocha. 

EMENDA N.o 16 
Acrescente-se ao § 2.° do art. 1.°,após "atentado pessoal": 

"em sentença transitada em julgado." 

Justificação 

Tal como está redigidO, o projeto original não é claro. Não 
somos favoráveis a que se conceda imediatamente uma anistia 
ampla a terroristas e àqueles que utilizaram a violência. na ten­
tativa de obtenção de resultados políticos. Sendo tão discutível a 
caracterização de crimes conexos, há o risco de se anistiarem 
indevidamente criminosos comuns. O indulto permitirá o exame 
de cada caso, e poder-se-á mais detidamente julgar aqueles em 
que efetivamente predomine o animus político na ação delituosa. 

Entreta~to, tal como está redigido, o projeto pOderá trazer 
injustiças, sobretudo se considerarmos a freqüência com que o 
Superior Tribunal Militar vem reformando sentenças mais seve­
ras de outras instâncias. 

Uma vez criado um novo cUma no Pais após a anistia, é fato 
grave ser ela negada em casos especificos, e esta negativa só se 
justifica quando caracterizada a ação delituosa não esquecida pela 
sociedade, sem qualquer sombra de dúvida. Esta certeza, só a 
temos com uma sentença transitada em julgado. 

Sala das ComlsliPes. 6 de agosto de 1979. - Deputado Alvaro 
Valle. 

EMENDA N.o 77 

No § 2.°, dO art. 1.°, onde se lê: "condenados", leia-se: "con­
denados por sentença irrecorrível". 

Justificação 

Pretendemos, com a emenda, prestigiar a justiça, enfatizan­
do a importância da coisa julgada que só se defiJÍe na última 
instância. 

Sala das Comissões, 6 de agosto de 1979. - Senador Bmn,­
berio Lucena. 

EMENDA N.o 78 

Acrescente-se ao § 2.°; in tine, do art. 1.0 as seguintes expres­
sões: 

"entendendo-se como terrorismo o uso de explosivos, 
fogo e outros meios suceptiveis de provocar morte ou fe­
rimentos de forma indiscriminada, com o propósito de 
intimidar pessoas ou grupos sociais de qualquer natu­
reza, ou de semear o pânico entre a população." 

Justificação 

A emenda pretende caracterizar a ação terrbrista, dlaJlte 
da indefinição do projeto governamental e da inexistência desse 
tipo de crime na legislação brasileira. 

Sala das Comissões, 6 de agosto de 1979. - Senador Hum­
berto Lucena. 

EMENDA N.O 79 
Acrescente-se ao art. 1.0 o seguinte § 3 o· 

"Art. 1.° .......................................... . 

§ 3.° São incluídos nesta anistia os membros dos 
corpos docente e discente e funcionários de escolas e Uni­
versidades punidos e,om base no Decreto-lei n.o 477, bem 
como os esta.tutos atingidos por medidas disciplinares 
previstas nos regimentos internos dos estabelecimentos de 
ensino e cuja causa da punição tenha sido ação política 
ou conexa." 

Justificação 

Uma das lamentáveis falhas do restritivo projeto governa­
mental de anistia está em não incluir as punições que se deram 
sob a vigência do Decreto-lei n.o 477 que agora' está. sendo revo­
gado. Poderiam alegar que suas conseqüências em relação aos 
estudantes punidos, na prática já estariam esgotadas pelO de­
curso de prazo desde que aconteceram de fato as últimas aplica­
ções do Decreto-lei. Todavia. cabe à lei da anistia impedir a so­
brevivência de seqüelas e a' prudência recomenda a inclusão dos 
estudantes punidos no projeto. 

Ademais. as conseqüências para os funcionários e professores 
atingidos pelo 477 não foram superadas e quanto a estes tam­
bém é o projeto de anistia omisso. 

Não poderia, de outra parte, uma anistia deixar de incluir os 
estudantes que por motivos políticos até bastantes, simples. como 
tentativa de reorganização de entidade, pregação político-ideoló­
gica, organização ou partiCipação em man1!estaçóes - tem sido 
pUnidos pelas Universidades com base nos seus próprios regimen­
tos internos. 

Daí, a contribuição desta proposta de Emend'a que corrige 
uma falha gritante do projeto num setor onde as opiniões neste 
Parlamento, em ambos os partidos políticos, não são muito con­
traditórias: po~ que haveria a anistia de não incluir os estudantes? 

Sala das Comissões, 2 de agosto de 1979. - Deputado João 
Gilberto. 

El\IENDA N.o 80 
Acrescente-se ao art. 1.0 o seguinte parágrafo: 

"§ São também anistiados os estudantes, professores, 
funcionários ou empregados de estabelecimentos de ensino 
pÚblico ou particulares punidOS com base no Decreto-lei 
n.O 477, de 26 de fevereiro de 1969 ou -em Estatuto, Regi­
mento de Universidade, Faculdade ou outra qualquer nor­
ma interna. de entidade de ensino superior." 

;r ustificação 
De acordo com o art. 1.0 do Projeto, a anistia atingirá unica­

mente os que "cometeram crimes políticos ou COnexos com estes" 
e os servidores públicos, civis e mllitares, punidos com fundamen­
to em Atos Institucionais ,e Complem~ntares. 

A medid·a. nestes termos, alcançando os acusados pela prática 
de atos tidos como de maior gravidade - capituladOS como crimes 
-- deixará de beneficiar, paradoxalmente, os punidOS por faltas 
de menor gravidade - capituladas nas leis administrath-as como 
meras infrações disciplinares. 

É o 'que ocorreria em relação aos estudantes, profesEores e 
empregados de estabelecimentos de ensino público Ou particulares, 
punidos pelas infrações disciplinares previstas no Decreto-lei n.o 
477, de 26 de fevereiro de 1969. I 

O absurdo é flagrante. Se esses estudantes, profes~ores e fun­
cionários de universidades tivessem cometido crimes, seriam anis­
tIados. Acusados simplesmente da prática de infrações discipli­
nares - de grau menor - não serão ben·eficiados 1>:)la anistia 
proposta pelo Governo. O tratamentoesdruxulo ressalta ainda 
mais se consideradas as penalidades impostas com fundamento 
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j á não no 477, mas em normas de ainda mais baixa hierarquia, 
como os estatutos ·e r·egimentos internos das Faculdades, Institutos 
e Universidades. 

Não se diga que as punições em quaisquer desses casos, pro­
. duziram todos seus ·ef·~itos, não mais podendo ser objeto da anistia. 
Se, por um lado, esta opera efeitos ex nunc, fazendo esquecer o 
passado como se ele não tivesse havido, - a desmemória plena, 
absoluta., abrang::mdo a própria culpa ·em sua existência primi­
tiva, segundo a expressão de Garraud - por outro alcanl<a as 
situações em cur.so - como ocorre ainda em relação a penali­
dades impostas a inúmeros estudantes, por motivos políticos. 

Algumas das sanções previstas no Decreto-lei n.o 477 têm a 
duração de cinco anos, como a proibição d,e nomeação,-admissão 
Ou contratação por qualquer estabelecimento de ensino, do profes­
sor ou funcionário demitido ou dispensado (art. 1.0, § 1.°, inciso I), 
ou a proibição de receber bolsa de estudos ou qualquer ajuda do 
Poder Público, para o estudante (art. 1.0, § 2.°). De.sUgado o aluno, 
perdura durante três anos a proibição· de matricula em qualquer 
outro estabelecimento de ensino (art. 1.°, § 1.0, inciso lI), o que 
acarreta a obrigac;ão de prestar novo exame vestibular e reiniciar o 
eurso, com a perda dos créditos já. obtidos. 

Umaoutra seqüela dessas punições é a estabelecida no art. 
1.°, inciso I, 'alínea b da LeI Complementar n.o 5 de 29 de abril 
de 1970, que considera inelegíveis para qualquer cargo eletivo 
()S punidos pelo Decreto-lei n,o 477, estendida ainda a Inelegibili-
dade ao respectivo cônjuge. . 

Cumpre observar, ainda, que mesmo nos últimos anos relegado 
ao desuso o Decr·ato-Iel n.O 477 - cuja revogação o próprio Gover­
no vem de propor ao Congresso Nacion-al - suas normas foram 
transplantada.s para os Estatutos e Regimentos Internos das Uni­
versidades, Faculdades e Institutos de Ensino Superior, dando mra~ 
gema inúmeras punições lastreadas já não no Decreto-lei, mas 
naqueles textos de hierarquia inferior. Aos 263 casos de estudantes 
atingidos com base no 477, a~sim, devem ser somados esses outros. 
Sã na Univ·ersidade de Brasília, durante o ano de 1977, 30 estudan­
tes foram expulsos d·e uma só vez. Na mesma Universidade e no 
mesmo ano, já atingia a 1.400 o número de jubllado.s. 

Os efeitos dessas punições subsistem ainda hoje e nada jus­
tifica sobrevivam à anistia, mesmo com as restrições propostas 
pelo Executivo. 

Por todas essas razões, impõe-se a aprovação da presente 
Emenda. 

Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Fernando 
Coelho. 

EMENDA N.o 81 

Esclarece a situação dos que se asUaram em face da repressão. 
AcrescentaI' ao art. 1.0 o seguinte parágrafo: 

"§ 3.° Os servidores civis e militares, membros do Poder 
Legislativo e Judiciário, empregados de empresaspúbll­
cas, de economia mista ·e de fundações que se tenham asi­
lado em países estrangeiros e que, .por motivo dessa situa­
S!ão, foram demitidos por abandono de emprego ou deser-
ção, incluem-se nos benefícios desta lei." . 

Justificação 
A medida proposta é uma decorrência da amplitUde dó art. 1.° 

do projeto que se fixou no objetivo de proporcionar uma anistia a 
mais abrangente possível. 

A Lei Geral de Introdução ao CÓdigo Civil, em seu art. 4.°, 
determin'a que "quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de 
acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de. di­
reito". Um dos princípios gerais de direito é a eqüidade. 

Assim, se o atingido pela represão foi atingido e perd·eu o em­
prego, o prOjeto devolve-lhe o lugar. Se o atingido conseguIu fu­
gir, nada estabelecendo a lei, o prejudicado teria de r·ecorrer à 
Justiça, p'ara, em longo e .fastIdio~o processo, a sentença inclui-lo, 
por analogia e eqüidade nos benefícios da anistia. 

Esta emenda visa a suprimir a injusta dllação. 
Torna-se tão óbvia e lógica que dispensa maiores divag-açães. 
Sala das Comissões, 6 de agosto de 1979. - Deputado Celso 

peçanba. 
EMENDA N.O 82 

Adite-se ao art. 1.° o parágrafo seguinte: 
"§ 3.0 Terá direito à reversão ao Serviço Público a es­
posa do mllltar demitido por Ato Institucional, que foi 
obrigada a pedir exoneração do respectivo cargo, para 
poder habllltar-se ao montepio mllltar." 

.Justificação 
A esposa de mUitar demitido das fileiras do Exército, median­

te Ato Institucional, quando servidora pública, no caso de pre-

tender habilitar-se ao montepio militar, era obrigada a pedir exo­
neração do respectivo cargo. 

Em razão dess-a exigência - eontida na Lei n.o 3.765, de 4 de 
maio de 1960 - dezenas de esposas se viram forçadas a pedir de­
missão de seus empregos . 

Ora, anistiados agora seus maridos, o impedimento corespec­
tivo cessará automaticamente. Urge, pois, fique expresso no con­
texto da Lei da Anistia - em hora histórIca tão oportuna apre­
sentada pelo Presidente João Figueiredo - o direito dessas espo­
sas, altamente prejudicadas, tornar ao Serviço Público, nos cargos 
dos quais se viram forçadas a requerer exoneração. 

Em face da procedência e justiça do ora pretendido na pre­
sente Emenda, esperamos vê-la d,evidamente acolhida pelos nossos 
eminentes 'Pares. 

Sala das Comissões, 6 de agosto de 1979. - Deputado Siqueira 
Campos. 

EMENDA N.o 83 

Introduza-se como § 3.0 do Art. 1.° do Projeto de Lei n,o 14, 
de 1979 (CN) a seguinte emenda -aditiva: 

"Art. 1.° 

§ 3.0 Consideram-se incluídos para os benefícios da anis­
tia os que, na forma da presente Lei, a ela fizerem jus, mas 
que tenham falecido antes da data de sua vigênci-a." 

JustificlLf;ão 
1. A Emenda Introduz no art. 1.0 do Projeto de Lei da Anis­

tia, oriundo do Executivo, a figura do anistiado morto, antes da. 
da.ta da vigência d'a Lei. . 

Em nenhum de seus artigos, inclusive parágrafos e itens, tal 
situação é caracterizada. 

2. l!: possível que para todos os direitos e vantagens decor­
rentes da lei, a situação do anistiado morto fosse implícita, e re­
conhecível, com certa facilidade, a requerimento dos herdeiros, 
pela Justiça, formando-se aos primeiros casos jurisprudênCia so­
bre a matéria. 

Parece-me, entretanto, data vênia, que a explicitação pOderá 
simplificar 'e, mesmo, tornar imediato e automático, o que depen­
deria de fastidiosos procedimentos administrativos e judiciais. 

3. Creio desnecessário insistir no que diz respeito ao mérito 
sobre a inclusão dos mortos nos direitos da Lei da Anistia, que 
receberiam se vivos estivessem, pata. as conseqüentes reparações 
morais e materiais. 

l: o que proponho, smj. 
Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Carlos 

Sani'Anna. 
EMENDA N.o 84 

Acrescente-se, no art. 1.0, o seguinte parágrafO: 
"§ 3.0 Os condenados por crimes definidos no parágrafo 
anterior poderão ser beneficiados .pel-a anistia, se compro­
varem que foram· submetidos a tratamento cruel ou degra­
dante durante o tempo em que estiveram presos, como for­
ma de punição, ato de vingança pessoal ou método de 
obter Informação mediante ação declaratóri's em que se 
assegure ampla e imediata publicidade a todos o.s atos 
processuais, a ser instaurada, instruída e julgada em pri­
meira instância pelo Superior Tribunal Militar, que pOde­
rá regulamentar a tramitação das ações com fundamento 
neste dispositivo ~em prejuízo de sua vigência Imediata." 

Justificação 
A presente emenda pretende abrir caminho para a ap·enação. 

através do Poder Judiciário,. de flagrantes violações de direitos 
humanos, cometidos contra· presos políticos no Brasil, ao longo dos 
últimos' anos, ensej ando, ao mesmo tempo, que as pessoas tortu­
radas sejam beneficiadas pela ani.stia. 

Sala das Comissões, 6 de -agosto de 1979. - Senador Humberto 
Lucena. 

EMENDA N.o 85 

Introduza-se com~ parágrafo do Art. 1.° do Projeto de Lei da 
Anistia, a seguinte emenda aditiva: 

"§ Consideram-se, ainda, Incluídos para os benefícios da. 
anistia, todos os que, membros do corpo docente, discente 
e administrativo, nos Estabelecimentos de Ensino, sofre­
ram punições por motivação política, decorrentes da apli­
cação do Decreto-lei n.o 477, de 26 de fevereiro de 1969, 
ou de dispositIvos estatutários e regimentais a ele conse­
qüentes." 
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Justificação 
O Projeto de Lei n.o 14/79, concede a anistia aos que come­

teram crimes políticos, mas não expressa a inclusão dos que, por 
motivação política, sofreram sanções ou punições não ~pitula­
das como crime. 

Parece-nos lógico que se a Lei beneficiará aos que comete­
ram atos maiores de gravidade imputada, na época, como crime 
político, dev,:!, também, ser extensiva para ser justa aos que, ape­
nas, praticaram atos menores, de motivação política e por isto 
punidos. 

No particular, visa-se anistiar os punidos pelo Decreto-lei, n.o 

477, para que se beneficiem do que disporá a Lei da Anistia, e 
possam se reintegrar à vida da Nação. 

1.: o qu,e proponho. 
Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Deputado Carlos 

Sant'Anna.. 
EMENDA N.o 86 

Acrescente ao Art. 1.0 o seguinte parágrafo: 
"§ Para os efeitos desta lei são considerados crimes po­
líticos todas as infrações ao Código Eleitoral Brasileiro." 

Justificação 
O parágrafo como está redigido na emenda supra, inclui tam­

,bém o benefício da anistia aos que praticaram crimes eleitorais, 
que, na verdade é um l1specto de crime político, ou acontecem 

,em razão de fatos políticos. 
Tal emenda irá beneficiar Inúmeros cidadãos que e.stão pro­

cessados ou condenados, por todo o Interior do Brasil, incluindo 
funcionários púbUcos, cidadãos comuns e políticos. 

Na história da anistia no Brasil por inúm·eras vez'es, ela be­
neficiou os que .praticaram crimes eleitorais. Assim foi em 1931 e 
em 1937 em decretos especificos, e nas demais ocasiões quando 
ela foi mais abrangente. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979 .. - Deputado Jorge 
Ferraz. 

EMENDA N.o 87 

Acrescente-se ao art. 1.0 o parágrafo que se segue: 
"§ 3.0 São ll'brangidos pelas benefícios da anistia 

todos os dirigentes das entidades sind1cais que hajam, 
sido destituídos de cargo administrativo ou de represen­
tação sindical, nos termos do inciso vm, do art. 530, 
da CLT." 

Justificação 
A Consolidação das Leis do Trabalho no caput do art. 530, e 

em seu inciso vm, prescreve: 
"Art. 530. Não podem ser eleitos para cargos admi­

nistrativos ou de representação econômica ou profissional, 
nem permanecer no exercício desses cargos: 

vm - os que tenham sido destituídos de cargo admi­
nistrativo ou de representação sindical." 

As intervenções levadas a efeito nessas entidades, desde 1964, 
tiveram caráter eminentemente político. E os atingidos - sem que 
até hoje saibam por que - estão condenados ao eterno afasta­
mento de seus órgãos de classe. Ficaram impedidos de cooperar 
com esforço que foi sempre válida, pela experiência que dominam 
no setor. 

Sobrevindo a anistia, entendemos chegado o momento de fa­
zermos justiça a esses trabalhadores, transformando em texto da 
lei conseqüente deste esforço Executivo-Legislativo a presente 
Emenda. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Jorge 
Ferraz. 

EMENDA N.o 88 

Acrescentar ao art. 1.0 o seguinte: 
'§ . Os servidores civis e militares, membros do 

Poder Legislativo. e Judiciário. empregados de empresas 
públicas e privadas, de sociedades de economia mista e de 
autarquias que se tenham asilado em países estrangeiros 
e que, por motivo dessa situação, foram demitidos por 
abandono de emprego ou deserção, incluem-se nos bene­
fícios desta lei," 

Justificação 
A medida proposta é uma decorrência da amplitude do art. 1.0 

do Projeto que se fixou no objetivo de proporcionar uma anistia 
a mais abrangente possível. 

A Lei Geral de Introdução ao Códígo Civil .. em seu art. 4,°, 
determina que "quando a lei for omissa, o juiz decidira .0 caso 

de acordo com a analogia, os costumes e os principias gerais de 
direito". Um d,:>s princípios gerais de Direito é a eqüidade. 

Assim, se o atingido pela repressão foi detido e perdeu o em­
prego, esta lei de anistia devolve-lhe o lugar. Se o atingidO con­
seguiu fugir, nada estabelecendo a lei, o prejudicado teria de 
recorrer à Justiça, para, em longo e fastidioso processo, a sentença 
incluí-lo, por analogia e eqüidade, nos beneficios da anist1a. 

A Emenda visa a suprimir essa injusta dilação. 
Toma-se tão óbvia e' lógica a razão desta Emenda que dis­

pensa maiores divagações. 
Sala das Comissões, em 8 de agosto de 1979. ~ Deputado Mar­

eeUo Cerqueira, Délio dos Santos, Roberto ,Freire, ,José Frejat e 
Modesto da Silveira. , 

EMENDA N.o 89 
Acrescente-se ao art. 1.0 o seguinte parágrafo: 

'''Art. 1.0 

§ . São incluídos nesta anistia os servidores d() 
Poder PÚ"bUco e de empresas estatais ou de economia mis­
ta, regidOS pela Consolidação das Leis do Trabalho, e demi­
tidos com ou sem justa causa ,por motivos comprovada­
mente políticos. 

Justificação 
Uma dás grandes falhas do projeto de Anistia do Governo é 

não conseguir alcançar o amplo espectro dos tipos diversificados 
de punições que aconteceram após 1964, especialmente na área de 
funcionários e servidores. 

Uma das lacunas, a esse re.speito, refere-se aos servidores 
regidos pela CLT nas empresas de economia mista, das quais o 
Banco do Brasil é exemplo. 

Houveram três tipos de punições no Banco do Brasil: 
a) funcionários estáveis que foram demitidos com base no Ato 

Institucional n.O 1 que suspendeu a garantia da estabUidade; 
b) servidores não estáveis que foram demitidos sem, justa cau­

sa oficialmente alegada; 
c) servidores não estáveis demitidos com justa causa por moti­

vos marcadamenk políticos, espeCialmente depois que o art. 482 da 
OLT passou a contemplar a hipótese da prática de "atos atenta­
tórios à seg'Jrança nacional" como justa causa para demissões. 

A presente emenda objetiva que a Anistia não atinja apenas 
os estáveis demitidos com base em ato institucional, mas, todos os 
demais - em maior número - punidos igualmente por razões 
políticas. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 19'79. - Deputado João 
Gilberto. 

EMENDA N.o 90 

Acrescente-se ao art. 1.0 o seguinte parágrafo: 
"§ • Excetuam-se dos benefícios da anistia, por se­

rem crimes comuns, os que praticaram atos de intimida­
ções, de sevícia, ou de torturas, que tenham ou não resul·· 
tado em, morte, contra presos políticos e quantos tenham 
sido acusados, denunciados, processados, condenados ou 
tenham sofrido sanções de qualquer modalidade com base 
nos Atos Institucionais e Complementares, bem como por 
atos e fatos considerados crime ou infração disciplinar 
de natureza política, seja em Leis de Segurança Nacio­
nal, de Imprensa ou que regula a Uberdade de manifestação 
de pensamento e da informação, seja em leis que discipli­
nam as atividades em estabelecimneto de ensino. em sin­
dicatos e no trabalho em geral ou em qualqucl " .. !tras 
normas baixadas pelo Poder Público, Administrativo e em 
atos isolados." 

Justificação 
O Governo em seu Projeto excetua da anic:;tia patriotas que 

impedidOS pelOS Atos de Força de fazerem oposição legal à Dita­
dura, que defende no Brasll um regime de interesse nitida!Dente 
alienígena e de uma reduzida casta interna, optaram pela luta 
armada em defesa do povo brasileiro. 

Ao erro de querer a meia Anistia, sem optar pela Ampla. Geral 
e Irrestrita. pela libertação imediata dos presos polítkos. pela 
volta de todos os exilados, pelo esclarecimento sobre os mortos 
e desaparecidos e pelo ressarcimento de prejuízos materiais, o 
Governo soma o de não explicitar excetuar da Anistia os : (,rtu­
radares. 

É um atentado à paz e à reconciliação nacional. 
Como permitir fiquem impunes os que perseguiram, Lv, I ura­

ram, mataram fria e perversamente? 
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o Senador Teotônio Vilela chama com propriedade atenção 
para atos de terror oficial. Afirma ser crime comum os praticados 
contra presos so,b responsabilidade do Estado. 

Em entrevista ao Jornal de Brasília (5-8-79) o Senador Teo­
tônlo Vilela mostra o terrorismo oficial cujo exemplo foi a invasão 
~a PUC em São Paulo. "E um, ato ,de terrorismo" afirma, expli­
cando: 

As ruas foram isoladas por um dispositivo policial, por 
centenas de soldados que assaltaram o campus universitá­
rio, onde se reuniam estudantes para debater seus proble­
mas. Contra este pessoal se cometeu toda sorte de arb1tra­
riedades, que foi desde a 'invasão propriamente dita, as 
pancadarias e depredação das salas de aula, até as bombas 
que foram Jogadas contra os estudantes. Eu tenho um 
enorme dossiê sobre o assunto. Ouvi as vítimas. As pessoas 
que foram atingidas por estas bombas tiveram os seus teci­
dos dilacerados e não se recomporão jamais. Mandou-se 
proceder a um exame dessas bombas e chegou-se à con­
clusão de que elas foram utilizadas na Guerra do Vietnã, 
e . que nos Estados Unidos são proibidas para uso contra 
civis. Pois foram usadas contra os estudantes da PUC. 
Está aí Um caso típiCO de terrorismo. Sobretudo as moças 
é que mais sofreram, porque ficaram mais atrasadas na 
correria, cairam, e foram as mais vitimadas. Eu tenho 
mostrado como ficaram os tecidos queimados dos corpos 
dessa3 moças, com, imp08S1bllidade de recomposição. E 
ninguém vai responder por isso? O então chefe de Segu­
rança de São Paulo o hoje Deputado Erasmo Dias assumiu 
a responsabilidade por aquilo, e nada se apurou até hoje? 
Aí está Um caso típico de terrorismo." 

''IAs bombas jogadas contra Jornais, contra a OAB, con­
tra a ABI; o seqüestro de D. Hipálito, que teve o fito não 
de provocar lesões físicas, mas, muito pior, de desmora­
lizá-lo, porque o deixaram despido na rua, sendo ele Um 
bispo - estes, é que são atos típicos de terrorismo porque 
não têm nenhuma finalidade política." 

Em Pernambuco, faz 10 anos foi seqüestrado, trucidado e 
morto o Pe. Henrique, sem, que Governo S/pás Governo que se 
sucederam, até hOje permitissem fosllem punidos os torturadores. 

Inúmeros são os exemplos semelhantes em, todo BrasIl. A Cons­
ciência Nacional clama pela punição dos criminosos comuns. Como, 
portanto, não explicitar estão excetuados da anistia estes crimi­
nosos? 

A Emenda visa corrigir o erro do Governo. 
Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Deputado José 

Carlos Vasconcellos. 
EMENDA N.o 91 

Acrescentar ao art. 1.° o seguinte parágrafo: 
"§ 3.° Os condenados pelos crimes definidos no § 2.0 

serão beneficiados pela anistia se comprovarem que foram.· 
submetidos a trata.mento cruel ou degradante durante o 
tempo em que. estlveram presos, como forma de punição, 
ato de viIlgança pessoal ou método de obter informações 
ou confissões, mediante ação declaratória em que se asse­
gure ampla e imediata publicidade a todos os atos pro­
cessuais, a ser instaurada, instruída e julgada em primeira 
instância, pelo Superior Tribunal Militar, que poderá regu­
lamentar a tramitação das ações com fundamento neste 
dispositivo sem prejuíZO de sua vigência." 

Justificação 
Tal emenda a rigor, dispensaria atê mesmo uma justificativa, 

pois a sua própria redação já traz em seu conteúdo a Justificação 
da em·enda. 

.contudo, formalidades existem, inúteis mas existem. Daí o 
fa.to de alinharmos apenas. como lembrança para justlficar a 
emenda, as centenas de torturados, assassinados pela repressão, 
h'Jje noticiário quase diário nos principais e poucos jornais e re­
v!stas do Pais. 

Aos condenados, por leis de exceção, por trl'bunal de exceção, 
a emenda visa beneficiar através de provas das torturas que foram 
vitimas, os opositores do regime ilegítimo, mas ainda Vigente, que 
se encontram nos cárceres da "democracia relativa". 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Edson 
Khair. 

EMENDA N.o 92 

Eliminem-se do Projeto de Lei n.O 14179 -CN - os arts. 2.° 
a 7.°, com a renum,eração do 8.° 

Justificação 
Os arts. 2.° a 7.° do projeto de anistia do Governo são, na 

verdade, a própria negação dos objetivos da anistia e da pretendida 
amplitude consignada no seu art. 1.0 

COm efeito, envolvendo a anistia, obrigatoriamente, a idéia 
e o alcance de esquecimento, de perdão, de desarmamento dos 
espíritos, o que se evidencia do texto dos dispositivos mencionados 
é apenas um pseudo-esquecimento em que os servidores acaso 
abrangidos ainda ficam na dependência de umformalismoavil-
tan te e atroz. . 

Que perdão será esse - é o caso de se perguntar - que os 
Obrigo. (aos servidores punidos por atos complementares, etc.) - à 
obtenção de uma nova anistia a ser concedida por autoridades 
administrativas e certas comissões, que nem, sequer se sabe com 
que critérios agirão? 

O retorno dos servidores punidos com fundamento em atos 
instltucionais e complementares, sejam civis ou militares. há de 
processar-se de modo absolutamente normal, automátIco, '. 
qualquer formalidade. 

A lei da anistia é que não precisa descer a minúcias como 
essas que se lhe querem incorporar através dos arts. 2.° a 7.0 , 

do projeto do governo, visto como no ordenamento Jurídico vigente 
(inclusive, especialmente, nos estatutos) já eXistem todas as solu­
ções administrativaB para os casos de ineXistência de vagas e outras 
situações em virtude das quais o servidor deve integrar quadroa 
excedentes ou ficar em disponibUidade. 

O que não se pode é impedir que a anistia cumpra, em relação 
aos servidores punidos, a sua finalidade de fazer tudo voltar ao 
statu quo ante. 

Tais são as razões da presente emenda, que esperamoa ver 
acolhida pelo COngresso. 

Sala. das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Deputado AudáUo 
Dantas. 

EMENDA N.o 93 

Suprima-se o parágrafo 1.° do artigo 2.° do projeto. 

.Justificação 

A emenda pretende eliminar a intervenção do Ministro da 
Justiça nos proce&9os de retomo à atividade de mUhares de servi­
dores públiCOS civis, a fim de desburocratizar anistia (art. 2.°, 
item 1). ' 

Sala das Comissões, '1 de agosto de 1979. - Deputado Oswaldo 
Lima. 

EMENDA N.o 9" 

Dê-se ao Art. 2.0 do Projeto de Lei n.O 14, de H'79 (ONJ, o 
seguinte parágrafo primeiro, passando os atuais parágrafos pri­
meiro e segundO a parágrafo segundo e terceiro: 

"Art. 2.0 

....... , .................................................... . 
§ 1.0 Os benefícios de que trata este artigo se esten­

dem aos que, civis ou militares, punidOS por improbidade, 
tenham sido absolvidos em processo judicial, com sentença 
transitada em julgado." 

§ 2.° 

§ 3.° 

............................................................................................. 

Justificação 

Na ·próprla justificativa do projeto lê-se: 
"A anistia reabre o campo de ação política, enseja o 

reencontro, reúne e congrega para a construção do futuro 
e vem na hora certa." 

A construção do futuro não pode dar-se pelo olvido das Jeci­
sões do Poder Público que, para qualquer povo, representa a impos­
tergável garantia de seus direitos, inalienável a qualquer título. 
Assim, não pode haver construção do futuro se se não levar, aos 
absolvidos pela Justiça, Os beneficios da anistia que se pretendem 
os mais amplos possíveis. 

Também não pode haver "o desarmamento dos espíritos pela 
convic~ão da indispensabilidade da coexistência democrática" se 
se olvidarem os . pronunciamentos definitivos do Poder Judiciário, 
já que sua liberdade e seu respeito são os alicerces fundamentais 
da democracia. 

Eis porque estamos apresentando a· presente emenda e porque 
esperamos o integral apolo deste Congresso Nacional. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Deputado Adhemar 
de Barros Filho. 

EMENDA N.o 95 

Suprima-se o parágrafo 2.° do artl,go 2.° do projeto. 
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JustificaÇão 

A emenda pretende acelerar o processo de reversão' ao serviço 
ativo dos ex-integrantes das Polícias MUltares e dos Corpos de 
Bombeiros, que são unidades subordinadas aos Governadores dos 
Estados. 

Se essa reversão depender de comissões, a anistia demorará 
muito tempo para ser efetivada. Por isso, eliminamos essas comis­
sões. 

Em outra emenda, damos nova redação no item V do artigo 2.° 
Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Oswaldo 

Lima. 
EMENDA N.o 96 

Dê-se, ao art. 2.0, a seguinte redação: 
"Art. 2.° Os servidores civis da União, dos Estados, 

dos Territórios do Distrito Federal e dos Municípios e de 
suas autarquiaS, os empregados das fundações vinculadas 
ao Poder Público, das Empresas Públicas, das Sociedades de 
Economia Mista ou de outros órgãos ou entidades da 
administração pública ind1reta e os militares demitidos, 
dispensados, postos em disponib1lldade, aposentados, trans­
feridos para a reserva ou reformados, retornarão ou rever­
terão, automaticamente, ao serviço ativo independente-
mente da ocorrência de vaga. ' 

Parágrafo único. O retorno ou a reversão aoservlço 
ativo dar-se-á sempre para o mesmo cargo ou emprego, 
posto ou graduação que o servidor civil, o empregado ou 
o m1lltar ocupava na data do seu afastamento, salvo nos 
casos de direitos adquiridos." 

Justificação 
Não se compreende que os anistiados tenham .que requerer, 

ao Poder Público, sua volta ao serviço ativo, ficando asslma 
mercê de pareceres dos órgãos da administração. 

Parece-nos que o certo é o retorno' ou a reversão automática, 
independenteOlente de vaga, pois, no caso, trata-se de um direito 
liquido e certo que flue da anistia concedida. 

Do contrário, a prevalecer o texto. do projeto, neste particular, 
as pessoas beneficiadas pela anistia ficarão a depender, quase que 
de um favorecimento do Poder Público, o que ensejaria, em muitos 
casos, a influência de políticos dominantes para assegurar-lhes 
o reconhecimento de um direito. ' 

Sala das Comissões, 2 de agosto de 1979. - Senador Humberto 
Lucena. 

EMENDA N.o 9'7 

Redija-se assim o art. 2.°: 
"Art. 2.° Os servidores civis e mllitares da União; dos 

Estados, dos Territórios, do Distrito Federal e dos Municí­
pios,. postos em disponibilidade, aposentados, transferidos 
para a reserva ou reformados, assim como os aposentados 
pela Previdência Social, voltarão automaticamente ao ser­
viço, salvo se, no prazo de noventa dias, manifestarem por 
escrito o desejo de continuar na situação em que se encon­
tram, desde que atualizados os proventos, contando-se 
como de efetivo exercício o tempo em que estiveram afas­
tados de seus cargos." 

Justif~cação 

A emenda atende a numerosos trabalhadores, servidores civis 
e militares, arbitrariamente afastados de seus cargos, e que a eles 
já não se adaptariam, após tantos anos de marginalização. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Senador Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.O 98 

Art. 2.° Os servidores civis e mllitares demitidos, postos em 
disponibilidade, aposentados. transferidos para a reserva ou refor­
mados,poderão, nos doze meses seguintes à publicação desta Lei, 
requerer o ,seu retomo ou reversão ao serviço ativo: 

Justificação 
A modificação atualiza o texto do artigo. 
Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado José 

Frejat. 
EMENDA N.o 99 

Dê-se ao caput do art. 2.0 a seguinte redação: 
"Art. 2.° Os servidores civis ou militares demitidos, 

postos em disponibilidade, aposentados, transferidos para 
a reserva ou reformados, serão incluídos, na data desta lei, 
em Quadro Suplementar ou agregados, nos mesmos cargos, 

postos ou graduções que ocupavam quando de seu afasta­
mento, ficando em disponibilidade, podendo, no entanto, 
nos cento e vinte dias seguintes à publicação desta lei 
requerer o seu retorno ou reversão ao serviço ativo." 

Justificação 

Justi!ica:'se a presente emenda pela necessidade de se am­
parar imediatamente, no tocante à parte econômica, aos que foram 
afastados de seus cargos, postos ou graduações, sofrendo, desde os 
atos, prej uízo em sua renda. 

Como consta do projeto, o retorno dos servidores civis ou mill­
tares fica na dependência do interesse da administração pública. 
Tal procedimento, que não é original, pois anistias anteriores já 
o adotaram, é sem dúvida polêmico; tem prós e contras respeitá-
veis. . 

Ma<s, se a. anistia deseja esquecer e minimizar o saldo de seus 
efeitos, não deve negar que os servidores citados possam receber, 
desde a vigência da lei, a remuneração atual correspondente aos 
cargos, funções ou postos que ocupavam na época em que sofre­
ram a punição, permanecendo num quadro suplementar .. 

Vale explicitar ainda que, pela emenda, esta inclusão no qua­
dro suplementar independe de requerimento, pois ocorrerá com­
pulsoriamente na data da lei, e assim então poderá o anistiado 
aguardar a tramitação administrativa de seu pedido de reingresso, 
aposentadoria ou o que requerer. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado João 
Unhares. 

EMENDA N.oIOO 

Dê-se ao eaput do artigo 2.0 e ao parágrafo 3;° do artigo 3.° 
as seguintes redações: ' 

"Art. 2.0 Os servidores civis e nlitares demitidos, 
postos em disponibilidade, aposentados, transferidQs para 
a reserva ou reformados, poderão, nos sessenta d'as se­
guintes' à publicação desta Lei, requerer o seu retorno ou 
reversão ao serviço ativo: 

I 2.0 do Artigo 3.0. O despacho decisório será profe­
rido nos noventa dias seguintes ao recebimento do pedido, 
considerando-se deferido o pedido automaticamente quan­
do não houver esse despacho decisório dentro do prazo 
previsto neste parágrafo." 

Justificação 
A redução dos prazos implica em que a anistia produza os 

seus efeitos o mais rapidamente possível, sem prejuizo dos even­
tuais benefil:iários, que, por motivos óbvios, já se viram, em sua 
grande maioria, tremendamente prejudicadOS ao longo de vários 
anos. 

Sala das Comisões, 9 de agosto de 1979. - Deputado Franciseo 
Rossi. 

EMENDA N.o 101 

O inciso I do artigo 2.° passa a ter a seguinte redação: 
"I - se servidor públiCO civil, ao Ministro de Estado a 

cuja área de competência estava subordinada ou vin­
culadaa atividade do servidor." 

Justificação 
Proponho que o requerimento do servidor civil seja dirigido ao 

Ministro de Estado da área a que estava sub()rdinado e n1.o ao 
Ministro da Justiça por motivos óbvios da desburocratização as 
que está empenhado o Governo. O texto original só irá congestio­
nar o processo de retorno dos servidores, retardando a pacifica­
ção dos anistiados, que é o Objetivo maior dó Projeto. 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. Senador Passos Põrto. 

EMENDA N.o 102 

Dê-se, ao item I do artigo 2.° do projeto, a seguinte redação: 
"I - se srevidor público civil ou empregado de autar­

quia, empresa pública, sociedade de economia mista ou 
fundação, ao Ministro de Estado a cuja área de competên­
cia estava subordinada ou vinculada a atividade do ser­
vidor Ou empregado." 

Justificação 

Se os processos de retorno à atividade no Serviço Público 
Civil tiverem de ir ao Ministro da Justiça, depois de ouvido o Minis­
tro de Estadô "a cuja área de competência estava subordinada ou 
vinculada a atividade do servidor" (art. 2. § 1.0), então a anistia. 

, demorará muito tempo, devido à burocratização, indo de um para 
outro Ministério. 
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Queremos que o servidor públicocivll tenha o mesmo trata­
mento conferido ao militar: que possa requerer diretamente ao 
seu Ministro de Estado. 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Oswaldo 
Lima. 

EMENDA N.o 103 
Acrescente-se nos artigos em que são referidos genericamente 

os servidores civis - os membros do Poder Legislativo e Judiciário. 
"Art. 2.0 Os membros do Poder Legislativo e Judiciá­

rio, os servidores civis e mllitares demitidos, postos em 
disponibll1dade, ......................................... . 

In - se membro do Poder Legislativo OU servidor da 
Câmara dos Deputados ................................ . 

IV - se membro ou servidor do Poder Judiciário ... " 
Justificação 

Em rienhum pronunciamento, nem na mensagem, nem mesmo 
no texto do Projeto, o senhor Presidente da República manifestou 
qualquer propósito ostensivo de excluir os membros do poder Le­
gislativo ou do Poder Judiciário, dos benefícios da anistia. Certa­
mente o redator considerou-se incluídos entre os servidores civis. 

Em Direito Administrativo é reconhecido que o magistrado, 
como o Presidente da República, é funcionário. Entretanto, servi­
dor não se pode dizer que ele o seja, como também não o são os 
senadores, deputados e vereadores. Servidor é o funcionário no 
sentido estrito, isto é o agente do poder administrativo. 

A distinção não comporta d1f1culdades, por bem conhecido o 
clássico acórdão do Supremo Tribunal Federal, de 1940, na Ap. 

. Cível n.0 7.376, e o parecer aprovado por aquela mesma Corte de 
Justiça, por ocasião de ser elaborado o primeiro Estatuto do Funcio­
nário Público, durante o regime de 1937 e pUbUcado no DO de 
10-1-1939. 

Magistrado não é servidor, mas órgão de Poder. como o classi­
fica a Constituição no art. 112. O mesmo raciocínio vale para os 
membros do Poder Legislativo. / 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Deputado MarceUo 
Cerqueira, Délio dos Santos, Ro-berto Freire, José Frejat e Modesto 
da Silveira. 

ção: 

EMENDA N.o 104 

Dê-se, aõ item V do art. 2.0 do projeto. a seguinte reda­

"V - se servidor, civil Ou miUtar, ou empregado de 
Estado, do Distrito Federal, de Território ou de Município. 
ao Governador ou Prefeito." 

Justificação 
A Emenda, ao incluir o servidor militar, pretende que os ex­

integrantes das Policias Militares ou dos Corpos de Bombeiros pos­
sam requerer a sua reversão ao serviço ativo diretamente ao Go­
vernador. 

Por outro lado, os empregados regidOS pela legislação traba­
lhista, prestem serviços ao Estado, ao Distrito Federal, a{) Territó­
rio ou ao 'MunicípiO, devem também ser beneficiad-os com a possi­
billdade de retornar à atividade. 

Sala das' Comissões, em 7 de agosto de 1979. - Deputado Osval­
do Lima. 

EMENDA N.o 105 
Ao art. 2.0 do mencionado Projeto de Lei acrescente-se o item 

VI, com a ,s·eguinte redação: 
"VI - Se empregado de Sociedade de Economia Mista 

e de Empresa Pública, Fed·eral, Estadual ou Municipal, ao 
Ministro da Justiça, ao Governador ou ao Prefeito." 

Justificação 
O povo brasileiro recebeu, com simpatia e euforia, o ato do 

Exm.o Sr. Presidente da República, enviando ao Oongresso NacIo­
nal o Projeto de Lei n.O 14, que concede anistia, reintegrando na 
vida pública milhares de brasileiros, excetuados os terroristas e 
corruptos. 

A emenda ora apresentada visa. expressamente assegurar a{)s 
empregados das empresas de econom'ia mista, de empresas públicas, 
tais como os bancos oficIais e aqueles em que os Estados e muni­
cípios tenham sua participaçã'O aci-onária majoritária, bem como 
de outras sociedades semelhantes e empresas públicas, reg(dos pela 
CLT, os bandicios em boa hora assegurados na mensagem presi­
dencial. 

EmbOra, possa-se conc·:uir que os efeitos da lei, quando sancio­
nada. são extensivos àqueles empregados, com base no que disci­
plina o Decreto-lei n.o 200, quando conceitua o que seja Adminis­
tração pública, em casos dessa natureza é uma tradição em nos-

50 direito não ser possível analogia. por Isso, é de boa técnIca e 
Quod Abundat NOJl Nocet, que os titulares do direito fiquem ex­
pressos, razão por que espero que a Douta Comissão de Consti­
tuição e Justiça e o .plenário desta Casa incorporem ao texto 
original, sem alterar o seu conteúdo, a emenda que tenho a hon­
ra de apresentar. 

Sala das Comissões, em 2 de agosto de 1979. - ~putado 
Evandro A.yres de Moura. 

EMENDA N.O 106 

Acrescente-se um item VI ao art. 2.0 , com a redação abaixo, 
suprimindo-se o seu I 2.° e transformando o I 1.0 em parágrafo 
único: 

"VI - se ex-integrante das Policias MUitares ou dos 
Corpos de Bombeiros. aos respectivos Comandantes." 

Justificação 

A emenda proposta visa, apenas, a modificar a redação do dis­
positivo para mantê-lo em consonâ.ncia com o restante do pro­
jeto. 

Sala das Comissões, em 7 de agosto de 1979. - Deputado 
Elo)' Lensl. 

EMENDA N.o 107 

Acrescentar o inciso VI ao art. 2.0 
" ........................................................... 

VI - Se empregado estável, de empresa pública ou de 
SOCiedade de economia mista, regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho, ao dirigente da empresa contra-
tante." ' . 

Justificação 

Houve uma omissão no elenco de servidores a serem reinte­
grados após a aprovação do projeto de anistia. Não poderiam 
ficar esquecidos os empregados estáveis. regidos pela CLT •. com 
exercício nas empresas públicas e sociedade de economia mista. 
Pelo menos é o que nos indica o Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas Ferroviárias do lRio de Janeiro, declarando ser de oi­
tenta e oito o número de ferroviários demitidos por Ato Institu­
cional. 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Pedro 
Faria. 

EMENDA N.o 108 

Acrescente-se ao artigo 2.0: 
"VI -Se servidor de sociedade de economia mista. ao 

respectivo Presidente." 
Justificação 

A presente emenda tem como objetivo corrigir uma imperfei­
ção técnica do projeto. Ao contemplar entre os beneficiados pela. 
anistia os servidores da administração pública indireta torna-se 
indispensável o acréscimo do item, pois os servidores das em­
presas de economia mista não têm como se dirigir, para as hl-

. põteses do art. 2.0 , senão ao presidente da empresa, a quem estão 
. juridicamente subordinados, pois se regem pela Lei das Socieda­
des Anônimas. 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Senador Murilo 
Badaró. 

EMENDA N.O 109 

"ltnclue mais dos incisos - VI e VII. ao art. 2.oi• 
"VI - se membros do poder judiciário, aos seus respec­
tivos Presidentes. 

VII - se empregados, aos Presidentes das respectivas 
empresas ou entidades a que pertenciam, sendo no caso 
de extintas às sucessoras." 

Justüicação 
Pelas normas procedimentais do projeto, acaso alcançados 

pelOS seus benefícios os membros do poder judiciário e os empre­
gados das empresas de economia mista ou empresas públicas, 
embora anistiados não teriam a quem se dirigir para a cristali­
zação dos seus efeitos, dai a presente emenda que, data venia 
supre a omissão. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Jorre 
Cury. 

EMENDA N.o 110 

Dê-se ao art. 2.° a seguinte redação, passando o atual art. 2.0 

e demais que se lhe seguem a ter numeração subseqüente: 
"Art. 2.0 Esta anistia restabelece {)S direitos gerados 

pela anistia do Decreto Legislativo de 1961, n.o 18, e que 
foram revogados pelo Decreto-lei n.O 864, de 12 de se­
tembro de 1969." 
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Justifjcação 

Em 1961 o Congresso Nacional concedeu a anistia a. todos que 
praticaram delitos políticos até aquela data, quando centenas de 
pessoas deram entrada na Justiça com processos reivlndlcatórlos 
quanto aos direitos concedidos por aquela anistia. Vários eram os 
processos em andamento desde 1001 com base na anistia conce­
dida, tendo inclusive vários Tribunais se manifestado favoravel­
mente a vários pedidos, quando a Junta Militar em 12 de setem­
bro de 1969 baixou ,o .Decreto-Iei n.O 864 revogando a anistia con­
cedida em 1961 pelô Congresso Nacional. Segundo Carvalho San­
tos, a anistia "é irrevogável. Uma vez concedida, jánáo há culpas 
e o poder anistiante não pode tornar punível o ato que, por fIc-·. 
ção de dIreito, em dado momento, valendo-se de sua soberania, 
considerou impune". 

Com a aprovação deSta emenda não só os direitos dos anistia­
dos" de 1961 serão restabelecidos, como támbém significará a de­
volução de uma prerrogativa do Congresso Nacional que subtraída 
em 1969 com o Decreto-lei n.O 864. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Deputado Fran­
cI8CO Rossi. 

EMENDA N.o 111 

Dê-se ao art. 2.0 do Projeto de Lei n.o 14, de 1979 (CN), o se­
guinte parágrafo primeiro, passando os a.tuais pa.rágra.foa pri­
meiro e segundo a parágrafos segundo e terceiro: 

"Art. 2.0 •••.••••.••••••••• , ••••••.••••••••• , •••••• , ••••• 

_I_ .... : .................................................. . ' . ................ >oo .............. ,~ 

I 1.° Os beneficios de que trata este artigo se esten­
dem aos que. contratados sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, foram demitidos sob o fundamento 
de abandono de emprego, desde que esse abandono tenha 
sido determinado por receio juustlflcado de emprego de 
meios coercitivos, por autoridade pública, tendentes a 
cercear sua liberdade, motivados em razões de 
ideologia política, 

§ 2,0 .... , ..... , ..• , •.... ,.,.', .. , ....... , .......... . 
§ 3.0 •••••••• , ••••••••••••••• ', ••••••••••• , ••••••• ,." 

Justificação 
Se, com a presente mensagem, o Poder Executivo se propõe 

a anistiar à.queles que por qualquer motivo foram proscritos pelo 
movimento revolucionário de 1964, não seria justo, a essa altura 
dos acontecimentos, esquecer os que, embora não. tenham sido 
atingidos por medidas específiCas. de índole eminentemente po­
lítica, tiveram, contudo, que abandonar seus empregos, por re­
..ceio, plenamente justificada, de que alguma dessas medidas os 
.atingisse. 

~ do próprio texto da mensa.gem a afirmação de que: 
"Alarga-se o horlzontepolítiCo, cabendo neste con­

texto proporcionar oportunidades a todos os brasileiros 
que pretendam oferecer sua contribuição. 

Consideramos ser este o momento propíCiO à pacifi­
cação que não' importe na renúncia às lutas partidárias, 
lnsepa.rávels do processo democrático. mas nasça da com­
preensão patriótica e se traduza em a.tos de coragem e 
determillação, em favor das soluções dos problemas bra­
sileiros." 

Ora, todos os brasileiros queremos pu; todos os brasileiros 
~ueremos proporCionar a todos as oportunidades que neste .mo­
mento histórico se vislumbram. paz e oportunidade que não se­
riam plenos se não nos lembrá&emos dos que, como afirmamos, 
aband()naram seus empregos, pelo receio de alguma . represália 
'por parte do Poder dominante a pa.rt1r de 1964. 

:t, pois, em vista dessa situação que nos animamos a apre­
~entar a emenda em epígrafe, para que os que assim foram leva­
dos a proceder não fiquem prejudicados <llante do que se preten­
de com a atual mensagem' presidencial. 

Sala das Comissões, em 10 de agosto de 1979. - Deputado 
~oão Azruda. ' 

EMENDA N.O 112 

O art. 2.0 da lei, passa.rá a ter a segu!nte redação: 
"Art. 2,0 Os servidores civis e mllIta.res, demitidos, 

postos em disponibilidade, aposentados, transferidos para 
a reserva ou reformados, que desejarem retornar ou re­
verter ao serviço ativo, deverão manifestar, por escrito, 
sua intenção, no prazo de 120 dias, contados da data da 
Vigência da presente Lei. 
..................................... ' ................. '" ........ '" ............................. . 
••• '" ... '. <p •• '" .. '" .. '" '" ..... '" ......... '" ..................... '" .................... '" ... . 

§ 1.° No caso do inciso I, deste artigo com a mani­
festação do Interessado, o Ministro, ao qual estava su-

bordinada ou vinculada a atividade do servidor, informa­
rá no Ministro da Justiça sobre a existência de vaga 
idêntica ou equivalente ao cargo anteriormente ocupado 
pelo interessado." 

Justificação 

No art. 2.° é que me parece haver uma objeção sobre a qual 
devemos meditar. O projeto condiciona o retorno OU reversão do 
servidor punido por ato revolucionário a requerimento do inte­
ressado, requerimento que ficará sujeito a decisão da autoridade 
competente, que jUlgará de acordo com o interesse da adminis­
tração, caso exista vaga para aqueie retorno ou reversão. 

A questão não me parece difícil de ser solucionada, Real­
mente, não vejo como os servidores, de modo geral, devem reque­
rer a sua volta e submeter-se a uma decisão. Penso que a reda­
ção do art. 2.0, para ficar dentro do espírito global do projeto, 
cujo sentido é de anistiar, apagar. esquecer o passado, pOderia 
ser modificada, com o objetivo de dar à. lei a configuração que 
a doutrina empresta ao instituto da anistia, A anistia já apagou 
o crime ou a falta. O servidor está reposto na situação anterior à 
punição, 

A expressão requerer, utilizada no texto do projeto, extra­
vasa o propósito da medida. Melhor seria dar ao servidor o di­
reito ou a faculdade de manifestar a sua intenção, por escrito, 
de retomar ou reverter ao serviço. . 

Eis porque, com o melhor propósito de colaborar, proponho a 
redação acima para o art. 2.° e seu § 1.°, do projeto. 

Sala das Comissões, em 3 de agosto de 1979. - Senador Hen­
rique de La Roque Almeida. 

EMENDA N.o' 113 

I - Ao art. 2.0 

Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 2.° Os servidores ciVis e militares demitidos, 

postos em disponibilidade, aposentados, transferidos para 
a reserva ou reformados terão direito de retornar OU rever­
ter ao serviço. ativo. mediante requerimento à autoridade 
a. que estejam vinculados os respectivos cargos, empregos 
ou postos, formalizado no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
contados da publicação desta lei. 

§ 1.0 O retorno ou a reversão dar-se-ã para o mesmo 
cargo, emprego, posto ou graduação que o servIdor, civil ou 
militar, ocupav.a na data do afastamento decorrente do ato 
punitivo, garantido, após a inclusão no respectivo quadro, 
o a~sso à posição ocupada pelo que lhe. for homólogo." 

II - Ao art. 3.° 
Suprima-se. renumerando-se os subseqüentes. 

Justificação 

A presente emenda tem por fim estabelecera anistia nos ter­
mos em que a doutrina a recomenda. De fato, na forma em que 
está vasad.a no projeto, a anistia não é mais que uma benesse ao 
alvedrio da autoridade administrativa, que. poderá deferi-la ou não, 
consoante as suas inclinações pessoais. Em verdade, o a.rbitrio que 
da.i se poderia estabelecer, em vez d~ pacificar a familia brasileira, 
contrlbu1r1a certamente para uma mais funda diferença entre os 
segmentos da sociedade, agravando a política de concór<l1a Que 
tanto se anuncia pa.ra o nosso País. ' 

Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Benja­
mim Fan.h. 

EMENDA' N.o 114 

EMENDA ADITIVA 

Dê-se ao a.rt. 2.° e respectivos parágrafos a seguinte redação, 
passandO o atual art. 2,0 e demais que se lhe seguem a ter nume­
ração subseqüente: 

.. Art. 2.° Os processos de confisco lnsta.urados para 
ressarcimento da fazenda dos poderes pÚblicos federal, es­
tadual e municipal e das respectivas entidades de adminis­
tração indireta, cujos bens não tenham sido alienados, se­
rão remetidos a.o Poder Judiciário, no prazo de cento e 
oitenta dias do inicio da vigência desta lei, para, em rito 
ordinário, serem apurados os danos e efetivada a liquida­
ção, citados os interessados. 

§ 1.0 Ajuizada a ação. o confisco se converterá. em 
seqüestro, ficando os bens à disposição da Justiça e como 
depOSitário o próprio confiscado. 

§ 2.0 Uma vez ressarcidos os danos, cessarão de pleno 
direito qUaisquer efeitos do confisco," 

Justificação 
O Sr. Pr~dente da Repúbl1caenca.minhou ao Congresso Na­

cional projeto de anistia, atendendo amplamente à.s aspira.ções do 
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povo brnsileiro no campo político-social. Com esse ato, S. Ex.a vem 
cumpriJ!do o prometido: a política de mãos estendidas, de apazi­
guamento da família brasileira. 

Verificamos, entr·etanto, que a proposição é omissa no campo 
econômico. Isso porque o Sr. Presid·ente da República houve por 
bem efetuar o confisco, parcial ou total, de pessoas físicas ou jurí­
dicas, com a finalidade de ressarcir a Fazenda Pública de danos 
~ofridos. 

Apurados os danos ·e avaliados os bens confiscados, d·ev·eriam os 
mesmos ser prace!ldos, para definitivo ressarcimento do erário, e 
o excedente seria devolvido aos interessados. 

Ref.eridos processos d·e confisco ainda não tiveram solução de­
finitiva. Des·ejando o Sr. Presidente da R.epública pacificar a fa­
mília brasileira, entendemos de bom alvitre estender o projeto de 
anistiJ. àquel·es que tiv·eram bens confiscados, sem, entretanto, dei­
xar d·e resguardar o patrimônio público. 

Somos avessos a atos de exceção. 
.A.<:sim,atrav·ésda presente emenda, pretendemos atrl.buir ao 

Poder Judiciário a competência para d·ecidir sobre os proc·essos de 
confisco. Resguardad3s ficarão as faz·endas atingidas, pois os bens 
confisca.dos permanecerão seqúestrados, à disposição da Justiça. 
Deixará de existir o ato de exceção. O Pod·er Judiciário d·ecidirá 
como de direito, soberanamente. Confiamos plenamente na ma­
gistratura. 

O Poder Judiciário é soberano. Saberão seus membros, por cer­
to, honrar o Poder ao qual pertencem, aplicando a mais estrita 
justiça. 

Não pretendemos, simplesmente, levantar o confisco. Não que­
remos o ·erário público s,em as garantias que possui com o confisco. 
Os bens confiscados permanecerão seqüestradOS. 

Se o projeto d·e anistia remetido ao Congresso aplica-se àqueles 
que foram punidos com fundamento em atos institucionais e com­
plementar·es, no campo político-social, é de justiça que se estenda 
também àqueles que foram punidos pelos mesmos atos institucio­
nais ·e complementares, no campo econômico. 

Deste modo, entendemos ser de inteira justiça a aprovação 
desta emenda. 

Sala das Comissões. 3.de agosto d·e 1979.- Deputado Maluly 
Neto. 

EMENDA N.O 115 

I - Ao art. 2.° 
Dê-s·e a segu1nt~ redação: 

"Art.2.0 Os s·ervidores civis e militares demitidos. pos­
tos em disponibilidade, aposentados, transferidos para a 
reserva ou reformados em conseqüência de atos punitivos 
com fundamento em Atos Institucionais e Complementares, 
retornarão ou reverterão ao serviço ativo no mesmo cargo, 
emprego, posto ou graduação que ocupavam na data do 
afastamento, passando de imediato à inatividade, com as 
promoções e acessos a que fariam jus se tivessempermane­
cido em serviço, na hipótese de terem atingido a idade­
limi te de permanência na atividade." 

rI - Ao art. 3.° 
Suprima-se o art. 3.°, renumerando-se os preceitos subse­

quentes. 
Justific~ão 

A anistia, no seu verdadeiro conc·eito doutrinário, representa 
uma ação de esquecimento total do fato qu·e lhe dá origem. Na 
forma do presente projeto, contudo, a providência não configura 
qualquer ato de perdão. uma vez que permite, tão-somente, que os 
punidOS requeiram o re·exam·e de suas situações, como se tal práti­
ca constituisse iniciativa de extraordinária benevolência. Assim 
mesmo, na forma da proposição, ainda que verificada a improce­
dência da punição, a devida reparação poderá não se efetivar, 
uma v·ez que d·ependente de outras exigências extremamente sub­
Jetivas, a critério exclusivo do julgador. 

E~taemenda, pois, objetiva situar a anistia ora sob exame 
consoante as exigências da técnica e da doutrina juridica. 

A supressão do art. 3.° é umJ. cOD:eqüência da redação dada 
pela presente emenda à matéria sob exame. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Senador Itamar 
Franco. 

EMENDA N.o 116 

Acrescente-se o seguinte § 3.° ao art. 2.° do projeto: 
"Art. 2.° ................................... , ....... . 

......... 0,0 ..................................................... 0. 0 • 

§ 3.° Os servidores poderão desde logo r·equerer a sua 
aposentadoria, transferência para a reserva ou reforma. 

contando-s·e o tempo de afastamento para o cálculo do 
tempo de serviço e de proventos para a inatividade .. " 

Justificação 
O projeto cria um desnec·essário período de 120 dias só após o 

qual os servidores que não requererem sua volta à atividade, terão 
analisados os seus processos para fins de aposentadoria. 

Nada impede que o s·ervidor que não tenha interesse de regres­
sar ao serviço público, desde logo reque1rasua aposentadoria ou 
transf·erência para a reserva. Isto apressará os procedimentos 
administrativos ·e evitará delongas para homens que já tenham 
tempo integral para transferirem-s·e para a inatividade ou que por 
outros motivos não desejem voltar ao serviço ativo. 

De outra parte, como está r·edigida a emenda, fica resguarda­
do o interess,e daquele que nada quiser requerer. Ao final dos 120 
dias a apreciação d·e sua aposentadoria far-se-á na forma do art~ 
4.0 do projeto. 

Sala das Comíssões, 2 de agosto de 1979. - Deputàdo. João 
Gilberto. 

EMENDA N.o 117 

Acrescente-se § ao art. 2.0, ou onde convier: 
"Art. 2.° 

§ 3.0 Esta lei aplica-se também aos servidores civis e 
militares e aos empregados que. a partir de 31-3-64, amea­
çados d,e prLsão, por motivos políticos, abandonaram seus 
cargos, funções, postos ':lU empregos, sendo demitidos por 
abandono de cargo, função ou emprego, ou, se militares, 
demitidos ou considerados desertores" 

Justificação 

Há inúmeros civis e militares que abandonaram .seus cargos 
ou postos após o dia. 31-3-64, em face de perseguições ilegais, ou 
ameaças de prisão ou d·e violência física. sem que contra elas exis­
tissem processos formais. 

Para livrarem-se dessas ameaças, muitas delas fruto de vindi­
tas pessoais, tais pessoas abandonaram seus cargos, postos ou em­
pregos, s,endo posteriormente demitidas por abandono do cargo, e, 
se militares, demitidos ou considerados desertores. 

O projeto oficial não os alcança, sendo mister inserir a pre­
sente emenda. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado José 
Frejat. 

EMENDA N.O 118 

Acrescente-se ao art. 2.° o seguinte parágrafO: 
"Art. 2.° .......................................... . 

"§ 3.° ~ assegurado ao servidor não condenado o re­
torno ao cargo do qual foi demitido, independentemente 
de vaga." 

Justificação 
'Se, decorridos tantos anos, o Pod·er Público não obteve a con­

denação do servidor por ·ele demitido, torna-se patente que a de­
missão não encontrou apoio em lei. 

~ elementar, em Direito Administrativo, que o Poder Público 
tem de pautar os atos que pratica nos estritos termos da lei. O ato 
administrativo praticado contra a Lei é nulo e de nenhum 
efeito. 

~ sabido que inúmeros servidor.es foram demitidos pela apli­
cação sumária das léis de exceção, em que não tiveram sequer 
chance de defesa, em contradição aberta com o que determina a 
Constituição Federal e a legislação nacional. 

Por isso, a ,emenda lhes qu,er faz·er justiça, assegurando-lhes o 
direito ao retorno ao mesmo posto que ocupavam, mesmo que não 
exista a vaga. O que importa é que ,se faça. justiça. O Executivo 
t.erá, evident.emente, meios legais ao seu alcance para contornar as 
dificuldades porventura existentes ao retorno dos servidores injus­
tiçados. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Senador Orestes 
Quércia. 

EMENDA N.O 119 

Ao art. 2.°, acrescente-se o s·eguinte § 3.0: 
"§ 3.°. Os Servidores Públicos que tenham ultra.passa­

do a idade-limite para a p·ermanência em serviço ou sem 
serviço, reverterão ou retornarão p·elo tempo n.ecessário à 
realização das providênCias previstas no art. 6.°, retornan­
do, após à inatividade ou aposentadoria." 
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Justificação 
Com o projeto de anistia ora no Congresso NacIonal, o obje­

tivo do Governo é beneficiar os civis e mU1tares, que por motivos 
políticos foram punidos pelos Atos Institucionais ou. Complementa­
res, a partir do AI-l de 130 de a.bril de 1964. 

São pois decorridos mais de 15 anos desde á. vigência do AI-l 
e, nas conseqüências de sua aplicação, é interessante observar que 
o serviço militar difere bastant.e das condições do servidor público 
civil, no que diz respeito a idade dos respectivos servidores. 

AssIm, enquanto a idade máxima para os servidores civis é de 
68 anos .. para o m1l1tar ela decresce a 66 anos relativos ao seu mais 
alto grau até atingir baixos níveis de . idade correspondentes aos 
postos 1n1cials da carreira militar. . 

O projeto de anistia remetido ao Congresso estabelece, em seu 
art. 2.°, que os milltares e cIvis punidos devem requerer seu retomo 
ou reversão ao serviço ativo, como providência inicial para se be­
neficiarem da anistia. 

Acontece que, muitos deles, decorridos esses 15 anos de suas 
punições e afastam,ento do serviço atingiram uma idade tal que ul­
trapassa a idade-llm1te de seu posto, para reverterem ao serviço 
ativo; acham-se, assim, incapacitados de se beneficiarem de reque­
rerem seu retorno, pelo.s1mples fato de serem mais idosos. 

Ela porque procuramos corrigir esta omissão do projeto, fazen­
do Inserir em seu art. 2.0 mais um dispositivo, qual seja o I 3.0 

Sala Idas Comissões, 10 de agosto. de 1979. - Senador Henrique 
de La Ré" •. I EMENDA N.O 120 

Acrescente-se o selU1nte Artigo: 
"Art. Aplica-se o disposto nos artigos 2.0, 3.0 e 4.° 

desta lei aos serventuários da Justiça." 
JustlfJeaçáo 

Embora já estejam os servidores da Justiça abrangidos pelo 
projeto da anistia, sugerimos a presente emenda a tim de que 
não fiquem prejudicados aqueles cujas situações são dIversas. Com 
efeito, em face da vigência da lei no tempo, alguns são conside­
rados como servidores e outros como serventuários. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado HulO 
Napoleão. 

EMENDA N.O 121 

Dê-se a seguinte redação ao. art. 2.0, suprimindo-se as seus 
atuais parágrafOS, Inserindo-se-lhe um parágrafO único, ficando 
supressos 00 artigos 3.0, 4.°, 5.° e 6.° e renumerando-se os subse-
qüentes. . 

"Art.2,o Excetuados os que, no prazo de 30 dias, ma­
nifestarem disposição de vontade em contrário, t·odos os 
beneficiados pela anistia que, no serviço públiCO ou pri­
vado, tenham sido demitidos, postos em disponibilidade, 
aposentados, transferidos para a reserva ou ref·ormados, 
serão reintegrados automaticamente nas funções, cargos 
ou empregos correspondentes aos que ocupavam quando do 
afastamento respectivo, assegurados todOS os direitos e 
vantagens, inclusive contagem de tempo de serviço e, nos 
casos que couber, promoções a que teriam feito jús se afas­
tados não tivessem sido, bem como o recebimento dos or­
denados, vencimentos, salários, so:dos, subsidios proven­
tos ou quaisquer beneficios atrasados, respeitadas as li­
mitações previstas na Constituição. 

Parágrafo único. Aos que não puderem ou não qui­
serem ser reintegrados, ou aos familiares dos mortos ou 
desaparecidos, asseguram-se os direitos cabiveis, na qua­
lidade de aposentados ou pensionistas, conforme o caso." 

Justific~ão 

O projeto do governo, em seu art. 2.°, não prevê a reintegração 
dos anistiados em suas antigas funções, mas tão-somente o di­
reito de "requerer o seu retorno Ou reversão ao serviço ativo". o 
que é muito mais restrito do que o que se procurou consagrar atra­
vés da presente emenda. 

Admitir a redação orIginal seria abrir o caminho para a dis­
criminação e o arbítrio. Não somente se estaria a restringir a am.;. 
plitude que a verdadeira anistia deve ter mas se estaria estabele­
cendo a possibilidade de tratamento deSigual e diferenciado aos 
antigos punidos. 

Com efeito, não só, por exemplo, Q Estatuto dos Funcionários 
Civis, prevê uma série de exigênCias para o retorno - idade até 
60 anos, menos de 30 anos de serviço. atestado de saúde - como 
-o próprio projeto estabelece outros condicionantes como a existên­
cia de vaga e até mesmo o interesse da administração. Como se 
vê, consagra-se novamente o discricionarismo do poder. pois bas­
tarIa uma alegação como esta, para impos.sib1litar a compensação 
acenada ao antigo servidor punido - já em si tão marcado que a 

própria reintegração plena e o recebimento dos atrasados não i~­
pllcará, rigorosamente falando, na reparação devida. Em. relaçao 
aos milltares, condicionou~se o beneficio, ainda. a um decreto re~ 
gulamentar. 

Por outro lado, a proposição oficial esquece as fami·:ias dos 
servidores civis e militares e dos trabalhadores anistiáveis, que 
morreram ou que desapareceram no decurso desses últimos anos. 
A presente emenda supre. pois, essa lacuna, e suprime parâme­
tros evidentemente restritivos, contIdos no projeto do Executivo. 
Assim, assegura ampla e automática reintegração a todos, re:;pei­
tando-se, tão-somente interesse em contrário do próprio anistia­
do e .as normais limitações da Constituição, como seria o caso de 
antigo funcionário público afastado que hoje tivesse ultrapassado 
a idade llmite de 70 anos. 

Esse o sentido que entendemos deva ser dado à iniciativa ora 
em exame, para que a anistia seja, como está a exigir a Nação 
brasileira, ampla geral e irrestrita. 

Sala das Comissões, 2 de agosto de 1979. - Senador Marcus 
Freire. 

EMENDA N.o 12Z 

Ao art. 2.° do projeto: 

"As expressões "servidor" e "servidores", constantes do 
texto do Projeto de Lei n,o 14, de 1979 (CN), serjio substi­
tuídas por funclonádo ou servidor público" e "funcio­
nários ou servidores públicQs", respectivamente." 

Justificação 

O texto original do Projeto não segue técnica perfeita de 01-
reito Administrativo. porque pretende que a palavra servidor seja 
a·brangente de funcionário público. Em verdade, ambas traduzem 
conceitos jurídicos distintos, pois enquanto o segundo (funcioná­
rio públiCO) traduz vincu·:o estatutário com a administração pú­
blica. 

"Art.2.0 Para os efeitos deste Estatuto, funcionário é 
a pessoa legalmente investida em cargo públlco; e cargo 
públiCO é o criado por lei, com denominação própria, em 
número certo e pago pelos .cofres da União." 

(Cf. lei federal n.O 1.711, de 28 de outubro de 1952 -
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União) 

-, o primeiro conceito (servidor) representa vinculo pela Conso­
lidação das Leis do Trabalho (CLT) (cf. lei federal n.O 185. de 13· 
de dezembro de 1974). 

Representando conceitos distintos, não é demasia, nem puris­
mo jurídico, pretender-seque as palavras "servidor" e "serVidores" 
sejam substituidas, respectivamente, pelas alocuções "funcionário 
ou servidor público" e "funcionários ou servidores públicos", mais 
abrangentes e adequadas ao espírito do Projeto. 

Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado NortoD 
Macedo. . 

EMENDA H.o 123 

Acrescentem-se, in fine, ao parágrafo 4.° do artigo 3.° do pro­
jeto, as seguintes expressões: 

"devidamente comprovada por inquérito administrati­
vo à época do afastamento." 

J'ustificação 

O dispoSitivo impede o retorno ou a reversão ao serviço ativo, 
se o afastamento do servidor, civil ou milltar, tiver sido motivado 
por improbidade. 

Há casos de mil1tares punidos como corruptos e posteriormen­
. te absolvidos pelo Superior Tribunal Milltar. Por f~ de atos ex­
cepcionais, servidores civis .foram sumariamente demitidos. 

Esta emenda exige a comprovação da Improbidade do servidor, 
.em consonância com o preceito constitucional que assegura aos 
acusados ampla defesa. 

Sala das Sessões, 6 de agosto de 1979. - Deputado EdsOn Vi­
cUpl. 

EMENDA N.o 124 

Acreseente~se ao art. 2.0 do Projeto de Lei n.o 14/79 o seguinte 
parágrato: 

"Art. 2.°: ........................................... . 
§ 3.° Os membros do Poder Judiciário que foram 

punidos com fundamento em Atos Institucionais e Com­
plementares, sem o conhecimento do Tribunal Pleno e do 
Conselho Disciplinar da Justiça, sem responderem a pro­
cesso, sem direito à defesa e que não cometeram crime 
algum contra a Lei de Segurança Nacional, ou ato de im­
probIdade pública, serão reintegrados eIJ?- seus cargos." 
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J ustilicação 

1!: púb:ico e notório que o Pod~r Judiciário foi manchado em 
sua independência no então regime de exceção, levando-se ao ho­
locausto alguns de seus membros pela aposentadoria compulsória, 
injusta e cruel. 

Sabemos qu~ são poucos os membros do Poder Judiciário pu­
nidos pelos Atos Institucionais e Complementares, de maneira 
cruel e desumana. C:>ntra os indefesos magistrados que não co­
meteram crime de espéci·~ alguma, observa-se no contexto da 
Mensagem da Anistia, num sentido latu sensu, que esses juízes fo­
ram mais uma vez punidos, retirando-se-Ihes todos os direitos. 

Nega-s~-lhes a reintegração e outorga-se-lhes a reversão, no 
entanto, sem a vantagem da computação do tempo de afastamen­
to, caso o punido queira voltar às suas funções; por outro lado, 
concede-se esse benefício do tempo de serviço, se o s·~rvidor não 
pretender reverter ou seu pedido for indeferido por uma comissão. 

Ora, por Quê tanto castigo mais aos membros do Judiciário pu­
nidos injustam~nto? O beneplácito da Anistia de nada lhes adian­
ta se os seus direitos não forem reparados com Justiça, visto como 
no bojo da mensagem não existe artigo que ampare com todos os 
seus dil'eitos os magistrados punidos. Justifica-se, portanto, a re­
paração do grave erro, dando-se a César o que é de César - a 
reintegração dos magistrados punidos pelo AI-5, injustamente. 

Sala da Comissão, 9· de agosto de 1979. - Deputado Octacillo 
Queiroz. 

EMENDA H.O 125 

Inc~ua-se no art. 2.°, o seguinte § 3.°; 

"§ 3.° Poderão recorrer diretamente à via judicial, no 
prazo deste artigo, os servidores civis e mll1~ares que te­
nham sido' alcançados pela legislação de exceção, em vir­
tude de processos instaurados pelo Poder Executivo." 

Justificação 

Esta emenda objetiva aperfeiçoar o artigo 2.0, nele incluindo 
a exceção dos casos já examinados pelo Poder Executivo em pro­
cessos por ele instaurados desobstruindo as repartições do reexa­
me de uma matéria já ultrapassada, entregando ao Pod·~r Judi­
ciário o julgamento do que lhe compete por força constitucional. 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Deputado Marcelo 
Unhares. 

EMENDA H.O 126 

Acrescente-se ao art. 2.° os seguintes. parágrafOS: 
'" 3.° No caso de professores e pesquisadores, o pro­

cesso para o retorno ou reversão .aosemç·:) ativo será ini­
ciado ex ollicio, por determinação do Ministro da Justiça, 
do Gov·ernador de Estado, Distrito Federal ou Território 
ou de Prefeito Municipal, excetuando-'se as situações pre­
vistas no § 4.° do art. 3.0 desta Lei. 

§ 4.0 Ao ser notificado do início do processo para seu 
retorno ou reversão ao serviço ativo, o prof~ssor ou pes­
quisador poderá d~clarar o seu desinteresse pelo retorno ou 
reversão, sendo ap:icado o disposto no art. 4.° desta Lei." 

Justific~ão 

Uma das conhecidas preocupações dos paises em desenvolvi­
mento é evitar a evasão de cérebros que tanto ben~ficia países 
mais adiantados Que rec.ebem professores e pesquisadores já for­
mados, sem Que neles tenham feito qualquer investimento. 

Em toda parte, facilidades são concedidas àqueles que possam 
trazer o seu conhecimento acumulado ao longo dos anos, fortale­
cendo a comunidade acadêmica. No momento em que s·e pacifica 
o País, promulgando-se a anistia, tratamento especial deve.. ser 
concedido aos cientistas e me.3tres, de qualquer nível. Muitos d·~les 
vivem fora do País e suas obrigações universitárias não lhes per­
mitirão regressar imediatamente para apresentar requerimentos 
·em prazos determinados, abandonando novas posições conquIstadas 
para submeter-se ao julgamento aleatório de uma comissão minis­
terial. 

A emenda está redigida de forma propositadamente ampla 
para que abranja professores de qualquer nível. 1!: uma hum.ena­
gem que merece o magistério brasileiro tão sacrificado. A:ém 
disso, quando o País volta à normalidade, não se podem conceber 
punições a professores e cientistas por razões políticas, quaisquer 
que sejam as 'suas opiniões. O choque de doutrinas fermenta a 
vida acadêmica e a atividade do professor ou cientista pode ape­
nas SOfrer os limites impostos pela ordem pública, que não aceita 
a ação terrorista ou a violência armada. Tais casos já são pre­
vistos no § 2.° do art. 1.0 do Pr·ojeto. 

Sala das Comissões, 6 de agosto de 1979. - Deputado Alvaro 
Vale. 

EMENDA N.o 127 

Inclua-se no art. 2.0 o seguinte: 
"§ 3.0 Aos servidor~s civIs e militares reaproveitados 

nos termos do presente artigo será contado, para todos os 
efeitos. o tempo de afastamento do serviço ativo, sem pre­
juízo do disposto no art. 6.0" 

Sustilicação 
A emenda visa apenas explicitar, em ·prol de maior clareza., 

conseqüência lógica do projeto: o art. 4.° previu a contagem do 
tempo de afastamento, nas hipóte.ses de não serem requeridos o 
retorno ou a reversão, ou de indeferimento desses pedidos. Silen­
ciou, entretanto, sobre a situação dos servidores reaprov~itados: 
embora a única conclusão admissivel seja a de que estes, com 
maior razão, devem se beneficiar com o cômputo do período de 
afastamento, c·onvém Que o texto o declare expressamente, cortan­

. do qua:qller possibilidade de exgese diversa. 
Ressalvou-se, em atenção à sIstemátIca do projeto, a restri­

ção do art. 6.°, qua..'lto ao percebimento de atrasados ou indeniza­
ções. 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Raphael 
Baldaeci Fllbo. 

EMENDA N.o .128 
Dê-se ao art. 2.0 a seguinte redação, suprimindo-se os arts. 

3.°, 4.°, 5.0 e 6.0: 

"Art. 2.0 Os servidores civis e militares demitidos. 
postos em disponiblUdade, aposentados, transferidos para 
a reserva ou reformados, com base em lei, Ato Institu­
cional ou Ato Complementar, e os trabalhadores demitidos 
ou que não tenham tido seus contratos renovados por mo­
tivos poüticos ,serão automaticamente reintegrados nos 
mesmos cargos, empregos ou em cargos de natureza e 
vencimentos compatíveis com os que ocupavam, contan­
do-se o tempo em que estiveram afastados de suas fun­
ções para todos os efeitos, inclusive promoções, acessos, 
reajustamentos salariais, aposentadOria, reforma e dis­
poniblUdade. 

§ 1.° Não sendo possível o retorno à ativIdade; por 
inexistência de vaga, o servidor ficará em d1.sponiblUdade 
remunerada e, nos casos de implemento de idade ou inva­
lidez, será aposentado, transferido para a reserva ou re­
formado. Em qualquer dessas hipóteses terá direito a ven­
cImentos, soldos, proventos, restituições, ressarcimentos ou 
pensão integrals. 

§ 2.° A reintegração do militar anistiado deverá ocor­
rer no mesmo posto em que. se encontrar a turma a que 
pertenceu, respeitadas integralmente as promoções e van­
tagens a que teria direito, inclusive quanto aos cursos 
inerentes aos postos ou graduação. 

§ 3.° Aos servidores civis e militares reintegrados em 
decorrêncIa desta lei fica assegurado o direito à aposen­
tadoria oU à transferência para a reserva, tenham ou nãe> 
completado o tempo de serviço ativo, reconhecidos todos os 
seus direitos, inclusive os relativos a vencImentos, salá­
rios, soldos, proventos, restituições e ressarcimentos." 

Justific~ã.o 

A emenda substitui a reversão, a pedido e com decisão a cri­
tério da autoridade, pela reintegração automática do servIdor pu­
nido por motivos políticos. Na hipótese de extinção ou transfor­
mação do cargo anteriormente ocupado estabelece que a reinte­
gração deve ocorrer em cargo de natureza e vencimentos compa­
tíveis - adotando a fórmula utilizada no art. 189. parágrafO 
único, da Constituição de 1946, para o instituto de aproveitamen­
to; em torno da qual a doutrina e a jurisprudência construíram 
entendimento que restringe o poder discricionário da Adminis­
tração. 

Prevê a emenda, aInda, a contagem do tempo de afasta­
mento para todos os efeitos e, quando o retorno à atividade não 
for possível - nos casos de inexistência de vaga, impl~mento de 
Idade ou invalidez - estabelece Que os vencimentos, proventos 
e pensões serão integrais, objetivando reparar os prejuízos a que 
deram lugar os atos punitivos. Assegura, afinal, o direito à apo­
sentadori'a ou à transferência para a reserva, a pedido, indepen­
dentemente do tempo de serviço prestado, com as vantagens do 
cargo ou posto em que o servidor civil ou o militar for reinte­
grado. 

A solução adotada nos art. 2.°, 3.°, 4.°. 5.° e 6.° do Projeto 
é injusta e discriminatória. Em vez de conduzir ao esquecimento. 
favorece sejam perpetuadas as punições - o que desatende fron­
talmente aos objetivos da anistia. 

Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Fernando 
Coelho. 
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EMENDA N.o 129 

O Art. 2.° do mencionado projeto passa a ter a seguinte re­
dação: 

"Art. 2.° Aos servidores civis e mUltares demitidos, 
postos em disponibUldade, aposentados, transferidos para 
a reserva Ou reformados, é assegurado o direito de rein­
tegração e reversão ao serviço ativo, com todos os direi­
tos e vantagens como se não tivessem sido afastados, 
por forma a ficarem em igualdad·e com os seus pares que 
não tenham sido punidos com base nos Atos Institucionais 
e Complementares. 

§ 1.0 A autoridade competente, dentro do prazo de no­
venta dias, tomará -as providências para a reintegração e 
reversão ex-officio dos anistiados, os quais, no mesmo ato, 
receberão as promoções a que fazem jus, pelos mesmos 
critérios estabelecidos pela legislação vigente nas datas 
em que tais promoções deveriam ocorrer, se não tivessem 
sido afastados do serviço ativo. 

§ 2.° Uma vez promovido e desde que satisfaça às 
condições exigidas pela legislação ordinária para perma­
necer no serviço ativo, com' a ressalva do que lhe é fa­
cultado no parágrafo seguint.e, o anistiado ingressará em 
quadro paralelo ao que deveria ·estar integrado, se não ti­
vesse sido punido com o afastamento. 

§ 3.0 COnstatado que o anistiado não tem a hab11l­
tação legal para o pleno exercício do novo posto, gradua­
ção, cargo, ou função, alcançado em virtude das promo­
ções, é-lhe ass·egurado o direito de fazer o cur.~o ou con­
curso exigidO, cabendo às autoridades responsáveis a to­
mada de providências que se fizerem necessárias para o 
fiel cumprimento desta exigência. 

§ 4.° No caso de o anistiado não satisfazer as exigên­
cias legais para permanência no serviço ativo e não de­
sejar, se for o caso, exercer o direito que lhe é assegu­
rado no parágrafo anterior, será ele aposentado, trans­
ferido para a reserva ou reformado. 

§ 5.° A reversão e a reintegração ao serviço ativo não 
serão permitidas se o afastamento do servidor tiver sidO 
por improbidade administrativa comprovada." 

Justificação 
Merecem destaque especial os seguintes trechos da Mensagem 

Presidencial que acompanhou o projeto de lei de anistia: 
"Em quinze anos, promoveram-se reformas institucio­

nais profundas; atingiu-se alto patamar de desenvolvi­
mento econômico; a Nação, na. plenitude da ordem consti­
tucional,' toma consciência de que é necessária a mobili­
zação geral no sentido de que se aperfeiçoem .as estru­
turas sociais para tomá-las mais democráticas. COnstrói-se 
o regime em que, ao contrário do passado, a liberdade de 
todos tenha a garantia nos direitos e deveres de cada um; 
em que a lei seja a expressão de uma realidade e não pro­
duto de alienações transformadoras. 

Alarga-se o horizonte político, cabendo neste con­
texto, proporcionar oportunidade a todos os brasileiros que 
pretendem oferecer sua contribuição". 

"A anistia é um ato unilateral de poder, mas pressu­
põe, para cumprir sUa destinação política, haja, na di­
ivergência que não se desfaz, Antes se reafirma pela liber­
dade, o desarmamento dos espíritos pela convicção da in­
dispensabilidade da coexistência democrática." 

A anistia reabre o campo de ação política, enseja o 
reencontro, reune e congrega para a construção do futuro 
e vem na hora certa." 

A conciliação nacional 
:t ponto pacífiCO que a iniciativa presidencial vem ao eneOn­

tro dos anseios nacionais. Nesta hora difícil em que problemas 
da maior gravidade afligem o povo brasileiro, constitui ato de ele­
vada sabedoria eliminar ressentimentos, reparar erros e excessos. 
A exigência de maiores sacrifícios à Nação, estabelece a condição 
básiea ele um clima de cooperação e de esforços conjugados. Mais 
do que perdão e esquecimento, neste momento histórico, anistia 
deve significar conclllação. 

Não só na Mensagem Presidencial, mas também nos pronun­
ciamentos do próprio Presidente da RepÚblica e de ilustres chefes 
militares, a tônica tem sido a conclllação nacional, com uma única 
restrição: os qu·e se valer'am da luta armada para combater a Re­
volução. E o projeto ainda foi mais abrangente, pois incluiu aque­
les que, mesmo pegando em armas, não foram condenados. Há, pois, 
um propósito geral de estender a mão em conc1llação, aos demais 
punidos: os polítiCOS e os servidores públicos. Mas, há que fazê­
lo com grandeza, para. que atinj a o fim colimado. 

Os políticos 
"A anistia é um ato unilateral de poder, mas pressu­

põe, para cumprir sua destinação política, haja, na diver­
gência que não s·e desfaz, antes se reafirma pela liberdade, 
o desarmamento dos espíritos pela convicção da indispen­
sabllldade da coexistência democrá'tica. 

A anistia reabre os c'ampos de ação política, enseja o 
reencontro, reune e congrega para a construção do fu­
turo e vem na hora certa. 

A anistia tem o sentido de reintegrar o cidadão na 
mllltància política ... " . 

Em verdade, no campo polítl~o, identifica-se perfeitamente o 
proJeto com a Mensagem Presidencial. Numa verdadeira expressão 
de anistia, abre as. portas à vida política nacional a Luis Carlos 
Prestes, Leonel Brizola, Miguel Arrais e outros políticos que não 
escondem suas divergências para com o regime vigente a partir 
de 1964. E, todos eles, aguardam, de malas prontas, a hora de re­
tornar ao País. Sim, em relação aos políticos, a Mensagem e o pro­
jeto. ostentam aquela generosidade própria que dignifica e torna 
evidente a figura do estadista. 

Os servidores pÚblicos 

De resto, cumpre focalizar o significativo da anistia conti­
da no projeto, quando o beneficiário é servidor da administração 
pública, civil ou milltar. E isso nos toca de perto como anistiados 
que fomos em 1930, juntamente com Eduardo Gomes, Juarez Tá­
vora, Cordeiro de Farias e tantos outros. COmo sensiblllza pro­
fundamente o Presidente da República que viu o próprio pai, o 
saudoso General Euclides Figueiredo, anistiado por duas vezes: 
em 1934 e 1945. 

Afirma, cOm muita felicidade, a Mensagem Presidencial: 

"Todos terão seus direitos patrimoniais assegurados 
perante o Estado ... " 

"Estas as linhas do projeto. Nele é fácil identificar­
se a preocupação de abrir perspectivas a todos os políticos 
e incluir, sem discriminação, todos os servidores, qualquer 
que sej a sua posição em face do Estado." 

Mas, entre a Mensagem e o projeto, há um vazio a ser preen­
chido pelo Congresso. Percebe-se que para cumprir os textos da 
Mensagem, onde refulgem grandeza e sabedoria política, será 
preCiso retirar as proposições que estão provocando críticas na 
Ordem dos Advogados do Brasil, nas Universidades, na Igreja, e 
esvaziando a finalidade mesma da anistia que é, como afirma o 
Presidente na -Mensagem: 

"Alargar o horizonte político, cabendo neste contexto 
proporcionar oportunidades a todos os brasileiros que pre-
tendam oferecer sua contribuição." . 

'Como s·eria po.ssivel dar oportunidade a todos os brasileiros 
que pretendam oferecer sua contribuição e como assegurar o di­
reito patrimonial, sem incorporá-los ao trabalho coletivo das uni­
versidades, repartições e quartéiS e sem reconhecer-lhes o direito 
às promoçõ·es a que fariam jus se não tivessem sido punidos com o 
afastamento do serviço ativo? 

As promoções a que têm direito os anistiados constituem o 
elemento básico a ser considerado, máxime se levarmos em conta 
a imposição da tradição e que cerca de 80% dos punidos pela Re­
volução de 1964 e bem mais de g.s% dos anistiáveis são constituí­
dos por servidores civis e mllltares. Que o cargo de carreira cons­
titui a regra e o cargo isolado a exceção. E mais, que 15 anos 
configuram a metade do tempo de vida ativa. do servidor. Como 
admitir a reintegração de um mUltar afastado no posto de ca­
pitão, se não no posto em que deveria estar e onde estão os seus 
colegas de turma, hoje coronéis? Numa instituição como são. as 
Forças Armadas cuja estrutura se baseia, fundamentalmente, na 
hierarquia e na disciplina, não. há como admitir essa subversão 
hierárquica.. E mais ainda, porque 15 anos constituem parcela 
substancia.l da vida profissional do militar, poucos ou nenhum dos 
mUitar·es anistiados escapariam à Lei da Inatividade, que estabe­
lece idade limite para cada posto ou graduação, para a permanên­
cia na atividade. Mutatis mutandis, o mesmo argumento pOde ser 
iuvocado para o membro do Poder Judiciário e para o servidor 
da administração pública. 

No. que respeita à necessidade de requerimento e à instituição 
de comissões (caput e § 2.0 do art. 2.0 e § 1.0 do art. 3.0 , tudo do 
projeto), afigura-se-nos exigências de caráter até certo ponto hu­
milhante e que ofer·ecem o risco de novo 'acirramento de ânimos, 
incompatível com a necessidade de conciliação tão apregoada e 
exigida pelo momento histórico, vez que, para os anistiados, tais 
comissões se apresentariam como um. filtro inquisitório e em fIa- . 
grante contraste com a afirmação presidencial de que o projeto 
pretende "incluir, sem discriminação, todos os servidores, qual­
quer que seja sua posição em face do Estado". 
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Finalmente, resta-nos abordar o tempo de afastamento do 
serviço ativo. Náo há como considerá-lo se não como de efetivo 
serviço, como estabelece o projeto do Governo. 

Releva notar que se procuramos com 'a nossa emenda, real­
mente anistiar os servidores público!::, assegurando-lhes a reinte­
gração ~ o ressarcimento material, não descuramos da prote­
ção aos direitos dos que não foram atingidos pelas punições. Dai 
a proposição conter 'a criação dos quadros paralelos aos quadros 
vigentes, resultado, aliás, de uma vasta. experiênCia administrati­
va decorrentes das anistias anteriOres. 

Acreditamos haver dado, com as presen~s emendas ao proje­
to de -anistia, que vai de encontro ao pensamento do Eminente 
Senhor Presidente da RepÚblica, a contribuição que estava ao nosso 
alcance, como protagonista e beneficiário das lutas e conseqüen­
tes anistias que se processaram neste Pais, a partir da déc-ada de 
20. Conhec,zmo-Ihes a .tradição e os resultados, não através da 
História, mas da participação efetiva - repito - como anisti-ados 
que fomos. 

E, assim pensando, esperamos e confiamos na decisão deste 
Congresso, que está à altura. da.s aspirações da Nação. A conci­
li-açãoque a sociedade bra.sileira ansiosamente aspira virá - es­
tamos certos - pela fraternal união dos Poderes Executivo e Le­
gIslativo, a fim de que a paz volte ao seio da fa.mílla brasileira. 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Paulo 
Torres. 

EMENDA N.O 130 

Torna explíCita a extensão dos beneficios da anistia 
aos empregados de empresas públicas e privadas, de so­
ciedades de economia mista e de autarquias. 

Acrescente-se aos arts. 1.0, 2.°, 4.0 do Projeto, em seguida à. 
referência a servidores, as palavras ---, e aos empregados de em­
presas públicas e privadas, de sociedades de economia mista e 
ãe autarquias. 

Ao art. 2.°, acrescente-se: 

"V - Se empregado de empresa pública .ou privada, 
sociedade de economia mista e autarquia, às respectivas 
Diretorias." 

Justificação 

O art. 1P do Projeto concede anistia "a todos quantos, no 
períOdO compreenctido entre 2 de setembro de 1961 e 31 de de­
zembr.o de 1978., ... A expressão imp'icitamente inclui os empre­
gados de empresas públicas e privadas, de sociedades de econo­
mia mista e de autarq\:ias. Entretanto, no texto disciplina a for­
ma de concessão do beneficio aos servidores, aos militares e silen­
cia sobre essas categorias. A omissão .... 'Poderá provocar dúvidas, 
polêmicas, atrasos e neGessidade de recorrer à Justiça em ação 
declaratória. Obviamente, essa falha constitui um gerador poten­
cial de lesão de direitos e, provavelmente, para trabalhadores, os 
mais pobres e mais prejudicadOS com os atos de repressão. 

Não custa nada ao Poder Legislativo corrigir o texto e torná-lo 
explícito e escoimado de ambigüidades. ' 

Muitos trabalhadores e empregados de empresas públicas e 
privadas sofreram não apenas o afastamento, mas perseguições, 
corte absoluto de possib1lidade de encontrar colocação em outros 
estabelecimentos, prisões. torturas e privações de toda ordem. 

A uma lei de anistia impõe-se, antes de a quaisquer outros, 
reparar as lesões injustas a esse setor da produção nacional de 
riquezas. 

~ certo que a despedida injusta nas empresas, em regra, en­
contra-se coberta pelas sanções previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho. Casos haverá, todavia, em que a natureza ex­
clusivamente política da demissão determinada expontaneamen­
te pelo empregador tenha acarretado danos não reparados pela 
legislação trabalhista~ 

Não sendo possível obter a reintegração compulsória, com a 
recomposição do patrimônio do anistiado, o Regulamento da lei 
estabelecerá a forma de satisfazer eSSe desiderato que é promes­
sa explícita da Mensagem Presidencial ao afirmar: 

"Tod-os terão seus direitos patrimoniais assegurados 
perante o Estado." 

O corte de crédito nos bancos oficiais e dos incentivos fiscais 
têm sido largamente empregados pe'o Governo Federal como ins­
trumento válido de coação ao cumprimento das leis. 

Esta Emenda limita-se a tomar viva, em vez de verbalismo 
demagógico, a promessa do Senhor Presidente da República. 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Deputado Mar­
ceUo Cerqueira - Délio dos Santos _ Roberto Freire - José 
Frejat - Modesto da Silveira. 

EMENDA N." 131 

Suprimam-se os arts. 3.0 , 4.° e 6.0 e altere-se a redação do 
art. 2.° do Projeto, como segue: 

"Art. 2.0 Os senidores civis e militares; empregados 
de empresas públicas, de sociedade de economia mista, 
de autarquias e fundações, demitidos, postos em dIsponi­
bilidades, aposentados, transferidos para reserva ou re­
formados, terão o reingresso e reversão· ao serviço ativo 
assegurados ex officio. Nos sessenta dias seguintes ao da 
vigência desta lei, as autoridades competentes efetuarão 
as promoções na carreira dos anistiados, pe:os mesmos cri­
térios das leis aplicáveis que estavam em vigor nas datas 
em que tais promoções ocorreriam, com os direitos e van­
tagens, em tud') igual a seus pares que não tenham sido 
punidos com fundamento em Atos Institucionais e Com­
plementares. 

§ 1.0 A permanência no serv.iço ativo ficará condiciona­
da tão-somente às exigências da legislação ordinária. 

§ 2.0 O servidor civil ou militar, depois de promovido, 
ingressará em quadro paralelo ao que deveria integrar se 
não tivesse sido afa&tado. 

§ 3.° Nos casos em que, promOVido e para o exerciclo 
pleno de novo posto, graduação, cargo ou função, seja 
exigido em lei, curso ou submissão a concurso, o anistiado 
terá o prazo de um ano para matricular-se ou inscrever­
se, cabendo à autoridade responsável promo~'er os meios 
que permitam o cumprimento do requisito." 

Justificação 
A instituição de comissões para rever punições e novamente 

julgar os atingidos, a fim de declará-los aptos ou não, politica­
mente, para o serviço público, afronta a COnstituição e as leis. 

As comissões previstas no Projeto de lei de anistia teriam de 
valer-se dos mesmos elementos de informação prestados pelOS 
órgãos de Segurança Nacional e que não permitil;am condenar, 
e nem zr.esmo denunciar, a grande maioria dos atingidos pelas 
punições. 

Se tais dados não chegaram a fornecer provas para demons­
trar a pretendida delinqüência política,_ como vO,ltar ~o, clima de 
IPMs revigorados sob o nome de comissoes e reVIver OdiOS, repre­
sálias e vinditas? 

Politicamente as comissões previstas no Projeto afiguram­
se-nos como um' contra-senso e um risco de acirramento de 
ãnimos. 

Criando comissões de filtragem, o Projeto estabelece: 
"§ 1.0 Os requerimentos serão processados e instru~­

dos por comissões especialmente designadas pela autorl­
dade à qual caiba apreciá-los. 

§ 2.0 O despacho decisório. será proferidO nos "cento 
e oitenta dias seguintes ao recebimento do pedido. 

As Inconstitucionalidades que poderão ser Alegadas 

I 

Pelo art. 97 da Constituição oa cesso aos cargos públicos é 
facultado a todos quantos preencham os requisitos da lei. 

Ensina Pontes de Miranda: 
"Tais pressupostos não podem infringir o principio de 

igualdade perante a lei, nem o prinCipio de igual acessl­
bUldade aos cargos públicos". 

"A igualdade a que se refere o texto é simples pos~u­
lado de igualdade aptidão, apagadas quaISquer distinçoes 
de sexo, de procedência, de naturalidade, estado civil, de 
credo religioso" e,. nos te~mos do artigo ~53, § ~.o da ,~es­
ma Constituição, distinçao por comicçoes políticas. 

Conseqüentemente, subordinar a reversão do funcionário ao 
interesse da administração, como está escrito no art. 3.0, permiti­
ria aos não contemplados com a reversão sustentar que isto sig­
nificaria subordinar o acesso aos cargos públicos ao arbítrio de 
um cidadão (a autoridade) que seria o juiz da existência ou não, 
do direito de acesso ao cargo público. 

O § 2.0 do art. 3.0 do Projeto é bem explicito ao acrescentar 
que "o despacho decisório será prOferidO dentro de cento e oiten­
ta dias seguintes ao pedido" (de reversão>. Isto equiva'eria a de­
clarar que IJ aceSso aos cargos pÚblicos só é facultado aos que 
tiveram o beneplácito (irrecorri'i'el> da autoridade. 

A Constituição afirma entretanto, que o acesso aos cargos 
públicos depende de preenchimento de requisitos estabelecidos 
em lei e não na vontade de algum cidadão. 
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n 
Não apenas pelo aspecto de invocável violação da isonomia 

no serviço público, as comissões de seleção e a prerrogativa da 
autoridade mostrar-se-ão questionãveis constitucionalmente. 

A autoridade administrativa quando recusar a admissão de 
um anistiado estará julKando direitos. O I 2.° do art. 3.° do pro­
jeto declara: "o despacho decisório será proferido dentro de cento 
e oitenta dia.s". 

Despacha decisório é sentença. Sentença é ato de juiz. Jus 
faclt judex. O juiz faz o direito. Juiz ou, coletivamente, Tribunal, 
apenas pode existir. quando previsto na ConstituiçãO. Os tribu­
nais de exceção vêm sendo proibidos desde o Império, em todas as 
cartas políticas. A Constituição de 1824 já estabelecia (art. 179, 
Inciso. 17): " ... não haverá foro privilegiado, nem comissões espe­
ciais nas causas cíveis ou crimes". Com outras palalTaS, a inter­
dição prosseguiu até nosos dias: 

"A lei. assegurará aos acusados ampla defesa, com re­
cursos a ela inerentes. Não haverá foro privilegiado, nem 
tribunais de exceção." I 

Poderiam, pois, os eDbtiados aqui sustentar que essas eomis­
sóes e a autoridade que decide não passariam de tribunais de 
exceção e que, além disto, não asseguram "ampla defesa .. com re­
cursos a ela inerentes", como está expresso na Constituição em 
vigor. 

Autoridades adminlstrati'Ç'as têm competência apenas para 
eoncldr se determinado candidato terá ou não, prenchido requi­
sitos legais de acesso comum a todos. Nada mais. 

m 
Ainda no campo das Inconstitucionalldades, poder-se-ia ale­

gar que a inexistência de direito de ampla defesa e de recurso 
contra. a decisão adminiStrativa. denegatória de acesso ao cargo 
públlco estaria ferindo o "jus persequendi In Judicio quod sibl 
debe&ur" (o direito de pleitear em juizo o que a si é devidO), 
assegurado, desde o direito ramano, até o art. 153. § 4.° da Emen­
da Constitucional n.O 1, em vigor, com estas palavras: 

'IA lei não poderá excluir da apreciação do Poder Ju­
diciário, qualquer lesão de direito individual." 

Perante o direito brasileiro, lei alguma poderá instituir deci­
sões de qualquer natureza, suscetíveis de lesar alguém, à. margem 
do filtro judIcial. Não se poderá negar que constitui objeção a 
ser meditada ao elaborar-se a lei de anistia. 

IV 
Vejamos um outro aspecto de inconstitucionalidade que pode-

na ser invocado e tumultuar a paz que a anistia almeja: . 
O art. 1.0 do Projeto concede anistia "a todos quantos ... ", 

isto é, apaga os crimes ou punições e acusações de caráter políti­
co. Restitui o atingido ao estado anterior às punições. Assim 
estabelecendo, qua1quer restrição que lhe for feita, daí por dian­
te, apenas poderá subsistir se estiver em harmonia com o texto 
da Emenda Constitucional n.O 1, pois esta; no art. 153, § 3.0, pro­
tege es direitos adquiridos. 

Como se sabe, anistia não reduz, nem extingue direitos, mas 
os restabelece. 

Se os· restabelece, não pode agravar a situação dos beneficlá­
Tios. Anistia não pune. Redime. 

Assim sendo, é preciso examinar os requisitos previstos nas 
leis, relativamente ao retorno dos punidOS pelas autoridades revo­
lucionárias, antes do Projeto de Anistia. O que lhes cabe atual­
mente? 

O Ato Institucional n.o 10. de 16-5-1969, uniformizou as san­
ções e enfeixou a aplicação nas mãos do Presidente da República. 
Regu1amentando o Ato Institucional n.o 10, o Ato Complementar 
n.o 70, de 15-1-1970, em seu artigo 2.°, esclareceu: 

".0 afastamento <do servidor) decorrerá, de pleno 
direito. do ato de suspensão dos direitos políticos ou cas­
sação do mandato eletivo, independerá de ordem. doDi re­
tor da repartição a que esth-er subordinado o servidor." 

O art. 7.° do mesmo Ato Complementar dispôs: 
"Cessarão os efeitos do afastamento previsto no art. 

2.° deste At·o: 
I· - decorido o prazo da suspensão dos direitos polí­

ticos, ou 
. II - Se não tiver havido suspensão de direitos políti­

cos, findo. o períOdO regular dI() mandato eassado." 
O art. 8.° prescreveu: 

'''0 disposto neste Ato Complementar aplica-se a to­
das as pessoas que tenham sofrido ou 'i'enham a sofrer a 
suspensão dos direitos políticos ou a cassação de manda­
to eletivo com base nos Ates Institucionais." 

. Isto significará qce não existIndo mais punições, seja pelo 
cumprimento da pena, seja em decorrência da anistia, deveria 
cessar o afastamento do servidor, na. forma do citado artigo 7.° 
do Ato Complementar n.o 78. 

Aliás, esse retorno sem filtros de comissões e sem arbítrio já 
foi apl1cad'O largamente. nos termos do parecer do Consultor 
Jurídico do DASP,' Dr. Cleonício da Silva Duarte, em 22-4-1975, 
aprovado em 28-4-1975, e aplicado no 0.0. de 13-6-1975 pâg. 
7081. Inúmeras reintegrações de servidores punidos já s~ pro­
cessaram. 

!Dir-se-ia que os Atos Institucionais e Complement?res estão 
. revogados. Considere-se, entretanto, que a Emenda Constitucional 
n.O 11 revogou-os apenas "no que contrariarem a ConstituIção 
Federal, ressalvados os efeitos dos atos praticados com base neles, 
os quais excluídos de apreciação judicial". 

Ora, um dos "efeitos com base neles" é a limitação das san­
ções aplicadas aos atingidos, esta.belecendo os requisitos para a 
reversão. Essa limitação constituiria direito adquirida dos bene­
ficiários da anistia e que não poderia ser retirado por esta. 

Portanto, extinta a pt;nição, cessaria o afastamento. A dis­
posição em lei ordinária de anistia de subordinar o retorno aos 
cargos a obstáculos e juizes isolados e definitivos da autoridade, 
redundaria em inconstitucionalidade. Na hierarquia. das leis, o 
Ato Complementar prevalece sobre a lei ordinária. 

Como se vê, diante do exposto, seria possível sustentar que 
os punidos necessitarão recorrer aos Atos Institucionais e aos 
Atos Complementares do Poder discricionário para livrarem-se de 
nova punição instituída por uma lei de anistia a ser votada no 
Estado de Direito! 

João Barbalho, um dos maIs insIgnes constitucionalistas bl.l.­
sileiros,reconhece em sua obra que o anistiado terá o direito de 
recusar dispOSições de uma lei de anistia que o prejudique. (Co­
mentários à. constituição de 1891, pág. 153>' Complementando os 
conceitos de Rui Barbosa sobre a irrecusabilidade da anistia (os 
Atos Inconstitucionais do Congresso e do Executivo, ante a Justi­
ça Federal, pág. 208), Barbalho esclarecia: 

"Mas alguma coisa há contra a qual não prevalece a 
conveniência pública .(pena do EStado contradizer-'se con­
sigo mesmo e mentir a seus fins) e é o direito - para 
cuja garantia e segurança ele existe. Se portanto a anis­
tia for lesi';a ao direito individual, se em tais cláusulas 
o. preterir ou tolher, é visto que aqueles a quem ela por 
esse modo lesar, podem multo bem renunciar esse pre­
sente funesto." 

1: que, em tal caso, a anistia deIxou de ser anistia. 
A emenda que ora apresentamos e1lmina comissões e atos 

discricionários. v 
Dentro ainda da conceituação constitucional da anistia, há 

um último; porém não menos importante, elemento a consIderar. 
O texto da Carta política em vigor prescreve no art. 8.°: 

"Compete à. União: 
• ...................................... o ••••••••• , ........ - •••• 

XVI - conceder anistia," 

O art. 57, por sua vez, determina: 

"li: da competência exclusiva do Presidente da Repú­
blica a iniciativa das leis que: 
•••••••••••• 0.0 .......... 0 .................... 0 ............... . 

VI - concedam anistia relativa a crimes políticos, 
ouvido o Conselho de Segurança Nacional." . 

Fade-se argumentar, com base nos melhores princípios her­
menêutica, que o texto constitucional empregando a palavra anis­
tia sem outras qualificações,. não reconhece anistia restrita. Se 
houvesse o propÓSito de conceder pOderes para dar anistia nar­
ciais ou limitadas, deveria tornar a intenção explícita. Diria: 
compete à. União conceder anistia parcial ou total. Não inCluindo 
perrogativas de opção, a faculdade será para outorgar anistia 
nos estritos termos de seus significados e de sua expressão semân­
tica incluída nos d1cionários correntes. 

O Ministro Carlos Maxmiliano, em seu clássico "Hermenêutica 
e Aplicação do Direito", n.O 29'1, citando Bernardino Carneiro e 
Caldara, lembra que "decretos de anistia, os de indulto o perdão 
do ofendido e outros atos benéficos, embora envolvam concessões 
ou favores_e, portanto. se enquadram na figura jurídica dos pri­
vilégios, nao suportam exegese estrita. Sobretudo se não inter­
pretam de ~odo que ven!lam causar prejuízo. Assim Se entende. 
por in.cumbu ao herme?-euta atribuir à. regra positiva o sentido 
que da eficãcia maior a mesma relativamente ao motivo que a 
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ditou,e ao fim colimado, bem como aos princípios seus e da legis­
lação em geral." E acrescenta:, 

"Todas as disposições derrogatórias do Direito Comum 
são suscetíveis de al:randamento ditado pela eqüidade ou 
em atenção a motivos jurídico-sociais, verdadeiramente 
humanos," tOMAT, in v. lI! do Código Flliplno, P. 435, 
XV). 

Os brocardos que a seguir repreduz ratificam esse entendi­
mento: ubi (ex non distinguit ncc nos distinguere debemus (Onde 
a lei não distingue, não pode o intérprete fazer distinções); odiosa 
restingenda, favorabilia amplianda <restrinja-se o odioso; am­
plia-se o favoráveJ); in dubio 'pro libertate, etc. 

No caso de que nos ocupamos, o constituinte outorgou poderes 
para conceder anistia, sem adjetivos. 

"Anistia é ato pelo qual o poder político declara impuníveis, 
por motivo de utilidade social, todos quantos. até certo dia, per­
petraram determinados delitos, em geral políticos, seja fazendo 
cessar as diligências persecutórias, seja tornando. nulas e de nen­
nhum efeito as\condenaçees." <AURÉLIO Novo Dicionário.) 

"Anistia. Perdão que o Chefe de Estado concede aos indivíduos 
rebeldes que se tO,rnam incursos em pena, em virtude de crimes 
políticos" (Leudelino Freire - Grande e Novíssimo Dicionário). 

"Anistia. Perdão geral, concedido pelo Chefe .de Estado para 
certa ordem de crimes. A anistia difere do perdão ordinári.o em 
que este suprime a execução da pena, mas deixa subsistir as con­
seqüÊncias acessórias 'da condenação, ao passo que a anistia anula 
estas últimas, juntamerte com a pena e restitui ao anistiado todos 
os direitos que fruia a~es. da condenaç~o. Encicl.: Q3 atenienses 
deram o nome de anisb à lei que Trasíbulo, depois de ter expulso 
os direitos que fruía an es da condenação. Encicl.: Os atenienses 
quecer e destruir a própiiJ,a infração e por conseqüência fazer ces­
sar tanto a ação pública, como as sentenças condenatórias. O 
indivíduo anistiado é corpo se jamais tivesse sido condenado. 
Assim, a anistia só pode re.sultar de uma lei". (Lello Universal -
Dicionário Enciclopédia Luso-Brasileiro). 

Poderíamos continuar c\tando e sempre encontraríamos esta 
mesma concepção de anistia;' 

~ob o ângulo jurídico, J~ Gomes da Silva, em seu erudito 
verbete no "Repertório EnciclQpédico do Direito Brasileiro", ex-
plicou: \ 

"Anistia significa e~~ecimento de culpa. Sua finali­
dade clássica é o apasig amento dos espíritos, como pre­
liminar da concórdia qu se 'queira restabelecer numa 
nação. \ 

Não é como se afirma \ ,geralmente, ato de clemência 
nem a manifestação de gra'ça, embora. tenha estado, em 
certo estágio de Civilizacão, à discricão da munificência do 
Príncipe, que de resto enfaixava nas mãos todos os po-
deres." ' 

Estes conceitos permitem aos ben\ficiá~OS da anistia fazer 
, valer nos tribunais a inconstitucionalid'ade de uma anistia limi-

tada e punitiva. I, 

A Reintegração dos Servidores Ci~ e dos MOitares , 
O Projeto antepõe um filtro inquisitõrió e não reconhece direito 

relativo a vencimentos, soldos, salários, proventos, restituições. 
atrasados, indenizaçees, promoções ou ressarcimentos (art. 6.°). 

São disposições que, como vimos, podem ser argüidas de in­
constitucionais e contrárias ao própria artigo primeiro do Projeto. 

Juristas e historiadores têm comparado o Projeto com as leis 
de anistia promulgada ao longo do Império e da República. Um 
deles mostrou: 

"Os principais acontecimentos para mencionar apenas 
o espelho politico, são lembrados a toda hora: os primei­
ros choques. republicanos que culminam na Revolta da 
Amada (1893), as agitações da vacina obrigatória (904), 
a Rebelião da Chibata (1910), o surto tenentista (1922, 24 e 
1926), a Revolução Constitucionalista (1932), Jacareacan­
ga e Aragarças <195-5-1959), a reação ao movimento de 
1964 (nomeadamente a partir de 196·3). A todos os acon­
tecimentos se seguiram anistias, em prazo jamais superior 
a dez anos, salvo no último caso, que se arrasta há mais de 
uma década.." . 

Depois de assinalar que, em todas elas, a reintegração cons­
titui a norma, conclui o jurista e historiador R9.ymundo Faoro: 

"Comparando a anistia de hoje e as outras, nada se 
viu de tão curto, acanhado e tímido." 

A Anistia e o ,General 'Euclides de Oliveira Figueiredo 
A mensagem que encaminhou o Projeto, lembrou as vicissi­

tudes da família e em outros pronunciamentos descreveu o quadro 
de privações, no limiar da fome em sua casa, ante o ódio e a 
intoJ.zrância dos vencedores. Essas manifestações vêm servindo 
de argumento aos que reclamam a eliminação das disposições obs­
tativas da anistia aos servidores civis e aos militares. Recomen­
da-se ler os autos do Recurso Extraordinário n.o 3'5.703 ao Supremo 
Tribunal Federal, interposto pelO General Euclides Figueiredo e 
as razees para obter, como .obteve no Judiciário, o ressarcimento 
de todas as preterições. Foi relator o Min.Barros Barreto, ex­
Presidente do Tribunal de Segurança Nacional e, ainda assim, 
emitia estes comentários: 

"Anistiado em 11 de abril de lB46, pelo Decreto-lei 
n.O 7.474, de 18 de abril de 194,5, reverteu ao serviço ativo, 
sendo na mesma data promovido a General de Brigada. 
Pela anistia ficou ele reintegrado no Exército, como se 
dele nunca tivesse saído e assim é de ser tido no serviço 
ativo do Exército." 

O Gen. Euclides Figueiredo obteve, nesse recurso, unanimidade, 
nova promoção pela "Lei da Praia" (Lei n.O 1.1::;'5, de 12-7-50), 
pOis apresentara-se para incorporar-se a FEB, mas, obstado, por 
motivos técnicos, ficara adido ao Gabinete do Ministro da Guerra' 
(e seu adversário o Gen. Eurico Gaspar Dutra). 

Não apenas o Gen. Euclides Figueiredo, mas inúmeros outros 
retornaram às fileiras. Eduardo Gomes, Cordeiro de Farias, Juarez 
Távora, Nemo Canabarro Lucas, Tácito Lívio de Freitas, para citar 
apenas alguns nomes conhecidos, e; last but not least. voltaram 
mais uma vez. 

'A Emenda assegura a reintegração e o reembolso. mas evita 
que o reingresso dos anistiados possa causar qualquer dano aos 
que não sofreram punições. Há uma vasta experiência adminis­
trativa nesse terreno, resultante das anistias anteriores que rein­
tegraram os atingidOS. 

Poderá ocorrer que o reingresso e reversão do anistiado "ou 
sua promoção venha a defrontar-se, seja no setor civil. seja no 
militar com a necessidade de cursos de especialização ou de con­
cursos, intercalados na carreira, com matérias novas para desem-' 
penho tÉcnico mais eficiente; curso ou concursos a que teriam 
submetido. os não punidos. 

Para esses casos, a Emenda abre ao anistiado a possibilidade 
de satisfazer o requiSito que o colocará em posição similar. 

Com as medidas ora sugeridas, a Emenda elimina as inconsti-' 
tucionalidades, as frustrações, os ódios ,e objetiva a partiCipação 
nacional conceedndo anistia, sem adjetivos, como .se encontra no 
texto constitucional e como é definida nos dicionários correntes 
- "ato pelo qual poder político 'declara impuníveis, por motivos de 
utilidade social,' todos quantos até certo dia, perpetraram deter-: 
minados delitos, seja fazendo cessar as dUigências persecutórias, 
seja tornando nulas e de nenhum efeito as condenações". 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Deputado Marcello 
Cerqueira. 

EMENDA N.o 132 

Dê-se ao Art. 3.° a seguinte redação: 

~'O retorno ou a reversão ao serviço ativo será deferid~ 
para o mesmo cargo ou emprego, posto ou graduação que 
o servidor, civil ou militar, ocupava na data de sel.. afasta-' 
mento, independentemente de existência de vaga." 

Justificação 
Não é justo, muito menos prudente, que uma iniciativa que se 

propee a alcançar elevados objetiVOS políticos, vá se prender a 
condiçees de somenos, a ponto de condicionar a reversão ou o 
retorno ao serviço público à existência de vagas, pormenorinsig­
niflcante em relação ao elevado alcance que deve preSidir a me­
dida. 

De outro lado, não se compreende como se possa subordinar a 
medida a um favor, quando deve ser um direito, isto é, o l"etorno 
ou a reversão não deve obedecer outro critério senão o do livre 
interesse do servidor em retornar ao cargo ou posto, uma vez 
que dali foi tirado à força, através de atos de exceção. 

Ora, partindo-se do princípio de que o servidor, civil ou mili­
tar. destinatário da anistia, exercia anteriormente o cargo ou 
posto no pleno direito de suas regalias constitucionais e que .teve 
seus direitos subtraídos por medidas excepcionais, não há como, 
agcra, subordinar-se a devolução dessa faculdade constitucional a 
regras restritivas, tornando o direito em mera concessão ou sim­
ples favor. 

Portanto, se exercia a função por direito e na medida em que 
as razões que, imperavam, em carácter excepcional, para jus-
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tlricar a usurpação deixam de existir, pois que caem no esqueci­
mento, não há· coerência na interposição de condições menores 
para simples devolução desse direito. PrinCipalmente que. tal exi­
gência poderá - e isso é inevitável - redundar em manipulação 
subjetivista colocada ao bel-prazer de meros chefes ocasionais, nem 
sempre simpáticos à pretensão legitima de cada interessado. 

Tanto mais que o § 3.° do mesmo Artigo já soluciona parcial­
mente a contento a eventual inexistência de vaga eis que esta­
belece que o servidor civil será incluido em quadro suplementar, 
restando apenas. a necessidade de se aprimorar o texto do citado 
§ 3.°, no Que tange aos servidores militares, já que a redação dada 
ao mencionado dispostivo é muito tímida na medida em que não 
define bem o critério a adotar-se quanto aos militares, deixando-o 
ao sabor da autoridade do Poder Executivo. 

Logo, a figura Cio retorno ou reversão, pelo menos nesse passo, 
deve assemelhar-se à figura da reintegração e não na de read­
missão pura e simples. 

Sala das Comissões 3 de agosto de 1979. - Deputado João 
Menezes. 

EMENDA N.o 133 

Dê-se ao art. 3.° do projeto a seguinte redação: 
.. Art. 3.° O retomo ou a reversão ao serviço ativo será 

deferido para cargo ou emprego, posto ou graduação com­
patível coma atual idade do servidor e a sua hab1l1tac;ão, 
independentemente de vagas e desde que não seja inferior 
ao que ocupava na data do seu afastamento." 

Justificação 
A redação original do projeto, no seu art. 3.°, comete várias 

injustiças e realmente descaracteriza a anistia ao servidor pú­
blico. 

Condicionar o seu retorno à existêncIa de vaga ou a algo 
tão indefinido como "inteersse da Administração" a ula completa 
entre o ato de anistia, em relação ao funcionário, e transforma-o 
numa mera revisão eventual de processo, condicionada à discri­
nlinatória deliberação de uma autorida.de administrativa, sem 
sequer contemplar a possibilidade de apreciação judicial do seu 
despacho. Repete-se o arbítrio. 

A volta do servidor tem de ser incondicional. As adequações 
da administração sobre vaga, interesses etc. devem ser posteriores. 
Um Governo Que coloca cerca de 70 mil funcionários em disponibi­
lidade só porque não optaram pela CLT em empresas estatais, 
não pode alertar em relação a alguns milhares de punidos a 
falta de mecanismos no serviço público para admitir sua volta 
irrestritamente e depois acertar os aspectos de lotação. 

Por outro lado, o projeto obrigando o mesmo posto ou cargo 
da época da punição, já invalida - por exemplo - a volta de 
militares que não tenham mais idade dentro dos limites da legisla­
ção militar para determinados postos. 

A redação que se pretende dar torna o art. 3.° adequado às 
1 novas condições do serviço público para evitar alegações de que 

o cargo não existe mais e outros, que na prática já começam a 
ser levantados em relação aos servidores públicos. 

Sala das Comissões, 2 de agosto de 1979. - Deputado João 
Gilberto, 

EMENDA N.o 134 

Dê-se ao caput do art. 3.° a seguinte redação: 
"Art. 3.° O retorno ou a reversão ao serviço ativo será 

deferido para o cargo ou emprego. posto ou graduação que 
o servidor, civil ou militar, ocuparia se se tivesse mantido 
em exercício." 

Justificação 
A anistia é ou não é; e se concedida deve ser completa. 
Se ela implica no esquecimento, no apagamento das ocorrên­

cias do passado, só será entendida assim com o restabelecimento 
pleno dos direitos dos atingidos por atos punitivos. 

Nestas condições, só com a redação ora proposta atingir-~e-a 
o objetivo pretendido. 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Etoy 
Lenzi. 

EMENDA N.O 135 

O artigo 3.° passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 3.° Os servidores que não retornarem ou rever­

terem ao serviço ativo por ausência de vaga serão consi­
derados aposentados, transferidos para a reserva ou re­
formados, contando-se o tempo de afastamento do serviço 
ativo para efeito de cálculo de proventos da inatividade 
ou da pensão." 

.Justificação 
Não se assemelha à anistia a exigênCia de que o punida soli­

cite o beneficio, que só lhe será concedido desde que assim se 
entenda, após um processo de reexame do caso. . 

Trata.-se, antes, de um perdão que o poder revolucionario 
concede, sem se desligar do passado, pois se considera o punido 
como um "culpado" ao qual cabe solicitar a benevolência do Es­
tado, condicionando-se o perdão aos interesses da aáministra~ão. 

A anistia decorre da evolução do processo histórico-político. 
Se havia uma revolução permanente. que através de uma 

legislação supraconstitucional limitou direitos e garantias indi­
viduais, no momento 'em que se restabelece o Estado de Direito 
não mais têm caráter contra-revolucionário os atos que antes 
mereceram punição. 

Os aposentados, demitidos, postos em disponibilidade devem 
pois ser reintegrados, independentemente da análise de sua con­
veniência por parte da administração, em seu poder discricionário. 

Desse modo, é inadmissível que os punidas se apresentem como 
culpados, submetendo-se à humilhação de requerer perdão, dando 
vez a que se instaure um processo de reexame de suas "culpas", 
sUjeita a sua reintegração à ampla esfera dos interesses da admi­
nistração. 

Por último, há grande preocupação quanto ao afastamento por 
improbIdade. Não se pretende beneficiar o ímprobo. O que se 
almeja é proteger o funcionário contra alegação atual e extem­
poránea de improbidade. 

A presente emenda foi-me sugerida pela Ordem dos· advoga­
dos do Brasil, Seção do Estado de São Paulo. 

'Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Deputado pacheeo 
e Cbaves. . 

EMENDA N.o 136 

Suprima-se do art. 3.°, após a expressão "ocupava na data 
do seu afastamento" o seguinte: cond1cionado, necessariamente à 
existência de vagas e ao interesse da administração. 

O art. 3.° passará, por conseguinte, a ter a seguinte redação: 
"O retorno ou a reversão ao serviço ativo somente será 

deferido para o mesmo cargo ou emprego, posto ou gra­
duação q,ue o servidor, civil ou militar, ocupava na data 
de seu afastamento." 

Justificação 
Merecem, destaque especial os seguintes trechos da Mensagem. 

Presidencial que acompanhou o projeto de .lei de anistia: 
·'Em quinze anos, promoveram-se reformas institucio­

nais profundas; atingiu-se alto patamar. de desenvolvi­
mento ec:mõmico; a Nação, na plenitude da ordem cons­
titucional, toma consciência de que é necessária a mobi­
lização geral no sentido de que se aperfeiçoem as estrutu­
ras sociais para torná-las mais democráticas. Constroi-se 
o regime em que, ao contrário do passado, a liberdade de 
todos tenha a garantia nos direitos e deveres de cada um; 
em que a leI' seja a expressão de uma realidade e não pro­
duto de alienações transformadoras. 

Alarga-se o horizonte político, cabendo neste contex­
to, proporcionar oportunidade a todos os brasileiros que 
pretendem oferecer sua contribuição. 

A anistia é um ato unilateral de poder, mas pressu­
pée, para cumprir sua destinação política, haja, na diver­
gência que não se desfaz, antes se reafirma pe., liberdade, 
o desarmamento dG'3 espíritos pela convicção da indispen­
sabilidade da coexistência democrática. 

A anistia reabre o campo de ação política, ense.ia o 
reencontro, reúne e congrega para a construção do futuro 
e vem na hora certa." 

A CONCILIAÇãO NACIONAL 
'E: ponto pacifico que a iniciativa pre:;idencial vem ao encontro 

dos anseios nacionais. Nesta hora difícil em que problemas da 
maior gravidade afligem o povo brasileiro, .constitui ato de elevada 
sabedoria eliminar ressentimentos, reparar erros e exces~os. A exi­
gência de maiores sacrifícios à Nação, estabelece a condição básica. 
de um clima de cooperação e de esforços conjugadOS. Mais do que 
perdão e esqueCimento, neste momento histórico, anistia deve sig­
nlficar conciliação. 

Não só na Mensagem Presidencial, mas também nos pronun­
ciamentos do próprio Presidente da República e de ilustres .chefes 
militares, a tônica tem sido a conciliação nacional, com uma única 
restrição: os que se valeram da luta armada para combater a 
~evolução. E o 'Projeto ainda foi mais abrangente, pois incluiu 
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aqueles que, mesmo pegando em armas, não foram condenados. 
Há, pois, um propósito geral de estender a mão em concillação, 
aos demais punidos: os políticos e os servidores públicos. Mas, há. 
que fazê-lo com grandeza, para que atinja o fim collmado. 

os ,POLíTICOS 
"'A anistia é um ato unllateral de poder, mas pressupõe, para 

cumprir sua destinação política, haja, na divergência que não se 
desfaz, antes se reafirma pela liberdade, o desarmamento d,as es­
píritos pela convicção da indispensabilidade da coexistênci::t demo­
oCrática. 

A anistia reabre os campos de ação política, enseja o reencon­
tro,reúne e congrega para a construção do futuro e vem na 
hora certa." 

",a anistia tem o sentido de reintegrar o cidadão na milltãncia 
política ... " 

Em verdade, no campo político,identifica-se perfeitamente 
o projeto com a Mensagem Presidencial. Numa verdadeira expres­
são de anistia, abre as portas à vida política nacional a Luís Carlos 
Prestes, Leonel Brizola, Miguel Arrais e outros políticos que não 
escondem suas divergências para com o regime vigente a partir 
de 1964. E, todos eles, a.guardam, de malas prontas, a hora de 
retornar ao País. Sim, em relação aos políticos, a Mensagem e o 
projeto ostentam aquela generosidade própria que dignifica e toma 
evidente a figura do estadista. -

OS sERVIDORES POBLICOS 
De resto, cumpre focalizar o significativo da anistia contida 

no projeto, quando o beneficiário é servidor da administração 
pública, civil ou militar. E isso nos toca de perto como anistiados 
que fomos em 1930, juntamente com Eduardo Gomes, Juarez Távo­
ra, Cordeiro de Farias e tantos outros. Comp sensibiliza profun­
damente o PresIdente da República que viu o próprio pai, o saudo­
so General Euclides Figueiredo, anistiado por duas vezes: em 
1934 e 194<5. 

Afirma, com muita felicidade, a Mensagem PresidencIal: 
"Todos, terão seus direitos patrimonials assegurados 

-perante o Estado ... " 
"Estas as Unhas do projeto. Nele é fácil identificar-se 

a preocupação de abrir perspectivas a todos os políticos e 
incluir, sem discriminação, todos os servidores, qualquer 
que seja sua posição em face do Estado." 

'Mas, entre a Mensagem e o projeto, há um vazio a ser preen­
chido pelo Congresso. Percebe-se que para cumprir os textos da 
Mensagem, onde réfulgem grandeza e sabedoria p:>lítlclL, será pre­
ciso retirar as propoSições que estão provocando críticas na Ordem 
dos AdvogadOS do Brasil, nas Universidades, na Igreja, e esva­
ziando a finalidade mesm,a da anistia que é, como afirma o Pre­
sidente na Mensagem,: 

"Alargar o horizonte, político, cabendo neste contexto 
proporcionar oportunidades a todos os brasileiros que pre­
tendam. oferecer sua contribuição." 

Como seria possível dar oportunidade a todos os brasileiros 
que pretendam oferecer sua contribuição e como assegurar o 
direito patrimonial, sem incorporá-los ao trabalho coletivo das 
universidades, repartições e quartéis e sem reconhecer-lhes o direi­
to às promoções a que fariam jus se não tivessem sido punidos 
com o afastamento do serviço ativo? 

As promoções a que têm direito os anistiados constituem o ele­
mento básico a ser considerado, máxime se levarmos em conta 
a imposição da tradição e que cerca de 80% dos punidos pela 
Revolução de 1964 e bem mais de 95% dos ani3tiáveis são consti­
tuídos por servidores civis -e milltares. Que o cargo de carreira cons­
titui a regra e o cargo isoladtl a exceção. E mais, que 15 anos confi­
guram a metade do tempo de vida ativa do servidor. Como admitir 
a reintegração de um mll1tar afastado no posto de capitão, se não 
no posto em que deveria estar e onde estão os seus colegas de 
turma. hoje coronéis? Numa instituição como são as Forças Arma­
das, cuja estrutura se baseIa, fundamentalmente, na hierarquia 
e na disciplina, não há como admitir essa subversão hierárquica. 
E mais ainda, porque 1'5 anos constituem parcela substancial da 
vida profissional do militar, poucos ou nenhum dos militares anis­
tiadosescapariam à Lei da InativLdade, q,ue estabelece idade limi­
te para cada posto ou graduação, para a permanência na atividade. 
Mutatis mutandis, o mesmo argumento pode ser invocado para o 
membro do Poder Judiciário e para o servidor da administração 
pública. 

No que respeita à necessidade de requerimento e à instituição 
de comi3sões (caput e § 2.° do art. 2.0 e § 1.0 do art. 3.°, tudo do 
proj eto), aflgura-se-nos exigências de caráter até certo ponto 
humilhante e que oferecem o risco de novo 2.cirramento de ãnimos, 
incompatível com a necessidade de conciliação tão apregoada e 
exigida pelo momento histórico, vez que, para os anistiados, tais 

comissões se apresentariam, como um filtro inquisItório e em, 
flagrante contraste com a afirmação presidencial de que o pro­
jet;o pretende "incluir, sem discriminação, todos os ser:vldores, qual­
quer que seja sua po~ição em face do Estado". 

Finalmente, resta-nos abordar o tempo de afastamento do 
serviço ativo. Não há como considerá-lo se não como de efetivo 
serviço, com,o estabelece o projeto do Governo. 

o Releva notar que se procuramos com a nossa emenda, real­
mente anistiar os servidores públicos, assegurando-lhes a reinte­
gração e o ressarcimento material, não descuramos da proteção 
aos direitos dos que não foram atingidOS pelas punições. Daí a 
proposição conter a criação dos quadros paralelos aos quadros 
vigentes, resultado, aliás, de uma vasta experiência administra­
tiva decorrente das anistias anteriores. 

Acreditamos haver dado, com as presentes emendas ao pro­
jeto de anistia, que vai de encontro ao pensamento do Eminente 
Senhor Presidente da República, a contribuição que estava ao nosso 
~lcance, como protagonista e beneficiário das lutas e conseqüen­
tes anistias que se processaram neste P-aís, a partir da década 
de 20. Conhecemo-lhes a tradição e os resultados, não através da 
História, mas da participação efetiva -repito - como anistiados 
que fomos. 

E, assim pensando, esperamos e confiamos na decisão deste 
Congresso, que está à altura das aspirações da Nação. A conci­
liação que a sociedade brasileira ansiosal]lente aspira virá -
estamos certos - pela fraternal união dos Poderes Executivo e 
Legislativo, a fim de que a paz volte ao seio da família brasileira. 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Paulo 
Torres. 

EMENDA. H.o 137 

Dê-se, ao eaput do art. 3.0 do projeto, a seguinte redação: 
"Art. 3.° O servidor, civil ou militar, terá direito a 

retornar ou reverter ao serviço ativo no mesmo cargo ou 
emprego, posto ou graduação que ocupava na data de seu 
afastamento." 

o Justificação 
Se o retorno ou a reversão ficar condicionado "necessaria­

mente, à existência de vaga e ao interesse da Administração", 
então a anistia será um blefe. Os reguerentes serão decepcionados 
por um lapso e a situação dos anistiados continuará indefinida, 
se ficarem ao arbítrio da Administração. o 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Oswaldo 
Lima. 

EMENDA. H.o 138 

Art. . O art. 3.° da Mensagem n.O 59/79 (CN) passará a 
ter a seguinte redação: . 

"Art. ,3.° O retorno ou a reversão ao serviço ativo será 
deferido para o cugo ou em.Prego, posto ou graduação que 
o servidor civil ou mllltar, ocupava na data do seu afasta­
mento, observada a ascensão funcional que se verificou 
nos Quadros de Pessoal re&pectivos, mudançp.s de nomen­
clatura, promoções por antiguidade, reajustes e todas as 
melhorias com equivalência ao nível funcional e salarial 
atual." 

Justificação 
A total reformulação da redação original do art. 3.° da Men­

sagem n.o 59/79 (CN) Projeto n.o 191179 que concede anistia, e di 
outras providências, é um impera.tivo de justiça e de eqüidade. 

Busca-se a concillação nacional. 
Procura~se reintegrar no esforço desenvolvimentista todos os 

que - civis ou militares - foram afastados por medidas de exce­
ção, sem direito à defesa, da vida pública brasileira. 

Objetiva-se, ainda, alargar o horizonte político para propiciar 
a contribuição e o clima necessário às grandes reformas e à supe­
ração dos pesadOS problemas econômicos-sociais que nos afligem,. 

A ser mantida a disposição do art. 3.° de fazer retornar ou, 
reverter o civil ou militar, nas mesmas bases funcionais e salariais 
de 15 anos atrás, a medida além de ser eufêmica e auto-frustrante 
é castrativa. É até contraditória e sumamente injusta e irrealista. 

Ao restabelecer plenamente os direitos políticos, a anistia de­
verá fazê-lo também quanto à situação funcional. E não poderá 
se perder no tempo e no espaço, ignorando que uma situação fun­
cional e um salário de 1'5 anos atras, já não corresponde a pratica­
mente nada nos dias atuais. 

Os demitidos e aposentados nos níveis daquela época deverão 
retornar e reverter aos níveis atuais, até mesmo porque esta é a 
disposição do DASP Que procede à execução, por etapas, da equiva­
lência salarial entre ativos e inativos. 

A anistia, se em termos políticos, por questões conjunturais 
sofre restrições, em termos funcionais e salariais, deverá ser ampla 
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e irrestrita sob pena de gravar tantas injustiças eis que, num. 
estado de exceção não houve o sagrado direito de defesa. 

Condicionar, também, o retorno desses brasileiros à vida na­
cional, à existência de vagas e ao intetesse da Administração 
pareceu-nos de tanta inconveniência as expressões que além de 
as suprlmir~os nesta emenda, foi objeto de emenda específica. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Léo 
Simões. 

EMENDA N.o 139 

Art. Suprima-se na disposição final ao caput do art. 3.0 as 
expressões ..... condicionanào necessariamente, à existência de 
vaga e ao interesse da Administração". 

Justificação 
Preservando-se o objetivo principal do Projeto da Anistia Que 

é a pacificação nacional, o alargamento do horizonte político e a 
oportunidade de reintegração na vida brasileira da maioria pos­
sível de Cidadãos Que se encontram margínalizados por via fie leis 
de exceção, é c;ue apresentamos esta emenda. 

Convém evitar que a aplicação da Anistia seja fonte de novos 
conflitos ou injustiças, o Que de .certo ocorrerá se o retorno dos 
servidol'es públiCOS ao serviço, como nele previsto, depender de 
vaga e for condicionado ao interesse da Administração. São cri­
térios que nã·o combinam com o espirito e a amplitude da lei 
que se quer editar. O primeiro é injUsto e o segundo, além disso 
é muito subjeti.vo e não cabe num diploma taxativo como o Que ora 
apreciamos. Ambos anulariam os efeitos reparatórios e conciliató­
rios que se Quer atingir e inviabilizariam a maioria dos processos 
de retorno. 

Cumpre evitar esse malogro. 
Sala das COmissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Léo 

Simões. 
EMENDA N.o 140 

Suprima-se, no caput do art. 3.° do projeto a seguinte expres­
.são final: 

"condicionado, necessariamente, à existência de vaga 
e ao interesse da Administração." 

Justificação 

A anistia tem por finalidade principal pacificar a família bra­
sileira. SIgnifica perdão e esqUEcimento. Não pode pois compor­
tar atituces mesquinhas. 

O servidor, civil ou militar, que foi afastado de suas ocupa­
'Ções deve ser o principal árbitro de sua volta às antigas funções. 
Se nesses quinze anos ele já se adaptou a outra atividade, mais 
rendosa, certamente não lhe interessará voltar ao cargo. oufun­
ção que ocupava. Ma.s são inúmeros os servidores que anseiam por 
essa volta. 

O texto, tal. como se encontra redigido, significa dar· com uma 
das mãos e retirar com a outra. Não podemos consentir com essa 
atitude. 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Deputado Tertu­
.Iiano Azevedo. 

EMENDA N.o 141 
Substitua-se ao art. 3.° do Projeto pelos seguintes: 

"Art. É concedida anistia aos que tenham sido demitidos, 
dispensados, expulsos, postos em disponibilidade, aposen­
tados, transferidos para a reserva ou reformados com base 
nos Atos Institucionais ou Complementares, entre les se 
compreendendo: 

a) os juízes de qualquer instância ou Tribunal e os 
membros dos Tribunais de Contas; 

b) os servidores civis e militares da administração 
direta da União, do, Estados, do Distrito Federal, dos Ter­
ritórios e dos Municípios, estáveis ou não; 

cl os servidores e empregados das entidades da admi­
nistração indireta e os empregados das fundações institui­
das pelO Poder Público, estáveis ou não. 

§ 1.0 A anistia de Que cuida este artigo se estende: 
a} às infrações disciplinares de natureza Ou motiva­

ção política, ainda Que a sua punição tenha ocorrido na 
forma da legislação comum; 

b} a todos os atos da administração direta Ou indi­
reta, ou das fundações públicas, que privaram alguém dos 
seus direitos funcionais ou trabalhistas por motivo polí­
tico, declarado OU não; 

c) aos que sofreram cassação de apcsentadoria, os 
Quais terão restabelecidos os direitos da inatividade, para 
todos os efeitos, a contar do ato de cassação. 

Art. Todos os beneficiados pelo art. 3.° conside-
rar-se-ão como reintegrados, na data desta lei, contando­
se como de efetivo exercício o tempo corrido desde o ato 
de punição, para tod·os 0.5 efeitos legais, inclusive o de 
gozarem das promoções por antigüidade a Que teriam feito 
jus, desde a data em que elas teriam vigorado. 

§ 1.° Ultrapassado o limite constitucional de idade, 
ou estando inválido ou morto () servidor, os proventos de 
inatividade ou pensão devida aos seus beneficiários, as­
sim cemo os efeitos anteriores da reintegração. serão cal­
culados como se tivesse o anistiado permanecido em ati­
vicade até a data do evento Que tornou impossível o seu 
retorno. . 

§ 2.° Os éfeitos financeiros da reintegração, anterio­
res e posteriores à vigência desta lei, só serão pagos ao 
anistiado após a comunicação de Que trata o artigo se­
guinte. 

Art. No prazo de um ano, o beneficiado pelo art. 
4.0 deverá comunicar a sua opção de reassumir o cargo, 
posto ou emprego em que foi reintegrado, ou de gozar apo­
sentadoria prcporcional ao tempo de serviço. 

§ 1.0 A comunicação de que trata este artigo será 
dirigida: 

a) pelo servidor da. administração direta da União, 
ao Ministro a que estej a subordinado o cargo de que foi 

b} pelo servidor de entidade da administração indi­
reta ou de fundação instituida pelo Poder Público ao di-
ri~~m~~d~; , 

c) pelo servidor do Poder Legislativo ou dos Tribu­
nais de Contas, ao presidente do órgão respectivo; 

d} pelo magistrado ou servidor do Poder Judiciário, 
ao Presidente do Tribunal correspondente; 

e} pelo servicor civil ou militar dos Estados ou do 
Distrito Federal, ou pelO servidor civil de Território ou 
Município, aos seus Governadores e Prefeites. 

Art. Recebida, do servidor anistiado, a deelaracão 
de que pretende reassumir o cargo. a autoridade terá. o 
prazo de 30 dias para determinar o modo de reapresenta­
ção do interessa co ao serviço e de formalização das pro­
moções a que tenha direito, que deverão ser efetivadas 
nos 60 dias seguintes. 

'. § 1.0 Não .havendo vaga ou tendo ocorrido a extin­
ção do cargo ou emprego. o servidor anistiado poderá ser 
aproveitado em outro, do mesmo nível, compatível com as 
suas habilitações; na impossibilidade do aproveitamento 
imediato, ficará ele em disponibilidade, com vencimen­
to~ e vantagens integrais. e preferência absoluta para a 
primeira vaga; havendo mais de um servidor anistiado com 
preferência para a primeira vaga, será aproveitado o de 
maior tempo de serviço. . 

~ 2.° Para Efeito de reclassificação. éonsiderar-se-ão 
os tItules obtidos pelO servidor anistiado durante o seu 
afastamento. 

Art. O servidor que optar pela aposentadoria, sem 
prejuízo dos efeitos pretéritos da reintegração," até a data 
.desta lei, terá os seus proventos calculados a partir daí 
em proporção ao tempo de serviço, computando-se nest2 o 
de afastamento decorrente da punição. 

~ 1.0 Os proventos da aposentadoria terão por base os 
v.enclmen~os e vaI?-tagens incorporáveis do cargo respec­
tlVO,. conSIderadas as promoções por antigüidade a que o 
serVIdor teria direito até a vigência desta lei. 

§ 2.° O silên~io do servidor, no prazo a que alude o 
art. 5.°, importara na sua aposentadoria nos termos do 
parágrafo anterior. ' 

• § 3.° A contar do recebimento da opção do servidor ou 
términ? d,? prazo p~ra a sua manifestação, na hipótese 
do paragraafo antenor, a autoridade campetente. em 90 
dias, reajustará ou fixará os proventos da aposentadoria 
do servidor anistiado. . 

. Art. Nos casos em que a aplicação do artigo ante-
nor. acarretar p~0.ventos em total inferior à pensão per­
cebIda, pela famll1~ da servidor demitido, expulsa ou dis­
pen,sado, a este sera assegurado a pagamento da dif2ren n a 
respectiva, como vantagem individual. .... 

Art. Aplicam-se aos servidores militares no que 
couber, o .disposto nos artigcs anteriares. ' 

§ 1.0 E·empre que o permitir o limite de idade. a re­
integração do militar se dará em posto que assegure a 
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eficácia de sua volta ao serviço ativo, dispensados os re­
quisItos legais de idade e tempo para permanência nopos­
to e os cursos exigidos para promoção. 

§ 2.0 O servidor militar que não optar pela volta à 
atividade será transferido para a reserva remunerada ou 
reformado, calculando;'se os proventos. ou a pensão nos 
termos do art. 7.° desta le!." 

Justificação 
A volta do servidor deverá ser automática, por força da lei. 

Fica, entretanto, reservado ao anistiado, se preferir, optar pela 
aposentadoria em lugar de voltar. Os artigos mencionados dis­
ciplinam o assunto, fixahdo a !forma do processamento. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Mar­
eondes Ga.delha. 

EMENDA N.O 142 

Dá-se nova redação ao art. 3.0: 

"O retomo ou a reversão ao serviço ativo somente 
será deferido para o mesmo cargo ou emprego, posto ou 
graduação que o servidor civil ou militar, ocupava na 
data de seu afastameno, condicionado necessariamente, 
à eXistência de vaga. 

Parágrafo único. Inexistindo ou estando momenta­
neamente ocupada a vaga, o servidor retornado ou re­
vertido permanecerá, provisoriamente, em disponibilida­
de,integrando quadro su,plementar. assegurando-se-lhe 
prioridade de aproveItamento, em face de posterior ocor­
rência de vaga ou criação de cargo, a fim de completar o 
seu processo de reintegração." 

Justificação 
1. '" "Pratico um ato significativo e profundo, o ato his­

tórico de anistia, com a mesma serena confiança com que, na 
informalidade da vida cotidiana, estendo a mão a todos os bra­
sUeiros". (Mensagem n.o 59, de 1979 - n.o 191/79>. 

2. Na verdade, o projeto encaminhado tem esse fundamen­
to político, histórico e humano, salvo algumas raras exceções que 
incumbe. corrigindo, aperfeiçoar. Não importa traumatizar a so­
ciedade com o conhecimento de eventos, que devem ser sepulta­
dos em nome da Paz, como se diz na Mensagem, e, por isso, en­
cerram-se processos em andamento, sepultam-se seus motivos e 
suas conseqüências, e ajuda-se a alicerçar, com isso, o caminho 
de uma pacificação duradoura. 

3. Deixa-se de lado, neste momento de. transição e de ajus­
tamentos, as vezes difíceis. de uma fase autoritarista para am­
pla iluminação do debate democrático. o contingente minoritário, 
ainda que respeitável, dos que;· condenados, cometeram delitos 
terroristas, onde se utilizou o assalto, o seqüestro, o atentado 
pessoal. Excluem-se .. seus autores dos benefícios harmonizadores 
da anistia, posto que não lhes' dá a própria sociedade o mesmo 
tratamento, nem lhes dispensa a mesma compreensão que ofe­
rece aos que se viram punidos pelo simples exercício do livre 
pensar e opinar diferentemente das idéias e diretrizes unitaria­
mente impostas. Não se diga que o amanhã, que se quer logo, e 
assim o será, deverá também chamar' de . volta, reintegrar os que 
estão ora afastados, punidos e condenados, pagando, e multo 
caro, pelos delitos que cometeram em nome de idéias extremadas 
em que acreditaram. Seguramente medidas complementares -
no caminho jurídico mais adequado e 'administrativo mais expe­
dito - serão tomadas pela Administração Pública, na proporção 
em que a Democracia .se cimente sobre o alicerce da moderação 
para ~hamá-Ios de volta ao convívio social, livre e aberto. 

4. No entanto, dentro da. idéia ampla de reintegrar os que 
se viram excluídos porque discordaram, e apenas por isso, o pro­
jeto se m06tra restritivo no seu art. 3.0 (terceiro), in fine, .ao 
condicionar "o retorno ou a reversão ao serviço ativo" à "exis­
tência de vaga e ao inte'resse da AdminLstraç~"; também se 
afasta a hipótese de volta do servidor afastado, quando sua ex­
clusão ocorreu em função de conduta ímproba funcional. E isto 
parece lógico e absolutamente adequado, sob pena de que se 
unisse num manto só, o que se puniu por ter idéias próprias e o 
que agiu desonestamente no desempenho das atividades que lhe 
eram pertinentes. 

5. No entanto, o que não parece uma proposição adequada 
é o de condicionar a volta do servidor afastado "aos interesses da 
Administração", expressão vaga e que não tem qualquer caracte- . 
rística objetiva e que poderia, ao menos avisado, dar a idéia de 
que estaria sendo preparado um novo julgamento ao requerente, 
por fundamentos e com exigênCias. não bem explicitadas; que se 
restrinja a admissão no retomo a que existam vagas é perfeita­
mente compreensível Há, no caso, um fato Objetivo e uma rea­
lidade palpável a ser levada em conta. No entanto, quando se fala 
em "condicionar aos interesses da Administração" passa-se a um 

terreno especulativo, mais do que Isso a dados subjetivos e que 
estarão entregues, no seu arbítrio, multas vezes a me'ros pareceres 
de órgãos técnicos-administrativos de escalão indefinido e que 
poderão ainda estar vinculados a sentimentos subalternos de épo­
cas passadas que se quer efetivamente superar. 

6 . li: certo que se poderá ver manifestas algumas preocupa­
ções, de parte de setores mais reticentes ao propósito· conciliató­
rio do Governo, com relação ao próprio condicionamento à exis­
tência de vagas. Como. se disse antes, tal fato é concreto, mensu­
rável. Sua adequação a limites que impeçam flexibilidades subje­
tivas - principalmente em certos setores atípicos, funcionalmen­
te falando, como a Universidade, no que tan·ge ao docente em 
particular - é. algo que .se recomenda, e que seguramente será 
feito ainda com maior precisão pelO dispositivo regulamentar. Isso 
evitará, ao lado das corrigendas aqui propostas a título de emen­
da, quaisquer procedimentos menos compatíveis com a própria 
dignidade maior do proposto solidariamente neste projeto. 

No entanto, para ajustá-lo melhor aos objetivos de reaproxi­
mação política. que o embasam. não o submetendo a meros. con­
dicionamentos do ditado burocrático, encontra-se. a alternativa 
conciUatórla e interina da disponibilidade e do quadro suplemen­
tar. Com isso,respeitam-se as limitações objetivas e viabiliza-se o 
retorno, politicamente desejadO e historicamente saudável 

'1. AssIm sendo, e em nome de um polimento de arestas; 
do espancamento de dúvidas e temores que possam assaltar aque­
les que entendem perfeitamente a intenção meritória da propo­
sição do Executivo, mas que se sentem intranqüilos com as limita­
ções e as condicionantes que pOdem vir a prejudicar o objetivo fi­
nal da conciliação, proponho que se adote a seguinte emenda a:o 
texto do Projeto de Lei n.o 14. 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Deputado CarloS 
ChiarelU. . 

EMENDA N,O 143 

Suprime expressões do art. 3.0 

"Ficam suprlmiclasas expressões "condicionado neces. 
sarlamente, à existência de vaga. e ao interesse da admi· 
mstração" contidas na parte in fine do art. 3.° do projeto 
original." . 

Justificação 
11: incompreensível, "concessa maxima venia", que embora anis­

tiado não alcance o beneficiado os seus Objetivos, ante a Qa.rre1ra 
oposta pela redação original do art. 3.°, como redigido. . 

Daí, a imperiosidade da supressão ora proposta. 
Sala das Conüssôes, 10. de agooto de 1979. - Deputado Jorp 

C~. . 
EMENDAN.o 144 

Dê-se, ao I 1.0 do art. 3.° do projeto. a seguinte redação: 
". 1.° Os requerimentos .serão processados e institui­

dos prioritariamente para. apreciação pelas autoridades in­
dicadas nos itens I. n, m,IV e V do art. 2.°." 

Justilicação 
A emenda visa. acelerar o processo de retomo ou reversão dos 

servidores, dando-lhe prioridade,de maneira a subirem pronta­
mente à 8jpreciação dos Mln1stros de Estado, dos Presidentes das 
casas legislativas e dos tribunais e dos Governadores e Prefeitos, 
mencionados nos itens do artigo 2.0 . 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Oswaldo 
Lima. 

EMENDA N.o 145 

Suprimam-se os §§ 1.° ao 3.°. do art. 3.°, passando o I 4.° a ser 
parágrafO único. 

Justificação 
Somos contrário à criação de comissões para julgar a conve­

niência ou não do regresso de servidor civil ou militar. punido 
por AI. 

Nos termos do Ato Institucional n.O 1 (art. 7.0) e da Consolida­
ção das Leis do Trabalho (art. 492), esses servidores estáveis não 
poderiam ser demitidos como o foram, e dessa forma, é indispen­
sável a eliminação da criação das comissões em questão, a fim de 
que a reintegração do servidor punido, civil ou militar, seja auto­
mática. 

O disposto no § 4.° deve ser mantido, transformado em pará­
grafo único, por se tratar de medida moralizadora. 

Srua das'-Conüssôes, 3 de agosto de 1979. - Deputado Celso 
Pec;anha. . 

EMENDA N.o 146 

I _ Elimine-se do art. 3.° as seguintes palavras "e ao interesse 
da administração"; . 
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II - Suprima-se o § 1.0 do art.- 3.0 , renumerando-se os se-
gmn~s; -

m - Dê-se ao § 2.0 do ar~ 3.0 a s~guinte redação: . 
"§ 2.0 O despacho decisório será proferido nos trinta 

dias segmntes ao recebimento do pedido." 
Justificação 

Como se sabe, o art. 3.0 do projeto é Intoleravelmente restriti­
vo, desde que além de condicionar o retorno ou a-reversão ao ser';; 
viço ativo à existência de vaga, condiçiona também ao "interesse 
da administração". 

Desse modo transformada em lei a proposição em causã 'nos 
seus termos originais, não se está concedendo anistia. Estaria, 
isto sim, o legislador fazendo uma verdadeira delegação de poderes 
ao Executivo para que' ele com fundamento numa expressão real­
mente vaga e imprecisa, qual seja o do "interesse da adminis­
tração" ,a seu aIlbítrio, conceda ou não a anistia, eis que corres­
ponde a negá-la de modo evidente impedir o .retorno ou a reversão 
ao serviço público do funcionário quando exista a vaga dispo~ivel. 

Isto é o mesmo que deixar ao alvedrio da administração no­
mear os candidatos aprovados em concurso e com direito, portanto, 
de acesso aos cargos públicos constitucionalmente assegurado, con­
dicionado ao interesse da administração, como nos velhos tempos 

, do compadrio e do filhotismo. 
O § 1.0 é modelar exemplo do que não deve ser feito no servi­

ço público, na medida em que manda constituir comissões especial­
mente designadas pela autoridade açiministrativa para processar 
e instruir os requerimentos de reversão ou retorno ao serviço pú­
blico. É- medida burocrática e procrastinatória.. e,_ como tal, deve 
ser repelida. 

Finalmente, o prazo previsto no § 2.° do art. 3.° para que seja 
proferido o despacho decisório de cento e oitenta dias é cx~reIPa­
mente longo c, port~to,Jnadmissíve1. Para tanto, não há, de modo 
algum, nada que justifique prazo su~erior a trinta dias. 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - :Deputado Benedito 
'Marcítio. 

EMENDA iN.o 147 

Acrescente-se ao parágrafo único, in fine, do art. 3.0 , as seguin­
tes expr~sões: 

"Comprovada jUdicialmente, -por sentença irrecorrível." 
Justificação 

A emenda exige a comprovação judiCial -da. -improbidade, em 
última instância. -

S.ala das Comissões, 6 de agosto de 1979,,- Senador Humberto 
Lucena.. ,-

EMENDA N.o 148 

Suprima-se o § 2.0, do art. 3.0: 
"Fica suprimido o § 2.°, do art. 3.°, renumerando-se {lS 

,demais." , 
Justificação 

Deixar ao alvedrio de "comissões" o aproveitamento dos be~e­
ficiados pela anistia, significa dizer, que terá o anistiado de se 
submeter a um "novo" processo anistiatório, o que em remate con­
ceitua-se inominável absurdo. 

Sala das Comissões, 10 de· agosto de 1979. - Deputado Jorge 
CUl'Y. - ~ 

.EMENDA N,o 149 

O § 2.° do art. 3.0 pàssa a ter a seguinte redação: 
"§ 2.° O despacho decisório será proferido nos 180 

\- (cento e oitenta) dias seguintes ao recebimento do pedido, 
sendo considerado deferido todo processo-que·e;:q>irado este 
prazo ,não tenha sido despachado." 

Justificação 

- Evitar retarpamento e desilusão ao requerente aflito. 
Sala. das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Senador Passos 

Porto. 
EMENDA N.o 150 

Dê-se, ao § 2.° do art. 3.0 do projeto, a seguinte redação: 
"§ 2.° O despacho será proferidos nos 60 (sessenta) 

dias seguintes ao recebimento -do requerimento de retOmo 
ou reversão. " -

Justificação 
- A emenda Objetiva reduzir o longo prazo previsto no projeto 

governamental, para que autoridade competente despacho o reque':' 
:cimento do servidor, anistiado e .que deseja ~oltar ao tral::lalho. . 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputad Oswaldo 
Lima. 

EMENDA N.o 151 

Suprime expressões do § 3.0 do art. 3.0: 

"Ficam suprimidas as expressões "no caSo de deferi­
mento" contidas no "caput" do § 3.0, do art. 3.°" 

Justificação 
Submeter o anistie:do a ter ou não deferido o seu retorno ou re­

Viersão ao serviço ativo, é desnaturar por inteko "venia perlnissa", 
o instituto da anistia. 

Daí, a presente emenda que visa restabelecer os pressupostos, 
fundamentais de uma anistia. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - DeputadO Jorge 
Cury. ' , 

(EMENDA N.o 15Z 

Dê-se ao § 3.0 do art. 3.° do .Projeto a seguinte redação: 
U'Art·_l·o .. : ................................ ' ......... " . 

§ 3.° No caso. de deferimento, o servidor será incluído 
em Quadro Suplementar e o militar de acordo com o que 
estabelecer o decreto a que se refere o art. 7.0_desta lei, 
computado o tempo de afastamento para efeito de aposen-
tadoria ou reforma." . . 

.Justificação 
Justifica-se a· presente emenda pela necessidade de sanar um 

equívoco na redação do projeto, eis que no art. 4.0 pr~vê a conta­
gem do tempo de afastamento para cálculo dos proventos e pen­
sões no caso de indeferimento ou para os que não requeiram no 
prazo o seu retorno ou reversão. .' . 

Cremos ser QOerente com o espírito do projeto a adoçãõ do 
mesmo princípio para os que tiverem seu retorno-ou reversão de-
feridos. '. 

. Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - DeputadO Ricardo 
Fiuzza. 

I . !EMENDA iN.o 153 

Dê-se nova redação ao art. 3.°, suprimindo-se o § 3.0, renume­
rado o s)Xbseqüente. 

p art. 3.° passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 3.0 O retorno ou a reversão ao serviço 'ativo se­

rá no mesmo emprego ou cargo, posto ou graduação que 
o servidor, civil ou militar, ocupava na data de seu afasta­
mento, a partir dos quais.se contarão os interstícioS' para a. 
percepção de promoções, interrompendo-se a carreira, 
quandO for o caso, na data em que o interessado completou 
a idade-limite para a aposentadoria compulsória. 

§ 1.0 Os requerimentos serão processados e instruídos 
por comissões especialmente designadas pela autoridade à 
qual caiba apreciá-los. 
§ 2.° O despacho decisório será proferida nos cento e oi­
tenta dias seguintes ao recebimento do pedido. 
§ 3.0 O retorno e -a reversão ao serviço ativo não serão 
permitidos se o afa1?tamento tiver sido motivado por_ im­
probidáde do servidor." 

,Justificação 

É princípiO fundamental da Mensagem Presidencial que "todos 
terão seus direitos patrimeniais assegurados perante o 'Estado". 
Não pOderia ser diferente, já que a anistia, como perdão e esqueci­
mento, para ser magnânima como deseja o honrado Presidente da 
República, não poderia discriminar entre direitos pecuniários e 
direitos políticos. A dignidade não prescinde de meios materiais 
para tornar-se efetiva. Acresce que a grande maioria dos punidos 
pelos Atos Institucionais não cometeu qualquer crime, político ou 
conexo,_mas foi afastada e prejudicada em razão de simples sus­
peição, sendo inúmeros os casos de punidOS sem processo, sem de­
fesa e sem culpa formada. Ressarcir-lhes os prejuízos não serã. 
anistiá-los, mas anistiar a própria Revolução, pelos seus excessos. 

Sala das Comissões, 8 de -agosto de 197·9. - Senador .Taison 
Barreto. 

EMENDA N.O 154 

Dê-se ao § 2.° do art. 3.0 a seguinte redação: 
"Art. 3.0 •••..•••••••••.••••••••.••••••••••••••••••• 
."§ 2.° ,Não- havendo decisão nós cento ·e oitenta 

dias seguintes ao recebimento do pedido, considerar-se-ã.-­
deferido o requerimento-." 

Justificação 

A presente emenda tem por objeto complementar a redação dó 
dispOSitivo em questão. Há de fato uma determinação de ser pro­
ferida uma decisão dentro de um prazo determinado, no entanto, 
inexiste uma conseqüência expressa para o não cumprimento. Por 



DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL ....:.. (Suplemento) Sábado 11 041 

esta razão sugerimos ·esta. alteração que institui o decurso do prazo 
em favor do requerente. - } . 

Sala das .ComissÕes, 8 de agosto de 1979. - Deputado Ricardo 
Fiuza. . .' 

EMENDA N.o 155 
O § 3.0 ao art. 3.0 passa a ter a seguil?-te redação: 

. "§ 3.0 'Nó ca.so de deferimento, o servidor civil será 
incluído em Quadro Suplementar, permitindo-lhe o di­
reito de poncorrer ao Plano de C:assificação de Cargos 
estabelecido pela Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970 
e o militar de acordo com o que estabelecer o Decreto a 
que se, refere, <> art. 7.0 desta Lei." 

Justüicação 
Não é justo que o servidor civir anistiado e d,eferido o seu re­

querimento <le reintegração seja incluído em Quadro Suplementar 
e jogado numa área em extinção. É como se ele não tivesse sido 
anistiado e não tivesse readquirido os seus direitos civis e poli-
ticos., . ' 

O ingresso de servidor anistiado no Plano de ClassificaçãO' de 
Cargos será precedido de um processo seletivo, já aplicado pelo 
DASP a todos os servidóres da União. ' 

'Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Senador :rassos 
Pôrto. 

EMENDA N.o 156 

!Dê-se, ao parágrafo 3.0 do artigo 3.? do projeto, .a seguinte 
redação: 

"§ 3.0 Após o despacho finíü, o seryidor civil ou mi­
litar será incluído no quadro a que pertencia na data de 
seu afastamento." 

Justificação 
Ao invés de mais um Quadro Suplem~ntar e'{U cada Ministé­

rio ou Autarquia, cremos ser mais simples a providência adminis­
trativa de incluir o servidor ciVil ou militar no Quadro de Pes­
soal a que pertencia na data de seu afastamento, feitos os neces-
sários ajustes. ' " . 

Sala das Comissões, 7 de agósto de 1979. - Deputado Oswaldo 
Lima. 

EMENDA N.O 157 

Dê-se ao § 3.0 do art. 3.0 a seguinte redação: 
"Art. 3.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3.° No caso de deferimento, o servidor civil poderá 
concorrer à transformação ou transposição de cargós para 
as Categorias Funcionais dos Grupos constantes da Lei 
n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o militar de acor­
do com o que estabelecer o decreto a que se refere o art. 
7.0 desta Lei." - . 

J üstificação 
Não há como in(}luir em Quadro Suplementar, sem atualiza­

ção pata uma Categoria Funcional para a qual foram transpostos 
{)utros cargos equivalentes, o servidor cujp' reingresso é declarado 
de interesse da Administração. Se é útil à Administração, é tam­
bl!m justo que lhe dê uma posição paritária com seus colegas. que, 
não tendo sido atingidos por punição, continuaram no serviço 
ativo. 

Sala, das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado João 
Linhares. , 

EMENDA N.O 158 
AcrMcente-se o § 3.° ao item V do a,rt. 3.°, com a seguinte, 

redação: 
H§ 3.0 Ficam isentos da providência prevista neste 

artigo civil ou militar que, punido administrativamente, 
posteriormente, pelo mesmo objeto da medida adminis­
trativa, foi impronun~iado ou absolvido pelo ,Judiciário." 

Justificação 
O art. 2.0 do Porjeto de Anistia prevê que os servidores civis 

e militares demitidos, postos em disponibilidade, aposentados. 
transferidos para a reserva ou reformados, poderão, nos cento é 
"Vinte dias seguintes à p~blicação desta Lei, requerer o seu retorno 
ou reversão ao serviÇo ativo. Ora, se o servidor foi punido admi·· 
nistrativamente, por sinal em centenas de casos de forma arbi­
trária e em processos encomendados, se posteriormente, pelo 
mesmo objeto, impronunciado pelo Judiciário ou mesmo absolvi­
do, nada mais justo que não subsista a medida administrativa, 
cheia de vícios já na sua origem. Bastaria que o servidor apre­
sentaS'3e ao órgão competente certidão passada pelo respectivo 
Cartório, dando. conta de sua situação perante o' Judiciário, para 
que o. reingresso fosse automático. 

Sala das Comissões, 9 '_de -agosto de 1979. - péputado Francisco 
:Rossi. 

~ 

EMENDA N.o 159-

Inclua-se no art. 3.°, como § 4.0 , renumerando-se o atual § 4.0, 
para 5.0 : 

"Aos militares impedidos de retornarem ou reverte­
rem ao serviço .ativo, em virtude de haverem ultrapassa­
do as idades-limite para os postos ou graduações previs­
tos no art. 102 da-Lei n.C1 5.774, de -23 de dezembro de 
1971 (EStatuto dos Militares) serão inseridos na reserva 
ou ref{)rmados nó posto a que teriam direito, por anti­
güidade, ao se lhes computarem o tempo de serviço, como 
estipula o art. 4.0 desta lei." 

Justificação 
Os poucos militares que retornarem ou'reverterem ao serviço 

ativo, ao terem computado o tempo de serviço ent que es'tiveram 
afastadps, serão seguramente promovidos na primeira época de 
promoção após a reintegração, já que contarão mais de 15 anos 
no posto, ressarcindo em parte seus prejuízos no que concerne a 

. promoções. 

Entretanto, . o mesmo não acontecerá com a grande maioria, 
que p<>r ter atingido a idade limite terá simplesmente indeferido 
o seU pedido Je reversão, de vez que à administração não é lícito 
ignorar que a legislação vigente relativa a inatividade dos milita .. 
res não permitirá o retorno à atividade daqueles que contrariarem 
o art. 102 da Lei n.O 5.774, de 23-12-71 (Estatuto dos Militares), 
uma vez que o proj eto de anist.ia não O revoga e nem mesmo o 
suspende para os efeitos espe\cíficos da reversãq., 

A fim de évitar que se cometa uma discriminação com os que 
não retornarem, em relação àqueles que reverterão, espera-se a 
aprovação desta emenda. 

Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Celso 
Peçanlía. ' 

EMENDA N.O 160 

Acrescente-se ao caput do ·art. 1.0: 

"Assim como àqueles que estão sendo proC'essaClos por 
força do Decreto-lei n.O 1.077, de 1970 ou da Lei n.O 5'.536, 

" de 1916'8." 
Justificação 

Apresentamos projeto, ora em tramitação, que revoga o De­
creto-lei n.O 1.077 e altera dispositivos da Lei n.o 5.536, que dis­
põem sobre a censura aos veículos de in,formação e a obras de 
artL ' 

O pr9Prio Governo, por intermédio do Chefe do Departamen­
to de Censura do Ministério da Justiça' já se manifestou 
fàvoravelmente aos termos do projeto, em recente simpÓSio na 
Câmara dos Deputados. Será então um princípio de coerência es­
tender-se a anistia àqueles, sobretudo jornalistas, que estão sen. 

'-do processados' por força de uma lei que a sociedade brasileira 
repele. 

Se aprovada a emenda que apresentamos, a anistia se esten­
derá aos que sofrem processos iniciados pelo Estado, quando in­
variavelmente é alegado o Decreto-lei n.O 1.077, complementado 
por outros diplomas legais. A anistia não se estenderia aos que 
estejam sendo processados por injúria ou calúnia, por iniciativa 
de 'particulares que se tenham considerado ofendidos. 

A emenda ben-êficia ainda editores e autores que tenham si­
do proceSsados pela publicação de obras condenadas pelo poder 
público. -

. Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Alvaro 
Valle. 

EMENDA N.O 161 
Acre~cente-se imediatamente após o caput -do art. 3.° o se. 

guinte parágrafô! renumerando-se os, demais parágrafOS: 
"Caso a legislação vigente não permita o retorno ou 

a reversão, ao serviço ativo para o mesmo cargo ou em­
prego, posto ou graduação, .ou se, a critério das comissões 
instituídas por este artigo, este retorno ou reversão im­
plicar prejuízo' flagrante para o servidor anistiado, as \co­
missões poderão propor às autoridades mencionadas no 
art. 2.0 desta Lei, que o retorno oú reve~são se faça para 
outro emprego, cargo, posto ou graduação." 

Justificação 
Em alguns casoll, se mantid~ o textó original 'do projeto, a 

,anistia pretendida pelo Governo pOderia tornar-se inócua. Em 
certas situações, o servidor não poderia voltar para cargos agora 
inexistentes; em outras, não poderia voltar para o seu -posto ou 
graduação por ter ultrapassado limites de idade fixados em le-
gislação especial. -

É natural que o Governo procure evitar o retorno de servido­
res, sobretudo militares, para postos 'ou graduações, mais elevadas, 
quando não os considere à altura de maiores responsabilidades: 
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Se aprovada a emenda que apresentamos, não existirá o risco, 
uma vez que haverá o exame acurado de uma comissão e decisão 
ministerial posterior. O Executivo estará,' entretanto, armado le- e 
galmente para evitar injustiças que adviriam da Jexecução pura 
e simples da Lei, se apr.ovado o projeto em sua forma original. 

Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputádo Álvaro 
Valle.' -'" . 

EMENDA N.O 162 

Acrescente-se ao § 4.0 do art. 3.°: 

"garantindo-se ao servidor o amplo direito de defesa." 
Justificação 

O projeto de anistia determina que o retorno ou reversão do 
servidor ao serv:iço ativo não será permitido, se o afastamento ti­
ver sido motivatlo por ilJ.?-probidade do servidor (art. 3.°, § 4.°) .. 

'A sistemática prevista no art. 3.0 não sugere a audiência do 
servidor que já não foi ouvido por ocasião de seu afastamento. 
Parece-nos justo que o Estado não pretende confundir demissões. 
por razões politicas com outras motivadas por corrupção. 

Sem .o acréscimo que agora sugerimos, as comissões ministe­
riais previstas ,no projeto teriam poder ilimitado, mantendo-se a, 
possibilidade de julgamentos sem o direito de defesa assegurado. 

Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Alvaro 
ya~e. 

EMENDA N.o 163 

Elidido o § 4.0 do artigo 3.°, imprime-se ao caput deste a reda­
ção que se segue: 

",Art. 3.° O retorno' ou a reversão ao serviço' ativo 
somente será defirido para o mesmõ cargo ou emprego, 
posto ou graduação que o servidor, civil ou militar, ocupa­
va na data de seu afastamento, se este não tiver sido 
motivad.o' por improbidade, e, condicionado à existência 
de vaga." 

Justificação 
O artigo 3.°, no caput e no § 4.0, prevê ipsislitteris: 

":Art. 3.° O retorno ou a rev,ersão aO serviço, ativo 
somente será deferido para o mesmo cargo. ou emprego, 
posto ou graduação que o servidor, civil ou militar, ocupava 
na data de seu afastamento, condicionado, necessaria­
mente, à existência de v~ga,e ao interesse da Administra­
ção. 

§ 4.° O retorno e a reversão ao serviço \ ativo não 
serão permitidos se o afastamento tiver sido .motivado por 
improbidade do servidor." 

Como se constata, o conteúdo do caput do art. 3.° e'ncerra 
-uma série de restrições. Se não, vejamos. Determina que o retorno 
ou a reversão ao serviço ativo - do anistiado - somente sará 
deferido: 

I - para a mesmo cargo, ou e,mprego; 

II - para o mesmo posto- ou gr&dução; 

EMENDA Nl' 164 

O Parágrafo 4.° do Arti'go ~o passa a ter a seguinte redaçãoi 
"§ 4.° O retorno e a reversão ao serviço ativo não 

serão permitidos se o afastamento tiver sido motivado por 
omprobidade do servidor, comprovada em inquérito no qual 
lhe tenha sido assegurado o direito de defesa." 

Justificação 
, Com esta redação se torna claro a definição da improbidade" 
e se volta às boas normas da tradição do Direito Brasileiro. 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Senacíor Passos 
pôrto. ' 

EMENDA N.o 165 

O pal'ágrafo 4.° do art. 3.0 terá a seguinte redação: 
"§ 4.° O retorno e a reversão ao serviço ativo não 

serão permitidos se o afastamento tiver sido motivado por 
improbidade do servidor, apurada em inquérito regular." 

Justificaçlio 

Muitas injustiças- foram praticadas, em nome dos principios 
, moralizadores, atingindo dezenas de servidores. 

Em alguns casos, a improbidade alegada era consequência. 
apenas, de acusações infundadas, que se constituíram em perse­
guição caracterizada. 

Daí, a necessidade da alteração supra-referenciada, "apurada 
em inquérito regular". . 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Senador Mauro 
Benevides. 

EMENDA N.o 166 

"Dê-se ao pará~rafo 4.° do art. 3.° ,a. seguinte redação: 
§.4.0 O retorno e a reversão ao sel"viço ativo não 

serão permitidos se o afastamento tiver sido motivado 
por atentado ao patrimônio público, devidamente com­
provado." 

Justificação . 
Improbidade é um termo genérico, vago, impreciso que não 

encontra conceituação jurídica no Direito Brasileiro. Além disso, 
mesmo na esfera moral, em que se enquadra o térmo, nem sem­
pre um ato de improbidade merece os rigores das sanções sociais. 
Uns são passíveis apenas de leves censuras. 

Inserido num diploma de anistia, para excluir de um dos seus 
efeitos os punidos por atos de exceção, iria criar dúvidas e dificul- . 
d~des na aplicação da medida. \ 

Para evitar que isso ocorra apresentamos a presente 'emenda, 
visando a substituir o' termo "improbidade" pela expressão "aten­
tado ao patrimônio públiço, devidamente comprovado". 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Deputado Jackson 
Barrêto. 

EMENDA N.o 167 
III -=- condicionado necessariamente à, existência de vaga; 

Dê-se ao parágrafO 4.° do artigo 1.° do projeto, a seguinte 
IV - condicionado necessariamente ao interesse da Adminis- . redação: 

tração. 

E entendendo que tantas exigências ainda, não bastavam -
falta de técnica legislativa - ainda acrescentouJ desviadamente, 
no § 4.0, desse mesmo artig,<>, uma outra imposição, repetindo axces­
sivamente que "o retorno e a reversão ao serviço ativo não serão 
per~itidos" .se o a afastamento tiver sido motivado por improbida-
de do servidor.' ' 

Pode-se aceitar - como relutància. - que tais exigências se­
jam impostas ao anistiado, menos a que dependeria do interesse 
da Administração. Se o anistiado atender às condiéionantes do 
caput ,do artigo alterando, e à de seu § 4.0, existindo vaga~' a Ad-
ministração não poderá furtar-se a readmití-lo. " 

" Dessa forma, cingimo-nos a pr.opor a 'supressão do· § 4.°, para 
transportar seJ.} conteúdo para o ~aput do artigo, de onde elidi­
mos apenas a referência à m<anifestação aquiescente da Adminis~ 
tração. 

Produzidos os fundamentos da presente Emenda, passamos a 
confiar venha ela a' receber o acolhimento a que faz jus, o que 
agradecemos em nome de' quantos anistiados serão por ela bene-
ficiados. ' 

Sala das Comissões,' 2- de agosto de 1979. - Deputado Rosem­
burgo Romano. 

U§ 4.0 O retorno e a reversão ao serviço ativo não 
serão permitidos se õ afastamento tiver sido motivado 
~Gr improbidade do servidor, devidamente comprovada 
por inquérito administrativo, realizado à época do, afas­
-tamento, em que tenha sido assegurada ampla defesa 
ao servidor.", 

Justificação 
'A emenda exige que a alegada improbidade do servidor seja 

devidamente compravada, e mais, que ao ser;vidor tenha sido asse­
gurada ampla defesa em inquérito administrativo regularmente 
processado. 

Temos notícias de servidores, éivís e militares, demitidos e que 
mais tarde foram reconhcidos como vítimas de calúnias. 

Sala das Comissões, 7 de. agosto de 1979. ::...- Deputado Oswaldo 
Lima.. < 

EMENDA N.o 168 . 

Dê-se ao § 4.° do art. 3.° do projeto: a seguinte redação: 
", salvo see, na conseqüêente ação penal, absolvido por­

serão permitidos se o afastamento tiver ,sido motivado 
por ímprobidade do servidor, apuráda através' de inqué­
rito administrativo ou sindicância em que tenha sido asse-
gurada ao servidor a mais ampla defesa." . . 
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Justificação 

A anistia tem por fInalidade principal pacificar a familia. 
brasileira. Significa perdão e esquecimento. Não. pode pOis com­
portar atitudes mesquinhas. 

Todos bem sabemos que inúmeras foram as demissões realiza­
das sem que o servidor pudesse ter apresentado a sua defesa. E 
dada a solércia da argumentação, geralmente se afirmou que taÍ 
demissão foi devida a atos de improbidade do servidor. 

É princípio consagrado, univer.salmente, que ninguém pode 
ser condenado sem que tenha podido apresentar defesa. 

O teor desta emenda visa, precipuamente, a fazer viger esse 
principio. . 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Deputado Tertu­
liano Azevedo. 

EMENDA N.o 169 

Ao art. 3.°, § 4.0 
Acrescente-se ao § 4.°, in fine: 

", salvo se, na consequente ação penal, absolvido por 
improcedência da imputação, em sentença definitiva com 
tránsito em julgado." 

Justificação 
É evidente que o afastamento por improbidade, apenas na 

esfera administrativa, nã·o pode servir de obstáculo à aplicação da 
anistia, quando se tenha verificado a improcedência da imputação 
na competente ação penal. 

Da forma em que está rédigido, o preceito se apresenta dis­
criminatório e injusto, promovendo uma verdadeira repetição Je 
punição considerada intolerável pelo .Judiciário. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Senador Jutahy 
Magalhães. 

EMENDA N.o 170 

Acrescente-se ao final do § 4.° do art. 3.° do Projeto, logo 
a.pós "improbidade do servidor", o seguinte: 

" 
salvo se, por decisão judicial definitiva, tenha ",ido 

absolvido, ou arquivado, por insuficiência de provas, o 
respectivo processo, caso em que o retorno ou a reversão 
dar-se-á imediatamente." 

Justificação 

Por impOSições de sindicâncias, muitas vezes, parciais e incom­
pletas, nem sempre instruídas com provas idôneas e suficientes, 
inúmeros servidores foram sumariamente afastados de seus car­
gos e a eles nã.o mais conseguiram retornar, acarretando-lhes 
graves prejuízo.> funcionais, em visível arrepio à tradição do nosso 
direito. 

Nesse sentido, muitcsforam os processcs de investigação su­
mária remetidos pela Comissão Geral de Investigação (CGI) a·o 
Poder Judiciário, a fim que a Justiça Comum, com base nas provas 
levantadas pela própria CGI julgasse e condenasse os indiciados. 

Impõe-se, pois, embora tardiamente, reparar semelhantes erros 
e prejuízos causados pelos sumarü:simos processos da CGI, sem 
obediência ao princípiO do contraditório, um dos fundamentos de 
todos os sistemas Jurídicos contemporânecs e condensado no velho 
brocardo latino "nome debet inauditus damnari". 

Assim, propomos a presente emenda ao § 4.° do art. 3.° do 
Projeto, a fim de que não continuem punidos os que foram ou 
viera~ a ser julgadOS inocentes pelo poder Judiciário; podendo, 
imedIatamente, retornar ao serviço ativo. 

Essa'a nossa contribuição ao esforço nacional em prol da Jus-
tiça e da fraternidade. . . 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Isaae 
Newton. 

EMENDA N.O 171 

Acrescenta expressões ao § 4.° do art. 3.0: 

"Ficam acrescentadas ao final do § 4.0 do art. 3.0, 
as expressões seguintes: "reconhecida por decisão conde­
natória transitada em julgado." 

Justificação 
Aconselha a prudência sejam introduzidas no referido § 4.°, 

do art. 3.°, da lei, as alterações ora propostas, a fim de evitar o 
cometimento de possíveis injustiças para com os atingidos por 
inquéritos administrativos. A peCha de ímprobo é ruinosa ao ser 
humano. Fica incorporada ad eternitatae à sua vida. Dai, a caute-

la que deve. ornamentar ao legislador, evitar tal dissabo.r, até por­
que a proposta não altera o sentido do projeto qriginal. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Jorge 
Cury. 

EMENDA N.o 1'72 

Acrescente-se ao § 4.°, do art. 3.°, in fine, substituindo o ponto 
por vírgUla, o seguinte: 

"devidam.ente comprovada em inquérito administra­
tivo, no qual se tenha assegurado amplo direito de defesa 
ou em. processo criminal de que tenha resultado a conde-' 
nação de servidor, transitada em julgado." 

Justificação 
As punições a servidores públicos, aplicadas com base nas 

leis de exceção, foram., em geral, sumárias, sem forma nem,. figura 
de direit.:>. Aos punidos muitas vezes não se garantiu nem mesmo 
o direito de conhecer as acusações que lhes eram imputadas, ne­
gando-se, por conseqüência, todo e qualquer direito de defesa. 

As demissões, disponibilidades, aposentadorias, transferências 
para a reserva ou reformas, não eram, sequer, publicamente fun­
damentadas. Tratava-se de puro exercício do arbítrio. 

Não cabe, pois, permitir ag.àra q,ue as comissões encarregadas 
de receber os requerimentos de readmissão ou reversão possam, 
arvorar-se 'em novos tribunais inquisitoriais, distribuindo conde­
nações infamantes, sem nenhum fundamento processuàl. Somente 
à Justiça incumbe o julgamento de fatos delituosos. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Deputado Antonio 
Mariz. 

EMENDA N.o 173 

Acrescenta o § 5.0 ao art. 3.° da Lei, com a seguinte redação: 
"Art. 3.0 •..•....••.•.•••..•...•....•.•••••....•.•••• 

§ 5.0 Nos cas·os em. que o Presídente da República, 
com base no Ato Institucional n.O 5 e no At:> Oomplemen­
tar n.o 42, aplicou a pessoas físicas e jurídicas sanções 
ec.onômicas, sob o fundamento de ressarcimento da Fa­
zenda Nacional e Instituições Financeiras da União, não 
estando ainda apurado o crédito ou o dano, nem alienados 
03 bens, a liquidação dos haveres far-se-á perante o Poder 
Judiciário em processo ordinário, com citação de todos 
os que s·ofreram penas e medidas revolucionárias." 

Justificação 
A presente emenda 'mantém a eficácia jurídica das medidas 

e penas revolucionárias impostas pelo Pr·esid·ente da República. às 
pessoas físicas e jurídicas, que sofreram sanções com fundamento 
no art. 8.° do Ato Institucional n.O 5 e arts. 1.° e 2.° do Ato Com­
plementar n.O 42. Mas, não estando ainda alienados os bens, a 
liquidação dos haveres far-se-á perante o Poder Judiciário. Esta 
solução está absolutamente conforme com o processo de redemo­
cratização, que visa implantar o Estado de Direito no País. 

As contendas devem passar a ser resolvidas pelo Poder Judi­
ciário, que é um dos Poderes em que se manifesta a soberania 
nacional. Retirar-lhe tal atribuição, ·que é constitucional (Cons­
tituição Federal, art. 6.°), significa manter o arbítrio, de que di.')pu­
nha .o Poder Executivo, do qual abriu mão com a extinção da legis­
lação excepcional, quandO era o senhor absoluto dos direitos e das 
garantias individuais. 

A presente emenda não ofende o disposto no art. 3.° da Emenda 
Constitucional n.O H, porque não se trata de apreciar o ato emana­
do do Presidente da República, mas tão-somente de r·egular-lhe os 
efei.tos. 

A emenda não discute a validade jurídica das medidas aplica­
das, mas reivindica, quando na plenitude democrática passa a 
vigir o direito impostergável do punido de participar da. fixação 
do seu débito e da mesma forma acompanhar a avaliação dos 
bens entregues à entidade creàora para cobertura da sua dívida. 
Esta não deve ser determinada pelo arbítrio de uma única parte: 
o Poder Público. O ato excepcional continua na plenitude das suas 
conseqüências. Ele é intocável. Justamente porque assim. é, na 
Justiça com o . contraditório facultado às partes, as dúvidas seriam, 
dirimidas com, a presença da defesa que a Constituição faculta. 
Este critério elide controvérsias, colocando o Estado acima de con­
ceituações aleivosas. 

'Sala das Comissões, 3 de agosto de 19'79. - senador Henrique 
de La Rocque. 

EMENDA N.o 1'74 
Adite-se ao art. 3.0 03 parágrafos seguintes: 

"§ 5.0 Quando' o atingido por Ato institucional ou 
Complementar for empregado de atividade particular, 
é-lhe assegurada a volta ao serviço - independentemente 
de qualquer formalidade - exigindo-se apenas sua apre­
sentação ao antigo empregador. . 
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• 6.0 Na hipótese do parágrafo precedente, a União 
ressarcirá o anistiado dos prejuizos sofridos, e recolherá. 
em seu nome as contribuições previdenciárias correspon­
dentes ao período do afastamento do empregado." 

Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Celso 
Peçanha. ' 

EMENDA N.O 1'75 

Acrescente-se ~ • 5.0 ao art. 3.0 , com a seguinte redação: 
"§ 5.0 No caso do parágrafo anterior o requerente 

poderá solicitar que o motivo alegado seja comprovado 
perante o Poder Judiciário." ' 

Justificação 
Na forma em que o projeto está redigido e considerandó que 

os atos punitivos não continham a sua motivação, qualquer reque­
rimento pOderá ser indeferido com a simples alegação, não com­
provada, de, que o afastamento foI motivado por iIllJlrobidade. 

Assim, permite-se ao interessado provocar o pronunciamento 
do Poder Judiciário para exigira comprovação dos m9tivos ale­
gados. 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado EIQ' 
Lend. 

EMENDA N.O 1'76 

Inclua-se mais um parágrafo ao art. 3.° 

". 5.° , Os serVidores civis poderão ser nomeados, desig­
nados e investidos em. qualquer cal"go, emprego ou função, 
independente de investigação social procedida em caráter 
sigiloaoe sumário." 

Justificação 
Com, a revogação dos Atos Institucionais e da legislação deles 

decorrente não se justl.f1ca manter impedimentos de qualquer natu­
:reza para um. cidadão que nem sequer foi punido pelos atos de 
exceção, então Vigentes, sofra restrições para ser nomeado, admi­
tido ou designado para exercer cargos, empregos ou funções, m,es­
mo que sejam, de confiança. 

Cabe à Administração afastar os servidores que comprovada­
'Ulente venham a praticar atos de improbidade. Não se justifica 
impedir que um. cidadão exerça uma função pública só porque os 
órgãos de Ulformaçio acolheram denúncias, não julgadas e sem 
a participação dos acusados na. sua defesa. COnheço vários servi­
dores públicos Que foram preteridos de exercer cargos paRlue sua 
licha Sigilosa acusava denúncias não comprovadas. 

Sala das Com,1ssões, 8 de agosto de 1979. - Senador Pauol 
~ôrto. 

EMENDA H.o 1'7'7 

Acrescente-se m,ais um parágra10 ao art. 3.0 

". Os servidores punidos sem proc.esso regular e 
sem direito à defesa ou sem processo formal contra ele 
e aqueles abrolvidos pela Justiça no processo que gerou a 
sua punição, serão incluidos na relação dos beneficiários 
do art. 2.0 desta LeI." 

Justificação 
A emenda. se justifica pelo seu texto. Não conhecido o conceito 

de improbidade e desconhecendo o punido as razões do seu delito. 
assim com,o a absolvição pela justiça, cabti a todos o direito de 
requerer o seu retomo ou a sua reversão aO serviço ativo. 

Sala das ComJssões, 8 de agosto de 1979. - senador Paa8GS 
Pôrto. 

EMENDA H.o 1'78 
..Ao art. 3.° do mencionado Projeto de Lei, acrescente-se o 

seguinte parágrafO: 
u§ 5,0 O servidor público, civil ou militar, o empregado 

de sociedades de econ·omia mista, de empresas públicas e 
fundações mantidas pelo Poder Público, que não tenha. 
respondido a processo ou que processado, pelo mesmo 
motivo de sua demissão, reforma ou disponibilidade, ·tenha 
sido absolvido por sentença defintiva ou excluíd,:) d'o pro­
cesso, terá ao retornar ou reverter ao serviço ativo ou a 
ser considerado aposentado, transferido para reserva ou 
reformado, promoção por antiguidade, ao cargo ou posto, 
a que atingiu, por esse critério, os de sua turma à época 
de sua punição." 

Justificação 
A presente emenda visa assegurar o mínimo direito de reparo 

de dano causado ao patrimõnio do servidor e empregados atingidos 
por punição, com base nos Atos de exceção, e que submetidos a 
processos, na justiça tenham sido absolvidos ou deles excluídos. 

Não, é justo que ao retorna.rem não tenham sequer, onde há 
quadros organizados, promoções pelo critério de antiguidade, de 

acordo com os regulamentos e normas disciplinares então vigentes 
e a que teriam concorrido não fosse a punição aplicada com base 
na legislação revolucIonárIa. 

Não terá o beneficiado por este dispositiVO direito a qualquer 
ressarcimento. 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Evandro 
~deMoura. 

EMENDA N.o '1'79 

Acrescente-se a,o artigo 3.°, do Projeto de Lei n.O 14, de 1979 
(CN), o seguinte parágrafo: 

u§ 5.0 Não será considerado afastado por improbida­
de o servidor que, submetido à conseqüent,e Ação Penal, 
tenha sido absolvido ~r sentença transitada em julgado." 

Justificação 

Vários funcionári,os foram afastados em decorrência de Atos 
Institucionais e Complementares, por mera presunção de impro­
bidad,e funcional. 

'A partir dos atos punitivos, o Governo adotou dois tipos de 
comportamento: um grupo de servidores não foi ,submetido a jul­
gamento, palrando, sobre eles, dúvidas sobre a imputação; outro 
grupo foi levado à.s barras do Tribunal pelo próprio Poder Exe­
cutivo, dai resultando três sItuações distintas: 'ex-servidores' con­
denados, ex-servidores absolvidos e ex-servidores com processos 
arquivados. 

Não resta dúvida de que, em relação aos absolvidos ficou cons­
tatado que as denúncias que originaram os afastamentos eram im­
procedentes e, tanto isso é verdade, que as sentenças transitaram 
em julgado. ' 

Por força. da. própria l-egJs:ação· excepcional, os punidos ficaram 
reabilitados perante a opinião pública após sua absolvição na. 
Justiça, mas, esdruxulamente, não podiam a ela recorrer, soli­
citando sua reintegração, isto porque os Atos Institucionais ,. Com­
plementares não eram passíveis de exame pela Justiça. 

Realmente, o artigo 181, da Constituição Federal, assim dis­
põe: 

"Art. 181. Ficam aprovados e excluídos de aprecia­
ção judicial os atos praticados pelo Comando Supremo da 
Revolução de 31 de março de 1964, assim como: 
I - Os atos do Governo Federal, como base nos Atos Ins­
titucionais e nos Atos Comploementares e seus efeitos, bem 
como todos os Atos dos Ministros Militares e seus efeitos, 
quando no ex·erciclo temporário da Presidência da Re­
pública com base no Ato Institucional n.O 12, de 31 de 
agesto de 1969." 

. Ora, a situação advinda disso criou uma figura nova em rela­
ção a esses servidores: absolvidos-condenados. Pela primeira vez, 
uma condenação préVia é imune aos efeitos de uma sentença de 
absolvição, proferida. posteriormente pelo. Judiciário. 

Esta é a primeira oportunIdade que surge para reparar Injus­
tiças evidentes, tão evidentes que o Judiciário assim as considerou. 

Se a. anistia proposta pelo Governo quer reintegrar t,odos os 
brasileiros afastados ao processo político ·e ao seio da coletivida­
de, cremos que, no caso em tela, a melhor &olução .seria dar se­
qüência à manifestação da Justiça brasileira, medida que não só 
valoriza as decisões de nossos órgãos judiciários, mas também re­
pa.raria essas graves injustiças, que infelicitam centenas de bra­
sileiros. 

Ao propormos o acréscimo de um parágrafo ao art. 3.0 do Pro­
jeto de Le'i n.o 14, de 1979 (CN>, tivemos em mira estabelecer uma 
clara. distinção entre presunção de improbida.de e corrupção. Mui­
tos funcionários foram afastados por m,era presunção de impro­
bidade. Após o comp.etente processo judicial inicIado pelo Exe­
cutivo, ficou evidenciado que eles eram cidadãos probos e que seus 
afastamentos estavam eivados de injustiça. 

Verificada a improcedência do afastamento. foram eles impe­
didos de reintegrar-se ao órgão, em razão da já aludida disposi­
ção constitucional que não p,ermite a apreciação judicia,: dos Atos 
Institucionais e Complementares. ' 

O Projeto da anistia, ora em tramitação, não p.ode deixar à 
margem esses cidadãos, dando-lhes um tratamento igual ao di.s­
pensado aos comprovadamente corruptos, sob pena de ,o Governo 
tornar perene uma injustiça que, em muitos casos, dura há 15 
longos anos. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Epitá­
cio Cafeteira. 

EMENDA N.O 180 

Alter? a redação do art. 3.°, seus parâgrafos, e art, 4.° 
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Justificação 
Em decorrência da alteracão do art. 2.° e seu § 1.0 toma-se 

necessário fazer rllOdilfcações -de redação nos artigos subseqüen­
tes, para manter a harmonia do conjunto. 

Antes de apresentar as alterações, p~dimo~ licença para tecer 
algumas observações sobre o § 4.° do art. 3.0 do projeto. 

A finalidade dessa disposição é, sem dúvida, a preservação do 
bom nome da adminLstração, que não pod-e t-olerar em s-:m seio os 
punidos por atos de corrupção ou de malversação dos dinheiros 
públicos. É preciso -enfrentar o tema sem temores ou receios de 
parec-er s-olidários com qualquer ato de corrupção. É preciso, con­
tudo, salvaguardar o punido de uma pena infamante sem que lhe 
tivesse sido assegurado sequer o direito de defesa. 

A vaga imputação de improbidade, sem prova, é extr-emamente 
perigosa. A maledicência não se pode arvorar em acusação e, mui­
to menos, em cO!ldenação. 

E se o servidor foi abso:vido, na Justiça, da imputação? E se 
o servidor nem sequer foi proc-essado judicialmente? COmo a auto­
ridade administrativa, que t-eve tanto tempo para levar o suspeito, 
()u indiciado, -ou culpado, à barra dos tribunais,para o devido pro­
cesso legal, e não o fez, pode, agora, dizer que o servidor foi pu­
nido por improbidad:e? Parece-nos que falece à autoridade admi­
nistrativa, nesta fase, competência para emitir julgamento, obli­
via, para se tornar fator de suspeitas ou juízosarbitrârlos sobre 
a honra de pessoas que não se de-fenderam. -

Quanto à acusação de improbidade estamos de pleno acordo 
quanto à exclusão dos condenados, por crimes contra a adminIs­
traçã-o, dos benefícios da anLstia. 

Quanto aos absolvidos e aos que nem sequer foram submetidos 
a julgamento pelo poder competente, até hoje a anistia há de 
abrangê-los, necessariamente. 

São decorridos mais de quinze anos da· Revolução. Todos os 
processos oriundos de inquéritos policiais-militares destinados a 
apurar atos de suposta corrupção administrativa, perderam a sua 
razão doe ser. Se não estã-o cobertos pela prescrição, são proces­
sos contamtnados de uma carta política inegável dentro do con­
texto de sua feitura. Os pr_ocessos visavam atingir autoridades de­
~ostas. É muito difícil, senão impossível, colher provas de culpa­
bilidade .ou de inocência por fatos ocorridos antes de março de 
1964. A :Justiça perdoe seu tempo e sua gravidade na pesquisa de 
ocorrências tão longínquas e distantes, quando os vestígios da 
pretensa infração já desapareceram. Devem ser poucos os rema­
nescentes desses inquéritos, comissão extravagante dentro do es­
tudo de direito democrático. 

Nada justifica a eternização de punições e processos contra os 
que foram envolvidos, na onda de um movimento revolucionário, 
em suspeitas e acusações de improbidade na gestão de entidades 
públicas. 

Eis as emendas redacionais aos arts. 3.0 e 4.° do projeto, que 
nos par-ecem enquadrar-se dentro do seu espírito e de seus fins 
-de pacificação: 

"Art. 3.° O retomo ou a reversão aoO serviço ativo so­
mente se dará para o mesmo cargo ou emprego, posto ou 
graduação que o servidor, civil ou militar, ocupava na 
data de seu afastamento, se existir a vaga correspond-:mte. 

§ 1.0 O processamento do retorno ou reversã-o. do ser­
vidor ao serviço ativo será regulamentado de acordo com 
o Decreto a que se refere o Art. 7.° de_sta lei. 

§ .2.° O ato de retorno ou de reversão deverá ser bai­
xado em até 180 dias a contar do pronunciamento do in­
teressa<io. 

§ 3.° No caso de retorno QU de reversão do s-ervidor 
ao serviço ativ-o, o servidor civil será incluído em quadro 
suplementar e o militar de acordo com o que estabelecer 
o Decr-eto a que se r-efere o Art. 7.° desta lei. 

§ 4.° A presente lei não abrange os condenados por 
improbidade, reconhecida em sentença condenatória pro­
ferida pel-o pod-er judiciário. 

Art. 4.° Os servidores qu-e, no prazo fixado no Art. 2.°, 
nã·o se manifestarem sobre o r-etorno ou a reversão à ati­
vidade serão considerados aposentados, transferidos para 
a reserva. ou r-ef-ormados, contando-se o tempo de afasta­
mento do serviço ativo para efeito de cálculo doe prove-ntos 
da inatividade ou da pensão." 

As alterações ora sugeridas harmonizam o text-o e lhe dão uni­
dade com a emenda do art. 2.0 No qu-e tange ao § 4.0 do art~ 3.°, é 
ele idêntico ao § 2.° d-o art. 1.0 S·e o Poder Judiciário condenou, 
tolitur quaestio, o servidor não é beneficiário da lei. Mas se isso 
não -ocorreu, não parece justo que essa competência seja trans­
ferida à autoridade administrativa. 

Esforcei-me por ser claro, com o propósito doe cooperar para o 
aperfeiçoamento do projeto. 

Sala das COmisséoes, 3 de agosto de 1979. - Senador Henrique 
dr- La Roeque. 

EMENDA N.O 181 
Ao art. 4.0, dê-se a seguinte redação: 

"Art. 4.° Os se·rvidores mencionados no art. 2.°, que, 
no prazo ali fixado, não requererem o retomo ou a rever­
são ao serviço ativo, serão considerados aposentados, 
transferidos para a reserva ou reformados no cargo OU 
emprego, posto ou graduação que lhes corresponde-ria se 
não ocorresse seu afas1;amento, c-ontando-se, para esse 
efeito, o tempo de afastamento do serviço ativo até à data 
do término do prazo." . 

Justi,icaç~ 

Trerta-se de corrigir a redação do preceito, fazendo justiça ao~ 
lIue foram prejudicados com o afastamento decorrente do ato pu-
nitivo. -

Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Benja­
mim Farah. 

EMENDA N." 182 
. Acrescente-se ao ano 4.° e após a expressão: " ... contando-se 
o tempo de afastamento da atividade ou da pensão ... " o seguinte: 

Respeitados os direitos adquiridOS, exclusivamente para fins de 
inatividade, pela legislação vigente à data da punição referida 
no art. 1.° desta lei. 

O mencionado artigo passará, por conseguinte, a ter a se­
guinte redação: 

"Os servidores que, no prazo fixado no art. 2.°, não 
requerem o retomo ou a reversão à atividade, ou tiverem 
seu pedido indeferido, s~rão considerados aposentados, 
sociais para tomá-las mais democráticas. Constrói-se o 
tempo de afastamento da. atividade ou da pensão, res­
peitadOS os direitos adquiridOS, exclusivamente para finS 
de inatividade, pela legislação vigente à data da punição 
referida no art. 1,0 desta lei." 

Justificação 
Merecem destaque especial os seguintes trechos da Mensa­

gem Presidencial que acompanhou' o projeto de -lei de anistia: 
"Em quinze anos, pr-omoveram-se reformas institucio­

nais profundas; atingiu-se alto patamar de des-envolvi­
mento econômico; a Nação, na plenitude da ordem cons­
titucional, toma consciência de que é necessária a mobili­
zação geral no sentido <i-e que se aperfeiçoem as -estruturas 
sociais para torná-las mais democráticas. Constrói-se o 
regime em que, ao contrário do passado, a liberdade de 
todos· tenha a garantia nos direitos e deveres de cada um; 
em que a lei seja a expressão de uma realidade e não pro­
duto de alienações transformadoras. 

Alarga-se o horizonte politico, cabendo neste contexto, 
proporci6Dar oportunidade a todos os brasileiros que pre­
tendem oferecer sua contribUição." 

"A anistia é um ato unilateral de poder, mas pressu­
põe, para cumprir sua destinação política, haja, na diver­
gência que não se desfa7l, antes se reafirma pela liberda­
de, o desarmamento dos espíritos pela convicção da in­
dispensabilid.ade da coexistência democrática." 

"A anistia reabre o campo de -ação política, enseja o 
reencontro, reúne e congrega para a construção do futuro 
e vem na hora certa." 

A CONCILIAÇAO NACIONAL 

É ponto pacífico que a iniciativa presidencial vem ao encontro 
dos anseios nacionais. Nesta hora difícil em que problemas da 
maior gravidade afligem o povo brasileiro, constitui ato de elevada 
sabedoria eliminar ressentimentos, reparar erros e excessoS. A exi­
gênCia de maiores sacrifícios à Nação, estabelece a condição básica 
de um clima de coop-eração e de esforços conjugadOS. Mais do que 
perdão e esquecimento, neste momento histórico, anistia deve sig­
nificar conciliação. 

Não só- na Mensagem Presidencial, mas também nos pronun­
ciamentos do próprio Presidente da R-epública e de ilu.stres chefes 
militares, a tônica tem sido. a conciliação nacional, com uma úni­
ca restrição: os qu-e se valeram da luta armada para combater a 
Revolução. E o projeto ainda foi mais abrangente, pois inCluiu 
aque-:es que, mesmo pegando em armas, não foram condenados. 
Há, pois, um propósito geral de estender a mão em conciliação, aos 
demais punidos: os políticos e -os s.ervidores públicos. Mas, há que 
fazê-lo com grandeza, para que atinja o fim co limado. 
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os POLíTICOS 
"A anistia é um ato unilateral de poder, mas pressupõe, para 

cumprir sua destinação política, haja, na divergência que não se 
desfaz, antes se reafirma pela liberdade, o desarmamento dos es­
piritos pela convicção da indispensabiUdade da coexistência de­
mocrática. 

A anistia reabre os campos de ação política, enseja o reen­
contro, reúne e congrega· para a construçáo do futuro e vem na 
hora certa". 

uA anistia tem o sentido de reintegrar o cidadão na miUtan­
cia politica ... " 

Em verdade, no campo político, identifica-se perfeItamente 
o proj eto com a Mensagem Presidencial. Numa verdadeira. ex­
pressão de anistia, abre as portas à vida ·política nacional a LuIs 
Carlos Prestes, Leonel Brizola, Miguel Arrais e outros políticos 
que não escondem suas divergências para com o regime vigente 
a partir de 1964. E, todos eles, aguardam, de- malas prontas, a 
hora de retornar ao País. Sim, em relação aos políticos, a Men­
sagem e ·0 projeto ostentam aquela generosidade própria que dig­
nifica e torna evidente a figura do estadista. 

OS SiERVmORES POBLICOS 
De resto, cumpre focalizar o significativo da anistia contida 

no projeto, quando o beneficiário é servidor da. administração 
pública, civil ou militar. E isso nos toca de perto como anistiados 
que fomos em 1930, juntamente com Eduardo Gomes, Juarez Tá­
vora, Cordeiro de Farias e tantos outros. COmo sensibiliza pro­
fundamente o PresIdente da República que viu o próprio pai, o 
saudoso General Euclydes Figueiredo, anistiado por duas vezes: 
em 1934 e 1945. 

!Afirma, com multa felicidade, a Mensagem Presidencial: 

"Todos terão seus direitos patrimoniais assegurados 
perante o Estado ... " 

"Estas as linhas do projeto. Nele é fácil identificar­
se a preocupação de abrir perspectivas a todos os políticos 
e Incluir, sem discriminação, todos os servidores, qual­
quer que seja sua posição em face do Estado." 

Mas, entre a Mensagem e o projeto, há um vazio a ser pre­
enchido pelo Congresso. Percebe-se. que para cumprir os textos da 
Mensagem, onde refulgem grandeza e sabedoria política, será 
preciso retirar as proposições que estão provocando críticas na 
Ordem dos Advogados do Brasil, nas Universidades, na Igreja, e 
esvaziand,o a finalidade mesma da anistia que é, como afirma o 
Presidente na Mensagem: 

"Alargar o horizonte polítiCo, cabendo neste contexto 
proporcionar oportunidades a todos OS brasileiros que pre­
tendam oferecer sua contribuição." 

Como seria possível dar oportunidade a todos os brasileiros 
que pretendam oferecer sua contribuição e como assegurar o di­
reito patrimonial, sem incorporâ-~os ao trabalho coletivo das unI­
versidades, repartições e quartéis e sem reconhecer-lhes o direito 
às pr,omoçóes a que fariam jus se· não tivessem sido .punidos com 
o afastamento do serviço ativo? 

As promoções a que têm direito· os anistiados constituem o 
elemento básico a ser considerado, máXime se levarmos em con­
ta a imposição da tradição e que cerca de 80% dos punidos pela 
Revolução de 1964 e b2m mais de 95% dos anistiáveis .são cons­
tituidos por servidores civis e militares. Que o cargo de carreira 
constitui a regra e o. cargo isolado a exceção. E mais, que 15 anos 
configuram a metade do tempo de vida ativa do servidor. Como 
admitir a reintegração de um miUtar afastado no posto de ca­
pitão, se não no posto em que deveria estar e onde estão os seus 
colegas de turma, hoje coronéis? Numa instituição como são as 
Forças Armadas, cuja estrutura se baseia, fundamentalmente, na 
hierarquia e na disciplina, não há como admitir essa subversão 
hierárquica. E mais ainda, porque 15 anos constituem parcela 
.substancial da vida profiEslonal do militar, poucos ou nenhum 
dos militares anistiados escapariam à Lei da Inatividade, que 
estabelece idade limIte para cada. posto ou graduação, para a 
permanência na atividade. "Mutatis mutandis", o mesmo argu­
mento pode ser invocado para o membro do Poder Judiciário e pa­
ra o servidor da administração pública. 

No que respeita à necessidade de requerimento e à instituição 
de comi~sões ("eaput" e § 2.0 do art. 2.0 e § 1.0 do art. 3.°, tudo 
do projet,o), afigura-se-nos exigências de caráter até certo ponto 
humilhante e que oferecem o risco de novo acirrament.o de âni­
mos, inc,ompativel ~om a necessidade de conciliação tã>o apre­
goada e exigida pelo momento hi.!;tórico, vez que, para os anistia­
dos, tais comissões se apresentariam como um filtro inquisitório 
e em flagrante contraste com a afirmação presidencial de que 
o projeto pretende "incluir,' sem discriminação, todos os servido­
res, qualquer que seja sua posição em face do Estado". 

Finalmente, resta-nos abordar· o tempo de afastamento do 
serviço ativo. Náo há c·omo considerá-lo se não como de efetivo 
serviço, como estabelece o projeto do Governo. 

Releva notar que se procuramos com a nOssa emenda, real­
mente anistiar os servidores púb:icos, assegurando-lhes a rein­
tegração e o ressarcimento material, não descuramos da proteção 
aos direitos dos que não foram atingidos pelas punições. Dai a 
proposição conter a criação dos quadros paralelos aos quadros 
vigentes, resultado, aliás, de uma vasta experiência administra­
tiva decorrente das anistias anteriores. 

Acreditam,os haver dado, com as presentes emendas ao pro­
jeto de anistia, que vai de encontro ao pensamento do Eminente 
Senhor Presidente da República, a contribuição que estava ao 
nossso alcance, como protagonista e beneficiário das lutas e con­
seqüentes anistias que se processaram neste Pais, a partir da dé­
cada de 20. Conhecemo-lhes a tradição e os resultados, não atra­
vés da História, mas da participação efetiva - repito - como 
anistiados que fomos. 

E, assim pensando, esperamos e confiamos na decisão deste 
Congresso, que está à altura das aspirações da Nação. A concilia­
ção que a sociedade brasileira ansiosamente aspira virá - esta­
mos certos...:. pela fraternal união dos Poderes Executivo e Le­
gislativo, a fim de que a paz volte ao seio da família brasileira. 

Sala das COmissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Paulo 
Torres. 

EMENDA N.o 183 

Dê-se ao art. 4.° a seguinte redação: 
"Art. 4.0 Não se verificando o retomo ou a reversão 

ao serviço ativo do servIdor civil ou militar, seja por ine­
xistência de vaga, desinteresse da Administração, ou na 
hipótese de não requererem o retorno ou a reversão à 
atividade, ou tiverem o respectivo pedido indeferido, se­
rão os mesmos considerados aposentados, transferidos pa­
ra a reserva ou reformados, com as vantagens que já fa­
ziam jus na data em que sofreram a puniçã,o, contalldo-se 
o tempo de afastamento do serviço ativo para efeito de 
cálculo dos proventos da Inatividade ou da pensão." 

Justificação 
A presente emenda visa a reparar flagrante injustiça contida 

no projeto. Com efeito, é sabIdo que numerosos servidores - civis 
e militares - foram punidOS pela Revolução sem justa causa. Não 
obstante os louvores que nos merece o atual Governo, tomando a 
feliz iniciativa de propor ao Congresso Nacional um projeto de 
anistia, . inspirado pelo desejo de congregar todos os brasileiros 
para o ideal maior de progresso e desenvolvimento da Nação, na 
verdade aquela proposição ressente-se de aperfeiçoamento para 
alcançar os seus elevados objetivos, restituindo os direitos àque­
les que foram injustamente punidcs. A emenda que ora apre­
sentamos busca atingir o princípio sagrado de justiçar OS injus­
tiçados.Ela não tem a amplitude desejada por muitos, já que sua 
Incidência é restrita àquelas situações em que o servidor afastado 
encontrava-se em atividade na data da punição, embora com 
tempo suficiente para requerer a sua transferência para a inati­
vidade, com as vantagens então vigentes. 

Se aprovada, a emenda irá beneficiar tantos quantos, injus­
tamente, apés 35 ou mais anos de serviço, foram punidos dupla­
mente: afastados compulsoriamente da atividade e com perda das 
vantagen.s já então asseguradas. 

A emenda implica também na alteração do art. 6.° do projeto, 
cuja modificação estã sendo proposta através de pr,oposição da 
mesma natureza, apresentada separadamente. 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Furtado 
Leite. 

EMENDA H.o 184 
Dê-se ao art. 4.° a seguinte ·redação: 

"Art. 4.0 Os servidores que, nO prazo fixado no art. 
2.°, não requererem o retorno ou a reversão à atividade, 
ou tiverem seu pedido indeferido, serão considerados 
aposentados, transferidos para a reserva ou reformados, 
atribuindo-se-Ihes proventos integrais da inatividade ou 
da pensão." . 

Justüicação 
Acreditamos que somente uma distracào legislativa poderia. 

omitir uma reparação, como a que se propõe. 
A mensagem presidencial, na verdade. apenas na aparência 

mostra-se generosa na contagem do tempo de afastamento pu­
nitivo, para efeito de aposentadoria ou pensão; não o fize~.se, e 
osrepar·o,s seriam substituid,os pela grita e o assombro. Esqueceu­
se, contudo, de que os afastados o foram punitivamente, e não 
voluntariamente. Durante e.~ses ancs t,odoOs de aposentadoria ou 

. demissão, auferiram .apEnas o correspondente aoO temp,o de efe­
tivo exercício, ou nada, no segundo caso. 
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Assim. a computação desse tempo de alJjamento deve ser 
acrescida do tempo faltante para a aposentadoria normal. seja 
qual for esse tempo. que. aliás. f.reqüentemente é mínimo. Poucos 
se beneficiariam de mais de um qüinqüênio. ou um decênio. 

Com esse' gesto. compensar-se-ia. insuficientemente embora. 
o vencimento perdido. e se pouparia o servidor a um retorno. 
quase sempre penoso. pelas razões com que facilmente se atinam. 

Sala das Comissões. 7 de agosto de 1979. - Deputado Gerson 
Camata - Deputado Tbeodorico Ferraço. 

EMENDA N.o 185 

Dê-se. ao caput do art. 4.0 do projeto. a seguinte redação: 
"Art. 4.0 Os servidores que. no prazo fixado no art. 

2.°, não requererem o retorno ou a reversão à atividade. 
serão considerados aposentadOS. transferidos para a re­
serva ou reformados. com direito a proventos integrais." 

Justificação 
A emenda propõe que os servidores anistiados que não reque­

rerem o retorno oU a reversão serão considerados inativos. mas 
com direito a proventos integrais. pois foram in\'oluntarlamente 
afastados do serviço público. Deve ser-lhes abonado o tempo que 
falta para gozarem do direito previsto na Constituição (art. 101, 
item lI!). 

Sala das COmissões. 7 de agosto de 1979. - Deputado Osvaldo 
Lima. 

EMENDA N,o 186 

Modifique-se a redação do art. 4.0 do Projeto de Lei n.o 1911'79 
para a seguinte: 

'Art. 4.0 Os servIdores que. no prazo fixado no art. 
2.°, não requererem o retorno ou a reversão à ativIdade 
ou tiverem seu pedIdo indeferido. serão considerados 
aposentados. transferidos para a reserva ou reformados, 
contando-se o tempo de afastamento, do serviço ativo 
para efeito de cálculo de proventos da InatIvIdade ou da 
pensão. sem prejuÍZo dos direItos e vantagens provenIentes 
de promoções a que faria jus se estivesse em efetivo exer­
cícIo." 

.Justificação 
Entre as multas Incorreções do Projeto de AniStia. oriundo do 

ExecutIvo a situação dos servldores não aproveitados no antigo 
cargo tem importância fundamental. 

Além de terem o seu pedido de retorno ao serviÇo antigo con­
dicionado e existência de vaga e ao interesse da adminiStração a 
apreciação do requerimento é feito por órgão' situaci<mista, o Mi­
nistério da Justiça (art. 2.°, I e 3.oL 

Afastados do cargo involuntariamente por ato de exceção na 
maioria das vezes sem qualquer razão concreta, é justo que se 
assegure aos servidores não aproveitados. anistiados e, portanto, 
sem qualquer débito com a justiça, situação no mínimo seme­
lhante a que teria se não fosse afastado do exercício de suas fun­
ções. 

Sala das Comissões. 10 de agosto de 1979. - Deputado Jorp 
Ferraz. 

EMENDA N.O 187 

Dê-se ao art. 4.0 a seguinte redação: 
"Art. 4.° Os s.ervidores que, no prazo fixado no art. 

2.0, não requerem o retorno ou a revél\São à atividade ou ti­
verem seu pedido indeferido, serão considerados aposenta~ 
dos. transferidos para a reserva ou reformados. excetua­
dos os que se encontrarem na situação do I 4.° do artigo 
anterior, contando-se o tempo de afastamento do ser­
viço ativo para efeitO de cálculo de proventos da inati­
vidade ou da pensão." 

Justificação 
A Revolução de 1964 veio para elJminar a subversão e a cor­

rupção e,em conseqüência. promover o desenvolvimento integra­
do do País. Até 1964, a legislação estabelecia que os servidores, 
civis ou mi1Jtares, que praticas.sem atos de improbidade, seriam 
demitidos com a cláusula "a bem do serviço público", Com isso. 
os ímprobos ficavam impedidos de retornar ao serviço público e 
até perdiam direito à aposentadoria ou reforma. Ora, seria um 
contra-senso admitir que um projeto de anistia abrisse caminho 
para o retorno dos· desonestos aos cargos dos quais foram afasta­
dos ou ensejasse, contrariamente ao que dispunha a legislação 
anterior a 1964, a aposentadoria ou a reforma de quem tiaqueou 
o erário. A Revolução, que, no projeto encaminhado ao Congresso, 
não contemporizou com os terroristas, também não pode ter con­
templações com os corruptos. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Paulo 
Lustosa. 

EMENDA N.O 188 
Ao art. 4.°: 

'" 1.° Os militares que já tenham alcançado o limite de 
idade para permanência na ativa, na forma do Estatuto 
dos Militares. reverterão ou retornarão ao posto ou gra­
duação em que se encontravam na data do afastamento 
decorrente do ato punitivo, sendo, em seguida, transferi­
dos para a reServa ou reformados. 
§ 2.° Nas condições do parágrafo anterior, aqueles atin­
gidos pelo ato punitivo antes da Lei n.0 4.902, de 16 de 
dezembro de 1965. terão uma ou duas promoções, na re­
serva ou na reforma, conforme possam contar "Serviços 
de Guerra" e/ou mais de 35 anos de serviço, computando­
se o tempo que ultrapassar essa contagem, incluído o. de 

. inatividade decorrente do ato punitivo, para efeito de 
vantagens previstas '110 Código de Vencimentos." 

Justificação 
Com esta modificação ficará assegurada a anistia, que não 

mais dependerá do critério da administração e do ânimo dos com­
ponentes das comissões referidas no § l.0 do art. 3.0. condições 
que anulariam a medida proposta com o intuito de pacificar a 
família brasileira. 

Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado BenJa­
mim Farah. 

EMENDA N.O 189 
Acrescentar pará.grafo ao art.. 4.0 

'" Os empregados estáveis, de empresa pública 
ou de sociedade de economia mista. regidos pela COnsoli­
dação das Leis do Trabalho, qUe tiverem seus pedidos in­
deferidos, terão computado o tempo de afastamento do 
serviço ativo para efeito do cálculo previsto no art. 478 
em outras disposições da OLT, atualizados os saláriOS e 
contribuições para o Instituto de previdência." 

Justificação 
Não seria justo deiXar-se o empregado estável, regido pela 

CLT, sem a devida proteção, não só quanto à contagem de tempo 
de serviço, mas, especialtnente sobre a atualização de seu salário 
para aplicação das normas da ConsolJdação no que tange às res­
cisões contratuais. 

Sala. das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Pedro 
Faria. 

EMENDA N.o 190 

Introduza-se como § 1.° do art. 4.° do Projeto de Lei n.o 14, 
de 1979, a seguinte emenda aditiva: 

"Art. 4.° ............................................ . 

§ 1.0 Os servidores, que tenham falecido antes da 
data da vigência da presente Lei e por ela beneficiados, se­
rão considerados aposentados, ou transferidos para a re­
serva ou reformados, contando-se o tempo do afastamen­
to do serviço ativo até a data do óbito para efeito de cál­
culo de proventos da inatividade OU da pensão, e salva­
guarda dos direitos dos herdeiros, na forma da legislação 
habitua!." 

Justificação 
A Emenda visa transformar em dispOSitivo legal a forma pela 

qual os anistiados mortos, que tenham sido servidores civis ou 
militares, serão contemplados, Isto é serão considerados aponse­
tad.os ou transferidos para a reserva ou reformados, o que sal­
vaguardará direitos dos herdeiros, na forma da legislação habi­
tual. 

Esta Emenda é corolário da anterior, que proponho ao art. 1.° 
Nesta. estabelece-se a generalJdade do direito extensivo ao anis­
tiado morto, enquanto que, agora, particulariza-se a situação dos 
que hajam sido servidores .civis e mllJtares. 

Creio que não haja necessidade maior de discutir-se-lhe o 
mérito, ta.l a sua justeza. talvez, apenas, ressaltar que na expo­
sição de motivos que encaminhou a Mensagem, Sua Excelência, 
o Presidente João FIgueiredo destacou expressamente: "Todos te­
rão os seus direitos patrimoniais assegurados perante o Esta­
do ... ", e acrescento eu, inclusive os mortos. 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Carlos 
Sant'Anna. 

EMENDA N.o 191 
Acrescentar ao art. 4.° o seguinte parágrafO: 

§ 1.0 Os militares cuja idade já tenha alcançado o 
limite para a permanência na ativa. de acordo com o Es-
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tatuto dos Militares, reverterão ao posto em que estavam, 
quando foram punidos e em seguida serão transferidos 
para a. reserva ou reformados. Aqueles que foram atingi­
dos antes da. "Lei Castelo" (que retirou as promoções na 
inatividade) terão uma ou duas promoções, na reserva ou 
na reforma, segundo possam contar "Serviços de Guer­
ra" e/ou mais de trinta e cinco anos de serviço. O tempo 
que ultrapassar essa contagem, incluindo o passad·:) na 
inatividade por decorrência de punição revolucionária, 
será contado para as vantagens do código de vencimen­
tos." 

Justificação 
A presente emenda visa a ajudar àqueles que' durante longo 

tempo serviram à Pátria com dedicação e foram duramente atin­
gidos. Estando hoje em idade avançada, merecem uma compen­
sação pelas injustiças sofridas, o ressarcimento dos danos mate­
terials e morais. Visa ainda, diminuindo a burocracia, abreviar o 
benefício, visto que já decorreram mais de 15 anos. O problema 
da anistia, com esta medida, ficará bastante simplificado, pois, 
a grande maioria dos punidos já ultrapassou a idade. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.O 192 

Acrescente-se parágrafo único ao. art. 4.°: 
"Art. 4.° ........................................... . 
Parágrafo único. Os servidores que optarem pela ina­

tividad,e poderão no prazo fjx~do pelo art. 2.° renunciar ao 
retorno ou a r·aversão, requer,endo os proventos da inativi­
dade ou da pensão, que serão deferidos a contar da data 
do requerimento." 

Justificação 
Não é justo que o servidor que desistiu de r-equerer o retorno 

ou a reversão à atividade espere cento e vinte dias para decurso de 
prazo e venha a rec~ber os benefícios da anistia. 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Senador Passos 
Porto. 

EMENDA N.O 193 

Acrescente-se ao art. 4.0 do projeto o seguinte parágrafo único: 
"Parágrafo único. Os beneficiários dos servidores fa­

lecidos terão diJ.leito de requerer a revisão de suas pensões 
para incorporar o tempo de serviço compreendido entre a 
data do afastamento do serviço e a do falecim.ento." 

Justificação 
A anistia tem por finalidade principal pacificar a família bra­

sileira. Significa perdão e esquecim.ento. Não pod,e pois comportar 
atitudes mesquinhas. 

Se o projeto prevê a possibilidade de o servidor afastado re­
tornar às atividad,es, por qua não se prever a melhoria da pensão 
dos beneficiários dos servidores que, afastados compulsoriamente 
de suas atividades, já são falecidos? 

Tratamento assemelhado é garantido aos servidores que não 
requererem o r·etorno ou a reversão à atividade. 

No caso em tela, estaremos protegendo, ainda que tardiam·en­
te, aqueles que passaram privações ,em virtude de atos de arbítrio. 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Deputado Tertu­
liano Azevedo. 

iEMENDA N.o 194 

Acrescente-se ao art. 4.° o seguinte parágrafo único: 
"Art. 4.° .......................................... . 

Parágrafo único. Os servidores que forem aposentados, 
transferidos para a reserva ou r,eformados, o serão no car­
go, func:ão, posto ou graduação em que estariam com as 
promoções normais r,ef,erentes ao tempo d,e afastamento, 
considerando-se para isto a atual situação funcional de 
seus antigos colegas com currículo, tempo de serviço e lo­
tação semelhante à época do afastamento." 

, Justificação 
A emenda proposta visa um asp,ecto de justiça para com os 

.servidores públicos civis e militar,es afastados. 
Se realmente estamos diante de uma anistia não se pOde sone­

gar aO' funci-onário atingido aquele direito minimo de ter progr,edi­
do na vida funcional como oss,eus ~I.ntigos colegas, r·ecebendo as 
promoções decorrentes do própriO tempo de serviço e o enquadra­
mento em razão d,a alterações no quadro geral de servidores. 

Com o parágrafO que se intenta acrescentar ao art. 4.° dá-se ao 
servidor atingido as promoçõ,es, a ascensão no quadro ou os novos 
enquadramentos, tomando-se como base a própria vida funcional 

dos que à época da sua punição tinham condições de serviço muito 
assemelhadas à d,ele. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado João 
GÜberto. 

EMENDA N.O 195 

Acrescente-s,e ao art. 4.° o seguinte parágrafo: 
"Art. 4.° 

Parágrafo único. Farão igualmente jus a pensão os 
dependentes de pessoas desaparecidas posteriormente à 
sua detenção pelOS órgãos de segurança." 

Justificação 
Os jornais já divulgar:lm longa lista de pessoas que desapare­

ceram, após terem sido d,etldas pelos órgãos de s,agurança, poste­
riormente ao regime instaurado pelo movimento revolucionário de 
1964. Nenhuma explicação satisfatória foi dada até hoje que es­
clarecesse o paradeiro desses prisioneiros. A presunção é de que 
estejam mortos. 

É, assim, de justiça que seus dependentes não fiquem despro­
tegidOS. Não é justo que orlão~ e viúvas, além de perderem seus 
entes queridos, ainda fiquem completamente desamparados. 

Aliás, há pr,ecedentes legislativos que amparam esta emenda. 
A Lei Orgânica da Previdência SOcIal, por exemplo, contempla ex­
pressamente a hipótese da morte presumida, autorizando a con­
cessão de pensão prOvisória (art. 42L 

Portanto, a emenda que submetemos à apr,eciação do Con­
gresso, além de se fundar na eqüidade e na justiça, tem ,tam,bém o 
amparo da lei previdenciária, que prevê hipótese semelhante. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Carlos 
Alberto. 

EMENDA ~N.o 196 _ 

Acresc.ente-se ao Projeto de Lei n.o.14/79 (Mensag,em n.o 59, de 
1979) o seguinte art. 4.0, renumerando-se os que s'e lhe seguem: .. ..' ...................................................... . 

Art. 4.° Fica assegurada aos s,ervidores civis que usa­
r,em da faculdad,e pr,evist~ no art. 2.0 a garantia de acesso 
às informações de caráter pessoal, que instruírem o pro­
c,asso em poder da c.omissão de que trata o § 1.0 do artigo 
anterior, e, bem assim, a liberdade a qualquer deles de 
tratar ordinariamente de sua defesa p'erante a mesma co­
missão, se assim o pretenderem." 

Justificação 
Como bem salienta Cláudio Pacheco em o s,eu "Tratado das 

Constituições BrasUeiras", volume n, it,em 236, os autores sempre 
relembram que anistia reprOduz uma palavra. gr,ega, cujo significa­
do mais exato é o esquecimento. E aduz: "sob este prisma, falar 
em anistia é como dizer que não se d,es·eja mais lembrar a infração 
praticad~, que se pl'etende apagá-la da lembrança, esquecê-la." 
Assim foi peremptório Rui Barbosa: "anistia é adesmemória plena, 
absoluta, abrangendo a própria culpa em sua existência primitiva." 

O Projeto d,e Lei n.O 14/79 (Mensagem n,o 59/79), nos arts. 2.° 
e 3.°, est~tui, para os casos de r,etorno ou r,eversão ao s,erviço ativo, 
um procedimento cautelar de revisão de cada caso, por comissão 
especialmente designada, sem, todavia, reportar-s,e à contradita. 
C{)mo sa.bemos, as puniçõ,es aplicad:ls aos servidor,es civis p,elo po­
der revolucionário em muitos casos não foram pr,ecedidas de um 
processo r,egular e com um mínimo dir,eito d,e defesa. Muitos ser­
vidor,es postos em disponibilidade, d,emitidos ou apos,entados to­
maram conhecimento do ato punitivo através da imprensa, sem 
que ficass,e caracterizada, em cada caso, a prática de ilícitos penais 
ou administrativos. E assim, num mesmo ato, funcionários de 
l'eputaçã·o considerada ilibada foram igualados e colocados lado a 
lado com servidores corruptos, subv·ersivos ou praticantes de ilíci­
tos penais ou administrativos, d,e conhecimento amplo ·ou restrito. 

Cumpre, então, perguntarmos se as indicaçõ,es de servidores 
civis a serem punidos com fund~mento em· Atos Institucionais ou 
Complementar,es não estariam inf,ensas à manipulação inescrupu­
losa, ao cometimento d,e erros e injustiças e ao revanchismo, pois' 
sabido é que a própria credibilidade .sobre um determinado fato Ou 
pes.~oa pOde variar segundo a class,e de testemunhas, de aconteci­
mentos, de agente e sobretudo de percepção. E as percepções não 
estão infensas a -erros. . 

A a·bertura do contraditório junto ao trabalho das comissões 
esp,eciai.s só virá enriquec,er o projeto de anistia, propiciando, em 
alguns caso,s, .além da rev,ersão ou retorno ao serviço ativo, a rein­
tegração mor:!.l de inocent,es, vitimas do erro ou a'buso do poder, 
fato lamentável mas muito comum ,e natural, tendo em vista a fra- . 
queza ,e limitações da natureza humana, suj-eita a influências na. 
id,entificação, no r,econhecimento e no julgamento. 

Sala das Conmsões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Adhe­
mar de Barros Filho. 
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!EMENDA N.o 197 

Dê-se ao art. 5.0 do Projeto de Lei n.o 14179 (Mensagem n.O 59, 
de 1979)' a seguinte redação: 

"Art. 5.° Nos casos em que a. a.plicação do disposto no 
artigo anterior acarretar proventos em total inferior à. 
renda familiar do anistiado, .será garantido a este o paga­
mento da diferença respectiva como vantagem Individual. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste 
artigo, considera-se renda familiar a soma doo provento.s 
percebidos pelo anistiado, se houver, com a importância 
auferida, a título de pensão, pela. respectiva famiUa, no 
mês imediatamente anterior à vigência desta le!." 

Justificação 
A anistia é, precipuamente, causa extintiva da punibilidade 

(C. P., art. 108, Il; C. P. Militar, art. 1M, lI). Como medida de 
esquecimento de culpa, está inserida na Constituição Federal no 
inciso VI do art. 57, sic: 

"Art. 57. 1: da competência exclusIva do Pre.s1dente 
da República a iniciativa. das leis que: 

VI - concedam anistia relativa a crimes políticos, ou­
vido o Conselho de SegUrança NacionaL" 

O projeto de anistia ora. em trâmite no COngresso Nacional 
constitui uma medida tipicamente politica, inspirada nos anseios, 
manifestações e reclamos do povo brasUeiro, cuja ação e pressão 
efetivadas nos últimos anos se converteram, finalmente, em 
força indutora das razões de E3tado e das conveniências d!, 
ordem dominante materializadas na Mensagem n.o 59, de 1979. 
Por isso, a medida proposta, que no passadO tinha aplicação 
restrita aos delitos de opinião, de rebelião e conexos, traz hoje, no 

J>eU bojo, a abrangência. às faltas funcionais e tra.balhistu, a cri­
mes de imprensa, militares, contra a administração pÚblica e até 
comuns, com a finalldad-e declarada do desarmamento dos espírl­
toá", da reabertura. do campo da ação politica, do reencontro, reu­
.mão e congregação de todos os brasileiros para. a construção do 
futuro. 

Não se pode, pois, olhar esse projeto de anistia como um ato 
-de clemência, nem como manifestação de graça, que o desnatura­
riam na essência. Mas não é uma anistia geral, mas limitada; 
nem tampouco ampla, mas restrita e condicionada. Melhor estarIa 
.situada, no contexto de nossas tradições democráticas, se dela es­
praiassem a amplitude e a plenitude reintegrandO os anistiados em 
seus empregos, atribuindo-se-lhes, Inclusive com efeito retroativo, 
os vencimentos e vantagens pecuniárias. Tal, todavia., não ocorre. 
Ignora o direito à percepção dos vencimentos, soldos, sa.liá.r1os, pro­
ventos, indenizações, às promoções e deixa a volta aos postos e 
lugares a critério dos órgãos de a.ssessora.m-ento do Poder Execu­
tivo. 

Atentemos, então, para um fato, já consagrado na doutrina: a 
anistia. é irrecusável. Sua autoridade - sali-entava Rui Bar,bosa -
vigora, imediatam,ente, de pleno direito, "m)nistérto juris", de modo 
que, como l-ei de ordem geral, ainda quando não invocada, os trt­
-bunais, por encargo de oficio, têm o dever de aplicá-la. Os par­
ticulares ofendidos perdem, com ela, o direito à ação criminal. Os 
próprios anistiados não podem recusar-lhe o beneficio, . porque ela 
opera de si mesma, em neme do interes.se social, pondo perpétuo 
silêncio à justiça, assim para a acusação, como para a. defesa (v. 
in os Atos Inconstitucionais do Congresso e do ~ecutivo ante a 
Justiça Federal, pág. 208-210, e Comentários à Constituição, de João 
Barbalho, pág. 1933). 

Os r-etro prolegômenos à justificativa. deste projeto têm por 
finalidade chamar a atenção de nossos pares para a. .Injustiça que 
pod-erá advir para muitos anistbdos, 50e a tempo não forem feitas 
correções ou aprimora:do o projoeto, antes doe sua transformação em 
lei. Com efeito, qualquer incipiente nos campos do dir:eito sa.be que 
nenhuma pr-etensão individual tem em s-eu favor os mantos do di­
reito subjetivo, quando a norma objoetiva, em que se apegou, é 
manifestamente oposta ou não abrapg-e o fato típico. 

Conforme encontra-se redigido, o projoeto de anistia se cons­
titui, para muitos, em uma nova sanção, senão vejamos. Um ser­
vidor demitido com base no a-rt. 7.°, § 1.0, do Ato Institucional de 9 
de rubril de 1964, pelos idos de 1965, ,e qu·e já superou todos os trans­
tornos e problemas d·e caráter moral, econômico e financeiro, in­
clusive com o ex-ercício de determinada atividade remunerada que 
lhe propiciOU, com a contag-em de tempo recíproco, a aposentadoria 
pelo INPS. Tendo em vista a sua "morte civil". ex vi do dIsposto 
na Lei n.o 4.656, de 2 de junho de 1965, sua famílla vem percebendo 
uma pensão ·especial. A soma de ~,eus prov-entos com a pensão es­
pecial forma, um "quantum" muito acima do valor da remunera­
ção ou prov,entos de apo_senta:ioria ou reforma, aplIcando-se-lhe o 
disposto nos arts. 2.0, 3.° e 5.° do pr.ojeto. Ora, ess·e servidor que, 
para poder arcar com os ônus do sust.ento da família, t·endo vita­
lidade, competênCia e lucid·ez, conseguiu, após talvez anos de pere-

grinação a postos de recrutamento de pessoal, uma colocação e 
conseqüente aposentadoria, que vieram minimizar os seus proble­
mas financeiros e psíquicos, tendo já esquecidO, ele, os .seus fami­
llares e amigos, o ato de demissão e suas conseqüências, agora se 
vê anistiado e reconduzido ao seu antigo posto (arts. 2.° e 3.°), se o 
requerer, ou nele, de oficio, aposentado ou reformado (art. 4.°). 
Como conseqüência, cessarâ de imediato o pagamento dos proven­
tos percebidos do INPS e do beneficio da pensão especial a sua fa'­
mílla, surgindo-lhe uma nova. situação funcional e o decréscimo da 
renda !ammar, sem qualquer garantia de superar por outros 
meios essa perda financeira, o que é odioso e injusto. Como adver­
te Marcello caetano, os chamados "direitos do funcionário" são 
meros poderes legais, que existem com determinado conteúdo, en­
quanto subsistir a lei que os concede, mas que podem mudar ou 
deixar de existir, também por virtude de lei (Manual de Direito 
.Administrativo, ed. brasileira, 1970, p. 690). -

A fim de obviar confusão, embaraços e perplexidades na apll­
cação da lei geral aos casos em concreto é que nos apressamos em 
oferecer a presente .Emenda Modificativa, dando nova redação ao 
art. 5.° do projeto, reparando uma grave injustiça, que se come­
teria deixando-se a redação original, que não pode ter.operativida­
de frente à hipótese acima enunciada, pois face a ela, nos termos 
estipulados, O projeto não .se coaduna com os postuladOS que infor-
mam o instituto da anistia. . 

Sala du Comissões, 7 de agosto de 1979.. ~ Deputado Samir 
Achôa. 

EMENDA N.O 198 

Suprima-se o art .. 6.° 
- Justificação 

A supressão do.a.rt. 6.°, que contém restrições a possíveis direi­
tos dos anistiados, não está em consonância com os propósitos de 
uma anistia, que se quer restauradora plena dos direitos dos atin­
gidos por atos revolucionários. 

Sala du Comissões, 7 de agosto de 1979 . ..:- Deputado Elo,. 
Lensi . 

EMENDA N.o 199 

Suprimam-se, no art. 6.° do projeto, a expressão "promoções". 
Justificação 

Cremos que. a lei da anistia deve impedir promoções por anti­
güidade, a que teria direito o servidor, .se não tivesse sido atingido 
por decisões IU'Ibltráriu, baseadas em atos revolucionários. Pode­
rão ser promovidos, mesmo ,sem direito a atrasados. 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Oswaldo 
Lima. 

EMENDA N.o 200 

Suprime o art. 6.0 do projeto e renumera os demais. 
Fica suprimido o art. 6.° do projeto. 

Justificação 
A reintegração com todos os seus direitos haverá de ser con­

seqüência da anistia, a ela indissoluvelmente vinculada. 
A anistia esquece, dá 'como não havidas as punições, coloca 

silêncio' perpétuo sobre os fatos. 
Gera reparações que o projeto não pode esquecer. 
Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Deputado PauJo 

Rat~8. ..J 

EMENDA N.o 201 
Suprima-se o art. 6.°, renumerando-se os demais. 

Justificação 
Os principios que justificam o projeto, na Mensagem Pre­

sidencial definem a anistia como o sentido de "reintegrar o cida­
dão na militância política". E embora afirmem, noutro parágrafo, 
que 'todos terão seus dir-eitos patrimoniais assegurados perante o 
Estado", em nenhum artigo ou parágrafo do Projeto se concre­
tiza a garantia desses dois princípios. Fica a discutir, intensa­
mente, nos debates do Plenário, no período regimental próprio, que 
a anistia não se -esgota na simples retomada da participação po­
lítica, mas igualmente na reparação doe qualquer dano moral ou 
material ao punido ilegitimamente. "A liberdade pressupce a sa­
tisfação da necessidade", já postulava Hegel. Conceder uma li­
berdade abstrata de reinserção nos quadros políticos, .sem o res­
sarcimento dos prejuízos financeiros injustamente causados é equi­
parar desigualmente os cidadãos para a pugna democrática. A dig­
nidade do punido injustamente só se recompce com a possiblli­
c1ad-e por motivos alheios à sua vontade. 

É tar-efa do Congresso Nacional complementar o desejo do 
Executivo, tornando eficazes os princípios que orientaram o Pre-
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s.idente da República à sua iniciativa de . conceder uma anistIa aos 
perseguIdos pela excepéionalldade, sem o que. a funC}ão legislativa 
não passaria de homologatória e decorativa. 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Senador Henrique 
Santillo. 

EMENDA N.o 202 

Acrescentar: 
"Art. 6.° São anistiadas, também, as faltas disclplina­

res dos servidores pÚblicos e das autárquias, das empresas 
públicas, sociedades de economia mista e respectivas subs­
diárias e demais órgãos da administração descentralizada, 
punidas pelos n.0 3 I a III do art. 201 do Estatuto (Lei n.o 
1.711, de 28 de outubro de 1!}52) ou em decorrência da apli­
cação da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-lei 
n.O 5.452, .de 1.° de maio de 1943), cometidas no períOdO 
citado no art. 1.°, canc·elando-se as anotações constantes 
dos respectivos prontuários e, nos casos de suspensão, res­
sarcindo-se os benefici'ados com o pagamento dos 'enci­
mentos correspondentes, acaso descontados, acresc:'d:>s da 
correção monetária." 

Justificação 
O projeto, em sua maior parte, demonstra preocupação com 

o funcionalismo, a clas.se que serve à Administração. 
Exuberante embora, na reparação de injustiç'as ou no propó­

sito de perdoar, permite, até, a rev·ersão ou retorno do funcioná­
rio públiCO ao serviço ativo. 

Se assim procura o Projeto est·ender os favores da futura Lei 
a. funcionários demitidos, postos em disponibilidade, aposentados, 
transferidos para a reserva ou reformados, natural que deva en­
carar, também, a situação dos que; não tendo sofrido a penalidade 
derradeira, hajam sido, contudo, punidos com penas mais leves, 
~ntre estas a suspensão com perda de vencimentos. 

A emenda procura suprir ·a omissão, prOduto, esta, natural­
mente, de um esquecimento justificável, quando o objetivo do 
projeto se dirige para a anistia de fatos mais graves. 

Legislação Citada 
LEI N.o 1.711, DE 28 DE OUTUBRO DE 1952 

Art. 201. São penas disciplinares: 
I - repreensão; 
II - multa; 
rrr - suspensão; 
IV - destituição de função; 
V - demi~são; 

VI - cassação de aposentadori'a ou dispon:bilidade. 
Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Senador Murilo 

Badaró. 
EMENDA N.O 203 

Art. O art. 6.° da Mensagem n.o 59/79 (CN) passará a ter 
a seguinte redação: 

"Art 6.° Esta Lei. além dos direitos nela expressos, não 
gera qtlaisquer outros direitos, inclusive restituições, atra­
sados indenizações ou ressarcimentos." 

Justificação 
Ao darmos nova redação ao art. 6.°, suprimindo vanas ex­

pressées, o fizemos pelo imperativo de compatibilizá-lo com. o es­
pírito de outras emendas apresentadas que reconhecem a equi­
valência salarial aos padrões atuais, bem Como direitos funcio­
r.ais. 

A boa técnica legislativa exige a apresentação desta Emendâ. 
Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Leo 

Simões. 
EMENDA N. o 204 

Ao art. 6.° dê-se a seguinte redação: 
'Art. 6.° Esta Lei, além dos direitos nela expressos, não 

gera quaisquer outros, inclusive aqueles relativos aven­
cimentos, soldos, salários, proventos e restituições atrasa­
dos, ressalvados os ressarcimentos legais a contar da vi­
gênci3. desta lei." 

Justificação 
Com a presente Emenda, pretende-se uma redação mais es­

correita para os dispositivos, evitando-se.a possibilidade de inter­
pretação duvidosa, no que tange à verdadeira abrangência do 
texto. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Senador Henrique 
La Rocque 

EMENDA N.o 205 

Acrescente-se ao art. 6.° do Projeto d<! Lei n.O 14179 o seguinte 
parágrafo: 

"Art, 6.° 
Parágrafo único. O disposto nesta lei -aplica-se aos 

professores, alunos, funcIonários ou empregados de esta­
belecimentosde ensino públiCO ou particulares, no .que 
coub·~r, punidos pelo Decreto-l-ei n.O 477, de 28 de feverei­
ro de 1969." 

Justificaçã.o 

Dentre as prioridades do Governo Figueiredo para o ano em 
curso, inscreveu-se a anistia cujo projeto de lei tomou o n.o 14/79, 
resultante da Mensagem n.O 191, de 27 de junho último, ora em 
tramitação no Congr·asso Nacional. 

Trata-se, pois, de pacificação nacional e da colocação em 
prática dos anseios de abertura politica registrados em todo o 
País. A própria Mensagem do Projeto de Lei de Anistia assinala: 
"Alarga-se o horizonte politico, cabendo neste contexto propor­
cionar oportunidad·e a todos os brasileiros que pretendam oferecer 
sua contribuição". 

Não sendo possível prever todas as situações, o referido proje­
to de lei deve ser aperfeiçoado através de emendas, como a que 
ora apresentamos para beneficira os que foram atingidos pelo De­
creo-Iei n.o 477, de 28 de fevereiro de 1969. 

Frise-se, aliás, que o próprio Governo, ao encaminhar a Men­
sagem n.o 139/79, apresentando o Projeto de Lei que tomou o n.o 
7í79, dispondo sobre as r·elaçães entre o corpo discente e ains­
tituição de ensino superior, prOPÕe a revogação dos artigos 38 a 39 
da Lei n.o 5.540, de 28 de novembro de 1968, o D·::!creto-lei n.o 228, 
de 28 de fevereiro de 1967 e o Decreto-lei n.O 477, de 28 de feverei­
ro de 1969. 

Tal medida significa a excepcionalidade do Decreto-lei n.o 
477/69, que acarretou inúmeros prejuízos não somente aos cor­
pos docente e discente, mas também a funcionários e empregados 
de estabelecimentos de ensino público ou particulares. 

. É preciso salientar que, mesmo quandO revogado o Decreto-lei 
n.o 477/69, cuja proposta encontra-se em tramitação no Congresso, 
os seus efeitos ficarão e somente serão sanados, ainda que parcial­
mente, se os atingidos por seus preceitos forem abrangidOS pela 
anistia. 

Os que foram demitidos ou dispensados, em conseqüência de 
punição aplicada com suporte no Decreto-lei n.O 477/69, se não 
forem an!stiados, jamais poderão voltar a seus cargos. 

A emenda tem por objetivo, portanto, reparar uma série de in­
justiças cometidas contra professores, alunos e funcionários ou 
empregados de estabelecimentos de ensino, sejam públicos ou par­
ticulares, na vigência do referido Decreto-lei. 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Antonio 
Morimoto. 

EMENDA N.o 206 

Acre~centar o 1.0 no Art. 6 .. °: 
"§ 1.0 Todos os cidadãos atingidOS pelas Portarias 

sigilosas S-50-GM5 de 19 de junho de 1964 e S-286-GM5 
de 1.° de setembro de 1966 do Ministério da Aeronáutica, 
terão o seu tempo de trabalho para efeito de aposentadoria 
contado em dobro, entre a data da publicação das referi­
das Portarias e o de revogação das mesmas, sendo neste 
caso permitida a acumulação da reforma militar com a 
aposentadoria civil." 

Justificação 
Os militares e civis que exerciam atividades aéreas e que 

foram atingidOS pelas sanções dos Atos Institucionais, foram im­
pedidos de continuar exercendo suas profissões em qualquer outra 
empresa ou mesmo em outro país porque as Portarias sigilosas 
acima referidas impediam por parte da Diretoria de Aeronáutica 
Civil, órgão do Ministério da Aeronáutica, de fornecer os certi­
ficados de habilitação e licenças indispensáveis para o exercício 
legal da profissão. 

Tais Portarias sigilosas foram contestadas pelo Supremo Tri­
bunal Federal que através do julgamento do Recurso em Mandado 
de Segurança n.o 17.461 impetrado por ex-oficial aviador da Força 
Aérea Brasileira em 14 de agosto de 19ô8, concedeu-lhe o direito 
de continuar exercendo a profissão de aviador. O Ministério da 
Aeronáutica jamais acatou tal decisão e durante a vigênCia da 
referida Portaria. isto é, durante 15 anos, nenhum certificado ou 
Licença de Vôo foi concedida a qualquer cIdadão atingidO pelos 
Atos Institucionais. 

As referidas iPortari3.3 a.1lém de estabelecerem uma dupla 
punição, contrariavam frontalmente a Constituição Brasileira, a 
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Declaração Universal dos Direitos do Homem e a Declaração dos 
Deveres e Direitos do Homem Americano (Tratados dos quais 
o Brasil é signatário>. Atingiam de maneira odiosa a famílla dos 
cidadãos atingidos, pois os mesmos viram-se na contingência de 
procurar subsistência para si e seus famll1ares, nwri novo tipo 
de atividade para as quais não estavam aptos ou preparados e as 
maiores vitimas foram suas fammas. 

. Portaria n. ° S-50-GM5, de 19 de Junho de 1964 
O Ministro de .Estado dos Negócioa da Aeronáutica, conside­

rando as razões apresentadas pela Diretoria de Aeronáutica Civil, 
resolve: 

Suspender, até ulterior deliberação: 
1. As concessões de licenças previstas na Portaria n.O 

869-A-GMS, de 29 de agosto de 1963, a todoa os militares transfe­
ridoa para a reserva por força do Ato Institucional de 9 de abril 
de 1964. 

2. As revalidações de certificados de habllltação, também 
previstos na portaria acima citada, a todos os aeronautas e aero­
viários penalizados pelo referido ato. a) Major-Bripdeiro-do-ar 

, Nelson Freire Lavanêre Wanderley, Ministro da Aeronáutica. 
Portaria n.0 S-285-GM5, de 1.° de setembro de 1966 

Suspende a eoncessão de lieenças e revalidação de cer­
tificados de habUi~. 

O Ministro de Estado dos Negócioa da Aeronáutica, conside­
rando as razões apresentadas_pela diretoria da Aeronáutica Civil, 
resolve suspender, até ulterior dellberação: 

1. As concessões de licenças previstas na Portaria n.O .... 
869-A-GMS, de 29 de agosto de 1963, a todos os militares atin­
gidos por atos institucionais ou complementares. 

2. . As revalidações de certlflcados de habllltação, também 
previsto na portaria acima citada, a todos os aeronautas e aero­
viários e penalizadOS pelos referidos atos. 

A presente portaria substituiu a de n.O S-SO-GMS, de 19 de 
junho de 1964, e entra em vigor na data de sua publicação. a) 
Eduardo Gomes,· MinIstro da Aeronáutica. 

Histórico 
Em l'S de setembro de 1964 foi demitido ex-olficio das fileiras 

da Força Aérel!- Brasileira, o l.o-Tenente-Aviador Fernando Mu­
riUo Pereira Peixoto, por decreto do Presidente da República (DO 
de 16-9-1964) no uso das atribuições que lhe conferiam o art. 7.° 
§ 10 do Ato Institucional n.o I, de 9 de abril de 1964. 

Já então cidadão civll, em plená posse de seus direitos poli­
. ticos (não teve seus direitos politicos cassados) e sem estar en­
volvido em qualquer inquérito tanto na justiça civil como na mi­
litar, e desejando continuar na vida civil sua carreira de aviador, 
escreveu carta em 22-5-1965 à Cia. SABENA, com sede social na 
Bélgica, solicitando emprego e enexando seu Curriculum Vitae, no 
que dizia respeito a sua experiência anterior como piloto. (ane­
xo 1). 

Em 17 de junho de 19«:,5 a Cia. Aérea SABENA responde a sua 
carta pedindo o preenchimento de dois formulários e o envio. de 
uma fotocópia da licença de vôo. A~sinalam na carta que não 
aceitam licenças que não sejam reconhecidas. pela ICAO (Orga­
nização de Aeronáutica Civil Internacional), (Anexo 2). 

Em 6-6-1965, o ex-oficial-aviador, através de requerimento di­
rigido ao Diretor Geral de Aeronáutica Civil do Ministério da 
Aeronáutica, sollcita sua licença de Pilota Comercial, juntandO 
em anexo os documentos exigidOS pela legislação em vigor. O re­
querente estava amparado no Decreto-lei n.O 2.001, d·e 20-1-41, 
Portaria n.o 869 A/GM-S, de 29-8-63, do Ministério da Aeronáu­
tica, Normas de Serviço NS-3DC3-024, de 13-12-63, de Aeronáuti­
ca Civil e Anexo I,· do Convênio da .oACI. No requerimento 
o requerente expõe sua vontade· de fixar residência no exterior. e 
anexa fotocópia da carta da Cia. SABENA, solicitando a Licen­
ça. (Anexo 3>. 

Seu requerimento fica sem solução e é informado verbalmen­
te que uma portaria secreta do· Ministro da Aeronáutica proibe 
que seja fornecida a Licença de Piloto Comercial a "Oficiais Avia­
dores" atingidos pelo Ato Institucional n.o 1. 

O requerente escreve em 11 de ago.!to de 1965 a Cia. SABENA, 
enviando todos os documentos que pudessem provar sua capacidade 
profissional e informa que o Ministério da Aeronáutica do Brasil, 
único órgãos no Brasil que t.eria condições e obrigação de for­
necer-lhe a Licença de Piloto Comercial nega-se a concedê-la. 
(Anexo 4>' 

A Cia. SABENA envia em 30 d.e agosto de 1965, carta acusando 
a recepção da carta de 11 de agosto e informa que s~m a apresen­
tação da Licença de Piloto Civil não é possivel a sua admissão 
como piloto. O requel'ente fica assim, impedido de continuar 
exercendo sua profissão de piloto. (Anexo S>' 

O requerente em 29 . de outubro de 1965, em requerimento ao 
Diretor de Aeronáutica Civil sollcitla fornecimento de certidão 
de inteiro teor do despacho do requerimento anterior, bem COmo 
o amparo legal de acordo com a COnstituição; para fins ··de de­
fesa de direito. (Anexo 6). 

Em 28 de dezembro de 1985 a Diretoria de Aeronáutica Civil 
informa através de certidão, que o requerimento foi indeferido e 
o indeferimento foi baseado na Portaria Ministerial Reservada nR 
8-5-50 GM":5, de 19-7-64, não informando o teor da portaria. (ane­
xo 7). 

Em 22-2-6S, outro ex-oficial da Força Aérea BrasileIra Paulo 
Malta Resende, que também teve a sua solicitação de Licença 
de Piloto negada, impetrou mandado de segurança e em 14 de 
agosto de 1968 o STF por unanimidade, deu promivento ao re­
curso. (Anexo 8) - (cópia do Relatório do Julgamento>. 

Em 12 de dezembro de 1968 o requerente faz novo requeri­
mento ao Diretor de Aeronáutica CUvil,· solicitando sua Licença de 
Piloto Comercial, evocando o Julgamento do STF, a ConstituIção do 
Brasil, etc. (Anexo 9). 

Em 26 de maio de 1969 é informado pela Diretoria de Aeronáu­
tica Civil através do MEMO n.o 113/2 De-3 que seu requerimento 
tinha sIdo indeferido face ao disposto nas Portarias S-50-GM5, de 
19.-6-64 e S-285, de 1.° de novembro de 1966. (Anexo lO>' 

Pelo exposto conclui-se que: 
1 -O requerente tinha direIto liquido e certo de poSSuir sua 

Licença de Piloto Comercial pois estava Legalmente amparado pela, 
legislação em vigor, além de possuir todos os requisitos . técnIco-
profissionais. . 

2 - O requerente, por lhe ter sido negada a IJcença a que ti­
nha direito viu-se impedido de continuar exercendo sua profissão. 
onde tinha emprego. 

3 - Foi obrigado a exercer outros tipos de atividades para OS 
quais não estava preparado, além das dificuldades naturais de 
quem já tinha sido vítima de um ato arbitrário (demissão da FAB 
e perda da patente) sem direito de defesa. 

4 - O Ministério da Aeronáutica cometeu uma ilegalidade 
ao entender que uma Portaria poderia sobrepor-se a um Decreto...; 
lei. 

5 - Violou também, o regulamento da OACI do qual, o Brasil 
através dele faz parte, bem como a Declaração Universal dos Di­
reitos do Homem (ONU), Declaração dos Direitos e Deveres do 
Homem Americano (OEA) e a própria Constituição Brasil~ira. 

6 - Repetiu a dose de ilegalidade após. indeferir o segundo 
requerimento e desrespeitou decisão do Supremo Tribunal F-ederal. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Edson 
Khair. 

EMENDA N.O 207 

Inclua-se a seguinte disposição como art. 6.0, renumerando-se 
os seguintes: 

"Art. 6.0 Os civis que solicitaram exoneração'e os mi­
litares que pediram inclusão em quotas compulsórias ou 
foram reformados a pedido terão o direito de contar, como 
sendo de efetivo exercício, para fins de aposentadoria ou 
reforma, :l períOdo compreendido entre a data do deferi­
mento do pedido e a da publicação desta lei." 

Justificação 
Todos nós bem sabemos que são inúmeros os servidores pú­

blicos, civis ou mllltares, que tiveram de pedir exoneração, inclusão 
em quotas compulsórias ou foram reformados "a pedído". Na 
realidade, objetivamente, não foram eles punidos por atos revo­
lucionários. Mas, não há quem ignore que foram eles forçados a 
assim agir. 

No momento em que se cogita da pacificação da família bra­
sileira, através da anistia, nada mais justo que se conceda a esses 
servidores, que foram forçados a pedir desligJ.mento do serviço 
ativo, um .tratamento condigno. Se tivessem sido punidos, esta­
riam abrangidos pelas disposições do proj eto. 'Como, porém, não 
o foram, acabarão sendo excluidos, quando, na realidade, pos­
suíam bem menor parcela de responsab1l1dade face aos que assu­
miram o poder em 1964. 

Inúmeros têm sido os pedidos nesse sentido. Creio que não 
pOdemos ter atitudes mesquinhas quando se trata' de tema de 
tão grande magnitude. . 

Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Adhemar 
de Barros Filho. 

EMENDA N.o 208 

Renumerados os arts. 6.° e 7.0, redija-se os novos arts. 6.° e 
7.° nos termos infra: 

"Art. 6.° Os anistiados, que sejam pensionistas ou 
aposentados, farão jus aos me'3mos direitos dos penslonis-
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tas e aposentados que regularmente tiveram assegurados 
seus direitos. 

Art. 7.° A partir da data de .publicação da presente 
Lei, é assinado o prazo de cento e Vinte dias, para que 
os trabalhadores regIdos . pela CLT demitidos por seus 
empregadores, em conseqüência de .Atos InsUtucional.s ou 
Complementares, requeiram a apreciação judicial dos atos 
que os atingiram." 

Sala das Comissões, 3 de. agosto de 1979. - Deputa40 Celso 
'eçanha. . 

EMENDA N.o 289 

Dê-se ao art. 6.° a seguinte redação: 
"Art. 6.° E3ta lei, além dosdlreltos nela expressos, 

não gera quaisquer outros, inclusive aquelesrelativ·os a 
vencimentos, soldos, salários, proventos, restituições, atra­
sados, Indenlzaçóes, promoções ou ressarcimentos, com 
exceção da·s vantagens a que o punido já fazia jus na 
data do seu afastamento pelos Atos referidos no art. 1.°" 

Judificação 
A presente emenda se impõe como um imperativo de justiça, 

lá que ela tem a virtude de restituir vantagens Já então assegu­
radas aos .serVidores afastados da atividade pelos Atos. In· .. titu­
donais. ConfJ.ldo nos altos propósitos do atual Governo, que é o d~ 
fazer justiça. ·ebusCar a paz social, estou certo de que a emenda 
será aprovada, ainda mals porque a .sua inc1dência ê estrita.. 

Sala das Comissões, 7 de agosto de U'79. -Deputado f'luiado 
Leite. 

'EMENDA H.O Z10 

• aenumerados os arts. 6.° e 7.°, Unprima-se ao novo art. 8.°· a 
redação Infra: 

"Art. 8.° 03 benefícios previStos nesta Lei sãoexten­
s!vos aos empregados das sociedades de economia mista 
e de empresa.s públicas, com ou sem estabUldade, punidos 
direta ou indiretamente com base nos Atos Instltuclonals 
ou Complementares, desde que suas demissões hajam sido 
efetuadas,alnda que pela administração Indireta, em de­
corrência de investigações sumárias procedida>s pela .Co­
missão Geral de Investigações (Cal>, .criada pelO Decre­
to n.O 53.897, de 27-4-1964, ou seus órgãos delegados." 

JustificaçãO 
Conforme sabemos, nem todos Os funcionários da administra­

ção públ1ca indireta, regidos pelaConsolldação da· .. Leis do Traba­
lho, e demitidos por força da Implantação do Movimento Revolu­
cionário de 1964, foram enquadra(io.s nominalmente no Ato 
Institucional de 9 de abril de 1964 e ato.5 complementares. Muitos, 
alguns Inclusive às vésperas de 10gra.J:'em esta.bUidade por tempo de 
serviço ou mesmo estáveis pelo e~i!rcicio d·e d1r-ação Sindical, foram 
sumáriamente demitidos pela administração indireta, sem base e 
sem l.nvocação, portanto, do referido Ato Institucional. 

E:fetlvamente, o art. 7.0 do Ato Institucional n.O 1 estabelecia: 
"Art. 7.0 Ficam suspensas, por seis (6) meses, as ga­

rantias constituciona.is ou legais Vital1dedade e establl1-
dade." 

Não era, pois, jUridicamente po,ssível suspender estabil1dade e 
vitaliciedad·e de quem não as tinha asseguradas ao tempo em que 
se sagrou vitorioso o citado Movimento. Dest'arte, diversos traba­
lhadores que haviam ingressado em empresas públicas e sociedades 
de economia mista, median.te a prestação de concurso público, 
perderam suas funções e seus cargos .sem que, entretanto, tivessem 
sido enquadrado.sno. retrotranscrito dispositivo. Foram então demi­
tidos não pela Presidência da RepÚblica, mas pelas direções das 
empresas para as quais tra·balhavam - V.g., Banco do Brasil, 
PETFtOBRAS, Cia Vale do R:o Doce etc. - por motivos notoria­
mente políticos alegad·os em investigações sumárias procedidas 
pela comi.ssão Geral de Investigações (CGI>, criada pelO Decreto 
número 53.897, de 27 de abril de 1964. ou seus órgãos delega:ios. 

'rais demissões, portanto, constituíram-se em ato excepcional 
que embora circunstancialmente revestld·o de forma legal, impli­
cava real e subjacentemente em pun:ção de caráter revolucionário. 

l: de ser levada em conta pois as dtscriminaçÕ!;3 que passaram 
.a sofrer a partir de então, marcados que foram p·or Situações novas 

que refletiram profundamente, inclusive nas obrigações alimenta­
res para com seus dependentes, com penosas conseqüências que 
até hoje perduram. 

De notar~!e, ainda, que os beneficiários desses empregados 
nem sequer foram favorecidos pela Lei n.o 4.eS6, de Hl·SS, que 
concedia pensão espt:cial aos empregados estáve:s das .sociedades 
de economia mista, demitidos em decorrência do Ato Institucional. 

Alguns dos atingidos nas circunstâncias aqui menclonada..3 já 
faleceram, ,sem tempo, portanto, para ver restabeleclda a reinte­
gração que, s.m.}., s. eles também serl.i del'ida. 

. Daí, pois, as razões da apresentação da presente Emenda ao 
projeto que concede Anistia, oportunamente encaminhado ao Con­
grelso Nacional, por S. Ex.a,. o Presidente João Baptista Figueiredo, 
para cujo aperfeiçoamento, como é de nosso dever, queremos con­
tribuir. 

Não temos.dúvida de que o Projeto de Lei do Executivo, conce­
dendo anistia, não pretende fazer discriminações entre as forma.s 
através das qUais se operaram as demissões punitivas de caráter 
revolucionário. '. 

Mas, segundo o brocardo 'jurídico latino, interpretatio cessat 
lo claris, queremo.s desd·e logo afastar dubiedades de interpretações 
que futuram·ente possam advir, quando a anistia for convertida em 
lel . . . 

Desse modo, pensamos estar contribuindo. para destacar o 
gesto de grandeza humana com que se esforça o Sr. Prezidente da 
República, no sentido da pac1f1cação da familla brasileira. ' 

Sala das Oomlssões. 2 de agosto de 19'79. - Deputado Aleuo­
dre Machado. 

EMENDA H.o 211 

. Benumeradosos. arts. 8.°, '7.0 e 8.°, imprima-se ao novo art. 
8.0 a redação infra: 

"Art. 8.° f: iguabnente concedida anistia a toc:l.os o.s 
I ie~dore8 p"blico$ <la Administração Federal Direta e 

,Indireta, inclusive das autarquias, empresas públ!cas, so­
.c1e<lades de economie, mista, e das fundações malltidas 

,pela União, que hajam 8ido punldoa por advertência, re-
,.' preenSão ou suspenção. 

I 1.° O di'sposto neste artigo só produzirá efeito para 
os fina de contagem de tempo de serviço, para l1cença 
prêmio e aposentadol'1a. 

I a.o Somente serão beneficiados pelo contido neste 
artigo os servidores que hajam sofrido punição à partir 
da aplicação do Decreto n.O 40.000, de 17-9-56." 

IllStlflcáção 

Ao ensejo da concretização da tão ansiada anistia, a quantos 
discordaram do regime imposto a partir de 1864, entendemos che­
gada a hora de estendê-la aO$ servidores públicos federais vitimas 
de punições administrativas. . 

t de nossa. tradição as anistias dessa ord·em. Pelo Decreto 
n.O 29.841, de 8-8-S1, o Pres1dente a.etúHo Vargas deterzn1nou 
número 40.000, de 17-9~56, o l-residente Juscel1no KubitSChek bai­
xou idêntica provid~ncia. 

Devidamente fundamentada à presente Emenda, esperamos 
venlia a colher o apoio Imprescindível à sua inserção no contexto 
da Lei de Anistia decorrente do Projeto n.o 14179, do Poder Exe­
cutivo. 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Deputado Soei 
Lima. 

EMENDA N.o 21! 

Renumerados os arts. 6.° a 8.°, imprima~se ao novo art. 6.0 a 
redação que se segue:. 

"~rt. 6.° Aos ex-m1l1tares da ~eronãutica punidos por 
ocasiao do movimento. pelo Monopolio Estatal do Petróleo, 
no ano de 1952, que foram prejudicados pelo Decreto­
lei n.O 864, de 12-9-69, são estendidos os bene·ficios da pre­
sente le!." 

J llstificação 
os destinatários da presente Emenda são todos ex-sargentos 

da FAB. 
Com a emJssão do Decreto Legisla.tjvo n.a 18, de 15 de dezem­

bro de .19·61, foram anistiados quantos patricios haviam praticado 
crimes de natureza polític3. no períOdO d·e 16-7·34 até 2·9-61. 
Entre estes figuravam militares da Aeronáutica e da Marinha, 
por que em 19>52 haviam sido punidos por terem participado do 
movimento pelo monopól1oestatal do petróleo. 

Previa citado decreto legislativo que a reversão dos servidores 
civl.s e militares ao serviço ativo. ficava condicionada a de'spacho 
favorável dos Ministérios competentes, a.pós o exame de cada. caso. 
Os que nã.o pUde'ssem ser aproveitados contariam o tempo de afas­
tamento para efeito de apOSentadoria ou reforma, no posto que 
ocupavam quando atingidos pela penalidade. 

O Ministério da Marinha cumpriu as determinações do diplo. 
ma legal referido, e o da Aeronáutica o desatendeu, obrigand·o os 

( 
I 
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interessados a recorrerem à Justiça, que lhes deu ganho de causa, 
mediante 'sentença do M. Juiz da.l .• Vara. Federal do antigo Estado 
da. . Guanabara (DOU de 26-3-69, parte m). 

No entanto, quando alnda pendia recursos da União Federal, 
a Junta Mllltarexpediu o Decreto-lei n.o 864, de 1969, impedindo 
a apreciação da matéria pelo Poder Judic1âr1o. 

Foi através desse melo que conalderável número de ValolOSOS 
m111tares da Aeronáutica. se viu lesa.do em aeu direito. 

Em face da. proposta. de anistia do Poder Executivo. entende­
mos chegadO o ensejo de aer reparada tão flagrante injustiça. o que 
poderá ser alcançado com a conversão desta emenda em texto 
da lei consectária. 

Sala das Com1saões, 8 de a.gosto de IIns. - Deputa.do AudáUo 
Bania&. 

EMENDA N.o 213 

Dê-se ao projeto de Lei n.O U. de 1979 (ON) , oaegulnte 
Art. 8.°, renuniérando-se os que lhe seguem: .. 

, ",Art. 6.0 Não são passivela de Impostos OI rendimen­
tos auferidos no exterior pelaa peasoaa a.n1stiadas. 

. I 1.° :I: assegurado a esSas peS80&S o direito de trana-' 
ferir para o Brasilos bens adqUiridos, com a !.senção a 'lue 
se ,refere o caput deste artigo. 

I 2.° Equiparam-se às pessoas abrangidas nesta lei 
aqueles que, residindo no exterior, não tiveram prorrogado 
o prazo de validade dos respectivos passaportes." 

Justificação 

OS que, caasados pela Revolução, tiveram que se afastar do 
Brasil, fIXando. em conseqüência; domicU1o no estrangeiro, ai reor­
ganizaram .sua. vida, passa.ndo a. a.uferlr rendimentos que a nova. 
ativIdade, profiSsional lhes proporcionou. Flcara.m no exterior, na 
grande maioria das vezes, obrigado" pelo Poder político 'que se 
instalara no Brasil desde 1964. 

Agora que easemesmo POder,na pessoa de seu novo represen':' 
tante - o atual Presidente da República -, procura alargar, de 
novo o horizonte político da Nação. propiciando a pac1tlcação que 
.se baseia. na '~compraen.são patriótica e se traduz em atos de cora­
gem e determinação, em favor das soluções dos prOblemas brasi­
leiros", não seria justo impor qualquer espécie de tributos àqueles 
-que, com sua nova atividade no. exterior, tenham angariado novos 
meios de vida, auferidos novos lucros, outros rendimentos. 

Os brasileiros, todos, queremos a' paz. Os brasfleiro.s, todos, 
-queremos proporcionar as oportunidades que neste momento his­
tórico se vislumbram: Paz e liberdade nos seriam plenos se dei­
xássemos ao desamparo os que, no exil1o, obtiveram novas opor­
tunidades de rendimento, mas porque foram obrigados pelo 
movimento revolucionário brasileiro do que por sua livre e espon­
tânea vontade. 

Em vista, poiS, dessa situação é que nos animamos a apre­
sentar a presente emenda, para que os que assim foram levados 
a proceder não fiquem prejudicados diante do que se pretende com 
a atual Mensagem PresidenciaL 

Sala das Comissões, 10 de agasto de 1979. - Deputado João 
Arruda. 

EMENDA N.O 214 
Renumerados os arts. 6.°, 7.° e 8.0, imprima-se ao novo art. 

6.° a redação seguinte: 

. "Art. 6.0 Os benefícios da presente lei são extensi­
vos aos funcionários enquadrados em 1964 pelo Governa­
dor do Território de Rondônia, mediante a Resolução 
n.O 213 - DASP - 64, e com portaria e posse, que foram 
afastados pelo Governador revolucionário." 

Justificação 

O Govez:nador do TerritÓrio de Rondnia. em princípio de 1964, 
enquadrou cerca de mil e quinhentos servidores, com fundamento 
na Resolução n.O 213, do DASP, daqüele ano, com portaria e posse. 

Trabalhava todo esse contingente, alnda sem receber, quan­
doeclodiu o movimento revolucionário, tendo assumido a govel­
nança do Território o Cel. José Manoel Lutz Cunha de Menezes, 
que com uma simples portaria afastou de seus cargos aque'es 
servidores. Tendo, pouco depois, readmitido, com base na mesma 
Resolução 213 - DASP - 64, cerca de oitenta deles. 

Os preJudicados recorreram à justiça. e tiveram reconhecidos 
seus direitos, inclusive o de ser reintegrados. Toda.,ia, o Governa­
dor não cumpriu a sentença. 

Confiamos agora no esclarecido discernimento dos eminentes 
COlegas, na Câmara e no Senado, votando pela aprovação da pre-

sente Emenda, atitude que significará. Ju.stiça a e88es desprotegi­
dos servidores de Rondônia. 

Sala das Com18sóes, 10 de agosto de 1979. - Deputado Jenl­
mmo Saatana. 

EMENDA N.O 215 

Renumerados os artigos 6.° e seguintes, imprima-se ao noro 
art. 8.° a redação infra: 

".Art. 6.° Fica o presidente da RepÚblica autorizado­
a conceder anistia, mediante decreto, aos braalleiros não 
,beneficiados por esta iLel." 

Justificação 
Sobremiramos, com o oferecimento da presente Emenda, a 

conc1l1ação almejada pela Nação Brasileira. 
Posibllitará venha a, an1.stla ,a ser . concedida por etapas, ao 

ensejo de afloramentos de novos caso" não contemplados. 
COnferirá ao Presidente da República o instrumento lmprel­

. clndivel para atingir a anlatia ampla, geral e Irrestrita . 
. <Aprovando esta proposição, o CongresSo Nacional estará con­

cebendo a anistia sem qualificativos. '. 
Os brasileiros que reâ~rem fora do pálio da aniatla ora con­

cecHda, que é InescondiveImente parcial, terão reacesaa as e.spe­
ranças por uma- an1stla,~. totalmente abrangente, que por certo 
08 alcançarão ' , 

Produzidos os fundamentos que nos animaram à apresenta­
ção da presente Emenda,pasamos a confiar que irá colher o apolo 
a que faz jus. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Geral-
do Balhóes. , 

EMENDA N.o 216 

Inclua-se o art. 7.0,. re.numerando-se os demais: 
"Art. 7.° Os' servidores civis e militares, ora anistia­

dos, que tenham ,sido alcançados por atos de exceção, em 
razão de processos, instaurados pelo Poder Executivo. po­
derão recorrer diretamente à vIa judicial para o exame 
dos seus casos, no prazo previsto pelo, art. 2.0" 

" Justificação 
* sentindo a nece.sidade' de dar à lei a' amplitude desejada 

pelo Poder Executivo que Se oferece esta emenda. 
Não poucas veZes houve manifestação do Supremo MagiStra­

do da Nação no sentido da revisão dos processos que deram ori­
gem aos atos excepcionais e o projeto encaminhado ao congresso 
Nacional deixou de consignar a oportunidade da indagação sobre 
a verdade dos resultados alcançados pelos processos instaurados 
pelo Poder Executivo. 

Assim, afastando-se da órbita governamental a palavra final 
sobre o tema "improbidade", faz-se justiça real sempre que os 
casos forem entregues, ao crivo do Poder Judiciário. 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Deputado. Batista 
Miranda. 

EMENDA N.O 217 
Dê-se ao art. 7.o,a seguinte redação: 

"Art. 7.0 Esta lei que entra em \'igor na data de sua 
publicação será regulamentada pelo Poder Executivo, den­
tro de trinta (30) dias." 

Justificação 
A emenda visa a aperfeiçoar a técnica legislativa. 
Sala das Comissões, 2 de agosto de 1979. - Senador Humberto 

Lucena. 
EMENDA N.O 218 

Acrescente-se como artigo 7.°, renumerando-se os posteriores, 
o segUinte: 

"Art. 7.° As dispOSições dos artigos 2.0 e 6.'0 desta lei 
e respectivos parágrafOS aplicam-se aos servidores civis, 
mi'itares e autárquicos, anistiados. pelo Decreto Legisla­
tivo n.O l8, de 15 de dezembro de 1961. cuja devolução 
dos direitos patrimoniais foi obstada pelo Decreto-Lei 
n.O 864, de 12 de sete.mbro de 1969." 

Justificação 
Significativa parcela de m1l1tares da Aeronáütica não logra­

ram exercer os direitos que o Decreto Legislativo n.o 18/61 lhes 
outorgava em seu artigo 2.° Enquanto decorria ação ordinária, no 
Juizo Federal da 1.& Vara da Guanabara, finalmente' vitoriosa, 
visando a provar que estavam amparados pelo mencionado diplo­
m, ad'ieio o Decreto-Lei n.o 864/69, dando nova redação àquele 
dispositivo e revogando seus §§ 1.0 e 2.0, de sorte a sustar a con­
secução dos direitos neles estatuídos, como decorrência da anis­
tia que se concedera. 
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, Em conseqüência desse ato da Junta Militar os mencionados 
militares, que até então não haviam conseguido' reverter ao ser­
v!ço ativo, por dificuldades burocráticas ou erros de interpreta­
çap, nada mais t!veram do que a anistia pura e simples, sem a 
~lDima composiçao de seus, direitos patrimoniais, tal como ense­
Java o Decreto Legislativo n,o 18/61 aos colegas dos demais ramos 
das Forças Armadas. 

. Nada mais justo que o presente Projeto de Lei os contemple 
a eles estendendo os mesmos direitos patrimoniais que defere aos 
beneficiados pela nova anistia. 

Sa~a da Comissão, 10 de agosto de 1979. - Deputado Cantídio 
Sampruo. 

EMENDA N.O, 219 

Dê-se ao art. 8.0 a seguinte redação: 
"Art. 8.0 Esta lei entrará em Vigor na data da sua 

publicação, revogados o Decreto-lei n,o 864, de 12 de se­
tembro de 1969 e dereais disposições em contrário." 

Justificação 
A presente Emenda visa a restabelecer os direitos arbitraria­

mente sonegados pelo Decreto-lei n.O 864, de 12 de setembro de 
1969, aos beneficiários da anistia concedida pelo Decreto Legisla-
tivo n.O 18, de 15 de dezembro de :196l. . 

Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Fernan­
do Coelho. 

EMENDA N.O 220 

Acr~scentem-se, in fine, ao artigo 8.0 do projeto, as seguintes 
expressoes: 

"especialmente o Decreto-lei n.O 864. de 12 de setem-
bro de 1969." . 

Justificação 
Os anistiados pelo Decreto LegiSlativo n.O 18 de 15 de dezem­

bro de 1961, por crimes po1í!icos cometidos entre 16 de julho de 
1934 (data da promulgaçi!o da Constituição de 1934) e 2 de setem­
bro de 1961 (data da promulgação do Ato Adicional à Constitui­
ção de 1946, que implantou o regime parlamentarista), não ,foram 
(',ontemplados pelos adores do atual projeto de anistia. 

Aqueles anistiados foran:. prejudicados pelo Decreto-lei n.O 864, 
de 12 c!e setembro de 1969, baixado pela Junta Militar, que revo­
gou retroativamente a anistia ampla, geral e irestrita, aprovada 
em 1961 pelo Congresso Nacional, com insofismável violação do 
preceito constitucional segundo o qual "a lei não prejudicará o 
direito _ adquirido" (art. 150, § 3.0 , da Constituição de 1967).' Assim, 
eles nao podem retornar ou reverter ao Serviço Público civil ou 
militar. ' 

ReYalidar a anistia de 1961. através da revogação do Decreto­
lei n.O 864/69, será medida justa e humana. 

Sala das Comissões, 6 de <;lgosto de 1979 . ......;. Deputado Joel 
Ferreira. . 

EMENDA N.o 221 
,Acrescentem-se, in fine, ao artigo 8.0 do projeto, as seguintes 

expressões: 
"especialmente o Decreto-lei n.o 864, de 12 de setem­

bro de 1969." 
Justificação 

O Decreto-lei n~o 864/69, baixado pela Junta Militar. revogou 
retroativamente a anistia de 19&1. O Decreto Legislativo n,o 18/61 
não dava <rireito a "vencimentos, proventos ou salários atrasa­
dos". O Decreto-lei n.O 864/69 acrescentou: "reversão ao serviço, 
aposentadoria, passagem para a inatividade remunerada". 

Assim, os anistiados, cujos processos da reversão ao serviço 
ativo estavam em andamento desde 1961 e até 1963. foram preju­
dicados, não podendo reverter ou c·ontar o tempo do af3.stamento. 

É Chegada a hora de reconhecer seus direitos inalienáveis. 
Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Oswaldo 

Lima. 
EMENDA N.o 222 

Dê-se ao art. 8.0 , a seguinte redação: 
":Art. 8.0 Revogam-se as disposições em contrário." 

Justificação 
A emenda visa a melhorar a técnica de elaboraçã·o legislati\"a. 
Sala das Comissões, 2 c!e agosto de 1979. - Senador Humberto 

Lucena. 
EMENDA N.O 223 

Substitua-se o art. 8.0 e acrescente-se um art. 9.0 com a se­
guinte redação: 

"Art. 8.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 9.0 Revogam-se as dispOSições em contrário." 

Justificação 
A' emenda propõe alteração meramente redacional para man­

ter uma tradição na elaboração legislativa. 
Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. Deputado Elo)' 

Le.w. 
EMENDA N.O 224 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. O servidor civil ou militar, beneficiado ou 

não pela Anistia concedida pelo Decreto Legislativo n.O 18, 
de 15-12-61, será aposentado ou reformado no posto que 
devia ocupar na data em que o Decreto Legislativo n,o 18 
entrou em vigor, com direito a proventos respectivos, ape­
nas a partir da data de aprovação desta Lei." 

Justificação 

Os servidores contemplados pelas anistias anteriores ao De­
creto Legislativo n.o 18, de 1961, foram reintegrados ou reforma­
dos nos postos a que tinham direito, se tivessem continuado nas 
suas carreiras. É o caso dos cadetes da Escola Militar de 1922 e 
1924, que, anistiados em 1930, reverteram ao serviço ativo no 
posto de l.°-Tenente. Essa anistia de 1930 como a de 1934, real­
mente, significaram esquecimento e congraçamento das diversas 
correntes políticas, pacificando a família brasileira. 

No entanto, a anistia conCEdida. pelo Decreto Legislativo n.O 18, 
de 1961, nao teve {) mesmo caráter de apaziguamento e conciUa­
ção, deixando vestígios de diSCriminação. Aposentado ou refor­
mando o servidor no posto que tinha quando foi afastado, a anis­
tia concedida pelo Decreto LegislatiVO n.O 18, de 1961, não signifi­
cou um esquecimento, .mas sim, uma punição. A essa pOdemos 
acrescentar outra punição: o Decreto-lei n.o 864, de 1969, baixado 
pela Junta Militar, que anulou o Decreto Legislativo n.o 18, de 
15-12-61, impedindO assim que todos os atingidOS por esse Decreto 
Legislativo n.O 18, beneficiados ou não, pudessem recorrer ao Ju­
diciário, na busca dos seus plenos direitos. 

Esta é a oportunidade de fazer-se justiça aos atingidos pelo 
Decreto Legislativo n.o 18, beneficiados ou não, concedendo-se os 
mesmos direitos que estão sendo dados aos anistiados de hoje, 
também aos anistiados de ontem. 

Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Ben­
jamim Farah. 

EMENDA N.o 225 

Inclua-se o seguinte artigo: 
, "Art. Aplica-se o disposto nesta lei aos que tive-

rem tido indiciados em processo administrativo oriundo das 
CGI, e que não tenham sido denunciados pelo Ministério 
Público e que não tenha a denúnCia sido recebida pela 
autoridade judicial competente." 

J ustifi,.'ação 

Justifica-se a pr:esente emenda pela necessidade de se faze:r 
justiça a um grande número de brasileiros que foram indiciados 
em processos administrativos até hoje sem solução. 

No momento em que se pretende anistiar a todos aqueles que 
foram qualificados como criminosos políticos, não podemo.s deixar 
de abranger a esses que podem ter sido indiciados por razões po-
líticas. . 

Sala das Comissões, 3 de a:gosto de 1979. - Deputado Darcí­
lio Ayres. 

EMENDA N.O 226 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 
"Art. As detenninações expressas no art. 2.0 serão cum­
pridas no prazo máximo de cento e vinte dias, contados 
da vigência desta lei." 

Justificação 

São conhecidos os precedentes, em relação a. outras anistias, de 
proce,:sos que se. arrastaram c.urante longos anos, sem que os 
beneficiários fossem reintegrados no serviço ativo; postos em dis­
ponibilidade ou aposentados. 

Se a lei não estabelece prazo para0 cumprimento das provi­
dências que determina, os prejUdicados pela morosidade ou pela 
má vontade da administração ficam inteiramente desprotegidos. 

A Emenda visa a suprir lacuna do Projeto, impedindo a re­
petição daqueles fatos, no interesse dos objetivos superiores da 
reconciliação nacional. 

Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Fer­
nando Coelho. 
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EMENDA N.o 227 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 
"Art. O Ministério da Educação e Cultura., dentro de 

30 (trinta> dias, baixará. normas especiais assegurando 
a revalidação e o registro. de diplomas obtidos no exte­
rior pelas pessoas a que se refere o art. 1.0 ou seus fa­
mlllares. 

Patágrafo único. Independantemente de vaga, te­
rão direito à transferência para estabelecimentos de en­
sino brasileiros equivalentes aos que estejam cursando no 
exterior, os anistiados por esta lei e seus fa.m.1liares." 

Justificação 

Com a decretação da anistia assumirá proporções maiores um 
problema que já está sendo enfrentado por inúmeros brasileiros 
exilados que regressam ao Pais: o do reconhecimento de cursos 
freqüentados no exterior, para efeito de revalidação ou registro 
de diplomas obtidos em estabelecimentos de ensino estrangeiros, 
ou de Simples transferência desses estabelecimentos para colégios 
e universidades brasileiras. ' 

Milhares de compatriotas, nesses quinze anos - exilados ou 
familiares de exilados - realizaram estudos ou alnda realizam, 
em diferentes países. Salvo exceções, talvez poucas, os colégio" e 
universidades freqüentadas são de nível equivalente aos nossos, 
como é do conhecimento geral. 

As normas em vigor sobre revalidação e registro de diplomas 
expe<!idos por estabelecimentos de ensino . estrangeiros e sobre 
reconhecimento de estudos para efeito de transferência de alu­
nos, foram editadas com Vistas à situação normal, que não é a 
dos exilados e seus familiares, agora regressando ou na expectati~ 
va de regressarem ao Brasil, após a aprovação da anistia. 

Diante do problema, justifica-se plenamente que o M.lnlsté­
rio da Educação e Cultura estabeleça normas especialsque, em. 
caráter excepcional, atendam à situação concreta em que· se en­
contram esses milhares de brasileiros. 

Sala das Comissões, 3 de agcsto de 1979. - Deputado Fer­
nando Coelho. 

EMENDA N.o 228 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 
"Art. Ao.s anistiados pelo Decreto Legislativo n.O 18, 

de 15 de dezembro de 1961, que em virtude do disposto no 
Decreto-lei n.o 864, de 12· de setembro de 1969, tiveram 
prejudicada a reversão ao serviço, a aposentadoria ou a 
passagem para a inatividade remunerada, são restabeleci­
dos todos cs direitos assegurados naquele Decreto Legis­
lativo, inclusive a promoções, vencimentos. proventos e 
salários atrasados." 

Justificação 

Por iniciativa. do Deputado Monsenhor Arruda Câmara, da 
representação do extinto Partido Democrata Cristão, o C~ngresso 
Nacional promulgou em 1961 o Decreto Legislativo n.O 18. de 15 
de dezembro daquele ano, anistiando, nos termos do seu art. 1.°: 

"a) os que participaram, direta ou indiretamente, de 
fatos ocorridos no território nacional, desde 16 de julho 
de 1934, até a promulgação do Ato Adicional e que cons­
tituam crimes políticos definidos em lei, inclusive os de­
finidos nos arts. 6.0, 7.° e 8.° da Lei n.O 1.079, de 10 de 
abril de 1950, observando o disposto nos arts. 13 e 14 da 
mesma lei, e mais os que constituam crimes definidOS nos 
arts. 3.°, 6.°, 7.°, 11, 13, 14, 17 e 18 da Lei n.o 1.802, de 5 de 
janeiro de 1953; 

b) os trabalhadores que participaram de qualquer mo­
vimento de natureza grevista no períOdO fixado no art. 1.°; 

c) todos os servidores civis, militares e autárquicos 
que sofreram punições disciplinares Ou incorreram em fal­
tas ao serviço no mesmo período, sem prejuízo dos que fo­
ram assíduos; 

d) os convocados desertores, insubmissos e refratários; 
e) os estudantes que por força de movimentos grevis­

tas ou por falta cle freqüênCia no mesmo período estejam 
ameaçados de perder o ano, bem como <lS que sofreram 
penas disciplinares; 

f) os jornalistas e os demais incursos em delitos de 
imprensa e, bem assim, os responsáveiS por infrações pre­
vistas no Código Eleitoral." 

Apes:lr da irrevogabilidade da anistia não condicional (cf. 
Aloisio de Carvalho lo '1 lho , Com~ntárlos ao Ccdigo Penal. vol, 4, 
pág. 150; José Gom,es da Silva, in Rep.ertório Enciclopédico do 

Direito BrasIleiro, voI. 3, pãg, 280; Pontes de Miranda, Comentá­
rios à Constituição de 1967, voI. 2.0, pág. 46) - como foi aquela de 
1961 - a Junta Milltar que assumiu o poder após o impedimento 
do Marechal costa -e Silva baixou o Decreto-lei n.O' 864, de 12 de 
setembro de'l969, alterando com efeitos retroativos a redação do 
art. 2.° do Decreto Legislativo e considerando. prejudicados os pro­
cessos instaurados com base naquela norma e ainda não definiti­
vamente julgados. 

O absurdo jurídico desse Decreto-lei não pode continuar de­
pondo contra o nosso direito positivo, da mesma forma como não 
podem ficar à margem da anistia OS que já a obtiveram por de­
cisão soberana do Congresso Nacional. Quando o próprio. Governo, 
agora, admite anistiar os acusados de crimes políticos posterio-' 
res .a 2 de setembro de 1961, nada justifica que continuem sendo. 
arbitrariamente discriminados os beneficiários da anistia con­
cedida pelo Decreto Legislativo n.o 18. 

Restabelecer direitos que estão sendo sonegados é o que ob­
jetiva a presente Emenda. 

Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Fer­
nando Coelho. 

EMENDA N.O 229 
Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. Aos dependentes dos servidores públiCOS ci-
vIs da admnistração direta ou indireta, ou dos trabalha­
dores segurados do lNPS, estáveis ou não, demitidos por 
motivos políticos com base em lei, Ato Institucional ou 
Ato Complementar e falecidos antes da data' da vigência 
desta lei, serão devidos os benefícios previdenciários a que 
fariam jus se não tivesse havido a demissão." 

Justificação 

Inúmeros servidores pÚblicos e trabalhadores foram demiti­
dos depois de ,1964 em todo o País por motivos políticos, cim fun­
dameno na legislação de exceção, 'vindo a falecer sem que se be-
neficiassem da anistia. ' 

Quando Ministro do Exército, o General Costa e Silva afirmou 
que as sanções políticas não deveriam atingir as famillas dos pu­
nidos. De acordo com essa inspiração foi incluída no sistema de 
benefícios preVidenciários a pensão especial (art. 62 da Consoli­
dação das Leis da PreVidência Social) deVida, no entanto, apenas 
aos dependentes de servidores públicos ou empregados de soc!e­
dades de economia mista que gozavam de estabilidade à época 
da demissão. Ficaram à margem do benefício, por conseguinte, 
nessas categorias os dependentes de servidores públicos e em­
pregadOS de sociedades de economia mista não estáveis, além çlos 
dependentes de todos os demais trabalhadores que, contribuíam 
para a Previdência Social e foram igualmente punidOS por moti­
vos políticos. 

Perdendo, em virtude da demissão, qualquer vínculo com o 
serviço pÚblico ou privado, e já não podendo gozar da anistia, 
suas famílias ficaram ao desamparo, em situação 'que não é justo 
seja perpetuada. 

A emenda visa a assegurar os benefícios a que teriam direito 
os dependentes desses servidores e trabalhadores demitidos por 
motivos políticos e falecidos antes da anisti-a. 

Sala das Comissões, 3 de agosto de· 1979. - Deputado Fer. 
nando Coelho. 

EMENDA N.o 230 
Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. A reintegração do servidor civil ou do mili-
tar em nenhuma hipótese poderá acarretar redução de 
vencimentos, de proventos ou da pensão que estiver per­
cebendo." 

Justificação 
Em decorrência de legislação específica, a aposentadoria ou 

reforma de alguns serVidores foi determinanda com os proventos 
ou pensão do cargo ou posto imediatamente superior àquele que 
ocupavam à época do ato que _Q,S af~tOuâo serViço ativo. É o 
que ocorreu, por exemplo, com OS magistrados e membros do Mi­
nistério Público na maioria <'os Estados, aposentados na entrância 
superior à que se encontravam. 

Nesses casos, a diminuição da remuneração que lhes foi as­
segurada por lei, 10m decorrência da reintegração ou reversão ao 
serviço, colidiria, inclusive, com a garantia constitucional da Ir­
redutibllldade de vencimentos. ' 

Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Fer­
nando Coelho. 
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EMENDA N.o 231 

Acrescente-se onde couber: 
"Art. '" Aos trabalhadores destituídos de cargos 

de direção sindical, no período compreendido entre 2 de 
setembro de 1961 a 31 de dezembro de 1978, será restituí­
do o pleno exercício dos direitos político-eleitorais." 

Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Celso 
Peçanha. 

EMENDA N.o 232 

Acrescente-se ao projeto, onde couber, o seguinte artigo: 
''!Art. Para o efeito de admissão, retorno ou reversão 

ao servIço ativo da Administração Federal, Estadual ou 
Municipal, não terão eficácia os. registros existentes nos 
órgãos de Informação e referentes às pessoas anistiadas 
por esta leI." 

Justificação 

Muito provavelmente existem, nos órgãos de informação, re­
gistros relativos às pessoas que cometeram crimes políticos, ou 
que tiveram seus direitos políticos· suspensos, ou que foram demI­
tidas por força de Atos Revolucionários, e que serão anistiadas. 
TodaVia, mesmo anistiadas, as que desejarem ingressar no Serviço 
Público da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios 
ou dos Municipios, ou requererem seu retomo ou reversão ao ser­
viço ativo, terão contra elas o estigma desses registros. 

lt, pois, conveniente e necessário que o seu ingresso, retorno 
ou reversão seja impedido pela evocação desses registros, de fina­
lidade política, feitos em defesa da segurança interna e da sobe­
rania do País. 

Anistia é perdão. Anistiada quanto ao fato político, a pessoa 
não deve &er Impedida de concorrer ao acesso aos cargos púbUcos, 
ou de novamente exercê-los. Uma vez anistiada, impõe-se o sUên­
~io sobre o seu passado politico. 

Portanto, é preciso que os registros não contInuem estigmati­
.zando os anistiados. 

Sala das Comissões,. 6 de agosto de 1979. - Deputado Edson 
Vidllat. 

EMENDA N.o 233 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 
"Art. São também anistiados, em relação às infra­

ções e penalidades decorrentes do não cumprimento das 
obrigações do serviço mUitar, os que se encontravam exi­
lados ou impossibilitados de se apresentarem, por motivo 
políticos, na época do recrutamento." 

JustHicação 
Inúmeros brasileiros se tomaram refratários ao serviço milItar, 

~u insubmissos, porque se encontravam exilados ou acompanhando 
parentes exilados, na época do recrutamento. Multos - crianças 
ainda quando deixaram o país - não dispunham sequer da 
documentação que lhes permitiria a apresentação perante as 
~mba1xadas ou consulados brasileiros. 

Nada mais justo que anistiar esses jovens, em relação às Infra­
~ões e penalidades decorrentes do não cumprimento das obriga­
~ões do serviço militar - possibilitando regularizem uma situação 
]lara a qual não concorreram e que tem reflexos altamente nega­
tivos na vida de cada um. 

Sala das Comissões, 6 de agosto de 1979. - Deputado Femando 
~lho. 

EMENDA N.o 234 

Inclua-se, onde couber: 
"Art 1: expressamente reablUtada a memória de 

Juscelino Kubitschek de Oliveira." 

Justificação 
Toda a Nação reverencia, com invulgar carinho, a memória 

do grande brasileiro que foi o Presidente JusceUno Kubitschek de 
Oliveira. Quando se fala de anistia, lembramo-nos imediatamente 
de seu grande coração de patriota e de seus sentimentos cristãos 
de esquecimento das ofensas de que foi vítima. Aindã se encontra 
Viva em nossos corações a grandeza de sua alma ao anistiar, se­
guidamente, aqueles que contra o seu governo se revoltaram. 

Juscelino nunca teve ódio em sua alma. Sempre pensou e 
sempre desejou unicamente o bem do nosso País. 

O grande estadista, quando se preparava para iniciar mais 
uma glor!osa jornada que o reconduziria à suprema direção 
dos negócios nacionais, foi alvo de mesquinharias, que culminaram 

na cassação de seu mandato legislativo e na suspensão de seus 
direitos políticos. 

Quando se fala em anistia, não pOdemos deixar de expressar, 
de modo vívido, o quanto. repugnou ao povo brasileiro a Injustiça 
de que o nosso querido Presidente foi vítima. 

Esta emenda, estou certo, obterá o apoio de todos os congres­
sistas e servirá para que as gerações futuras possam entender que 
o Parlamento brasileiro também teve o seu momento de grandeza. 

Sala das Comissões, 6 de agosto de 1979. - Deputado Rosem­
burgo Bomano; 

EMENDA N.o 235 

/Acrescente-se onde. convier: 
·'Art. Quem tiver sido aposentado com base em 

Atos Institucionais, poderá requerer dentro de sessenta 
dias que a aposentadoria seja transformada em disponi­
bl11dade na forma da legislação geral" 

Justificação 

De acordo com a Constituicão e o Estatuto dos Funcionários 
a aposentadoria é a situação cio servidor invalidado comprovada 
ou presumidamente, por limite de idade. A situação do servidor 
afastado por outros motivos é a dIsponib1lldade. Assim, a emenda 
Visa a corrigir uma anomalia existente. 

Sala das COmissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Marcelo 
Medeiros. 

EMENDA N.O 236 

Acrescente-se onde convJer: 
"Art. .Se o Governo negar ou retardar por mais de 

90 dias a contar da vigência dessa lei, a concessão da 
anistia, wdo aquele que &e julgar prejudicado poderá 
recorrer ao Poder Judiciário a concessão da medida." 

Justificação 

Por . motivo de interpretação errônea ou outro quaiquer o 
Governo, ou seja o Poder Executivo, poderá deixar de conceder o 
beneficio da Anistia. Neste caso é preciso assegurar o acesso ao 
Poder JucUciário. De acordo com a regra constitucional segundo 
a qual a lei não poderá retirar do Poder Judiciário a apreciação de 
qualquer lesão de interesse individual - Constituição art. 16G 
I 4.° 

Sala das Comissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Marcelo 
Medelrol. . 

EMENDA N." 237 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Os servidores civis em1lltares e os que foram 
atingidos por Atos Institucionais, Atos Complementares 
ou outra qualquer legislação revolucionária, em razão de 
processos instaurados pelo Poder Executivo, poderão utili­
zar a via judicial para o exame dos seus casos, no prazo 
preVisto pelo artigo 2.°, sem prejUízo dos direitos conferidos 
pela presente lei." 

Justificação 
,o Chefe da Nação, ao apresentar a Mensagem n~o 59/79, esta­

beleceu evidentes propósitos de restabelecer a plenitude da· ordem 
constitucional, entregando ao País um regime de liberdade com 
as garantias dos direitos e deveres de cada um, fazendo da lei a 
expressão de uma realidade e não o prodUto de alienações detor­
madoras. (sic) 

Deu ao projeto uma grande amplitude, buscando alcançar 
quantos tenham' sido afastados da atividade pública por sentença 
da Justiça ou por ato revolucionário, enfatizando na mensagem 
que só não foi abrangido pelo favor o terrorista. 

. Preocupou-se o projeto pelo restabelecimento dos cargos e dos 
direitos patrimoniais de todas as categorias de servidores públicos, 
federal, estadual, municipal e de outros órgãos da administração 
indireta, aos quais se assegura o restabelecimento de seus direitos, 
com a temerária e difícil ressalva do "interesse da ~dministração 
e da verificação de que o afastamento não foi motivado por impro­
bidade do servidor", sem Indicar a oportunidade do julgamento ou 
a deixando por conta do próprio Estado, circunstância que se 
constitui em lesão a direitos conferidos pela Carta Magna. 

Entendendo-se que o Chefe da Nação buscou abrir perspecti­
.vasaos políticos e Incluir, sem discriminação, os servidores, quais­
quer que sej am suas posições em face do Estado, não consignou 
a mensagem servidores que, em relação de qualquer natureza com 
a admInistração em geral, tenham sofrido· sanções excepcionais 
por atos que bem poderiam ter sido solucionados pelo Direito 
Convencional. 
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,Como o projeto traz em si propósitos de grandeza, com sen­
tido de verdadeiro ato histórico, de significado profundo,. situação 
que não comporta meio termo, sentiu-se que a mão estendida 
pelo Supremo Mandatário da Nação não alcança determinados 
servidores e políticos, deferindo à admInistração pública a grave 
responsabilidade pelo exercício de um julgamento que constitucio­
nalmente só cabe ao Poder Judiciário, gerando dúvidas e incer­
tezas perante a opinião pÚblica sobre a verdade dos atos excep­
cionais. 

-Por isso, encontrando-se fora do alcance do projeto os servi­
dores e políticos apontados, ainda que os fatos determinantes das 
penalidades apllcadas possam escapar do sentido político da anis­
tia, sente-se a necessidade de que as situações enfoca,das sejam 
alvo do crivo do Poder Normativo competente, o Poder Judiciário, 
afastando-se da Nação o pesadelo de vir a sepultar graves injus­
tiças. 

Sala das Comissões, 1.° de agosto de 1979. - Deputado Adhe­
mar Ghisi. 

EMENDA N.o 238 
)\crescente-se, onde convier: 

" .. , e eleitorais". 
Justificação 

Um projeto de anistia, que visa ao esquecimento geral e à 
conc1l1ação da familia brasileira, deve também contemplar os cri­
mes eleitorais. 

A tradição braslleira da anistia está plena de beneficios desta 
natureza. Não temos dúvida, pois, que a presente emenda vem 
ao encontro dos anseios gerais e contribuirá para que o projeto, 
de tão alta inspiração do Poder Executivo, atinja as suas bem 
nobres finalidades. 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1,g79. -'- Deputado Hugo 
Napoleão. 

EMENDA N.O 239 

Inclua-se, onde convier, o seguinte artigo: 
"Fica declarado insubsistente o Decreto de 26 de se­

tem'bro de 1969, publicado no Diário Ofieial da União, de 29 
do mesmo mês e ano, baixado pelos Ministros da Marinha 
de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, que re­
formou o Capitão-Intendente da Aeronáutica Sérgio Ri­
beiro Miranda de Carvalho." 

Jusüfieaçáo 
A providência, cuj a inserção no projeto de lei em epígrafe 

tenho a honra de propor ao exame dos Eminentes Membros do 
Congresso Nacional, representa, em verdade, algo muito além do 
"ato histórico" a que se reportou o Excelentissimo Senhor Presi­
dente João Figueiredo. 

2. Sabe a Nação e todos nós temos lembrança das circuns­
tâncias dramáticas que envolveram o episódio "Para-Sar", cuja 
utilidade única, será forçoso afirmá-lo, consistiu em revelar a gran;' 
deza de uma Instituição na bravura de um de seus mais dlgnOS 
integrantes e na resistência que opôs· às determinações ilegítimas 
e desumanas de superior hierárquiCO. 

3. O que ora se colima, como imperativo da consciência do 
povo brasileiro e das gloriosas tradições de nossas Forças Armadas, 
é reparar um ato intrinsecamente iníquo e eivado de nulidade, 
contra o qual se vo!taram publicamente personalidade de escol e 
da envergadura do Brigadeiro Eduardo Gomes, seguramente uma 
ilas maiores reservas morais do País. 

4. Não 'se objetiva, pois, o mero retomo ou reversão do m1l1tar 
ao serviço ativo, condicionados de um lado ao requerimento do ser~ 
vidor e de outro ao interesse público. 

Este já está sobejamente demonstrado, e aquele se traduz em 
uma década de persistente esforço do injustiçado em busca da 
necessária e tardia reparação. 

Seu exemplo e esta medida devem. ser penhor dos propósitos 
governamentais evidenciados na Mensagem que acompanha a pro­
posição em tela. 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Deputado Theodo­
rico Ferraço. 

EMENDAN.O 240 

Acrescente-se onde couber: 
"Art. 05 militares punidos pela ~volução por qual-

quer motivo e qualquer' que seja a punição que lhes foi 
aplicada, recuperam todos os direitos, regalias e vanta­
gens asseguradas pela legislação em vigor na data em 
que lhes foram aplicadas as punições e sanções pela le­
gislação revolucionária. 

§ 1.° Os que não mais puderem reverter ao serviço 
ativo em virtude de impedimentos prescritos na legiSlação 
e nos regulamentos específiCOS -am vigor na data da tlOli­
cação das punições ou por qualquer outro. motivo, terão 
sua situação na inatividade regularizada de acordo com 
o estabelecido no eaput deste· artigo. 

§ 2.° Os que tiverem condições de reingressar no ser­
viço ativo reverterão aos Quadros das Armas, Serviços e 
outros nas condições seguintes: 

a) serão colocados nos almanaques ou qualquer outro 
tipo de organização de pessoal exatamente na posição em 
que deveriam estar na turma em que terminaram seus 
cursos nas Escolas de Formação de Oficiais, sUboficiais, 
sargentos ou mesmo graduados, como se dos Quadros de 
que faziam parte nunCa tivessem sido afastados por ou­
,tros motivos que não os estabelecidos em leis especüicas 
em vigor na época do afastamento; 

b) em conseqüência, terão as promoções, ,no mínimo 
por antigüidade, para alcançar o posto ou graduação ca­
bível consoante a alinea anterior, computado como tem­
po integral de serviço ativo todo o periodo em que estive~ 
ram afastados; 

c) caso desejem prosseguir suas carreiras terão que 
fazer os cursos exigíveiS, isentos de quaisquer restrições e 
em condições especiais a serem estabelecidos pelos M1n1s­
térios das Forças a que pertencerem; 

d) caso não desejem reverter ao serviço ativo, ingres­
sarão na Reserva, observadas as prescrições de que tratam 
as alineas a e b. 

Art. Em favor dos m1lltares a que se refere o ar-
tigo precedente serão computados, para todos os efeitos: 
o tempo integral de afastamento das Forças a que per­
tenciam, em conseqüência das punições sofridas; os tem­
pos referentes a licenças-prêmio não gozadas, para efei­
tos de inatividade e todos os tempos, contados em do­
bro, referentes a operações de guerra, interna· ou externa. 

-Art. Aos oficiais e praças anistiados, serão restitui-
das todas as insígnias, condecorações e graus das Ordens 
Militares de que eram detentores e das quais foram ex­
cluídos como punição adicional. 

Justificação 
Para justificar a presente emenda é suficiente assinalar os 

direitos concedidos pela legislação anterior, a saber: 
, "a) tempo de efetivo serviço para o ingresso na. inati-
vidade de 35 anos, inclusive; 

b) contagem em dobro do tempo de campanha e do 
referente a licença-prêmio não gozada; 

c) cômputo, como de serviço ativo, do períOdo passa­
do nos COlégios e Escolas Militares e de formação, com 
aproveitamento, além de outros em favor dos oficiais mé-
dicos; , 

d) direito a uma promoção ao ser transferido ·para a 
inatividade, bem como direitos assegurados aos ex-comba­
tentes e aos amparados pela chamada "Lei da Praia". 

, Desse. modo, muitos militares ao serem atingidos pelas puni­
ções ditas revolucionárias estavam em condições de requerer sua 
transferência para a inatividade com duas promoções, no en­
tanto, na forma do projeto, terão que requerer para continuar 
na mesma situação anterior. 

A simples alusão à legislação citada justifica, amplamente, 
a presente emenda. 

Mas, em reforço e como ilustração vale lembrar que não en­
tra na cabeça de ninguém com umQI razoável que um simples 
2.0 -Tenente, ocupante, portanto, do primeiro posto na escala hie­
rárqUica das nossas Forças Armadas, ao ser anistiado volte, no­
vamente, a ser apenas 2.0 -Tenene. 

Normalmente, um 2.0 -Tenente egresso das Escolas de Forma­
ção das Forças Armadas tem a idade média de 20 ou 21 anos. Des­
se modo, se após 15 anos revertesse ao mesmo posto, estaria com 
35 anos de idade, o que não seria possível por ter excedido a ida­
de limite. 

Pela mesma razão nenhum oficial anistiado poderá reverter 
ao serviço ativo. Todos irão para a Reserva ou Reforma. 

Caberia uma série de considerações sobre a matéria, mas 
julgo dispensáveis, porque evidentes. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Deputado Florim 
Coutinho. 
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EMENDA N.o 241 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Os professores de todos os graus· terão o seu 

retomo ou reversão devidamente assegurados, indepen­
dentemente de requerimento, na forma estabelecida pelo 
decreto que regulamentará a presente le!." 

Justificação 
'Numerosos professores foram atingidos pelo ciclo revolucioná­

rio, abrindo-se, com o presente projeto, perspectiva de voltarem 
às funções anteriormente ocupadas. 

A exigência de requerimento para assegurar o retomo ou re­
versão pOderá suscitar embargos insuperáveis, daí a supressão 
pretendida nesta emenda. 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1979. - Senador Mauro 
Benevides. 

EMENDA N.o W! 

Acrescenta-se, onele couber: 
"Art. Concedida a anistia, todos os processos, do-

cumentos, informações e registros de pessoas anistiadas 
ou não, cpnstantes em órgãos policiais, de segurança ou 
de intormações, referentes à. prática de atos politicos, se­
rão devidamente arquivadOS, passando a ter valor apenai 
histórico, não podendo ser utilizados para impedir ou res­
tringir o exercício de qualquer direito ao trabalho, em 
condição de igualdade com os demais cidadãos." 

Justificação 
Nestes últimos quinze anos, milhares de pessoas foram ficha­

das em delegacias de ordem política e. social, serviços estaduais 
de Informações e Serviço Nacional de Informações, sem qualquer 
oportunidade de defesa, por capricho político e pelas patrulhas 
ideológicas. Não só os anistiados necessitam da inutilização ime­
diata dos fichários que o.s discriminam politicamente, mas tam­
bém m1lhares de peSSOal que nunca responderam um processo se­
quer e que no entanto pelo "macartianlo" que imperou entre nós 
nestes últimos anos, estão impedidOS de participar de concursos 
públicos e até mesmo de trabalharem em centenas de firmas par­
ticulares pela impossibilidade de adquirirem atestado de Ideolo­
gia Política ou pelas informações Sigilosas que são passadas a seu 
respeito por órgãos policiais ou de informações. São milhares de 
pessoas que, embora "livres", estão condenadas ao desemprego e 
que cada vez mais se desesperam. 

Não queremos a incineração e sim o arquivamento de todos 
·os processos, documentos, intormações e registros de pessoas anis­
tiadas ou não, pois a história haverá de registrar em seus míni­
mos detalhes, para gerações futuras, o período obscurantista que 
passamos. 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Deputado Adhemar 
8antillo. 

EMENDA N.o 243 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 
"Art. São anistiados os trabalhadores que partici-

param de qualquer movimento de natureza. grevista, fo­
ram demitidos de empresas privadas cu afastados de car­
gos de administração ou representação sindical, desde 2 
de setembro de 1961 e até a data da promulgação desta 
lei. 

I 1.° Os trabalhadores anistiados gozarão do dlreito 
à contagem do tempo de afastamento, para efeito de. apo­
sentadoria pela Previdência Social. 

I 2.° Poderão ser indicados como elementos de com­
provação do afastamento, o registro de empregados da em­
presa, a ficha individual do trabalhador, o livro de ponto, 
a folha de pagamento e a documentação sIndical." 

Justificação 
O projeto governamental de anistia contempla e procura be­

neficiar especialmente os servidores da Administração Pública, 
civis e milltares, e os' empregados de Fundações vinculadas ao 
Poder Público, mas desampara os trabalhadores das empresas pri­
vadas. 

'Ampliando a abrangência da l-el de anistia, Incluímos este 
artigo para amparar os trabalhadores perseguidos e prejudicados 
por motivos políticos, concedendo-lhes o direito à contagem do 
tempo de afastamento, para efeito de aposentadoria pela Previ­
dência Social. 

Conceder anistia aos trabalhadores é medida justa e humana. 
Sala das Comissões, 8 de agosto de 19'19. - Deputado Jackson 

Barreto. 

EMENDA N.o Z44 

Acrescente-se onde couber, o seguinte artigo: 
"Art. Os professores, de todos os graus e níveis, que 

foram suspensos de suas funções ou demitidos de seus 
cargos e empregos, em estabelecimentos de ensino, públi­
cos ou particulares, em decorrência de atos institucionais 
e comp1amentares, ou de decisões das direções .desses es­
tabelecimentos, reassumirão, independentemente de re­
querimento, as 'suas atividades docentes, com ressarci­
mento de seus subsídios ou vencimentos anteriores. 

Parágrafo único. Os processos ·pendentes serão ar­
quivados eas notas desabonadoras, constantes dos regis:­
tros docentes, serão canceladas." 

Justificação 

Muitos professores, de todos os níveis, . inclusive os de mais 
alto gabarito intelectual, a exemplo de cientistas e pesquisado­
res universitários, foram sumariamente suspensos ou demitidos. 

Em país por igual carente de professores, impõe-se também 
este benefício da anistia, de maneira a assegurar-lhes, anisti:tdos 
que o sejam, o direito ao imediato retorno às suas atividades. 

Eliminam-se injustiças e oferece-se, assim, melhores dias e 
um equânime procedimento para aqueles sacrificados componen­
tes da nobre classe do magistério. 

Sala das .comissões, 8 de agosto de 1979. - Deputado Octacüio 
Queiroz. 

EMENDA N.o 245 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Os órgãos de Informação e segurança elimina­

rão de seus arquivos todas as anotações, relativas a pessoas 
físicas, que não estiverem efetivam..ente comprovadas por 
documentação autêntica." 

Justificação 

A própria Mensagem Presidencial, que encaminhou ao eon­
greSBO o projeto de anistia, declara: 

"Consideramos ser esse o momento propicio à. pac1f1-
cação que não importe na renúncia às lutas partidárias 
iru;eparaveis do processo democrático, m.8.S nasça da com­
preensão patriótica e se traduza em atos de coragem, e 
determinação, em, favor das soluções dos problemas bra­
sileiros. 

As Idéias e os caminhos separam, mas é preciso que 
a realidade registre e comprove que ·as causas da Nação 
são fatores de união dos brasileiros... A anistia rea,bre 
o campo de ação política, enseja o reencontro, reúne e 
congre,gapara a construção do futuro e vem, na hora 
certa." 

O projeto governamental, todavia, esqueceu-se de contemplar 
a hipótese da presente emenda. Não podemos compreender como 
as pessoas, que não foram punidas por atos revolucionários, possam 
continuar sendo ofendidas em, seus direitos humanos. 

Durante o período de arbítrio, que se seguiu à Revolução, diver~ 
sas pessoas, inescrupulo.sas, fizeram Chegar às mãos dos órgãos de 
informação e segurança intormes relativos a seus desafetos. E esses 
órgãos, sem o cuidado necessário, lançaram em seus apontamentos 
aquilo que repugna à. nossa formação jurídica: "Consta que .. ," 
Essas inverdades, porém, jamais puderam ser desmentidas pelos 
interessados, à. falta de um contraditório. . 

Ainda hoje, sempre que alguém está para ser nomeado, neces­
sita ter o seu nome liberado pelo ServiçO Nacional de Informações 
ou pelo órgão correspondente estadual. Na maioria das vezes, a 
:pessoa deixa de ser nom.eada por causa de um desses "Consta que". 

É necessário, nesta hora em que se estuda a anistia, sanear 
esses informes. É preciso terminar, de vez, com. essa lrresponsa­
b111dade. Do contrário, eS3es. "informados" continuarã::> punidos e 
preteridos, enquanto os cassados e demais delinqüentes polítiCOS 
estarão a tlautear, com o passado esquecido. 

Os serviços de informação e segurança são dIrigidos e inte­
grados por homens probo;;, bem intencionados. Mas, por circuns­
tâncias de momento, foram postos a serviço de interesses mesqui­
nhos e Individuais de elementos que usaram a denúncia. abrigados 
pela proteção do anonimato, como arma para satisfazer a inte­
resses pes.::;oais. 

É preci~o que, doravante, nenhum "Consta que" sem com.­
provação venha. a impedir a nomeação de ninguém, sej!l qual 
for o caso. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Deputado Isaac 
Newton. 
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EMENDA H.o 246 
.onde convier: 

"Art. .o Ministério da Justiça criará comissão espe­
elal para lo.callzar os presos políticos desaparecidos no 
período de 1964 a 1979, devendo apresentar as conclusées 
de seu trabalho, no prazo de noventa dias, ao COngresso 
Nacional." 

Justifieaçio 
Há um rol imenso de presos políticos que. teriam desaparecido 

durante o período de 19'64 a 1':17'9, e cujos nomes são divulgados 
constantemente pela imprensa. Natural, pois, que o Ministério 
da Justiça faça as necessárias sindicâncias e informe o apurado ao 
Congresso Nacional no prazo de noventa dias. 

Sala das Comissões, .9 .de agO"sto de 1979. - .Senador Nelson 
Carneiro. 

EMENDA H.o 24'7 

.os servidores civis e milltares demitidos, postos em disponL­
billdade, aposentados, transferidos para reserva ou reformados, 
retornarão aos lugares que ocupavam na respectiva carreira, quan­
do foram punidos. Uma vez incluídos no respectivo quadro lhes 
será assegurado acesso à posição correspondente ao seu Homol:>go. 
.os que dependerem de cursos e outras exigências deverão cum­
pri-las conforme determinar a regulamentação da lei. Aqueles que 
precisarem prestar esclarecimentos por solicitação do órgão ao 
qual estiverem vinculados ou por interesse próprio, deverão fazê-lo, 
na forma que regulamentação estabelecer. 

Justificação 
Com esta mOdificação ficará assegurada a anistia, que não mais 

dependerá do critério da administração e do ânimo dos compo­
nentes das comissões referidas no § 1.0 do art. 3.°, condições que 
anulariam a medida proposta com o intuito de pacificara famí­
lia brasileira. 

Sala das Comi::sées, 9 de agosto de 1979. - Senador Nelson 
Carneiro. 

EMENDA H.o 248 

Serão atualizadas as' pensões pagas aos de,pendentes dos ser­
vidores civis e militares da União, dos Estados, dos Territórios, do 
Distrito Federal e dos Municípios, afastados de seus cargos por 
atos e leis de exceção, como se os contribuintes houvessem, falecido 

,à data da presente lei. 

Justificação 
. Nem todas as vítimas dos atos e leis de exceção puderam viver 
o bastante para ver reparados seus direitos, e seus descendentes 
recebem pensões que a emenda atualiza, como obra de jUlltiça. 

Sala das Comissões, 9 de ag~sto de 1979. - Senador Nelson 
Carneiro. 

EMENDA H.o 249 
.onde convier: 

"Art. Os funcionários pÚblicos civis que, foram demi­
tidos pelo Poder Executivo e que tiveram seus processos 
apreciados e julgados pelo Poder Judiciário, se inocentados 
ou . absolvidos, poderão ser reintegr:ldos e mseus cargos, 
independente de nova revisão administrativa, se requere­
rem ao órgão a que pertenciam." 

Justificação 
Em vários casos, além da demissão, efetivada em decorrência 

de Investigaçées Sumárias e basead,~ no Ato Institucional n.o 1. o 
Poder Executivo determinou a abertura de processo criminal, con­
tra os funcionários. O Poder Judiciário os inocentou ou os absolveu 
apõs process·:) regular, por não enc'ontrar ilícitos penais. As deci­
sée:; transitaram em julgado; contudo os funcionários não pude­
ram, na oportunidade, ser reintegradas nos seus cargos à vista 
da vedação pelOS Atos Institucionais. ' 

, Sala das Comissões, 9 de agostO de 1979. - Sena.dor Nelson 
Carneiro. 

E.'IENDA S.o 250 

Acrescente':se, como dlspo::ição final. antes do preceito revo­
gatório, o seguinte artigo ao PrOjeto de Lei n.O 14, doe 1979, <CN): 

.< Art. É assegurad,:) aos beneficiários desta lei reque­
rer ao Ministério da Justiça c,ertidão das r:J.zões pelJ.s qua.is 
foi punidO constante do processo cass~tório apreciado pelo 
Con.:;elho de Segurança Nacional, a fim de que possa, se o 
quiser, dar-lhe publicidade, sÓ ao interessado facultada 
essa providência, que implica na suspensão, in casu, do 
caráter sigiloso da punição." . 

Justificação 
C instituto milenar da anistia tem~se apresentado, na história, 

. sob as mais diversas formas : ampla, restrita, de crimes politi.cos 

ou comuns e até, no caso brasileiro, de faltas funcionais e dé>bitos 
fiscais . 

Tamb~m já se discutiu se se tratava de benefício irrenunciável, 
mas houve ca30, na legislação do Segundo Reinado, em que D. Pe­
dro rI permitiu, no decreto de graça, recorressem os beneficiários 
ao Judiciário, para provar sua inocência, desde que se conside­
rassem injustamente punidos. 

Portanto, não há regras fixas, quan\:() ao conteúdo de uma lei 
de anistia: tanto pode ser ampla, como restrita, irrenunciável ou 
não, condicionada ou incondicional, ao talante do legislador com-
petente. . 

.os punidos pel03 chamados Atos Revolucf.onários ou Institu­
cionais, a .partir de 19,64, ficaram sem saber porque a cassação dos 
s,eus mandatos ou dir,eitos políticos, d,esde que genericamente ale­
gadas a subversão e a corrupção como motivos. geradores da 
medida extrema. Mas o povo não ficou sabendo quem era corrupto 
ou subversivo, muito menos em que consistiram os atos como tais 
capitulados nos éditos revolucionários. ' 

Assim, tem ficado ao talante da imprensa, dos inimigos even­
tuais e dos adversários politicos atingir, com a pecha, dentre as 
duas, que lhes pareça m.ais c,onveniente, a reputação ou a conduta 
ide,ológica dos punidos . 

_ :Ci2ia Humberto de Campos que: "a honra é como o cristal: 
basta, para manchá-la ohálito de uma suspeita."Evidentemente, 
embora a anistia implique n.o "perpétuo silêncio", a que deve ser 
relegado o fato imputado como delituoso, como se inexistente fora, 
os contemporâneos e a história registrarão <) labéu lançado à honra 
dos punid·os, ou o julgamento da sua conduta cívica e do seu com­
portamento ideológico. Pode alguém considerar-se infamado. se 
lhe atribuem uma ideologia que contraria seus princípios morais 
ou religios,os; nenhum amigo da ordem quer ser acoimado de 
subversivo; e não há pessoa, moralmente responsável, que deseje 
o trânsito em julgado de uma sentença que lhe atinge a honora­
billdade pessoal. 

Se o pior defeito das punições revolucionárias está justamente 
no binômio bifronte da sua classificação - como se corrupto tosse 
sinônimo de subversivo- a mais indesejável lacuna do projeto 
de anistia do Governo consIste em conservar o caráter sigilOSO dos 
motiv.os das punições. 

Esse rigorismo decorre, decerto, de uma disposição de espírito 
do Governo anterior, que. ao elaborar a Emenda Constitucional 
n.O 11. de 1978, cujo vigor se Iniciou este ano, excluiu, pelo art. 3.°, 
de apreciação Judicial os atos praticados com base em Atos Insti­
tucionais e Complementar,es contrários à Constituiçã:> Federal. 

Diante de~se obstáculo lançado, propositadamente, no cami­
nho da re::tauração democrática. só nos resta ensejar aOs punidOS 
que tomem conhecimento, individualmente - ficando ao seu alve­
drio a publicação - dos m:>tivos alegados para a sua punição. 

Talvez, com essa medida, sejam esclarecid,os muitos "segredos 
de polichinelo", ou sej a, apareça met'idianamente revelada a des­
motivação de algumas punições .. ditadas, talvez, por motivos de 
vingança, desinformação e até mesmo descuidos no. exame acurado 
das denúncias. . 

C direito à honra é tão sagrado quanto .o direito à liberdade. 
Todos os cassados tiveram a sua reputação atingida, pela 

mancha da suspeita. precisam de ter acesso às fontes d:> ato revo­
lucionário que os puniu, para recomposição da própria verônica, 
para mostrar a família. aos amigos. à opinião pública o,ue não 
d,atratariam os ideais cívicos nem os postulados morais do nOssO 
povo. 

Haverá, decerto, os que não procurarão tais esclarecimentos ou, 
conhecendo-os, não os divulgarão. Esses, sim, serão beneficiários 
de um perdão, de .um esquecimento de culpa, de um verdadeiro 
indulto. 

Não ::ealegue obstáculo constitucional à presente emenda., que 
não prevê recurso judicial, mas, pura e simplesmente, a revelação, 
a requerimento do interessado, dos motivos aceit,:>s pelo C:mselho 
de Segurança Nacional como justificad.ores da sua punição. 

Ou se permite aos 'anistiadOS essa possibilidade de romper a 
muralha de um insuportável sigilo, ou a anistia. por mais ampla 
em seus Objetivos, não elidirá a mancha lançada sobre a repu­
tação de tantos que nã:> tiveram outra ambição que a de servir 
à. Nação e defender seus ideais políticos e suas convicções ideoló-
gicas. . 

Sala das Comissées, 9 de agosto de 1'979. - Deputado Henrique 
Eduardo Alves. 

EMENDA N.o 251 
Acrescente-se onde couber, o seguin~e artig'o: 

"Art. C estudante anistiado terá direito à matrícula, 
independentemente de vaga, no mesmo estabelecimento de 
ensino que freqüentava ou em outro equivalente. anulan­
do-se .J)ara. todos o:; efeitos a punição que lhe loi imposta." 
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.Justificação 
A punição imposta por motivos políticos com base no Decreto­

lei n.o 477 ou em. normas similares transplantadas para. os esta­
tutos e regimentos das. universidades e faculdades, acarreta par:a 
muitos estudantes a obrigação de re1nlciarem os cursos interrom.­
pidos, inclusive com a prestação de novo exame vestibular. 

A emenda visa eliminar os resíduos da pUnição assegurando 
aos anlstiadosa volta à situação em que se encontravam, sem, 
maiores prejuízos além daqueles já sofridos. 

Sala .das ôomJssões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Fernando 
Coelho. 

EMENDA H.O 252 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 
"Art. Serão canceladas de oficio, nu repartições ad­

ministrativas e judiciárias, as anotações referentes a quais­
quer atos abrangidos pela anistia. 

I 1.° O fornecimento de certidão, atestado ou infor­
mação relativa a indiciamento em processo adm1n1strativo 
ou judicial instaurado em decorrência da prática de ativi­
dades políticas ou crime compreendido na aniStia, somente 
será permitido a requerimento do beneficiário. 

I 2.° . A infração do disposto neste artlro sUjeita o 
infrator à .pena de perda da. função pública." 

Justificação 
O cancelamento de anotações referentes a atos imputados aos 

beneflciârios da anistia e que tenham relação com processos.ins­
taurados ou punições impostas por motivos políticos, é necessário 
~o esquecimento objetivado pela medida. 

Sem que a· lei disponha nesse sentido, as repartiç~s admi­
nistrativas e judiciárias continuarão fornecendo informaçoes, ates­
tados e certidões com registros que a anistia intenta apagar. 

Sal~ das COmissões, 3 de agosto de 1979. - Deputado Fernando 
~oeIho. 

EMENDA N.o 253 
Acrescente-se onde couber: 

"Art. . ...................•..........•.............• 

. Os estabeleclmentosde ensino, oficiais e privados, 
admitirão os beneficiados desta leJ e seus· tamUiares, nos 
cursos para os que obtiverem equivalêcta, com a dispensa 
do requisito de freqüênCia às aulas do. atual ano letivo." 

Justificação 
O calendário escolar difere de pais para pais. Nos países do 

Hemistério Norte, opr exemplo, o término do ano letivo ocorre no 
mês de junho e o início no mês de setembro, enquanto que no Bra­

.sil, o ano es.colar termina em dezem'bro e reinicia-se em março. 
Com a lei de anistia, os beneficiados retornarão em datas não 

<:oincidentes com o inicio do período escolar bra.sllelro, o que lhes 
trará, conseqüentemente, problemas com relação à matricula nos 
diversos estabelecimentos d·e ensino. 

Propomos com a presente emenda, a dispensa do requisito de 
1reqüência às' aulas referentes ao períOdO letivo já transcorrido no 
corrente ano, para que os estudos dos beneficiados e de seus depen­
<lentes não .sofram solução de Cóntinuidade. 

Sala das COmissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado João 
Arruda. 

EMENDA N.o 251 

Onde. convier: 
"Art. Fica revogado o Decreto-lei n.o 864, de 19 de 

setembro de 1969." 
Justificação 

A emenda restaura o Decreto Legislativo n.O 18, aprovado pelo 
Congresso Nacional, por iniciativa do saudoso Monsenhor Arruda 
Câmara. 

Sala das COmissões, 9 de agosto de 1979. - Senador Nelson 
Carneiro. 

:EMENDA N.o 255 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 
"Art. Ficam rea:bertos os prazos para posse aos can-

didatos aprovados em concurso ·e que tenham sido impossi­
bilitados de assumir cargos púbUcos. em virtude de não 
poderem apr·esentar atestados de ideologia ou ant.eceden­
tes políticos." 

Justificação 
Inúmeros. são os casos de pessoas que, aprovadas em concursos 

públicos, deixaram de tomar posse, em vista da impossibiUdade de 

adquirirem atestado de antecedentes políticos e ideológicos, exi­
gência est3llJ.elecida em quase todos Estatutos dos Funcionários Pú­
blicos dos Estados. Com a. aprovação desta proposição os prazos 
são reabertos dando oportunidade: aos interessados de assumirem 
cargos ou funções para os quais foram aprovados e que, por mo­
tivos políticos foram. impossibiUtados de assumirem, na. época opor­
tuna. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Adhe­
mar Santilo. 

EMENDA H.o 256 

Inclua-se, onde couber, o seguinte ar.tlgo: 

-,"'. 
".-' 

"Art. A anistia. prevista nesta lei será estendida, 
também, aos anistiados pelo Decreto Legislativo n.O 18, de 
15 de dezembro de 1961, de acordo com sua redação origi­
nal, mas que não obtiveram o benefício em virtude do en-
tendimento do Parecer E-7, de 15 de março de 1962, da 
Consultoria Geral da República, e da edição do Decreto-lei, 
n.O 864, de 12 de setembro de 1969, cujas disposições ficam 
expressamente revogadas." 

.Justificação 
A anistia concedida pelo Decreto Legislativo n.O 18, de 1961, 

não Chegou a beneficiar a todos os brasllelros a que se destinava. 
Um parecer da Consultoria Geral da RepúbUca, publicado no Diá­
rio Oficial da União de 13 de abril de 1962, fez com que o Poder 
Executivo.acabasse descumprindo, em parte, as determinações nor­
mativas do Congresso Nacional. 

Enquanto a Marinha. procurou aplicar corretamente o decreto 
de anistia, o mesmo não ocorreu com o Exército e principalmente 
a Aeronáutica. 

Posteriormente, o Decreto-lei n.o 864, editado pela Junta MI­
l1tar em 1969, terminou as esperanças daqueles que, por via judi­
cial, vinham obtendo ganho de causa com o reconhecimento. do 
direito à anistia que o Decreto Legislativo lhes havia conferido. 

O benefício est·endido a uns e não a outros fere, clara e ine­
quivocamente, os prinCipias da. isonomia e da eqüidade, injustiça 
que o legislador de hoje está com a oportunidade de corrigir. 

Para elucidar de forma mais conveniente esse assunto, trans­
creve-se, a seguir, como parte desta justificativa. carta que um dos 
atWtiados e não beneficiados encaminhou ao Cardeal D. Evaristo 
Aros em Junho deste ano, onde se verifica que as punições de 1952 
se deram porque os atingidos ousaram debater, em suas entidades 
clvis de classe, os temas nacionais mais palpitantes da época. 

"São Paulo, 1 de junho de 1979. 
Ao Eminentíssimo Sr. Cardeal 
D. Eavrlsto Arns 
São Paulo -Capital. 
Eminência 
COmo é de Vosso conhecimento, abre-se para o Brasil 

uma luminosa perspectiva de paz, com o advento da anis­
tia. ~ m·edida. apaziguadora, não há. dúvida, e farã melho­
rar a imagem da Pátria no exterior. Porém é preciso uma. 
advertência: toda a anistia. da história brasileira, quando 
da sua publ1cação, com raras exceções, passa a ser como 
uma anti-anistia pelo modo discrici9nário com que agem 
os aplicadores da mesma., como bem observou Rui Barbosa 
em "Anistia Inversa - Caso de Teratologia Juridica -
59-6'1, 1896. 

MiUtares de 1952 - Anistia de 1961; um caso idêntico. 
Centenas de militares, em sua maioria diretores, con­

selheiros ou associados de suas entidades civis de classe 
(Clube dos Militare.s - Casa do Sargento do Brasil _ 
Clube dos Sub-Oficiais e Sargentos da Aeronáutica e de 
AssOciações Congêneres, de várias Capitais do Brasil), fo­
ram presos e processados pelo motivo que se supõe, tenha. 
sido o seguinte: 

A luta pelos interesses da Nação no que tange às suas 
riquezas min·erais e ao seu desenvolvimento econômico, li­
vre e independente. 

Nos idos de 1950, vivia-se um cUma. de definições com 
relação aos temas básicos nacionais como: Petróleo - Hi­
léia Amazõnica - ·envio de tropas para a Coréia -Acor­
do Brasil-Estados Unidos - Setor Eletro-EnergéUco etc. 

Os miUtares, como não poderb deixar de ser, optaram 
pela po.sição patriótioa ·e corajosamente abriram as portas 
~e suas entidades civis para os debat.es daqueles problemas. 

Suas sed·es deixaram de ser simples salões de baile e 
passaram, juntamente com o povo, os intelectuais e os 
Parlamentar·es esclarecidos, a influ·enciar nas d·ecisões do 
Congresso. 

Paralelamente, lutaram também, por leis de seu inte­
ress·e como: o código de vencimentos e vantagens dos m11i-
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taxes, a Lei doe EstaJhUidade no sêrnço com dez anos, direito 
a votare ser votado. 

Foi um periodo memorável! ... 
®ltr.etanto correnteS contr~ria$, dentro dos clubes e 

mesmo fora del·es, trabalhavam contt:a o.s pa.triotas e ma­
quiavelicamente, os envolveram em strspeic;ão de subversi­
vos, inc1tador~ de indisciplina, comunISta, etc. Equivoca­
dam·ente as autoridades deram guarida a essas falsas acu­
sações. Daí para os lPMs, foi um passo. 

Começam as prisões. 
Os interrogatórios são feitos sem nenhum respeito às 

condições humanas. 
Depois de quase um ano de prisãO os C'Qnselhos de 

Justiça formados nas várias capitais do Brasf.I., -~bsOlveram, 
por unanimidade todos os patriotas por l1ib.sólllt~ falta de 
provas, embora, nas apelações, alguns militares .. \tenham 
sido cond-enados. Em qu-e pesa a incoerência, 'abtda que 
absolvidos, a grande maloria foi expulsa das Forças Ar-
m~~~~\ 

Passa algum tempo e a an1s~a surge como otije~ de 
inter~e geral. Avoluma-se a luta por ela. A sua fren'tepm 
grande batalhador - Monsenhor Arruda Câmara, \a.'liUtr 
do projeto. A batalha é ganha: sancionado o Decreto 'Le~ 
glslativo n.O 18, d·e 15-12-61, a anistia passa a vigorar e 
com ela as dif1culdad·es para a sua aplicação. 

Surge o parecer Balbino que, estranhamente, afirma 
terem .sido as militar-as julgados por lndJ.sciplJna e não por 
motivos políticos, não ca.bendo a ~t1.a. 

Monsenhor Arruda Câma.ra faz . violenta acusac;ão ao 
parecer. A hermenêutica da lei é fe~ta ~or e' e o próprio 
autor, que afirma sem sombras de dúvida: a lei ampara a. 
todos. O ministro da Marinha aplica • l-e~ de anistia se­
gundo a própria lei. Há um grande contentamento. O pes­
soal da Marinha reeebe os ben·efíclos. Também em São 
Paulo a Justiça Militar do Estado conced·! anistia a 513 
componentes da Força Pública. No entanto, nos outros mi­
nistérios, há disparidades. No Exército somente alguns .são 
benellciado.s com Mandado de Segurança, porém na Ae­
ronáutica ninguém conseguiu salvo, ao que consta, um 
ou dois, 'por meio de processo comum. 

Parece que e.ss-es militares se tornaram indesejaveis .ou 
mesmo perigosos à FAB, o que não procede, visto que mJ­
litares do sul, julgados no mesmo proc·esso, continuaram 
na ativa não causando transtornos à A-eronáutica. 

Com o advento dos Atos Institucionais a obtenção da 
anistia, por meio jurídico, ficou mais difícil. Como exem­
plo pOde ser citado um Mandado d·e SegUrança qu·e r:ece·beu 
o número 37 .585 e ,que teve ufn d-esfecho surpreendente: 
foi convertido em diligência. (o que dev-e ter causado gran­
de preocupação ao requerente)'. 

E para a trajetória m.elancólica da anistia de f961 veio 
o Decreto-lei n.o 864 de 12-9-69 (D.O. - 15-9-69 p. 7.769) 
que aca,bou desistimulando qualquer pr-etensão a ela, posto 
que a anistia ficou totalmente mutilada. 

Assim, chega-se à conclusão de que somente umá. ou­
tra anistia, específica para e.ss·es militares ou então um 
artigo num cantinho qualquer da Grande Anistia que -está 
para vir, pod·erá reparar a injustiça que vem amargando 
a vida dessa centena de militares que devotaram seu amor 
pela Pátria e pelos seus s·emelhant-es. 

Por termos a consciência tranqüila de que agimos sem~ 
pre com honestidade,em todos os atos de nossa vida é que 
nos animamos a vir à presença do Eminente Cardeal pa.ra 
rogar apoio caloroso à nossa causa, qu.e é tam,bém das 

. instituições, do cl·ero, do povo brasileiro que por certo fica­
rá na História. 

P/ Comissão - Moacyr Rodrigues Santos." 
Estas, portanto, as razões da apr-es~ntação' da presente emenda. 
Sala das Comissõ·es, B de agosto de 1979. - Deputado Waldir 

Walter. 
EMENDA N.O 257 

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivO; 
"Art. Os magistrados aposentados compulsoria-

mente, através de proc·edimentos em que não lhes foi as­
segurado o dir·eito de ampla defesa, rev·erterão automatica­
mente ::>_os seus cargos, contando-se, para os efeitos de 
promoção, o tempo em que estiveram afastados de suas 
funçc.es. 

P:lrágrafo (mico. Na impossibilidade d·e imediato 
aproveitamento, ficarão os magistrados em disponibilida­
de r·emunerada, concorrendo inclusive às promoções." 

Justificação 
O projeto de anistia do Gov·erno pretende a pacUica.ção da fa­

. milla br~leira e a união de todos :em prol dos inter-esses da Nac;ão. 
Todavia, certamente por lapso, não foi contemplada. a hipótese 
dos magistrados punidos com base na legislação revolucionária. 

Conheço. bem de perto o episódio de aposentadoria compulsó­
ria doe 11 juízes paraibanos, ocorrida em fevereiro de 1009. Posso 
afirmar à. Casa que nenhum deles praticou ato de improbidade 
nem estavam enquadrados -em crimes contra a Segurança NacionaL 
Nenhum teve oportunidade de defesa! 

P-elas disposições do projeto, esses magistrados terão de, re­
querer a· rev-ersão, ficando o seu pedido ao arbítrio de uma Comis­
são, depeãendo da existência de vagas e do interesse da Admi­
nistração Pública. 

Se ocorrer a l'ev-ersão ou o retorno, declara o projeto de anis­
tia que os s-ervidores flca.rão em quadro ·compl-ementar. Mas é omis­
so quanto à contagem do tempo de afastamento para fins de' apo­
sentadoria. Mas a proposição em estudo é ·enfática ao declara.r qu~ 
os servidor-es qu-e não requererem esse r-etorno ou reversão gozarão 
dessa contagem. 

ACaso os magistrados serão piores do que os terroristas ou 
aqueles que não desejar~ retornar ao serviço público? 

Estou certo de que o, Congresso Nacional terá a senslbiUdade 
nece.s.sária. para suprir essa deficiência da mensagem presidencial. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Deputado loacil 
Pereira. 

EMENDA N.O 258 
Acrescente-se: 

_ ,":Art. O Senador oU Deputado que perdeu a situa-
çao de congressista em virtude de Atos Institucionais 
n.08 1, 2 e 5, de 9 de' abril de 1964, 27 de outubro de 
1965, e 13 de dezembro de 1968, respectivamente, poderá. 
readquirir a condição de segurado facultativo do IPASE 
<Instituto de Previdência dos Servidores do Estado). hoje, 
íNPs (Instituto Nacional de Previdência Social) ficandO 
anistiado das contribUições devidas e interrompidas, po­
dehdo ainda contar ·0 temp') do seu afastamento do Sena­
do Federal ou da Câmara dos Deputados, até à data de 
sà;nçlo da presente Lei, para efeito de cálcu'o da inativi­
dade bu da pensão, bem como continuar a recolher regu-

'lannente a sua contribuição mensal de 5% (cinco por 
centl;) "t:alculada sobre a parte fixa dos subsídios atuaiS, 
nos termos do artigo lO, da Lei n.o 4.284, de 20 de novem­
bro de 1~63, combinado com o artigo 353, §§ 2.0 e 3.°, do 
!Decreto n)l 83.080, de 24 de janeiro de 1,979." 

Justificação 
Trata~se de reaJ'\1star, a situação dos Senadores e Deputad'Os 

para os efeitos da Prltvidência Social. 
Ao Congresista é permitido contribuir, cumulativamente ao 

!PC e ao IPASE, nostéfmos do artigo 10, da Lei n.o 4.234, de 20 
de novembro de 1963, colPbinado com o artigo 353, §§ 2.0 e 3.°, do 
Decreto n.o 83.080, de. 2. tle janeiro de 1979. Mas aos que tiveram 
seu mandato suspenso 'e, OU cassados os direitos políticos, será. 
permitido somente coIn a-aprovação desta Emenda ao.Projeto de 
Anistia, do Executivo. ' 

sala das Comissões, 9 ae agosto de 1979. ...:.. Deputado Joacil 
Pe~a. . 

l:MBNDA N.o 259 . 
. Oonde convier: 

"Art: Haja ou ~ão dela se ter 'falido, é assegurado 
'aos condenados não·' Beneficiados pela presente lei, o di­
reito de propor revisã~ eriminal perante o Superior :rri­
bunal MH1tar, sem as- restrições constantes do art. 328 
do CÕdigo de Justiça Militar, e com recurso ordinário para 
o Supremo Trlbunal~FedéraL 

§ 1.0 A revisão' criminal caberá sempre que houver 
alegação de que o cdndenado foi submetido a torturas an­
tes da decisão final do processo a que respondeu. 

§ 2.0 De igual direito se poderão valer os.ascendentes, 
descendentes ou cônjugés sobrevivo do condenado, para 
que, reconhecida a injustIça da' condenação, seja reablli­
tadaa memória do pUnido." 

Justificação 
A solução desejada pela Naçã') é a anistia ampla, geral e ir­

restrita, e com esse ,alto objetivo já ofereci emenda para exame 
da ComiSSão Especial e, oportu-namente, para decisão final do 
Plenário. A posição da Arena e do Governo, reiterada a cada mo­
mento, parece, entretanto, afastar até o momento a aprovação 
daquela sugestão. Dai a presente emenda, a ser apreciada e apro­
vada se infelizmente não for aceita a anterior pela Comissão 
Especial que estuda o projeto governamental. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Senador Nelson. 
Carneiro. 
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EMENDA N.o 260 

Inclua-se onde couber: 
"Art.. A presente lei beneficia aos que. anistiados 

pelo Decreto.Legislativo n.o 18, de 15 de dezembro de 1961, 
não lograram sê-lo por força dos Atos Institucionais e 
Complementares, e de leis neles inspiradas. 

JustUicação 
O Congresso Nacional concedeu anistia em l5 de dezembro de 

1961 pelo Decreto Legislativo n.o 18. 
Na efervescência da política reinante, houve as mais dúbias 

interpretações do ato, muito embora, ex vi da Constituição vigen­
te, fosse da competência exclusiva do Poder Legislativo conceder 
anistia. 

Recursos surgiram nos Tribunais e as ações foram contestadas 
e retardadas até a Revolução de 1964 se implantar no .País, imres­
tindo contra tudo e contra todos. 

Surgiram os Atos Institucionais e Complementares. 
A morte do ex-Presidente Costa e Silva implantou o "triun­

mato" e recrudesceu o direito da força. 
Corriam melancolicamente e de maneIra vagarosa na Justiça 

as ações em busca do cumprimento da Lei n.O 18, quando, numa 
atitude de desprezo às Instituições Democráticas e desrespeito ao 
Congresso Nacional, foi baixado o Decreto-leI n.O 864, de 12 de 
setembro de 1969, com base no AI-5 •. e que deitou por terra as 
esperanças dos contemplados pela lei de anistia de 61. mandando 
silenciar todos os processos em tramitação na Justiça. 

Caiu o AI-5. mas continuam em vigor as suas conseqüênCias. 
Urge. nesta fase da abertura democrática,. que se faça valer 

as . prerrogativas do Poder Judiciário e do Legislativo. reconhecen­
do-se o direito que a lei de anistia de 19tH outorgou a quantos 
flZeram jus. 

Sala das Comissões. 9de agosto de 1979. - Senador Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.o 261 

Acrescente-se onde couber: 
"Art: Fica assegurada a posse de servidor concur­

sado, na AdminIstração Pública direta e indireta, que 
tenha sido Impedido de assumir a função por moti­
vos políticos ou ideológicos, face a veto de órgão de se­
gurança . ou de informação .. 

Parágrafo único. ·para efeito de assegurar o direito 
do concursado, de que trata o caput deste artigo, fica 
prorrogado o prazo de valídade dos concursos pelO prazo 
de 6 (seis) meses, a contar da. vigênCia desta Lei." 

Justificação 
Um retrospecto histórico permite-nos encontrar na vetusta 

Grécia ae Sólon o primeiro caso de concessão de anistia. A partir 
de então, por seu caráter conciliatório, têm os paises do mundo 
inteiro adotado a medida, com vistas à pacificação nacional. 

Ainda recentemente tivemos os ex:emplos da Argentina, de 
Portugal, da Espanha e da Bolivia. Na Argentina, foi a anistia 
concedida em t·ermosamplos e radicais; em Portugal, também· nin­
guémfoi excluído, na Espanha, começou restrita e acabou irres­
trita e recíproca, beneficiando inclusive, de um rado, os militantes 
da organização separatista basca e, de outro, os agentes pOliciais 
responsáveis pela tortura e pela repressão politica, durante o r·e­
gime franquista; na Bolívia, de le~ta e gradual, acabou a anistia 
sendo ampla e geral, em virtude da pressão social exercida sobre o 
Governo do Presidente Hugo Banzer, que a concedeu em 1978. 

É oportuno lembrar o parecer do jurista e estadista francês. 
Conde Peyronnet, transcrito em artigo de Aires da Mat'a Macha­
do Filho, publicado no Estado de Minas, edição de 2-6-79: 

"Anistia é abolição, olvido. Perdão é indulgência, pie­
dade. A anistia chega ao passado e faz desaparecer todo 
o vestígio do mal. O perdão só lança os olhos ao futuro 
e conserva do passado tudo o que o determinou. Quando se 
aceita o perdão, confessa-se o crime; quando se concede 
a anistia, r·econh"eceu-se a inocência. A anistia nada faz 
perder ao inocente; o perdão faz-lhe perder tudo, até o 
direito a falar de inocência. O Estado, nos delitos comuns, 
não tem int·eresse em fazer desaparecer a memória; nos 
politicos sim, porque, se o Estado não esquece, tambám os 
cidadãos não esquecem, e se ele se mantém inimigo, ini­
migos se mantêm aqueles. O perdão implica crime; a 
anl,st:a não implica nada, a não ser acusação. Numa anis­
tia, mais se r·ecebe do que se agradece; num perdão mais 
se agradece do que se recebe. O perdão concede-Se a quem 
foi positivamnte culpado; a anistia, ao qu·~ pôde incorrer 
em culpa. O perdão é mais judicial do que político; a anis-

tta, mais política do que judicial. O perdão é um favor iso­
lado que mais afeta aos atos individuais; a anistia é uma 
absolvição geral que SÓ interessa aos atos coletivos." 

O Parlamento brasileiro aprecia, nesta oportunidade, o pro­
jeto de anistia para cá encaminhado pelO Poder Executivo, tendo 
em vista a reconciliação da família nacional, tão ansiosamente 
almejllda por todos aqueles que desejam ver encerrado o períOdo 
de arbítrio que impera em nosso País hã 1'5 anos. . 

Lamentavelmente. o projeto em tela é discriminatório, sem 
a largueza da verdadeira anistia que, para alcançar sua destina­
ção, deve ser ampla. geral e irrestrita. portanto, sem as mar­
ginalizações contidas na proposição ora submetida à. apreCiação 
do Congresso Nacional. que tem o dever hIstórico de aperteiçoá­
la, sob pena de coonestar a injustiça com que. mais uma vez, se 
pretende atingir parcela da popUlação brasileira. 

Não entendemos 1lIlistia sem a devolução de todos os direi~ 
tos aos atingidOS pelas medidas de exceção em nossa Pátria, nem 
aceitamos a distinção que se pretende estabelecer entre os que de_o 
vem ou não ser benoeficiados com a medida, consoante hajam co­
metido crimes políticos ou os chamados crimes de sangue. 
. Com base no princípio segundo o qual a toda ação correspon· 
de uma reação igual e contrária, chega-se facilmente à conclu­
são de que os atingidos pelo arbítrio nada mais fizeram do que 
reagir às violências que freqüentemente são praticadas pelo sis­
tema imposto a partir de 1964; conseqüentemente, os revid·es às 
violências desse sistema. se considerados crimes, o são de natu';' 
reza política. sem nenhuma sombra de dúvida. 

Talvez por isso, Aparicio Torelly, o Barão de Itararé, tenha 
afIrmado sabiamente: 

"Anistia é um ato pelo qual os governos resolvem per­
doar generosamente as injustiças eos crimes que eles mes­

mos cometeram." 
Só que os governos autoritários acham-se com o direito de 

cometer toda espécie de absurdo. 
Vejamos. por exemplo, a sutileza com que os órgãos de in­

formação do Governo - SNI, DOPS e outros - atuam para pre­
judicar cidadãos deste Pais: com base em veto reservado d·esses 
organismos, incalculável número de brasileiros vem sendo impe­
didos de ingressar nos quadros da administração direta e indire­
ta, bem como nos de empresas estatais, apesar de legalmente apro­
vados em concurso. 

Estas pessoas, sem outras justificativas, apenas são informa­
das de que seus nomes foram vetados pelos órgãos de informação. 

Neste período, ao saber do ódio, da paixão. do puro arbí­
trio, das conveniências e até mesmo de interesses inconfessáveis, 
funcionários públicos, parlamentares, estudantes e militares foram 
e.~astados da .administração, do Parlamento, de escolas e dos quar­
teis sem que lhes fosse assegurado o elementar direito de defesa. 
Hoje. apesar dos prejuízos irreparáveis, busca-s·~ a reparação da 
violência, tentando fechar feridas que, não obstante as cicatrizes 
deixadas, deverão apenas servir de exemplo às futuras gerações, 
mostrando-lhes que o arbítrio e a prepotência só prejuizos têm 
causado ao Brasil. 

Como exemplo, dentre tantos outros, permitimo-nos relatar o 
ocorrido. no meu Estado do Pará. com o Bacharel em Direito. Ma­
noel Pinto da Silva Júnior, que, classificado em primei r:> lugar em 
concurso público para auditor do Tribunal de Contas, foi impedi­
do de assumir o cargo por simples veto de órgão d·e informayão. 

Inconformado com o absurdo de tal violência, recorreu ao Tri­
bunal de Justiça do Pará, que lhe concedeu mandado de segurança 
para assumir. Entretanto, o arbítrio implantado neste Pais des­
respeitou mais uma vez o Poder Judiciário e, de imediato, aplicou 
o AI-5, suspendendo os direitos políticos do concursado por 10 anos, 
além de, por incrível que po.ssa parecer,. aposentá-lo com venci­
mentos proporcionais ao tempo de serviço que, evidentemente, era 
nenhum. 
, Fatos de tal ordem, lamentavelmente, foram sem conta atin­
gindO a milhares de brasileiros que, apesar de demonstrarem sua. 
competência em concurso público lhes foi negado o direito ao tra-
balho em sua própria Pátria. • 

Considera."ldo que muitos dos atingidos, por motivos oS mais 
d1versos, não têm seus direitos reparados pelo projeto do Exe­
cutivo, apre.:entamos a emenda que segue tendo em vista sanar 
tais injustiças. • 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Deputado Jader 
Barbalho. 

EMENDA N.O 262 
Acrescen te-se: 

"Art. O Senador ou Deputado que perdeu a situação 
de Congressista em virtude dos Atos Institucionais n.OS I. 
2 e 5, de 9 de abril de 1964, 27 de outubro de 1965 e 13 de 
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àezembr.o de 1968, respectivamente, poderá readquirir 
a condição de segurado do !PC (Instituto de Previdência 
dos Congressistas) ficando anistiado das contribuiçõe_s in­
terrompic-as e podendo contar o tempo de s-au afastamento 
do Congresso Nacional para efeito de cálculo da inativi­
dade ou da pensão bem como continuar a recolher a sua 
contrübuição mensal de 8% (oito por cento) calculada 
sobre a parte fixa -a variável do atual subsídio, nos tarmos 
da Lei n.0 6.497, de 7 de dezembro de 1977." 

Justificação 

Se para efeito da previdência o Senador ou Deputado que 
mantêm a condição de segurado do lPC (Instituto de Previdên­
cia dos Congr-essistas) pode r-acolher a sua éontribuição mensal de 
8% (oit-a por cento) calculada sobre a parte fixa e variável do sub­
sídio atual, maIor razão assiste àquele que perdeu a sit~ação de 
Congressista. 

Outrossim, considere-se o caso de ,um ex-Pr-esident.e da Re­
pública que mantém seus direitos políticos, e outro ex-Presidente 
que teve seus direitos cassados. Pois bem, ambos r-ecehem a mes­
ma pensão, de acordo com a dignidade do cargo de Presidente da 
Repúb:ica. 

Cumpre ao Congresso Nacional dirimir esta questão eliminan­
do-soe para os ef·aitos da previdência o tratamento desigual entre 
Congressistas cassados e não cassados, com a aprovação· desta 
Emenda' ao Proj eto de Anistia, do Executivo, nos termos da Lei 
n.o 6.497, de 7 de dezembro de 1977. 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1979. - Senador D~ceu 
Cardo30. 

EMENDA N.o 263 

Acrecente-se onde couber: 
"Art. Concede-se anistia aos professores, alunos,' 

funcionários ou empregados dos estabelecimentos de en­
sino pÚblico ou particular punidos com base no Decreto­
lei n.O 477, de 28 de .fever-eiro de 1969, ou em dispositivo 
legal ou regulamentar semelhante." . 

. Justificação 
-O Decreto-lei n.o 477, bem como os regulamentos ou normas 

Internas das unidades de ensino, n-ele inspiradas, assumiram ní­
tido caráter repressivo à participação política dos meios ligados à 

. educação. 
Não se destinaram a reger a: disciplina interna, mas objetiva­

ram eliminar todo e qualquer posicionamento crítico da Unh-ersi­
dade em face das estruturas autoritárias de pod-er estabelecidas 
no Pais. 

E não ap·enas na Universidade, mas também nas, áreas de edu­
cação do 1.0 e 2.0 graus incidiu o Decretc;>'-lei n.o '477. , 

Estudantes, professores e funcionários viram-se -sob a ameaça 
perma·nente de sanções draconianas, consubstanciadas em expul­
sões sumárias de alúnos e demissões ou dispensa de servidores. Aos 
estudantes expulSOS, proibiu-se de estudar durante três anos, ve­
dada a matrícula em qualquer outro estabelecimento' escocar, en­
quanto os docentes demitidos ou dispensados foram privados do 
exercício da profissão por cinco anos, impedidos pura e sim­
plesmente de ensinar. 

Tudo isso a pretexto de infrações mal definidas, incluídas entre 
estas -a realização de passeatas, comícios, greves e a- distribuição de 
material impresso. 

Essas atividades deveriam ser sempre subversivas, e assim fo-
ram classificadas por dóceis administradores. . 

As punições do Decr·eto-Iei n.o 477 não foram evidentemente 
de natureza disciplinar, mas política. Não se cogitou apenas de de­
terminar a perda de empregos ou da proibição de estudar, mas se 
pretend-eu o alijamento dos punidOS da vida pÚblica nacional. A 
pl"ov-a disso é a inelegibilidade das vítimas desse decreto, estabe­
lecida na Lei Complementar n.o 5 (Lei das Inelegibilidades, art. 
1.0 b) 

o art. 1.0 do projeto do Poder Executivo,. esqueceu estes casos, 
tanto no que tange a volta às atividades profissionais e à recupe­
ração do direito de est~dar, quanto à restauração da elegibilidade 
dos atingidos. Impõe-se, portanto, a aprovação da emenda ora pro­
posta. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Deputado Antônio 
Mariz 

EMENDA N.o 264 

Acrescente-se onde couber: 
"é concedida anistia aos empregados em empresas 

privadas ou conce~sionárias .de serviço pÚblico demicidos 
por motivos políticos. 

§ 1.0 Se o empregado era estável, o tempo de afas­
tamento s·erá considerado como de interrupção do contra­
to de trabalho. 

§ 2.0 Se não estável considera-se o tempo de afasta­
mento como doa su.spensão do contrato de :trabalho~ 

§ 3.0 Em ambos os casos a União garantirá a conta- _ 
gem do tempo de afastamento para todos os efeitos previ­
denciários inclusiv-e para aposentadoria." . 

Justificação 
1.1 - Os, empregados de empres-as privadas que, por, uma razão 

ou outra, soe envolveram em ação tida como atentatória da se­
gurança nacional sofreram dois prejuízos de ordem jus-laboraI, 
conforme segue: 

a) ficaram sem oportunidade de defender-se ou doe demons­
trar sua inocência, perante o poder judiciário, em razão do acrés­
cimo realizado pela Lei, digo, D-ecreto-Iei n.o 3, de 27-1-66. no art. 
487 da CLT. Este decreto-lei acrescentou um parágrafo ao citado 
artigo, do seguinte teor: "Constitui igualmente justa causa para 
dispensa de empregado, a prática devidamente comprovada em 
inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacio­
nal". 

Como conseqüênCia, tirou-se do poder Judiciário trabalhista 
a prerrogativa de conheeer e ainda menos julgar matéria aprecia­
da em inquérito administrativo. O simples fato de o empregado 
responder ou ser resp-:msabilizado pela prática de ato atentatório 
contra a s-egurança nacional já se constituia. justa causa. para. a 
despedida pelo empregador. 

, Ocorrendo a hipótese, o poder, judiciário, quando provocado, 
lquando o empregado tinha coragem ou possibiUdad-e de provoc~-lo 
através de ação, não poderia reexaminar a matéria apreCiada no 
inquérito administrativo com vistas a estabelecer a procedência 

. ou não da acusação contra ele levantada. 
Concluindo o inquérito administrativo pela culpa do empre­

gado cabia ao poder jUdiciário trabalhista reconhecê-la ou de­
clará-la . por via de sentença. Uma capitis diminutio para o poder 
judiciário; . 

b) tal 'situação levou o TST, em 1967, a baiXar Prejulgado de­
clarando "falecer competência à Justiça do Trabalho para deter­
minar a reintegração ou a indenização de empregado demitido 
com base nos atos institucionais". 

Com isso agravou-se mais ainda a situação do em~regado 
por corresponder o Prejulgada-a cassação do própriO direito de 
ação. 

Envolvido que fosse em qualquer ação tida, a nível adminis­
trativo, como atentatória à segurança nacional, nem recorrer ao 
poder judiCiáriO pOderia mais. 

1.2 - Como conseqüência, perante a conclusão pura e sim­
ples de inquérito admin:strativo dando o empregado como cul­
pado, a ·empresa - empregadora se via à vontade para despedir 
.o empregado sem qualquer forma ou indenização. Ou mesmo o 
empregado hem sequer deixava chegar a tanto: com os primei­
ros "convites" dos órgãos pc1liciais encarregavam-se "sponte sua" 
de afastar-se do serviço, sem qualquer reparação. Não interessava 
se era estável ou não. "Abria mão" de todos os direitos resultan­
tes de seu contrato de trabalho. O beneficiário maior era o em­
pregador. 

2 - Conseqüências Danosas para o EmpregadO 
Do ponto de vista jus-trabalhista, teve .o empregado os se· 

guintes prejuízos: 
a) o empregadO sem estabilidade: 

a.a - deixou de receber indenização por tempo de serviço; 
a. b - perdeu o aviso prévlo; 
a . .o- rescindido o contrato de trabalho por "culpa dele", 

prej"\tdicou o tempo de serviço para efeito de previdência social e 
de FGTS; 

a.d - ficou desempregado e sem. condições de conseguir qual­
quer emprego certo. 
b) o empregado estável: 

b.a - teve todos os prejuízos acima citados;' 
b. b - perdeu a estabilidade; 

b. c - perdeu o direito dea~ão para conseguir a readmissão 
ou reintegração no emprego. 

Extinto o Ato Institucional n.o 5, e restituída ao Poder Ju­
diciário Trabalhista toda a sua competência, mesmo com a res­
salva trazida no art. 3.0 da Emenda Constitucional n.o 11, cremos 
existir solução jurídica para resolver o problema do empregado 
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ou ex-empregado que, ao ser ,afugentado da empresa, fosse, ain­
da à época, portad.ar da ~stabilidade. 

Jiil-idicamente, apesar d~s salvagüardas, voltou;se ao -Estado 
de Direito. Tem-se um ordenamento jurídico em funcionamento. 
A CLT, que integra tal -ordenamento, contém- norma de ordem 
pública (art. 494) declarando que o empregado estável só poderá 
ser despedtdo pela prática de falta grave apurada esta pelo poder 
judiciári.a trabalhista através de ação do empregado, {) Inquérito 
Judicial (não se confunda com o administrativo). Desde há muito, 
mesmo, antes ,do golpe de 1964, orientava-se e ainda se orienta 
hOje, à unanimidade, a Justiça do Trabalho no sentido de que a 

"despe,dida do empregado estável sem o cumprimento de tal exi­
gêncIa é nula de pleno direito, não produzindo qualquer efeito. É 
mais;"o direito de ação do empregado não prescreve quando bus­
ca reparação proveniente de tal ato nulo. 

Diante de tal posição, o empregado estável poderá agora re­
correr à Justiça do Trabalho através da rElclamação trabalhista 
pedindo sua reintegração com salários vencidos e vencendo, dian­
te da nulidade do ato que o afastou da empresa. Tal ação terá 
razão de ser mesmo' naqueles casos em que o "afastamento", tenha 
ocorrido por conta d.a empregada, sem participação direta da em­
presa, quand.a ele o fez por temor ou inseguranca, se {) emprega­
do n~o houver proposto a medida jUdicial referida. 

~or outro lado, a possível decisão judicial determinando a re­
integraçã{),- a readmissão ,ou -mesmo a indenização não iria tle 
encontro .a ressalva do art. 3.° da C. C. n.O 11, acima citada. En­
tendo que o Poder Judiciário não estaria a apreciar efeit.os dos 
.atos praticados com base nos atos de-exceção. 

A possibilidade jurídica e a justiça em se fazer 'O empregado 
~fstável retornar ao seu emprego ou recE.'ber, 'a repara pelo afas­
tament.o que se via obrigado ou a que o obrigaram manifesta-se, 
também, se observarmos a essência do conceito de justa causa. 
.Esta tem sido definiqa unif.armemente pela doutrina como: 

"toda aquela que torn~ impossível a eontinuação do 
contrato, tendo em vista a confainça e b,aa fé que devem 
existir entre as partes" tornando assim impossível o pros­
seguimento ca relação" (Evaristo de Moraes Filho, "A . 
Justa Causa na Rescisão do Contrato de Trabalho", Fo­
rense, 1968, pág. 150)." 

Poder-se-ia, ainÇ/.a, arrolar uma quantidade considerável de ' 
:justa causa; todas elas - a compreensão e unânime ~ tomam a 
~onfiança, a boa fé que dev,e ,existir entre empregado e empre­
gador, col;llo o fulcro do conceito de justa causa. O ato do empre­
gador ou do 'empregado que se constitui justa causa para a res­
cisão do contrato de trabalho e tido cómo falta grave justamente 
por isSo: porquê atinge, fere a confiança' que deve ser o respaldo 
de todo contrato de trabalho. Até mesmo aqueles atos faltosos 
-que são praticados longe do trabalho ou que aparentemente não 
têm ligaçã,o com o contrato de trabalho se constituem j'usta causa 
pela repercussão, direta ou indireta que provQca na confiança en­
tre empregado e empregador. 

Ora; o faio de alguém ter, sido apontado como culpado em 
processo administrativo por ato atentatório contra 'a segurança 
n~cional não atinge ou fere a confiança do contrat{) de .traba­
lho. Primeiro porque a conclusã{) que se tira em um processo ad­
ministrativo na maioria dos casos sempre deixa a desejar; prin­
cipalmente em processo polici~l-militar versando sobre matéria 
política. Segundo, por que, tem ocorrido ou ocorreram" casos em 
que o empregador se viu obrigado a despedir o empregado para 
p,ã{) se colccar em má posição perante autoridade administrativá, 
mesmo sab~ndo se o empregado merecedor da confiança reque-

,rida'pelo contrato. É situação anômala em que pes~ mais a pseu­
da segurança estatal d.a que' a confiança e boa fé 'entre' as partes. 

Isso deve ter dado causa à situação' ·esdrúxula como a de o ém­
pré gado ser fndiciado em processo administrativo e, por isso, des­
pedido do emprego, para depois ser absolvido na ação penal. A 
absolvição resultante de decisão judic~al-militar transitada em 
lulgado muita vez veio encontrar o empregRdo já despedido e, não 
.'3endo estável sem condiçqes de voltar· para o trabalho ou pedir 
demissão pelo transcurso do período bienal· de prescrição. ' 

,. Assim- sendo, na,da maiS justo que restaurarmos nos' termps 
jUdiciais exatos o esquecimento' que o ato politico da AnisUa fez 
dos 15 anos de arbítrio e exceção. . , 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - DeputadO Roberto 
Freire e outros.- . 

EMENDA N.O 265 
Onde couber: 

"São anistiados 0$ integrantes da Polícia Militar do, 
Estado de São Paulo, pertencentes aos quaeros da ativa, 
da reserva e reformados, que te'nham sidO punidOS admi­
nistrativamente em virtude de acusação, detenção, denún­
cia ou processo por delit{) capitulado na, Lei de Segurança 
Nacional.u , , 

Justificação' , 

Adoto, como justificativa, os documentos em anexo. 
Doc. '11.0 1 

Em mead-os de 1975, cerca de 100 (cem) integrantes da Polí­
cia Militar do Estadó de São Paulo, pertencentes aos quadros da 
ativa da rellerva e reformados, foram presos e conduzidos ao 
DOI-ICODI do II Exército, sob suspeita de filiação ao PÇB; 

Dessas prisões, resultaram, de pronto expulsõés, em conse­
qüênCia de precipitados conselhos de' disciplinà 'e de· justiça, num 
total de 38 (trinta e oito) expulsões, entre soldados, cabos, sar-
gentos, subtenentes e oficiais. . 

Em seguida, cinqüenta e nove, dos 10Q (cem) envolvidos, fo­
ram arrolados em Inquérito Policial, realizado no DOPS; 

O representante do Ministério Público Militar,' da Segunda 
Auditoria da Segunda Circunscrição Judiciária Militar, ofereceu, 
denúncia em ,relação a 28 (vinte e oito), dos.cinqüenta e nove, an­
teriormente referidos, sendo que 2 (dois) dos excluídos da denún­
cia foram por 6bito, um dos quais verificou-se nas dependências 
do próprio DOI-COnr. Os denunciados o foram como incurso nas 
pena~ do, art. 43, do Decreto-lei n.D 898/69 (antiga Lei de Sego 
Nacional); 

Doc. n.O 2 
-Dos 28 ,(VInte e oito) 'denunciados, 3 (três) f.aram con'ctenados 

por maiori'a- de votos, pela referida S,eogunda Auditoria, em 15-9-76; 

,A sentença foi, inicialmente, confirmada pelO Egrégio Supe­
rior Tribunal Militar, consoante 'Acórdão de 6-10-78; 

Entretanto, em 8-6-79, transitou em .julgado o Acórdão do 
Superior Tribunal Militar, proferido em Embàrgos, sendo todos 
Absolvidos; . 

-... - _. -'-
, E de se chamar atençao agora para as 38 (trinta e oito) ex­
pulsões, resultantes dos formais cor'lselhos, cujas decisões, a priori, 
já eram de todos sabidas, pois faziam parte da trama, maldos'a-
mente, urdida: ' 

Assim é que' dos expulsos, 20 (vinte) não foram sequer denun­
ciados pelo Ministério Público Militar. 15 (quinze) foram absolvi­
dos já na primeira instância e 3 (três) fOram absolvidos em em-
bargos; , , ' 

Ocorre que o'art. 1.0 do Projeto de A"nistia fala em C< ••• a todos 
quantos, I ••• cometeram crimes políticos ou conexos com' estes ... ", 
"aos que tiveram s,eus dir,eitos políticos suspensos: .. "; 
.. . .. e aos militares, punidos com fundamento em atos institu-
cionais e complementares." - , ' 

Doc. n.o. 3 

Os ex-policiais miiltares aqui enfocados, -não cometeram cri­
mes políticos ·ou conexos com estes, conforme histõrico supra; 'e, 
nem tiveram seus direitos políticos suspensos e nem foram pu­
nidcs, com fundamento em atos institucionais e complementares 
(seu enquadramento foi forçado dentro da legislação ordinária, 
da PM, cuja validade, demanda demorada 'discussão na esfera 
j1irídica) ; " -, -

A Justiça Militar Federal cor.stitudionallnente compe,tenre. 
concluiu que os ex-policiais militares não pertenciam ao PCB, por~ 
tanto, não cometeram crime, e, não existindo este, sem sombra 
de dúvida, não e~istiu_ a falta disciplinar; 

Não obstante, os ex-policiais militares foram expulsos, antes 
de qualquer decisão da justiça competente;, 

Face ao eXpQSto" não só não se justifica á expulsão -'desses 
c~sos da futura lei de cqncessão de anis~ia como também, e, prin­
CIpalmente, o momento exige que se faça, justiça aos ex-policiais 
militares aqui referidos, devolvendo-se-lhes todos os-direitos atra-. 

, vés de uma justa reintegração, acompanhada de todos os 'direitos 
,que, lhes Joram usurpados; 

Doc. n.o,~ 

Concitá-los a bater às portas do Judiciário e o mesmo que pro­
longar, injustamente, o sofriÍnento que vem amargando durante 
quatro longos anos, aliado à condição de mortos-vivos, iinpondo­
se a seus filhos a chocante condiçãJo de órfã{)s de pai vivo e à suas 
esposas a não ménos injust?- condição de viúvas de ~arido vivo. , 

Como disse o Ex.mó Senhor Presidente da Répública, em 'seu 
discurso de apresentação' do projeto <le anistia. . ,,' 

"Em tcdo processo h~stórico, há um momentp certo para 
a t9mada 'das grandes decisõEts:" , . ". 

Indiscutivelmente este é o momento preciso para se corrigir 
essa lamentável injustiça. 

julho de 1979. 

, Sala das Comissões, 9' de agosto de 1979 .. ,- IDeputado Alberto 
Goldman. _ 
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EMENDA N:O 266· 

Acrescentar onde couber: 
"Ê concedida anisUa aos empregados da antiga Fá-· 

brica Nacional de Motores demitidos por motivos politi­
cos." 

§ 1.° se o empregado era estável, o tempo de afasta­
mento ',será consi derado como interrupção do contrato de 
trabalho. 

§ 2.° se não estável considera-se o tempo de afasta-, 
menta como de suspensão do contrato de trabalho. 

§~3.0 em ambos os casos a União garantirá a conta'" 
gem do tempo de afastamento para todos os e<feitos pre­
videnciários inclusive para aposentadoria. . 

-§ 4.°, para aplicação do disposto no caput deste ar'! 
tigo, observa-se ao que prevê o art. 1{) da Consolidação das 
Leis do Trabalho e a lei." 

Justificação 
-A 'proposta visa a corrigir llma anomalia do proj eto. 
E extremamente particular. 11: que a antiga Fábrica Nacional 

de Motores, então empresa pública, demitiu seus empregados por­
.. ocasião do golpe militar. 

Mas o regime instalado pelo golpe, vendeu a FNiM à Flat, uma 
empresa estrangeira, contrariando disposição expressa do Código 
Civil. 

Esse relato sucinto dos fatos determinam a necessidade de 
normas específicas que contemplem a espécie, até mesmo na sua 
forma adjetiva. .' ~. - '. 

Assim, em. primeiro lugar, são anistiaqos os empregados regidos 
pela CLT que arbitrariamente foram demitidos; em seguida, con­
figura os institutos júrídicos do seu aproveitamento, interrupção e 
suspensão; e~ finalmente, aplica os dispositivos legais próprios. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Deputado MaJ."cello 
Cerqueira. - Daputado 1Wberlo Freire. 

EMEND'A N.o 267 
Onde couber: 

"Art. Os servidores c.iv~s e militares,_ absolvidos na 
Justiça civil e militar, em processos que deram origém a 
aplicação de Atos Insti.tucionais ou Complementares, são 
reintegrados em seus respectivo.$< cargos, com todos os 
direitos e garantias." 

Justificação 

Há necessidade de ser demonstrado respeito e acatamento as 
decisões da Justiça civil ~ militar e ao direito dos que foram, 
punidos, acusados de atos considerados criminosos e que na justi­
ça, foram absolvidos e estão à espera de que a Lei da Anistia, 
reconheça sua inocência, já reconhecida na Justiça. Isto é o espí-
rito da compreensão, da Justi~a e da democracia. , . 

S'8.1a das 'Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Jerônimo 
Santana. ' 

EMENDA N.o 268 
onde convier: 

"Att. O registro de atividades políticas, de manifes­
tação de pensamento, de convicção ideológica e de filia­
ção partidária de cidadão brasileiro, ou de estrangeiro 
residen~ no País, realizado até esta data, constante de 
arquivos de órgãos poli~iais, militares, de segurança, ou 
informação, federais, estaduais ou municipais, fica cance­
lado e em perpétuo. silêncio. 

§ 1.0 Sob pena de demissão do sl'lrvidór, empregado ou 
responsável, é vedado o fornecimento de certidão ou in­
formação relativas ao .registro acim!l-." 

Justificação 

. São notórias as injustiças e os erros oonstantes dessas ano­
tações dos serviços policiais, militares, de informação e segurança, 
obtidas por pessoas desqualificadas, unilate~almente, acarretando 
graves distorções e prejudicando a vida de miL'lares de brasilekos. 

Muitos registros foram feitos, como se veio a saber, motiva~os 
por vinditas pessoais, ou em decorrência de falsas denúncias, car­
tas anônimas, de depoimentos extraídos sob coação, ou in~ormações 
armadas por alcagü,etes ávidos ~e prestarem, serviços. 

Ademais, em pleno século XX, é desd9uro falar.-se em, crim,e 
ideológico. 

~!,) , 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Jose 
Frejat. 

EMENDA N.o 269 

Acrescente-se, onde convier: 
"Art. (ou §) 03 professores, os pesquisadores cien­

tíficos e os servidores de instituições de ensino ou científi­
co demitidos, aposentados, postos em disponibilidade ou 
afastados, em decorrência de medidas de exceção, fica~. 
reintegrados em seus respectivos cargos ou funções." 

Justificação 
A proposta é reiVindicação de cientis,táS e intelectua.is integran­

tes da SBiJ?lC, que entregaram ao Lidet do Gt>wrno; 1lO 8eMdo, 
memorial nesse sentido. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1~. - D«P~tado J(ISé 
Frejat. 

EMENiDA. 'li.o Z70 

"Art. O cônjuge, qualquer parente, ou afim, na li-
nha reta, ou na colateral, ou o Ministéxio Público, podel;á 
requerer a declaração de ausência de pessoa que, envol­
vida em atividades políticas, esteja, até a data 'ckl vigênCia 
desta lei, desaparecida do seu domícilld, ~ qjle dela haja. 
notícias por mais de 1 (um)' ano. 

§'l.o Na petição, o requerente, exibindo a prova de 
sua legitimidade, oferecerá rol de, no minil,Ilo, 3 (três) tes­
temunhas e os documentos ;relativos ao desa;p3lrecimento, 
se existentes. 

§ 2.° O juiz designará audiência, que, na presença do 
órgão do Ministério Público, será reaJ.i.za,(fu nos cle:tl (,10) 
dias seguintes ao da apresentação do requerimento e pro-­
ferirá, tanto que concluída a instrução, ou no prazo má­
ximo de 5. (cinco) dias, senten!}a, da qual, do concessiva do 
pedido, não caber~ recurso: 

§ 3.0 Se os documentos apr,esentados pelO requerente 
constituírem prova suficiente do desap8i!'ecimento, o juiz, 
ouvido o Ministério Público em 24 (vinte e quatro) horns, 
proferirá, no prazo de 5 (cinco) dias e iI}deMpdentemtmte 
de audiência, s'entença, da qual, se cont:essi.~a -do pedido, 
não cS/berá recurso. : ' 

§ 4.0 Depois de averbada no registro civil, a sentença 
que declarar a ausência gera a presunção de morte dó 
desaparecido, para todos os fins de direito, inclusive o de 
dissolução do casamento e o de abertura da sucessão defi-
nitiva. ' 

§ ,5.0 Regressando o ausente, poderão ele e o seu côn-' 
juge, salvo se este houver contraído novo casamento' e 
ainda se encontrar na constância dele, restabe~ecer a so­
ciedade conjugal, nos termos em que fora constituída, 
contanto que o façam mediante requerimento, nas autos 
em que se proferiu a sentença declaratória da ausência. 

§ 6.° A recuperação de bens pelo ausente que regres­
sar se fará na forma do disposto na legislação comum." 

Justificação 

, O desaparecimento de inúmeras pessoas, énvolvidas ell\. ati­
vidades políticas, gerou problemas jurídicos, econômicos, sociais 
e psicolÓgicos de toda ordem, principalmente para os seus côn­
juges, filhos e pais, que se encontram em situação de completa 
imobilidade, sem poder dispor dos bens do desapacÍdo, ou receber 
benefícios que lhes seriam concedidos na hipótese de sua morte 
natural. 

O artigo, cuja inserção agora se propõe, soluciona, perfeita­
mente, as questões decorrentes do desaparecimento e, por isso, 
atende as necessidades de umª, parcela expressiva do povo brasb 
leiro. . 

A idéia nuclear do artigo alvitrado ~,equiparar o desRvareci­
mento à morte natural, para todOS, os fi,~~ de direito! inclusive o 
de dissolver o casamento e o doe possibilidade\ a abertura da suces­
são definitiva, que, nos ~os de. legislação comum (Cód. Ci­
vil, art. 481) só pOde ocor er vinte anos depoiS de passada em 
julgado a seIl:tença concessi a da abertura da sucessão provisória, 
que presupõe uma ausência ~!l, no mínimo, dois anos.' 

A peculiar situação dos familiares das peswas desaparecidas 
em função de sua militância política e a certeza de que, na reali­
dade, elas pereceram, justificam a incidência de legislação espe­
cial, eis que as normas de direito -col1lUin não solucionam, nem 
rápida,--nem completamente, à. prOblemática decorrente da ausên­
cia, .que a lei define como o desaparecimento de uma pessoa de 
seu domicílio, sem que dela haja notícia (Código Civil, art. 463). 

Com a finalidade d~. remediar a angustiante situação, o artigo '; 
proposto cria um procedimento mediante 'O qual o cônjuge, ou 
qualquer parente, ou afim, na linha reta, ou na colateral (ascen-
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dentes, descendentes, irmãos, t10s e pr1mos do desaparecido ou 
de seu cônjuge), ou, ainda, o MInistérIo Público pode obter. em 
ju1zo, a declaração do desaparecimento. 

O artigo regu!aapenas a declaração de ausência das pessoas 
que, envolvidas em at1vidades poUt1cas, desapareceram até a data 
da vigência da lei, sem que delas não haja notícias por mais de 
wn ano. O desaparecimento se prova mediante documentbs, mas, 
na impossib1l1dade de serem eles obtidos, ou se não gerarem uma' 
certeza razoável, o artigo permite a prova exclusivamente teste­
munhal, que 'o juiz apreciará livremente (Cód. Proc. Civil, art. 
130). Visando a emprestar imediata eficácia à sentença que aco­
lher o pedido. pondo fim às terr1veissituações emergentes do 
des~arecimento, o artigo, cuja aprovação se propõe, toma a de­
cisão irrecorrível 

O procedimento preconizado é, como autoriza o parágrafo 
único do art. 112 da Constiuição, sumarissimo e se consubstancta 
em diminuto n\imero de atos, praticados em curto espaço de tempo; 
os quais, contudo, não ferem o principio do livre convencimento 
do juiz, nem obstam à rigorosa atividade flscallzadora do Minis­
tério Público. 

A inovação introduzida pelo artigo consiste em dar à sen;. 
tença .que declara a ausência eficácia dissolutór1a do casamento. 
tA medida é justificada pela necessidade de possibilitar a plena 
recomposição da vida dos cônjuges dos desaparecidos, pessoas em 
.ua maioria muito jovens, que não pOdem ser pr1vadas do direito 
à formação de um novo núcleo familiar. rodavia, o artigo ressal­
va a posslbllldade de restabelecltnento da sociedade conjugal, no 
caso de regresso do ausente, a menos que o seu cônjuge haja con­
traído novo casamento e este ainda perdure. 

O artigo proposto deixa a cargo da legislação comum - satis­
fatória,no particular - a solução dos prOblemas patrimoniais 
decorrentes do regresso do ausente. De propósito, também não co­
gita de outros aspectos, como a tutela da prole do ausente. o reco­
nhecimento de filhos gerados antes do seu desaparecimento, e a 
eventual responsabllldade do Estado pelo desaparecimento porque 
tais problemas encontram equaclonamento adequado nas leis em 
vigor. 

Destaquei essa emenda do substitutivo do MDB. Pois. dele dIs­
cordando. creio, entretanto, que a regulamentação do desaparecido, 
nele contida, merece destaque para apreciação em separado na 
forma desta emenda. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputada Djabna 
Marinho. 

EMENDA N.O 271 

Inclua-se onde couber: 
"'!Art. iEsta lei aplica-se aos alunos, professores, fun-

cionários ou empregados, de estabelecimentos de ensino 
público ou particulares, punidOS pelo Decreto-lei n.O 477, 
de 26 de fevereiro de 1969, e pelo Decreto-lei n.O 228. de 28 
de fevereiro de 1968 ou por outro dispositivo legal." 

Justificação 
Com a Mensagem n.o 191, de 27 de junho de 1'~79, o Excelentis­

slmo senhor Presidente da República, submete à apreciação do 
Congresso Nacional, o projeto de Anistia visando alargar-se o 
horizonte político, "cabendo neste contexto proporcionar oportu­
nidades. a todos os brasileiros que pretendam oferecer a sua con­
tribuição." 

Todavia, não foi possível prever no referido projeto todas as 
situações. o que será feito atraves de emendas. 

Assim, a emenda que ora apresentamos tem como objetivo 
reparar uma sér1e de injustiças sociais que foram cometidas contra. 
os estudantes, professores, funcionários ou empregados de estabe­
leclm,entos de ensino público ou particulares, punidOS pelo Decreto­
lei n.o 477, de 26 de fevereiro de 1009 e pelo Decreto-lei n.o 2218. de 
28 de fevereiro de 1968 ou por outro dispOSitivo legal. 

O própr10 Presidente da ReP6blica ao propor ao Legislativo a 
revogação dos artigos 38 e 39 da Lei n.O 5.540, de 28 de novembro 
de 19E~, e dos Decretos-leis n.08 477/00 e 228/68 demonstrou preo­
cupaçoes em dotar a classe estudantil de condições para participar 
legalmente da vida nacional. 

Entretanto, esse projeto governamental. embora. represente 
con~iderável avanço em termos de abertura política, peca. pela 
timidez com que apresJ!nta a solução do problema da representação 
estudantil. As organizações estudantis sempre participaram de 
maneira positiva nos momentos mais significativos da vida pública 
brasileira. Portanto, nada mais justo que se tente sanar a situação 
dos estudantes atingidos pelos refer1dos decretos, situação essa 
que os torna prejudicados e até inelegíveis. 

Sala das Comissões, la de agosto de 1979. - Deputado João 
Faustlno. 

EMENDA N.o 27Z 

Acrescente-se, onde convier: 
"Art. Ficam llberados todos os livros, publIcações. 

obras musicais. peças teatrais, ou outras destinadas à 
exibição em TV, ou apresentação em "shows" ou estações 
de rádio, que tenham sido censurados por motivo político." 

.Justificação 
Não se justifica que tais obras permaneçam sob censura, quan­

do foram levantadas as barreiras da censura política. 
Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado .J_ 

Frejat. 
EMENDA N.OZ73 

Inclua-se: onde couber: 
"Art. Ficam canceladas, no período e aos servidores 

de Que trata o art. 1.0 , desta Lei, até 30 (trinta) faltas, não 
justificadas, ao serviço. computando-se o tempo para os 
efeItos de aposentadoria e de concessão de licença-prê­
mio." 

Justificação 

A presente emenda mantém estreita correlação com os obJe­
tivos primordiais do projeto de anistia. 
. Prova da assertiva está no fato de ter o último decreto de 
anistia, de 15 de novembro de 1961, concedido os benefícios hoje 
pleiteados, quando determinou, verb1s: 

·'Art. 1.0 São anistiados: 
"c" todos os servidores civIs, militares e autárquicos 

que sofreram punições disciplinares ou incorreram em fal­
tas ao serviço no mesmo período, sem prejuízo dos que 
foram assíduos;" 

Naquela oportunidade, não se cogitou, como não se cogita 
agora, de distinguir servidores que se ausentarem em razão de 
crença ou convicção filosófica, ou compelidos a fazê-lo por cir­
cunstâncias inerentes ao momento político, daqueles que faltaram 
em decorrência de fatores outros, impreVisíveis e alheios à pró­
pria vontade. 

Obviamente, como se trata de ato destinado exclusivamente 
ao cômputo do tempo para os fins de concessão de aposentadoria. 
e licença-prêmio. não dando margem a percepção de QuaIsquer 
outras vantagens - nos termos do art. 6.0 , do projeto original -
nenhum prejuízo acarretaria a medida a Quem quer que seja, 
constituindo-se, sim, em benefício amplo dentro das melhores tra­
dições político-administrativas do País. ' 

Esta a emenda que 'propomos à apreciação do Congresso Na-
coina!. ' 

Sala das Comissões, la de agosto de 1979. - Deputado Albé­
rico Cordeiro. 

EMENDA N.o 274 

Inclua:"se, onde couber: 
"Art. As pensões pagas a dependentes de servidor 

qtre, Se vivo, se encontraria nas condições desta lei, serão 
reajustadas proporcionalmente ao respectivo tempo de 
serviço, somado, para esse efeito, ao período verificado 
entre a vigência do ato punitivo e a desta lei, seja qual 
for a data do óbito.' 

Justificação 
Alguns senidores, injustamente punidos. faleceram sem ter 

a oportunidade de ver reparada a injustiça de que foram alvos. 
Se vivos fossem, na data de hoje, teriam a chance de requerer a. 
reparação do mal que lhes foi feito, recebendo o ressarcimento 
compath'el. 

No caso, porém, as pensões Que deixaram estão calculadas 
pelo tempo que tinham à época da injusta punição. 

Assim. nada mais razoável, já que não se pode ministrar anis­
tia. post morten. que se garanta às viúvas e filhos desses punidOS 
uma pensão identificada com o objetivo do projeto que se exami­
na. quando pretende, segundo anuncia, reparar excessos prati­
Cados. 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 19'79. - Senador Itamar 
Franco. 

EMENDA N.o 275 

Acrescente.;.se onde couber o seguinte artigo: 
"Art. Nos casos de confisco de bens. realizados 

com base nos Atos Instituticonais e Complementares, des­
de que conseqüentes à imputação de fatos delltuosos. se 
estes vjeram a ser objeto de Processo Penal que tenha 
terminado com a absolvição do réu em sentença transi-
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tada em julgado, deverá ser requerida ao Presidente da 
República a reversão dos bens ao patrimônio do sUjeito 
passivo do confisco. 

§ 1.0 A reversão se fará por Decreto do Presidente da 
República que, publicado no Diário Oficial, será trans­
crito no Registro de Imóveis, quando se tratar de bem 
imóvel, ou por de",olução quando for bem móvel que se 
encontre em poder de órgão da Administração Pública. 

§ 2.° Quando se tratar ele confisco de valor em moe­
da, a deVOlução se fará acrescido o principal, da correção 
monetária, em Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na­
cional. 

§ 3.° Se não for possh'el a reversão dos móveis ou 
imóveis, far-se-á a avaliação atualizada desses bens para 
o pagameno da devida indenização em Obrigações Rea­
justáveis do Tesouro Nacional." 

Justificação 
Em alguns casos de confisco de bens, ficou evidenciado que 

a medida imposta era punição pela prática de fato delituoso. 
Ocorre que muitos desses fatos delituosos vieram a ser objeto 

de Ação Penal, e Os seus autores denunciados e devidamente pro­
cessados. No entanto. houve sentenças transitadas em julgado 
que absolveram os réus dos crimes que lhes eram imputados e 
dos quais resultaram o confisco de bens por Ato do Governo. 

Estabe:eceu-se, pois, a contradição entre uma sentença judi­
cial, proferida em processo regular; com todas as garantias consti­
tucionais d,a defesa, e um ato do Governo, fundado num Ato Ins­
titucional, assegurada t:'ma precária defesa e com julgamento si­
giloso. J!: claro que, nesses casos, deve prevalecer a sentença judi­
cial, e o conflito deve resolver-se pela submissão do ato do Gover-

, no ao que se estabeleceu na sentença. J!: que em ambos, no pro­
cesso judicial e no procesos administrativo sigiloso e com base em 
legislação excepCional, atuou o próprio Estado, inclusive com a 
presença do Ministério Público, mas a prevalência, nesta fase de 
redemocratização do País, deve pender para o, processo judicial, 
cujo desfecho é que de'i'e prevalecer. 

Representa suma injúria que um réu absolvido, porque a sen­
tença reconhece não ter ele praticado crime de natureza alguma, 
fIque despojado dos bens que lhe foram confiscados, exatamente 
sob o fundamento de que ele teria sido o autor do crime que lhe 
foi atribuido' no processo penal. Tal procedimento, além de ser 
manifestação de desconfiança e de descrédito na Justiça brasi­
leira, constitui também legitimo ato de rapina do próprio Estado. 

Se a Nação entende que é hora da reconcillação e do esque­
c!mento, e deve perdoar os crimes cometidos, pondo no olvido os 
delitos políticos que foram praticados, como permitir-se que res­
tem punidos com a pena infamante e espoliadora do confisco 
'tuem foi proclamado inocente por sentença judi~ial transitada 
em Julgado? Como se pode ser tão incoerente a ponto de se per­
doar os que efetivamente cometeram crimes, e ao mesmo tempo 
manter a pena de confisco imposta a quem já foi abSolvido pela 
Justiça e, ,portanto, não praticou crime nenhum? 

Não se trata de anistiar os condenados por crime de corrup­
ção não se cuida de devolver aos ladrões do erário o que furta­
ram dos cofres públicos. Trata-se tão só de devolver, aos que 
foram proclamadas inocentes em processo regular pela Justiça 
brasileira aquilo que legistimamente lhes o pertence e que foi 
confiscado num ato proclamado injusto pela própria Justiça. Aos 
que não foram absolvidos, não haverá devolução do que foi con­
fiscado, porque, nesse caso, sim, o cop'fisco foi uma pena justa. 

O Projeto proctn"a reparar a injustiça, tornando bem claro 
que a devolução dos bens confiscados se fará exclusivamente aos 
que sofreram o confisco, mas foram absoh'idos em sentença tran­
sitada em julgada pe!o fato que deu causa ao confisco. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Epitá­
eio Cafeteira. 

EMENDA N.o 276 

Acresce!lte-se onde couber: 
"Art. Os d·irígentes sindicais estáveis na forma da 

Consolidação das Leis do Trabalho e que foram dispen­
sados, sem justa causa, pelo res.pectivo empregador no 
período de que trata o art. l.0, serao reintegrados nos res­
pectivos cargos, sem direito, entretanto, ao recebimento 
de atrasados." 

Justificação 

Inúmeros lideres sindicais, quando as entidades por eles di­
rigidas sofreram intervenção decretada peJ.oMinistério do Traba­
lho, logo após a eclosão do movimento reV')lucionário de 19<54, 
além da destituição de seus cargos, quando se apresentaram aos 
empregadores, viriam-se sumariamente despedidos d'z seus em­
pregos. 

Trata-se de trabalhadores com mais de dez anos de serviço, 
ou seja, reconhecida e legalmente estáveis, dispensados sem justa 
causa em flagrante violação de preceitos celetistas expressas. 

Poderiam ter recorido à justiça trabalhista, e possivelmente 
co!heriam êxito. Mas isto se fora outra a situação.' Acontece que 
atravessávamos, então, períOdo de obscuridade jurídica - de tris­
te e lamentada memória - em que a ordem fora totalmente sub­
vertida. 

Releva acentuar, que os demitidos não participaram de qual­
quer crime politico ou conexo, nem sofreram punição de caráter 
revolucionário, mas simplesmente foramvítlmas de medidas arbi­
trárias, então estimuladas pelos desmandos do momento politico 
reinante. 

A presente Emenda tem em mira reintegrar esses injustiçadOS 
nos respectivos empregos, sem, no entanto, assegurar-lhes direito 
ao recebimento de quaisquer atrasados, conforme representação 
que recebemos da comissão de aeronautas, reivindicando a medida. 

iDada a procedência da mesma, confiamos venha a receber o 
apoio dos ilustres membros da Comissão Y..ista. 

Justificação 

Esta emenda nos foi oferecida pela Comissão de cientistas da 
SBPC, assim constituída: 

AngelO Barbosa Monteiro Machado, Vice-Presidente da SBPC, 
representando o Presidente da SBPC. ' 

Crodowaldo Pann, representando a Academia de Ciências 
do Estado de São Paulo e. a Sociedade Brasileira de Genética. 

Mário Schemberg, Presidente da Sociedade Brasileira de Fí­
sica. 

Elisaldo Carlini, Presidente da. Sociedade. Brasileira de Psi­
cobiologia. 

Núbio Negrão, representando a Sociedade Brasileira de Fisio­
logia e a Sociedade Brasileira de Farmacologia e Terapêutica Ex­
perimental. 

Francisco J. S. Lara, Presidente da Sociedade Brasileira de 
Bioquímica. 

Carlos Gullherme Mata, representando a Associação Nacional 
dos Cientistas Sociais e Presidente da Sociedade de Estudos Bis- . 
tõricos. 

H. Moysés Nussenzveig, Diretor do Instituo de Física da Uni­
versidade de São Paulo. 

Ela se justifica pela simples leitura de seu texto,pois, é sabi­
do que a pesquisa científica e tecnológica, feita .por braslleiros, 
no teritório brasileiro, COm materiais encontrados no Brasil, cons­
titui a base insubstituivel do verdadeiro desem'olvimento nacional. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Senador Franco 
Montoro. 

EMENDA N.o 27'­

Inclua onde couber o seguinte: 
"Art. Os professores, os pesquisadores científicos e 

os servidores de instituições de ensino ou científicas de­
mitidos, afastados ou aposentados em decorrência de me­
didas de exceção ficam reintegrados em seus respectivos 
cargos ou funções. Dentro de dois anos, a contar da publi­
cação de:sta lei, os interessados deverão comunicar à dire­
ção do órgão a que pertenciam a data em que pretendem 
retornar à, atividade. 

§ 1.° O retorno dos que o desejarem se dará seja no 
mesmo cargo ou função que ocupavam, seja em cargo ou 
função superiores quando sua promoção for justificada por 
nov,os titulos obtidos, atendendo-se os requisitos regula­
mentares das instituições a que pertencem. 

o § 2.0 A readmissão se fará na condição de excedente, 
a~egurados todos os direitos e prerrogativas inerentes ao 
cargo ou função, aguardando a abertura de vaga para in­
tegração ao quadro, caso esta não exista. 

§ 3.° Caso tenha sido extinto o órgão a que pertencia, 
o inte'ressado deverá ser aproveitado em outro cargo ou 
função do mesmo nível, nos moldes do§ 1.°, ficando em 
disponibi!idade remunerada, c~m vencimentos integrais, 
até o aproveitamento. 

§ 4.° Os que, dentro do prazo estipulado neste artigo, 
optarem .pela aposentadoria, serão ap<)sentad,os com os 
v·encimentos a que teriam direito se não tivessem sido afas­
tados. 

§ 5.° Se o servidor que seria beneficiado por este 
artigo houver atingido o limite c':mstitucional de idade, 
se tiver falecido ou se estiver inválido, os proventos ou 
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a pensão serão fixados como se ele. tivesse permanecido 
em exercício até a data em que ocorreu o fato impedi­
tivo." -

Justificação 
Esta emenda nos foi oferecida pela Comissão de cientistas da 

SBPC, assim constituida: 
Angelo Barbosa Monteiro Machado, Vice-Presidente da SBIPC, 

representando o Presidente da SBPC. 
Crodowaldo Pavan, representando a Academia de Ciências 

do Estado de São Paulo e a Sociedade BrasUeira de Genética. 
Mário Schemberg, Presidente da Sociedade BrasUelra de Fí­

B1ca. 
E11saldo CarUnl, _Presidente da SOciedade Brasileira de Psico­

-biologia. 
Núblo- Negrão, representando a Sociedade Braslleira de Fisio­

logia e a Sociedade Brasileira de Farmacologia e Terapêutica Ex­
perimental. 

Francisco J.8. Lara, Presidente da SOciedade Braslleira de 
Bloquimica. 

Carlos Guilherme Mota, representando a Associação Nacional 
dos CientiStas SOcials e Presidente da SOciedade de Estudos H1s­
tórlcos. 

H. Moysés Nussenzveig, Diretor do Instituto de Física da Uni­
versidade de São Paulo. 

Ela se justifica pela simples leitura de seu texto, pois, é sa­
bido que a pesquisa científica e tecnológica, feita por brasileiros, 
IDO território brasileiro, com materiais encontrados no Brasil, cons­
titui a base lnsubstituivel do verdadeiro desenvolvimento nacio­
nal. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 19'79. - Senador Franeo 
Montoro. 

EMENDA N.O 278 

Acrescente-se· ao projeto o seguinte artigo: 
"Art. Ao servidor público, que tenha sido reinte-

grado, judicial ou adminlstrativamente, serão assegura­
d.os todos os direitos e vantagens inerentes à carreira." 

Justificação 
:!grande o número de servidores públicos atingidos por pu­

nições com base nos Atos Institucionais. Tiveram truncadas as 
.8uas carreiras, além de outros prejuízos. A presente Emenda pos­
sibilitará, ainda que parcialmente, justa reparação pelos danos 
sofridos, restabelecendo-lhes, em sua plenitude, os direitos e van­
tagens inerentes às suas carreiras. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Sebas­
tião Rodrigues. 

.EMENDA N.o 2'79 
lnclua-se onde couber: 

"Art. As instituições que promoveram concurso 
público e que deixaram de convocar, por motivos ideoló­
gicos, os candidatos aprovados e classificados, deverão 
admiti-los, mediante requerimento do interessado, no 
prazo de sessenta dias, a partir da aprovação desta lei." 

Justificaçá() 
A emenda justifica-se; tendo em vista o sentido jurídico da 

anistia que procura beneficiar indivíduos punidos pelos atos de 
exceção, tornando-os aptos a enfrentar a vida e alcançar postos 
que .lhes foram negados, às vezes apenas por uma persegUição 
política. 

Quantos brasileiros ilustres submeteram-se a concursos pú­
blicos, apés meses e até anos de estudos e foram aprovados e bem 
classificados, mas não tomaram posse em virtude da exigênCia 
absurda de um atestado de ideologia. 

A emenda que propomos se dirige no sentido de se fazer jus­
tiça a esses inúmeros brasileiros colocados à margem da vida. 

Sala das ComiSsões, 10 de agosto de 1979. - Deputado João 
Faustino. 

EMENDA N.o 280 
Onde couber: 

"Fica assegurada ao estudante punido pelo Decreto-lei 
n.O 477 e Decreto-lei n.O 228, o seu reingresso na respectiva. 
Escola ou Faculdade, independentemente de vaga, no seu 
curso, da data do seu afa"stamento." 

Justificação 
A anistia deve abranger, também, ao estudante punido por 

atos revolucionários. assegurando-se-lhes o retomo à. vida. estu­
dantil nos seus variados graus e respectivos cursos. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. -Deputado Jorge 
Col')". 

EMENDA N.O 281 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo: 
"Art. Concede-se anistia. a. todos quantos tenham 

tido direitos politicos suspensos com base nos Atos Institu­
donais. 

§ 1.° Os beneficiários deste artigo contarão, para 
todos os fins, como de pleno gozo dos seus direitos polí­
ticos, inclusive o de inscrição eleitoral, o tempo em que 
os. tiveram suspensos. . 

§ 2.° A cessação dos efeitos do afastamento do ser­
vidor que sofreu cassação de mandato ou suspensão de 
direitos políticos, por. força do art. '7.0 do Ato Comple­
mentar n.O 78, de l5-1-70, terá a forma e os e~e1tos da 
reintegração, nos termos do art. 3.° e seguintes desta lei." 

Justificação 
A situação dos cassados deve ser expressamente regulamen­

tada. Primeiro, por que não praticaram crimes o que os exclui do 
conceito normal de aniStia. Segundo, para precisar os efeitos da 
devolução dos Direitos. 

Sala das Comissões, 10 de agosto . de 1979. - Deputado M0-
desto da SllvelrL 

EMENDA H.O 282 

Redija-se o artigo do projeto da seguinte maneira.: 
"Art. A presente anistia não prejUdica nem 1m. 

pede a condenação e a persecução, nos termos da legis­
lação penal, dos servidores que tenham praticado atos de 
improbidade." 

Justificação 
A improbidade não justifica o arbítrio. A ordem jurídica de­

mocrática é capaz de resguardar os interesses. do erário. 
Balá. das Comlsões, 10 de agosto de ·1979. - Deputado Modesto 

da Silveira. 
EMENDA N.O 283 

Inclua-se o seguinte artigo: 
"Art Fica revogado o parágrafo único do art. 482 

da CLT. 

§ Tem direito a readimissão os empregados da Ad­
ministração direta e indireta da União, dos Estados e doa 
MunicípiOS, do Distrito Federal e dos Terrltórios, das. Fun­
dações Instituídas pelo Poder Público, e os das Empresas 
Privadas em geral, que tiverem sido dispensados com ba­
se no dispositivo revogado por este artigo." 

Justificação 

Não pOde sobreviver à. Anistia a norma introduzida pelo De­
creto-lei n.O 3/66, qu~ converteu em justa causa. para despedida 
do trabalhador a prática de "atos atentatórios à Segurança. Na.­
cional", independentemente de condenação criminal, e apurada em 
simples inquérit<> administrativo. Este dispositivo representou, na 
esfera das relações trabalhistas, fonte de arbítrio equivalente aos 
Atos InstitucionaiS. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Mo­
desto da Silveira. 

EMENDA N.o 284 

Acrescente-se ao projeto os seguintes artigos: 
"Art. O cônjuge, qualquer parente, ou afim, na 

linha reta, ou na colateral, até o . quarto grau, ou Mi­
nistério Público, poderá requerer a declaração de morte 
presumida de pessoa que, envolvida em atividades polí­
ticas, estej a, até a data de vigência desta lei, desapaTe­
cid a do seu domicilio, sem que dela haja notícia por 
mais de 1 (um) ano. 

§ 1.° Na petIção, o requerente, exibindo a prova 
de sua legitimidade, oferecerá rol de 3 (três) testemu­
nhas, no mínimo, e os documentos relativos ao desapa­
recimento, se eXistentes. 

§ 2.0 O juiz designará audiência, que, na presença 
do órgão do Ministério Público, será realizada nqs 10 
(dez) dias seguintes ao da apresentação do requerimento 
e proferirá tanto que conc:uída a instrução, ou no prazo 
máXimo de 5 (cinco) dias, sentença, da qual, se conces­
siva do pedido, não caberá recurso. 

§ 3.0 Se os documentos apresentados pelo reque-
rente constituírem prova suficiente do desaparecimento, 
o juiz, ouvido o Ministério Público em 24 (vinte e quatro) 
h~ras, proferirá, no prazo de 5 (cinco) dias independen­
temente de audiência, sentença, da qual, se concessiva 
do pedido, não caberá recurso. 
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§ 4.0 Depois de averbada no registro civil, a sen-
tença que deferir o pedido gera a presunção de morte 
do desaparecido, para todos os fins de direito, inclusive 
o de dissolução do casamento e o de abertura da suces­
são definitiva. 

§ 5.0 Regressando o ausente, poderá ele e o seu 
cônjuge, salvo se este houver contraido novo casamento 
e ainda se encontrar na constância dele, restabelecer a 
sociedade conjugal, nos termos em que fora constituída, 
contanto que o façam mediante requerimento, nos autos 
em que se proferiu a sentença declaratória da morte 
presumida. . 

§ 6.0 A recuperação de bens pelo desaparecido que 
regressar se fará na forma do disposto na legislação co­
mum. 

Justificação 
Os dispositivos simplificam o instituto de ausência, tradicio­

nal do Direito Brasileiro. O propósito é permitir a solução de 
questões de natureza privada, simplificando os procedimentos 
para o efeito da declaração da morte presumida. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Mar­
~ndes Gadelha. 

!EMENDA N.o '285 
Acrescente-se o proj.eto o seguinte artigo: 

"Art. Aos ministros dos Tribun'8.is Superiores da 
União, desembargadores e juizes, assim como aos mem­
-bros dos Tribunais de Contas, demitidos, aposentad~s ou 
postos em disponib1l1dad-e, se aplica o disposto n-esta lei 
com relação aos servidores civis." 

Justificação 
A norma visa especificar que -a reparação alcança os magis­

trados e os membros do Tribunal de Contas que podem não ser 
considerados servidores públicos stricfo sensu. 

Sala das Comissões, 10 doe agosto de 1979. - Deputado Marcon-
4es Gadelha. 

EMENDA lN.o 286 

Onde couber: 
"Os empregados estáveis que fossem ou tivessem sido 

dirlg-ent.es sindicais, dispensados sem justa causa, têm di-
reito à readmissão em seus empregos." .. 

Justificação 
Por motivos politicos dirigentes sindicais foram dispensados de 

.-seus empregos, sem justa causa. A emenda visa a sanar a situação 
dos que, sendo estáveis, foram d·espedidos. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Mar-
condes Gadelha. . 

EMENDA N.O 28' 

Acrescente-se ao projeto: 
"Art. A omissão da autoridade facultará ao interes-

sado pleitear seu direito -em juizo, através de procedimen­
to sumaríssimo. 

Parágrafo único. O r·ecurso voluntário ou a remessa 
de ofício da s·entença proferida não impedirão a sua exe­
cução imediata, através de inclusão, em folha de pagamen­
to, do que se julgar devido ao autor." 

Justificação 
Fica definido o rito sumário para solução judicial dos confH­

tos doe interpretação que surgirem diante da aplicação da lei da 
anistia. 

Sal:l das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Mar­
eondes Gadelha. 

EMENDA N.O 288 
Acrescente-se ao proj.eto o seguinte artigo: 

"Art. Os registros doe antecedentes e atividades po-
líticas dos órgãos d·e policia, segurança e informação, ou 
de qualquer serviço da admini .• tração pública, não pode­
rão ser utilizados para impedir ou r-estringir o ex·erciclo de 
qualquer direito, esp.ecialment·e, o dir-aito ao trabalho, em 
condições de igualdad·e com os demais cidadãos." 

Justificação 
A anistia implica no -e_~quecimento do fato. Vedar a utilização 

do s·eu registro é o mero efeito da anistia, sobretudo para garantir 
o efetivo ex-ercicio do direito ao trSlbalho. 

Sala das Comissões, 9 de agosto d·e 1979. - Senador Tancredo 
Neves. 

EMENDA N.O 289 

Acrescente:-se ao projeto o seguinte artigo: 
"Art. Aos servidores civis e militares beneficiados 

por anistia anterior, mas ainda não readmitidos no serviço 
ativo, aplicam-se as normas d.P..sta lei." 

Justificação 
Visa a eIllendar, reparar o esvasiamento da anistia. do D..acreto 

Legislativo n.O 18/61, perpetrada, com violação dos direitos adqui­
ridos, pelo Decreto-lei n.O 864/69. A anistia é, por natureza,· irre­
vogável. 

Sala das COmissões, 9r de agosto de 1979. - Senador Tancredo 
Neves. 

EMENDA N.o 291} 

Acrescente-se ao projeto o seguinte dispositivo: 
·'Art. Ficam sem efeito os atos de demissão; dis-

pensa ou aposentadoria compulsória fundados, explicita­
mente ou não, no Ato Complementar n.o 75, de 21 de ou­
tubro de 1969." 

Justificação 

Numerosos professores e pesquisadores, já violentados pela 
perda arbitrária de seus- postos nas entidades universitárias ofi­
ciais, viram-se despedidos dos estabelecimentos particulares, por 
imposição do Ato Complementar n.O 75/69. A anistia das san­
ções revolucionárias diretas, por si só, deixaria a descoberto tal 
violência, no campo das relações trabalhistas, mas impostas por 
ato do Estado. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Senador Tancr~ 
Neves. 

EMENDA H.o 291 

Acrescente-se ao projeto: 
"Art. !.A nenhum braslleiro se negará, no Pais ou 

fora dele, por motivo político, a expedição ou a revalida­
ção de passaporte, nem o direito ao registro civil de seus 
filhos, na repartição brasileira competente no exterior." 

Justificação 

O dispositivo visa a solução de óbices que o.s serviços consu­
lares ainda opõem aos exilados para expedição de passaporte e 
registro de filhos. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Senador Tancrello 
Neves. . 

EMENDA H.o 29Z 

!Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo: 
,"Art. Os anistiados que se inscreveram em parti-

do politico legalmente constituido poderão votar e ser vo­
tado nas convenções partidárias a se realizarem no prazo 
de um ano a partir da Vigência desta lei." 

Justificação 

A norma visa a devolver, imediatamente, .ao convívio partidá­
rio os .que voltam ao Brasil por recuperação dos direitos politicos. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Senador Tancredo 
Neves. 

EMENDA H.o 293 

Acrescente-se o seguinte artigo: 
"Art. São anistiados os estudantes, professores, 

funcionários ou empregados de estabelecimento de ensi­
no público ou particular, punidos com base no Decreto­
lei n.o 477, de 26 de fevereiro de 1969, ou em normas simi­
lares de estatuto, regimento ou qualquer r.asolução inter­
na de entidade de ensino superior. 

§ 1.0 Os estudantes benef!ciados por este artigo e 
quaisquer outros que tiverem perdido vaga em estabele­
cimento de ensino, por motivo de atividade politica, po­
derão rematricular-se, independentemente de vaga, nas 
épocas próprias, no prazo de um ano a contar da vigên­
cia desta lei. 

§ 2.° Igual direito é reconhecido aos estudantes jU­
bilados em razão de faltas determinadas por envolvimen­
to p.róprio ou de seu responsável em atividades políticas 
ou em procedimento p-:mal delas decorrente." 

Justifica.ção 

A situação dos estudantes e prOfessores punidos merece repa­
ração. Esse o propósito da emenda. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1979. - Senador Tancredo 
Neves. 
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EMENDA N.o 294 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo: 
'\.Art. MedIante representação do cônjuge ou de pa-

rente de pessoas desaparecidas, envolvidas em atividades 
políticas, a Policia Federal instaurará inquérito para apu­
rar as circunstãncias do desaparecimento. 

Parágrafo único. No curso do inquérito, o requerente 
poderá representar-se por advogado, ao qual será facul­
tado l'aquerer e acompanhar a produção de provas e ob­
ter cópia autenticada de qualquer peça dos autos." 

Justificação 

O dispositivo permite aos parentes de desaparecidos procedi­
mentos regulares para apurar a circunstãncia do desaparecimen­
to, O inquérito é determinado por lei; a capacidade processual é 
fixada com amplitude. O papel do advogado é definido. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Senador TaJl 'redo 
Neves. 

EMENDA N.o 295 
Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo: 

"Art. Os casos omissos serão decididos p·ala auto-
ridade competente com aplicação dos princípios gerais 
do dir,eito, da analogia e .dos costumes, de modo a aten­
der aos objetivos políticos e sociais da anistia ampla, ge­
ral e irrestrita concedida." 

Justificação 

A invocação do princípio mereoe transformar-se em norma 
para orientar o intérprete na aplicação da lei de anistia. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Senador Tancredo 
Neves. 

EMENDA N.O 296 

Acrescente-se ao projeto os seguintes artigos: 
"Art. Os empregados de empresas privadas dispensa­

dos com base em Atos Institucionais ou Complementares, 
ou por participação em greve ou movimentos trabalhistas, 
ou por !;ualquer motivo de ordem política, têm direito à 
readmissão no emprego, contando-se-lhes, para efeitos 
previdenciários e de esta·billdade. o tempo de afastamento. 

§ 1.°0 empregador terá o prazo de trinta dias, con­
tados da apresentação da Carteira PrOfiSSional. para ano­
tar a restauração do vínculo empregatício. 

§ 2.° O recolhimento dos encargos sociais devidos pelo 
empregador e. pelo empregado readmitido. relativos ao 
tempo de afastamento do último, incumbe à União. 

§ 3.° Cessam, com relação aos trabalhadores benefi­
ciados por este artigo, quaisquer· restrições de direitos 
sindicais. 

Art, São anistiados Os trabalhadores destituídos de 
cargos de direção sindical, por atos do Poder Executivo, 
cessando. em conseqüência, qualquer restrição aos seus 
direito:> polítiCOS e sindicais." 

Justificação 
A reparação aos operários alcançados pelo arbítrio é essencial. 

O dispositivo visa a atender a situação dos trabalhadores, 
Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Senador Tancredo 

Neves. 
EMENDA N.O 297 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo: 
"Art. Começa a correr na data da Vigência desta lei, 

o prazo de prescrição das ações de reparação de danos de­
correntes, direta ou inàiretamente, de abusos praticados 
por agentes do poder público na repressão ou apuração de 
crimes politicos." 

Justificação 

O dispositivo reabrz aos interessados, cessado o arbítrio, a 
possibilidade de acionar a União visando indenização civil devida 
nos termos da melhor tradição do Direito brasileiro, 

Sala das Comissões. 10 de agosto de 1979. - Senador Tancredo 
Neves. 

EMENDA N.O 298 
Adite-se onde convier: 

"A.rt. É anistiado todo o estudante punido com em­
basamento nos Decretos n.os 228, de 1967, e 447, de 1969." 

Justificação 
As puniçees estudantis com base nos Decretos números 228/67 

e 447/69 serão defensáveis? 

Entendemos que o S$S"unto não comporta. análise, no momento 
presente. A hora é de anistia. E anistia é sobretudo perdáo e 
esquecimento. 

Urge p:>is, acolhamos esta Emenda, anistiando, Brasil aden­
tro, todos os estudantes pUnidos no períodO fixado no art. 1.°, 
restabelecendo, com a grandeza deste gesto, a. tranqüilidade no 
selo da fam,ílla brasileira! 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Geraldo 
Bulhões. 

EMENDA N,o 299 . 

Insira-se onde convier: 
"Art. Os servidores da Rádio Nacional atingidos pelOS 

Atos Institucionais ou Complementares serão reintegrados, 
automaticamente, nos respectivos cargos, nos termos desta 
Lei." 

Justific:ação 

Possivelmente, terão os nobres redatores, da presente inicia­
tiva governamental, intentado abrigar sob o alcance da lei eon­
sectária também. ao destinatário desta emenda. 

Todavia, isso não ficou expresso. Dai o oterec!m.ento da pro­
posição que ora justificamos. 

Com base na legislação revolucionária, não sabemos se devIda­
mente aplicada, trinta ~ seis artistas da. Rádio Nacional se viram. 
afastados de suasfunçoes. 

A estes dIrige-se nossa Emenda, esclarecimento que trazemos à 
colação, a fim de apressar a decisão qe Deputados e Senadores 
em, favor de seu acolhimento e aprovaçao. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado Geraldo 
Bulhões. 

EMENDA N.o 300 

Acrescente-se onde couber: 
"Art. São anistiados todos quantos hajam sido conde­

nados desde que exista alguém alcançado pelos benefic!os 
da présente Lei sob a acusação do mesmo crime." 

Justificação 

Se dois patríCiOS cometeram o mesmo crime político, ou cone­
xo se um for beneficiado pelo diploma que irá resultar des~ 
iniciativa do Presidente João Figueiredo, o outro também. haverá 
de sê-lo. 

Não seria cabível, muito menos seria justo, que se agisse de 
maneiras diversas, se um só foi o crime. 

O tratamento conferido a um. haverá .de ser estendido ao 
outro. . 

É o princípio da isonomia, a que não nos é licito fugir. 
Eis os argumentos que nos ocorrem, em favor da acolhida e 

aprovação desta Emenda. 
Sala das Comissões. 10 de agosto de 1979. - Deputado GeraldO 

Bulhões. 
EMENDA N.o 301 

Inclua-se onde couber: 
"Art. São anistiados todos os punidos por atos de 

G<lvernadores ou Prefeitos Municipais, com base na legis­
lação revolu~ionária." 

Justificação 
O mom,ento dessas punições não era de legitimidade jurídica, 
Todos quantos detinham qualquer parcela de poder, enten­

dendo que seus gestos jamai~ ser}am revistos, ,entrara!Il a baixar 
atos cUja competência a legislaçao revolucionaria diZia caber ao 
Presidente da República. 

Mas para q.uem apelar? 
Afortunadamente, o Presidente da República submete à nossa.. 

elevada apreciação o projeto de anistia, que nos possibillta fazer 
justiça a tantos patrícios, Brasil afora, que no momento contam 
com iniciativa dessa ordem, a partir do Congresso NaCional. 

Não· decepcionemos. portanto, a esses brasileiros precipitada­
mente punidos por Governadores e Prefeitos. 

Sala das Comissces, 10 de agosto de 1979. - Deputado Geraldo 
Bulhões. 

EMENDA N.o 302 

Acrescente-se onde couber: 
"Art. l!: concedida anistia aos empregados das em-

presas privadas que, por' motivo de participação em greve 
ou em quaisquer movimentos reivindicatórios ou de recla­
mação de direitos regidos pela legislação s:Jcial hajam sido 
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despedidos do trabalho, ou destituídos de cargos adminis­
trativos ou de representação sindical. 

ParágrafO único. Aos trabalhadores anistiados é as­
segurado o direito de volta ao emprego, eliminando~se, no 
caso dos destituídos, a ineleglbllidade para o exercício de 
qualquer função sindical." 

Justificação 

Constitui uma tradição nas leis brasileiras de anistia a sua 
conce.:são aos trabalhadores. No. passado recente podem citar~se 
desde a Constituição de 1946 (art. 28, das Atos das Disposições 
Transitórias) até um amplo elenco de leis versando a matéria, 
'tais como: Dec. LegislatiVO n.o .18, de 19'51, anistiando os conde~ 
nados o:u processados por motivo de greve; Dec. Legislativo n,o 27, 
de 1956, c,oncedendo anistia aos trabalhadores de empresa estatal 
ou privada que participaram de movimento grevista ou de disputa 
de direito regulado na legislação social; Dec. Legislativo n.a 7, de 
1961, anistiando os trabalhadores de empresa estatal ou privada 
que, em virtude de participação em movimento grevista ou de 
di.:sídio regulado pela legislação do trabalho, tenham sido acu.sados 
ou condenados por crime previsto em lei; Dec Legislativo n,o 18, 
19&1, também anistiando grevistas. 

Na proposta atual do Poder Executivo já são contemplados 
com a anistia os trabalhadores que porventura hajam cometido 
crimes politicos e conexos, ou que tenham tido os direitos poli ti­
cos suspensos. Falhou, contudo, o projeto ao esquecê-los no que 
tange à volta 'ao emprego, quando despedidos por motivo de par­
ticipação nos movimentos de reivindicação social. 

Igualmente silenciou quanto à inelegibilidade para função 
sindical, no caso dos destituídos de cargos de administração ou 
repr-esentação . do Sindicato. 

Essa inelegibilidade, de caráter perpétuo, e portanto, inconsti­
tucional, foi acrescentada ao art. 530, da CLT, pelo D...acreto-lei 
número 925, de 1969, editado pela Junta Militar. 

Evidentemente, seria uma aberração manter a inelegi'bilidade 
sindical,quando se revogam as inelegibilidades para o exercício 
da função pública. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - DeputadO Antônio 
Mariz. 

EMENDA N.o 303 

Acrescente-se, onde couber, o at:tigo seguinte: 
"Art. Fic3.l1l revogados os arts. 11; 14 e parágra.fo 

único; 19; 21; 33 e parágrafO único; 35; 37 e parágrafo 
único; 40; 42; 49; 5); 53; e §§ 1.0, 2.° e 5.0 da Lei de Se­
gurança Nacional (n.a 6.620, de 17 de dezembro de 1973)." 

Justificação .. 
A Lei de Segurança Nacional em vigor é basicamente a me3-

ma que levou milhares de brasileiros ao exílio. Difere tão-somente 
no abrandamento das penas de alguns delitos. A emenda se pro­
põe a revogar os delitos de opinião e os diversos tipos penais em 
branco que facilmente poderiam criar as mesmas condições obje~ 
tivas que levaram muitos e muitos dos anistiados a buscar segu­
rança no Exterior. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado José 
Costa.. 

EMENDA N.o 304 

Acrescent,e~se, onde couber, o seguinte artigo e parágrafos: 

"Art. São também ineficazes desde sua imposição as 
punições disciplinares a membros dos corpos docente e dis­
cente· e funcionários de qualquer categoria de estabele~l­
mento de ensino superior fundadas no Decreto-lei n,o 477, 
de 26 de fevereiro de 1969, ou normas afins contidas em re­
gimentos, estatutos ou portarias. 

§ 1.0 Fica assegurado ao estudante excluído de esta­
belecimento de ensino 'superior como consequência de pu­
nição disciplinar aplicada na forma deste artigo o direito 
de rematrlcular-se no curso a que fora obrigado interrom- -
per, independentemente da existêncIa de vagas, respeitan­
do-se o estágio de aproveitamento em que se encontrava, 
os créditos por ele obtidos em cada disciplina e a carga. 
horária cumprida. . 

§ 2.° lA matricula garantida no parágrafo anterior de­
ve ser requerida pelo ben'eficiário dentro do prazo de um 
ano." 

.Justificação 

Centenas .de estudantes no País inteiro foram alcançados por 
punições arbitrárias, com conotações marcadamente políticas, com 
fundamento no absurdo Decreto~lei n.a 477, de 26 de fevereiro 
de 1969, em. n,ormas regimentais e estatutárias ~e ~tabelecimento.s 
de ensino superior, ficando impossibilitados dJVeDncluírem seus 
cursos. Também punidos pelos mesmos critérios e até impedidOS 
de exerecr a docência foram outras centenas de prOfessores e até 
humildes funcionários de outras categorias. 

A emenda objetiva claramente reparar imensos prejuizos de 
ordem intelectual e material de uns e de outros. Quanto aos danos' 
materiais sofridos por professores e funcionários de.!?ses estabeleci­
mentos em decorrência das sanções recebidas com fundamento no 
Decreto~lei n.O 477 e normas afins contidas em estatutos, regimen­
tos etc., a emenda abre a perspectiva de pleno ressarcImento por 
via administrativa ou judicial ao declarar a ineficácia ex tune 
de tais punições. 

Sala das comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado José 
Costa. 

A N.o 305 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte a 
único: 

e seu parágrafo 

"Art. São insubsLstentes e ineficazes ex tunc 08 atos 
do poder Executivo, não submetidos a apreciação judicIal, 
decreta"ndo o perdimento de J;>ens de pessoas físicas ou 
jurídicas em favor da União, dos Estados ou M~nlciplos, 
suas autarquias, empresas públicas e sociedades de· econo­
mia mista, com base em atos institucionais ou complemen­
tares, por danos causados ao erário ou por enriquecimento 
ilicito no exercício de cargo, função ou emprego na admi­
nistração pública, direta ou indireta. 

ParágrafO unico. As disposições deste artigo não 
excluem, por parte' das pessoas jurídicas de direito público 
nele mencionadas, medidas judiciais para obtenção do 
ressarciamento pleno de danos cau.sados ao erário ou em 
casos de enriquecimento ilicito no exercicio de cargos, fun­
ção ou emprego na administração pública: direta ou indi~ 
reta." 

.Justificação 

São inúmeros os casos de confisco realizados pelo Poder Exe­
cutivo no períOdo pós 64 com base em investigações sumárias, sem 
que se desse aos acusados oportunidade de defesa e, muito menos, 
a possIbilidade de recorrer ao Judiciário sequer para discutir a le-
gitimidade de tais atos de força. " 

A emenda objetiva dar àqueles que sofreram confisco de seus 
bens por ato de puro arbítrio, sem qualquer possibilidade de defesa, 
a reparação minima a que fazem jus. Não retira, entretanto, a. 
entertanto, a possibilidade de reparação plena de danos causados 
ao erário, tampouco a adoção de medidas adequadas .contra o 
enriquecimento ilícito no exercício de cargo, função, ou emprego 
na administração pública, direta ou indireta. Todos esses remédios 
terão, porém, de serem" obtidos pelas pessoas jurídicas de direito 
públiCO a que acima se alude através do Judiciário. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1979. - Deputado José 
Costa. 
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